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m PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2« Região 

021° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
i

Proc 02487-2010-021-02-00-5
. AÇÁO TRABALHISTA 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
ifí

Observações:
CM o©-

o
CM
O Processo distribuído e autuado em 16/11/2010, às 14:58:20

Autor :Fabio Tadeu da Silva
End: Rua Gregório Tagle,301

APTO 14 - BLOCO 4- Jardim Ipanema {zona 
Sâo Paulo

O
O SP - CEP: 05187-610

CM
Adv: MÁRCIO LUIZ VIEIRA 

OAB: 257033/SP -D 
End: Av. Elisio Cordeiro de Siqueira, 272 

Pirituba 
São Paulo

(FLS..

1^5 00
SP - CEP: 05041-001CMCM Oo

Réu :Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD
End: EstTuristicado Jaraguá,1281

- Vila Jaraguá 
>Sáo Paulo SP - CEP: 05161-000

t

0^ isP - ^53 . -

(IG
itgnada:Audiência d^

Distribuído eíetronicamente: EZILENE GOMES DOURADO
Unidade de Atendimento de 
Autuação Centralizada de 1° Instância

21/03/2011,13h:30min - Una

i/lontagem dos autos:
Volumes: Documentos: Pacotes: FIs:
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Tribunal Regional do Trabalho 2^ região - São Paulo í:

i

Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 16/11/10, 14:58:20

Processo n* 02487201002102005

-c
r

Autoria) : Fabio Tadeu da Silva

Ré (u) : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

AÇÃO TRABALHISTA ■ (ORDINÁRIO)

Audiência :21/03/ll /13:30 Una

Endereço da Vara: 21 * Vara do Trabalho

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local

da audiência acima designada. •i

Distribuição Eletrônica - E2ILENE GOMES DOURADO

\

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n°02487201002102005 foi 

devidamente autuado pelo servidor

n°matricula Certifico mais, os autos do processo

contêm folhas e volume(s) de documentos apresentados pelo

autor, sendo que o último documento recebeu n* Cj>- ■ NADA MAIS.

\

\
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Oiar.o/ret/O'
1 iw-i
excelentíssimo senhor doutor juiz federal da

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

FABIO TADEU DA SILVA, Brasileiro, casado, 

prensista, portador do Rg n® 27.542.721-3 , CTPS n° 074203 série 00277-SP, filho 

de Odete da Silva Osebio, nascido em 28/01/1976, residente e domiciliado na 

Rua Gregório Tagle, 301 - PT 4 - Apto 14 - Jaraguá - São Paulo/SP - CEP 

05187-510, neste ato representado pelo seu advogado que ao final esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ajuizar a 

presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

em face de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA,
empresa de direito privado inscrita no CNPJ n® 61.934.733/0001-98, estabelecida 

na Estrada Turística do Jaraguá, 1281 - Pirituba - São Paulo/SP - CEP 05161-
I,

000, pelos ^atos e Direitos a seguir expostos;

1Edsio Cordeiro de Siqueira, 272 • Pirituba • São Pauto/SP - CEP 05136-000
%

3673-1540 / 7885-5381 
marciolujzvíeira@adv!oábsp‘. org.br
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CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A princípio requer a concessão das benesses da 

Justiça Gratuita nos termos do artigo 4“ "caput" da Lei 1.060, de 05 de fevereiro 

de 1950, com redação dada pela Lei 7.510/86 c.c art. 790, §3° da CLT (Lei 

10.537/02), declarando não dispor de recursos financeiros para arcar com as 

eventuais taxas, custas e despesas deste processo, sem prejuízo próprio e / ou

familiar, nomeando como patronos da causa os subscritores da presente, que 

aceitam o encargo.

JUSTIFICATIVA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

O artigo 625-D da CLT não determina que toda 

demanda trabalhista deverá obrigatoriamente ser submetida à Comissão de 

Conciliação Prévia e tampouco que a petição não poderá ser apresentada 

diretamente ao Judiciário.

O citado artigo também não especificou a 

consequência de não sê-la submetida á Comissão de Conciliação Prévia, pois 

havendo a obrigatoriedade estaria certamente eivada pelo vício da 

inconstitucionalidade, outrossim, o acesso á Justiça, está assegurado peto artigo 

5°, inciso XXXV, da Lei Maior.

A jurisprudência tem se direcionado no sentido de que 

0 empregado não está impedido pela L. 9958/00 de discutir diretamente perante o 

Poder Judiciário os seus direitos, mesmo que já esteja instalada a Comissão de 

Conciliação Prévia, conforme o julgado TRT 20010321807 - RS - 60^ VT São 

Paulo - Turma 06 - Rei. Desig. Sônia Aparecida Gindro - Anderson Marcelo 

Delfino X Pizzaria Júnior Ltda. - PM deram provimento ao recurso do recorrente.

2Av. Elísio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba - São Paulo/SP - CEP 05136-000
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No mesmo sentido, foi aprovado por unanimidade de 

votos, o verbete proposto pela Comissão de Uniformização de Jurisprudência do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região, com a edição da seguinte Súmula:

Súmula 02 - Comissão de Conciliação 

Prévia. Extinção de processo. "O 

comparecimento perante a Comissão de 

Conciliação Prévia é uma faculdade 

assegurada ao obreiro^ objetivando a 

obtenção de um título executivo 

extrajudicialf conforme previsto pelo art. 

625-Ef parágrafo únicOj da CLT, mas não 

constitui condição da ação, nem tampouco 

pressuposto processual na reclamatória 

trabalhista, diante do comando emergente do 

art. 5°, XXXV, da Constituição Federal.” 

(Comissão de Uniformização de 

Jurisprudência do TRT - 2° Região - DOE 

Just., TRT 2° Reg., 19/11/2002, p. 320).

Ressalte-se ainda, que o direito de ação, erigido pela 

CF/88 como direito fundamental - art. 5°, XXXV, é em um direito público subjetivo 

do cidadão emanado de sua qualidade de status civitatis, ou seja, é o direito 

subjetivo de se invocar ao Poder Judiciário a aplicação do direito material a um 

caso concreto. Esse direito é público, subjetivo, autônomo e abstrato. Qualquer 

obrigatoriedade de submissão à Comissão, estaria eivada pela 

inconstítucionalidade.

3Av. Elísio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba • São Pauio/SP - CEP 05136-000
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A ar.1 o/ret/O'

DO CONTRATO DE TRABALHO

0 Reclamante laborou na Reclamada no período de 

19^ul/2001 à 16/set/2002, sendo readmitido em 02/agosto/2010 sem registro na 

CTPS, entretanto, em virtude do acidente a seguir narrado, a Requerida
s

formalizou o registro retroativo em 02/08/2010.

Desse modo, o Reclamante exercia a função de

prensista “D”, com um salário de R$ 3,39 por hora.

Destaca-se que o registro na CTPS do Reclamante foi 

realizado com data retroativa para eximir a Reclamada de sua responsabilidade 

civil e fraudar o INSS, tendo em vista que no dia do acidente, ocorrido em 

12/08/2010, o Autor não possuía registro formal.

No momento o Reclamante encontra-se afastado do

labor em virtude do acidente.

DA DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA

No dia 12/08/2010, o Reclamante sofreu acidente e 

ficou cego do olho direito (Doc. anexo), trabalhando nas dependências da 

Reclamada, causando a sua diminuição na capacidade laborai, na qual deverá 

ser submetido à perícia médica para constatar o grau de diminuição.

DO DANO MORAL

O Reclamante sofreu um dano moral imensurável, no 

momento que, despreparado para operar o maquinário, teve seu olho direito 

dilacerado pela inaptidão de um colega de trabalho e da ausência de 

equipamentos de segurança.

44v. Eíísio Cordeiro de Sique^a, 272 - Pirituba - São Pauto/SP - CEP 05136-000
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D>
A ar.o/rei/O'

advogami m
Destaca-se que a Requerida não fornecia 

equipamentos de proteção individual, nem tampouco treinou o Obreiro para 

operar a máquina causadora do acidente.

Logo, fundado no instituto da responsabilidade civil e 

na Teoria do Risco, a Reclamada deve indenizar o Reclamante pelo dano moral 

advindo do acidente que concorreu. Neste tema;

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4° 

REGIÃO - ACÓRDÃO 01213-2005-030-04-00-1 

RO - EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. 

TEORIA DO RISCO DA ATIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. A culpa 

do empregador, no caso de acidente de 

trabalho, decorre da aplicação da teoria do 

risco da atividade, que prevê a 

responsabilidade civil objetiva como forma 

de obrigação de garantia no desempenho de 

atividade econômica empresarial, dissociada 

de um comportamento culposo ou doloso. A 

teoria do risco da atividade parte do 

pressuposto de que quem obtém bônus arca 

também com o ônus. O parágrafo único do 

art. 927 do CC/02 recepcionou tal teoria em 

nossa legislação.

Este Direito é fundado em nossa Constituição Cidadã,

assim transcrito;

Artigo 5°- V - é assegurado o direito de 

resposta, proporcional ao agravo, além da

5Av. Elisio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba - Sôo Pauio/SP - CEP 05136-000
^ 3673-1540 /7885-5381 
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A 2M".O/relO'1Ji m
indenização por dano materialf moral ou à 

imagem;

X - são invioláveis a intimidade^ a vida 

privada^ a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua 

violação;

Art. 7° São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:

XXVIU - seguro contra acidentes de trabalho, 

a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, 

quando incorrer em dolo ou culpa;

Conforme demonstra João de Lima Teixeira Filho {in 

Instituições de Direito do Trabalho, Arnaldo Süssekind et alli, 19. ed., São Paulo: 
LTr, 2000, pág. 632) o dano moral tem base em nosso ordenamento jurídico no 

art. 159 do Código Civil de 1916 (art. 927 do Código Civil de 2002), assim nos 

ensina;

Sendo um comando que, em conseqüência, 

sanciona a conduta lesionante, imputando ao 

seu autor a obrigação de repará-la, seja qual 

for a modalidade do dano. Assim, tanto os 

danos patrimoniais como os morais não 

refogem da incidência desse comando 

genérico.

A seguir, Teixeira Filho traz a lição de lhering, que se
destaca;
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CP^ar.o/^mvO'

A pessoa tanto pode ser lesada no que tem, 

como no que é. E que se tenha um direito à 

liberdade ninguém o pode contestar^ como 

contestar não se pode, ainda que se tenha um 

direito a sentimentos afetivos, a ninguém se 

recusa o direito à vida, à honra, à dignidade, 

a tudo isso enfim, que, sem possuir valor de 

troca de economia política, nem por isso 

deixa de constituir em bem valioso para a 

humanidade inteira, SÕo direitos que 

decorrem da própria personalidade humana. 

São emanações diretas do eu de cada qual, 

verdadeiros imperativos categóricos da 

existência humana.

DA NEGLIGÊNCIA DA RÉ

Note-se Sábio Julgador, que a Reclamada foi

negligente ao não treinar o Obreiro em sua atividade.

Ademais, a máquina que o Reclamante desenvolvia 

não possuía equipamentos de segurança aptos a evitar acidentes. Logo, o Direito 

do Autor está fundado em nosso Codex Civile, in verbis:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 

186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo.

Art. 932. São também responsáveis pela 

reparação civil:

Itl - o empregador ou comitente, por seus 

empregados, serviçais e prepostos, no

7Av. Elisio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba - Sõo Paulo/SP - CEP 05136-000
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voar.Ii
exercício do trabalho que lhes competir, ou 

em razão dele;

Desse modo, a Reclamada deve indenizar o 

Reclamante, considerando que teve conduta omissiva e causou um dano moral, 

estético e diminuição da capacidade laborativa. Neste rumo;

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4° 

REGIÃO - ACÓRDÃO 02712-2005-404-04-00-2 

RO - EMENTA: ACIDENTE DO TRABALHO - 

INDENIZAÇÕES POR DANOS PATRIMONIAIS, 

MORAIS E ESTÉTICO - CULPA EXCLUSIVA DA 

VÍTIMA - ÔNUS DA PROVA. Incontroversa a 

ocorrência de acidente do trabalho, sÕo 

presumidos o dano e, em princípio, o nexo de 

causalidade do evento com o trabalho. 

Alegando a ré culpa da vítima como causa 

exclusiva do acidente, incumbe a ela o ônus 

da prova. Inexistente tal prova, e sendo 

demonstrado o nexo de imputabilidade (culpa 

da empregadora), é devida a indenização.

DO DANO ESTÉTICO

Nobre ludex, com o acidente causado por negligência 

da Ré, ocorreu um dano estético irreversível e indenizável em um jovem 

trabalhador, e certamente carregará ad etemum as marcas deste acidente. Neste 

entendimento;

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4° 

REGIÃO - ACÓRDÃO 01467-2005-771-04-00-2 

RO - EMENTA: DO ACIDENTE DE TRABALHO.
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\\9ir.o/rei/O'mi
CULPA. Hipótese ew que o acidente de 

trabaího resta incontroverso. Comprovado o 

dano moral (direito de personalidade), o 

dano estético (esfera intima) e a diminuição 

da capacidade laborativa (prejuízo no 

âmbito do trabalho), impõe-se indenizar o 

empregado a teor do disposto no parágrafo 

único do artigo 927 do CCB (Teoria Objetiva). 

Recurso provido.

Portanto, deve ser arbitrada indenização que atenda o
binômio reparação/punição,

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a condenação da 

Reclamada, no pagamento dos seguintes títulos e demais procedimentos, a 

saber:

a) Concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (Doc. 02);

b) Perícia médica para apuração da diminuição da capacidade laborativa e da 

constatação do dano estético no Reclamante;

c) A condenação da Ré em indenizar a diminuição da capacitação laborai do 

Reclamante ad etemum, na proporção da constatação da perícia médica;

d) A condenação da Reclamada em indenizar o Reclamante por danos 

morais, em valor a ser arbitrado por este R. Juízo;

e) A condenação da Ré em indenização por dano estético, em valor a ser 
arbitrado por este Sábio Juízo.

9Av. Elísio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba - São Pauto/SP - CEP 05136-000
® 3673-1540 /7885-5381 

là marcioluizvieira@adv.oabsp. org.br ©
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DAS PROVAS

Protesta pela produção de todos os meios de prova 

admitidos em Direito, sem exceção, notadamente o depoimento pessoal do 

representante legal da Reclamada, sob pena de confissão presente ou à revelia, 

inquirição de testemunhas, realização de perícias, vistorias e expedição dc ofícios 

e tudo o que se fizer necessário até final decisão.

Requer, outrossim, seja a Reclamada compelida a 

exibir e juntar aos autos, em primeira audiência, os comprovantes de folha de 

pagamento, GR's e RE’s do FGTS, recibo de férias, 13°s salários, recibos de 

pagamentos, holerites, controle de jornada de trabalho, bem como qualquer outro 

documento que comprove a sua alegação de defesa, sob pena dos artigos 355 e 

359 do CPC c/c o artigo 769 da CLT.

VALOR DA CAUSA

Termos em que, atribuindo-se à causa o valor de R$
25.000,00, puramente para fins de alçada.

Pede Deferimento.

São Paulo, 15 de novembro de 2010.

MARCCIO LUIZ \nEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

10ECisio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba • São Paulo/SP - CEP 05136-000
® 3673-1540 / 7885-5381 

<§ mardoluizvieira@adv.oabsp. org.br
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PROCURAÇÃO An .llinir.iA

casado, portador do RG n» 27.542.721-3. inscrito no CPF MF sob o n» 170 023 528-14 
domrcrlrado na Roa Gregôrio Tagli, 301 - apto 14 - bloco 4 - Jaraguá - São Paulo/SP, nomeia e 

cons .0, como seu bastante procurador, o advogado MARCCIO LUIZ VIEIRA, brasileiro solteiro 

rnscnto na Ordem dos Advogados do Brasil, seção SP sob o n» 257.033, PAULO CESAR

residente e

RAYMUNDO, estagiário inscrito na OAB/SP sob o n° 139.506-E, MARCELO ADRIANO
CARNEIRO, estagiário inscrito 

NASCIMENTO, estagiário inscrito
na OAB/SP sob 0 n® 175.065-E e JEFERSON ROBERTO 
na OAB/SP sob o n° 175.632-E, todos com endereço na Rua 

- Sâo Paulo/SP - CEP 02514-000,
Saguairu. 675 - 5® andar - conj. 54 - Casa Verde

a quem

as ações competentes e defendê-los
nas contrárias, seguindo e outras, até final decisão, usando dosuma

recursos legais e
acompanhando-os, podendo ainda substabelecer esta

em outrem, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para confessar, requerer a restituição de coisa apreendida
compromisso, substabelecer. renunciar, desistir,

. transigir, fazer acordo, firmar
. .. reconhecer a procedência do pedido, receber
intimações, receber e dar quitação, praticar todos atos |
Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta

perante repartições públicas Federais
e indireta, praticar quaisquer atos

perante particulares ou empresas privadas, em conjunto ou separadamente, com ou sem reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom. firme e valioso

especialmente para propor ação revisional
em face de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS

que tramitará no Fórum São Paulo.

São Paulo, 09 de novembro de 2010.

FABIO TADEU DA SILVA

Rua Sasuaiw. 675 - 5» andar - ^nj. 54 - Casa Verde - São Paulo/SP - CEP 02514-000
« 3673-1540 /3484-8816 

marciolui2vieira@adv.oabsp. org.br

1
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DECLARAÇÃn

FABIO TADEUDA SILVA, nacionalidade brasileira, estado civil 
casado, portador do RG n'^27.542.721-3, inscrito no CPF MFsob 

domiciliado

da Lei 1.060/50, 

financeiras de

on 170.023.528-14, residente e 

Jaraguá - São Paulo/SP, nos termos 
redação dada pela Lei 70510/86, declara que não possui

despesas de custas, taxas judiciais e honorários advocalicios,

Rua Gregário Tagli, 301 - apto 14 - bloco 4na

com a nova
condições

arcar com as 

prejuízo de seu próprio sustento.
sem

São Paulo, 09 de novembro de 2010.

oL Ç.
Fabio Tadeu da Silva
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VOCÊ também esté obrigado* á usá-tos. para prevenir aci
dentes c evitar as doenças profissionais.

Mostre ao seu novovcbmpanheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. '

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgra^s.

Todo o acidente tom urna causd que é preciso ser - 
pesquisudii, pnrn evitar u sild repetição.

Sc vocC for acidentado, procure logo o. socorro médi
co adequado. Nilo deixe que “entendidos” e “curiosos” 
concurnim pura u agravamento do sua lesão.

•Sc você não é cieirici.stu, não se incin a fa/cr .serviços 
de eletricidade.

Procure o socorro médico imediato, se você for víti
ma dc um acidente, amanhã serú tarde demais.

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve 
respeitá-las.

Atenda ãs recomendações dos Membros da Cl PA c dc 
seus mestres e chefes.

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha.

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci
dentes pela desatenção.'

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes.

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas nSo 
fazem parte do seu uniforme de trabalho.

Mantenha sempre as giiardas protetoras das máqui
nas nos devidos lugares.

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou 
lubrificá-lo.

Habitue-sc a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço.

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi- 
vo.s dc combate ao fogo existentes em seu local de traba
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia.
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(Com relação nome, est. civil e data nasc.)
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CONTRATO DE TRABALHO
SEO INDÚSTRIA ECCaÉRClO EM í

..... '

CNPJ/MF çjjjj,ja-|Tjjig^cadoJa«guàvn®128j®....
•...... -jarssuà-Gep.íftlBl-We......

........ -StoEaito-^st.
çjlabelecim^mo

..................... ^
.......................CBOn*-......................

Empregado Empregador
\r\

CNPJ/MF......................
Rua...............................
Município....................
Esp. do estabelecimento 

• Cargo...........................

Rua.......
Munícípi 
Esp. do 
Cargo .

à N"-O Est.

CBOn®......Data admissâo.C?..?:. de 
Registro n®...... .............HsTFicha.........  .....
Reraunèfaçâoespecificada...l^^/á.?...^/d&U...

de Data admissão.......de.....
' Registro n®.-.......................

Remuneração especificada

... de
Fls./Ficha

1
!

Sed.lHcil°erd’Wf." riF?o'tfòa'' 
1"........................................... .... ................................‘

Ass. do empregador ou a rogo c/test.
1® 2®

Data saída .de / Data saídade de de

Ass. do empregador ou a rogo c/test. Ass. do empregador ou a rogo c/test. t
1® 2® r T
Com. Dispensa CD N® Com. Dispensa CD N®

’•

i
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<bS A B I \SISTEMA DE AOMINISTRAÇAO DE
benefícios por incapacidade

PBEVIOfeNClA SOCIAL
Mcrvuftio cl« PtcvífMnc».' f A^uuirncw 5oo.il

irniOkRO N.i<lori<ii tfc Seg»« Socui

APS - SÃO PAULO SANTA MARINAAGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL:

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 
E MARCAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

REQUERIMENTO N" 124953470
(2" Via)

Prezado (a) Sr(a)

FABIO TADEU DA SILVA
(NOME DO SEGURADO) 

74203 / 277 1244482438700275427213
(RC/CERTIDAO) (Nl-I-)(CTPS/SÉRIE)

(CTPS/SÉRIE) (NIT)(RC)(REPRESENTANTE LEGAL)

Informamos que nesta data foi habilitado o requerimento de Auxílio - Doença e que 
pericial foijTiarcado-para"a“data7 hora-.eJo^l a seguir discriminado.

seu exame

Data: 11/10/2010
13:00Hora:

Endereço:
AV. SANTA MARINA, 1217/1233

/

SAO PAULO-SPAGUA BRANCA

Compareça ao exame pericial leyancloRGíCarieira de Idenüdade) ou Carteira Profissional.
■Caso o(a) Sr .(a) não.jaossft't:Cm^ecer no dia e hora marcados, solicitamos marcar novo exame pericial. 
Ressaltamos que a nova marcação só poderá ser efetuada Ol(uma) vez e devidamente justificada.

Sao Paulo, 07 de outubro de 2010 .

Nome/Cargo/Assinatura 
( Aiendenie)

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Rcsponsabilizo-me. sob as penas do Ari. 171 do Código Penal, pela veracidade da documenlação apreseniada para a 
solicitação do benefício acima descrilo.

/ /Ciente em Ass. do Requerente/ Rep. Legal
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1- Emitente: 1PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSmUTO NAaONAL DO SEGURO SOCIAL 1- Empregador 2- Sindicato 3* Médico 4* Segurado ou dependente 5* Autoridade pública

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - CAT a-TlpodeCAT: 1

1* Inidal 2* Reabertura 3- Comunicação de Óbito em:

I - EMITENTE
Empregador

3- Razão Social /Nome: SED IND.COM. ART.FERRO LTDA
6- Endereço - Rua/Av.
EST.TURÍSTICA DO JARAGUÁ

4- Tipo: 1
61.934.733/0001-98

1- CGC/CNPJ 2- CEI3- CPF 4-Nrr 5- CNAE
2593400

7- Município
SÀO PAULO

8-UF 9- Telefone
3904.0044

Complemento (continuação) 
no. 1281

Bairro
PIRITUBA

CEP
05161-000 SP

Acidentado

10- Nome FABIO TADEU DA SILVA

11- Nome da mãe ODETE DA SILVA OSEBIO
17* Remuneração Mensal
R$3,39/HORA

15- CTPS- NO /sérteí Data de emissão
074203/277 SP

12' de nasc. 16- UF13- Sexo I 
1- Masc. 3- Fem.

14- Estado civil 2 
1- Solteiro 2- Casado 3- Viúvo 
4- Sep. judie. 5- Outro 
6 - Ignorado

SP28/01/1976

Orgão Expedidor
SSP

18- Carteira de IrKientidade
275427213

Data de emissão
06/07/2001

19- UF 20- PIS/PASEP/Nrr
12444824387SP

21- Endereço - Rua/Av/
RUA GREGORIO TAGLE , 301 - PT.4 - AP. 14

22- Município
SÃO PAULO

23- UF 24- Tdefone
3904.0044

CEPBairro
SPJARAGUA 05187-510

25- Nome da ocupação
PRENSISTAD

26- CBO
07245
consulte CBO

28- Aposentado? 2 
1- sim 2- não

29-Áreas 1 
1- Urbana 2- Rural

27- Filla^ à Previdência Social 1 
1- Empregado 2- Tra. avulso 7- Seg. espedal 
8- Médico residente

Addente ou Doença
30- Data do acidente 
12^8/2010

32*Após quantas horas de babalho?
+- 3 horas e 40 minutos

31- Hora do acidente
+-15:40 hrs

34- Houve afastamento? 1 
l-sim 2-nâo

33- tipo 1
1-Típico 2- Doença 3-Trajeto

39- UFdia trabafoado 37 - Especificação do kxal do acidente
CORREDOR DA FABRICA

38- CGC/CNPJ
61.934.733/0001-98

36- Local do addertte
FABRICA SP12/08/2010

40-Manicipto do local do acidente
SÃO PAULO

41-Parte(s) do corpo aünglda(s)
OLHO DIREITO

42- Agente causador
MANTVELA DO CARRINHO

43- Descrição da situação geradora do addente ou doença
O FUNCIONÁRIO FOI PEGAR A FERRAMENTA NO CARRINHO E 
QUANDO SOLTOU A TRAVA DA MANIVELA NÃO SEGUROU-A 
CORRETAMENTE , E COMO ESTAVA POSICIONADO 
ERRONEAMENTE MUITO PERTO. A MANIVELA GIROU 
ATINGINDO SEU OLHO DIREITO.

44- Houve registro policial ? 2 1- sim 2- não

2
1- sim 2- não45- Houve morte ?•

Testemunhas

46-.Nome ESTAVA PROXIMO ADEMAR SANTOS SILVA
47- Endereço - Rua/Av/n®/comp.
ESTRADA turística DO JARAGUA , 1281

48- Município
SÃO PAULO

Telefone
3904.0044

Bairro
PIRITUBA

49- UFCEP
SP05161-000

50- NomeX
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51- Endereço - Rua/Av/n®/comp.
X
Bairro CEP 52- Município 53- UF Telefone
X X X X X

Local e data
SÃO PAULO, 19/08/2010 Sed. índf^orri.-^Art. Ferro Ltda.

Assinatu^^ carimbo do emitente

n > ATESTADO MÉDICO
Deve «er preenchido por profiMional médico.

Atendimento
54- Unidade de at^lmento médk» 55-Data 56- Hora

58- Duração provável do tratamento57- Houve faitemação
1-sim 2- não 59- Deverá o acidentado a^âar-se do trabalho durante o tratamento? 

1-sim 2-n&>dias
Lesão

60- Descrição e natureza da lesão

DtognésBco
61- Diagnóstloo provável 62- QD-IO

63-Observações:

Local e data

Assinatura e carimbo do médico com CRN

III - INSS
64- Recebida em 65- Código da Unidade 66-Número do CAT Notas:

1- A inexatidão das declarações desta comunicação implicará 
nas sanções previstas nos artigos. 171 e 299 do Código Penal.67- Matricula do servidor

2- A comunicação de acidente do trabalho deverá ser feita 
até 01° dia útil após o acidente, sob pena de muita, na 
forma prevista no art. 22 da Lei n® 8.213/91.

Matricula Assinatura do servidor

.. ^ COMUNICAÇÃO DO AaDENTE É OBRIGATÓRIA, MESMO NO CASO EM QUE NÃO HAJA AFASTAMENTO DO TRABALÜO

y

I

r
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pneviDÉwciA SOCIAL
Miniiiúno da PrevidéncM c Aiuucnciit Sociul

InsliUXO NaciOruI 0c icguro SOCuI

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

NIT: 12444824387 2" VIA
Espécie; 915424257140Número do Benefício:

124953470Número do Requerimenio: 

Ao Sr.(a):

Endereço:

FA1310TADEU DA SILVA ---------------

RUA GREGORÍOTAGLE301 BL4 AP 14, JARDIM IPANEMA (ZONA OESTE) 

Município: SAO PAULO UF: SPCEP: 5187510

Pedido de Auxílio - DoençaAssunto:

Dcferimenio do PedidoDecisão:

Consiaiaçfio de incapacidade laboraiivaMotivo:

Ari.59 da Lei m.2\3, de 24/07/1991; Artigos 71,77 e 78 do Decreto N'’3.048, de 06/05/1999; Portaria 
Ministerial 359 de 31/08/2006, artigo 207, da IN 20 INSS/PRES. de 10/10/2007.

Fundamentação
Legal:

Em atenção ao seu pedido de Auxílio-Doença, apresentado no dia 30/08/2010, informamos que foi reconhecido o direito 
benefício, tendo em vista que foi constatada incapacidade para o trabalho.
O benefTcio foi concedido até 26/11/2010 
Se nos 15(quin'/.e) dias finais até a Data da Cessação do Benefício (26/11/2010), V.Sa. ainda se considerar incapacitado para o 
trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial. mediante formalização do Pedido de Prorrogação.
A partir de 26/11/2010 (data da cessação do benefício) c pelo prazo de 30 (trinta) dias, V. Sa. poderá interpor Pedido de 
Reconsideração ou Recurso a Junta de Recurso da Previdência Social.
O requerimento do Pedido de Prorrogação ou Pedido de Reconsideração poderá ser feito ligando para o número ^35 da Central 
de Atendimento do INSS; ou pela Internet no endereço www.previdencia.gov.br ou uma Agencia da Previdência Social - APS.

c a profissiografia, conforme parágrafo 2" do artigo 20 da 1-ci

ao

Informamos, ainda, que foi reconhecido o nexo entre o agravo 
8.213, dc 24/07/1991. O benefício foi concedido cm espécie acidentaria. Eventuais discordânciaG poderão motivar recurso por 
parle do empregador à Junta de Recursos da Previdência Social.
Data: 11 de outubro dc 2010

Valdir Moyses Simão • Presidente INSS

SÃO PAULO SANTA MARINA Endereço: AV. SANTAAgencia da Previdência Social: APS - 
MARINA, 1217/1233 , AGUA BRANCA 
CEP: 5036001 Município: SAO PAULO UF: SP

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da 
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Ciente, em II de outubro de 2010

Assinatura do Requerente / Representante Legal

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 21

Fls.: 24



■-PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região;í: /

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 02487003220105020021 
INT/CIT.No 8200/2010

(02487201002102005) 
RELAÇÃO NO 89/2010

Destinatário: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LT 
Endereço : Ést Turística do Jaraguá,1281 

- Vila Jaraguá 
: 05161-000 g S ÍS S-g
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CEP/Cidade São Paulo-SP

Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Fica V. Sa. CITADO{A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO{A) para com
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível {preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que 
necessários,, podendo trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 
comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).
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Audiência Una para 21/03/2011 às 13:30 horas 
Distribuído em 16/11/2010 
Local ' : AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

9® ANDAR BLOCO A 
CEP/Cidade : 01139-001 SAO PAULO

Em 24/11/2010
p/ Diretor - PATRÍCIA REGINA GALLEGO

Postado em: 26/11/2010

Competn no nrlvognHo on à pnrfe comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 02487003220105020021 
INT/CIT. NO 8200/2010

(02487201002102005)
RELAÇÃO NO 89/2010 ORDEM NO

wtmMna ofvsPM 
TftT-r RtgMo/

AR rCSO/HEICHT|Rq) VALOR DECLARAOO/ItISURED VALUR

DESTINATÁRIO: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LT 
Est Turística do Jaraguá,1281 
- Vila Jaraguá 
05161-000

RL837891015BR

São Paulo-SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 21® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE♦
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advo^mi m
excelentíssimo senhor doutor juiz federal da

21 ^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

O- •

r' .
01

n.2011
C*

O
■>T.rsjProcesso 02487201002102005 cr* co

r-*
cr?

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer a intimação da testemunha abaixo elencada, para 

comparecimento na audiência de instrução, no dia 21/03/2011, às 13:30 hs, à 

saber;

- Ademar Santos Silva, residente na Rua Antonio da Costa Magueta, 36 - 

Pq Anhanguera - São Paulo/SP - CEP 05158-100.

Nestes termos.

Pede Deferimento.

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

14v. Elísio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba • São Paulo/SP - CEP 05136’000
^ 3673-1540 17885-5381 

íâ marciolui2vieira@adv.oabsp. org.br
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 02487003220105020021 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

Autor (.es) : Fabio Tadeu da Silva

Réu(s) : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Despacho ' ; Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
retirar intimações das testemunhas arroladas.

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 16/02/2011

Solicitado por ESTELITA NUNES NOGUEIRA 
em 14/02/2011 às 16:10 hs. 

7146 
2062

Solicitação no 
Edição no
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í .sMS
$I PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região■M
Ui.'

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 02487003220105020021 
INT/CIT.NO 1294/2011

(02487201002102005) 
EM MÃOS

Destinatário: ADEMAR SANTOS SILVA 
Endereço : RUA ANTONIO DA COSTA MAGUETA 

36 PQ ANHANGUERA 
: SÃO PAULO - SP 
: 05158-100

Município
CEP

Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução 
citiva, além de multa.

coer-

Testemunha arrolada por:
Autor: Fabio Tadeu da Silva
Audiência Una para 21/03/2011 às 13:30 horas 

: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9° ANDAR BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 14/02/2011
p/ Diretor - ESTELITA NUNES NOGUEIRA

INT/CIT. NO 1294/2011 EM MAOS

Carta
TRT-2*R»oMlo

REMETENTE:
21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9° ANDAR 
01139-001

BLOCO A
- SÃO PAÜLO-SP

ADEMAR SANTOS SILVA

RUA ANTONIO DA COSTA MAGUETA 
36 PO ANHANGUERA 
05158-100 - SÃO PAULO - SP APOS A 3® TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE
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excelentíssimo senhor doutor juiz federal da

21 ^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
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Processo 02487201002102005 !X>
OD

CO

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, juntar aos autos o comprovante de envio pelo correio da 

intimação da testemunha Ademar (doc. anexo).

Nestes termos.
Pede Deferimento.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011.

- AdvogadoMARCCIO L
OAB-SP 257.033

1Av. Elisio Cordeiro de Siqueira, 272 - Pirituba - Sdo Paulo/SP - CEP 05136-000
^ 3673-1540 / 7885-5381 

lãi mardoluizvieira@adv.oabsp. org.br
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C®R£IOS
lOJA TOHOÍATI m DE MWPAS LTDA-HE
A6: 72920033 - ACCI JURUBIU - CORREIOS
RUA 3URLIBIH> 800
PIRITUBA-SSO PAUIO-SP 05170-100
C.H.P.J.: A6.A31.A90/0001-32 TEl.: 3906-9770
«S EST.: 113221215118

V

COftPROVAHTE DO CUEHTE

HORA : 12!18:A6 
HAT.: 3513mtttt 

lARCAHEHTO.: 0013 - 0015 ATEHDIHEHTO: 008

HOVIHENTO..: 17/02/2011 
CAIXA AT...! 001

BTD. PRECORiDESCRICAO

1 3A,10+SEDEX A VISTA
CEP DESTINO: 70095-900 (DF) 
PESO.ÍKG)
VALOR DO PORTE..: 31.A0
OBJETO...... : S2317095796BR
AR AVISO DE RECE

1.200

2.70

ANOTACOES: ------

1 4>20tCARTA NAO COHERCIAL
PESO. (KG)......... :
VALOR DO PORTE..: 1.50
OBJETO...... : RK112223612BR
Cep Destino: 05158100 
RR REGISTRO NACI

0.055

2.70

ANOTACOES: --

4 4.204SELO 10 P COHL. ORDIH.HALO

»<
t -> FRAH9UEAHENT0 POR SELOS

(>
38.30TOTAL Ri==«====> 

VALOR EH DINHEIRO: 
VALOR RECEBIDO==>

50.00
50.00

11,70;==>TROCG^

SESV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-IEI 6530/78 
CAC - CâPilíis e Resioes Hetrop. 30030100 
Deiais localidâiJes: 08007257202 Susestoes e 
Reclâiacoes! OS007250100

SCADA 4.2.06

r
■< \-

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 27

Fls.: 30



Poder Judicário Federa!
Justiça do Trabalho - 2° Região

PROCESSO: 0248700>32.2010.5.02.0021

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 21 dias do mês de março de 2011, às 13h39min horas, na sala de 
audiência desta 21® Vara do Trabalho, sob a presidência do MM. Juiz do Trabalho, DR. 
Antonio José de Lima Fatia, foram, por ordem do MM Juiz Presidente, apregoados os 
litigantes: Fabio Tadeu da Silva, reclamante, e Sed Industria e Comercio Em 
Artefatos de Ferro LTD , reclamada(s).

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
MÁRCIO LUIZ VIEIRA, OAB n° 257033/SP.

Presente o(a) sócio(a) do(a) reclamada, Sr(a). Claudia Natalia Ricci, 
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). ROSSANA HELENA DE SANTANA, 
OAB n° 296101/SP, que junta, neste ato, procuração e contrato social.

0(a) reclamante apresentou pretensão para acordo de R$ 30.000,00, a 
reclamada apresentou contraproposta de R$ 15.000,00, em 30 parcelas.

Conciliação rejeitada.
Deferida a juntada de defesa escrita com 09 documentos.

Tendo em vista o pleito de indenização por acidente de trabalho 
decorrente de responsabilidade dó empregador, delibera o Juízo pela realização de 
perícia médica. Nomeia-se para esse fim o Sr Perito Demércio Henrique Pinto Jr., 
que deverá compromissar-se e apresentar laudo no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias. Quesitos e assistentes técnicos, no prazo de vinte dias,sendo os 10 primeiros 
para o Reclamante, o qual poderá no mesmo prazo apresentar manifestação quanto 
a defesa e documentos.

Adiado sine die.
Cientes as partes.
Nada mais.

Junte-se aos autos a presente ata nesta data, em cupiprimento ao artigo 44 do 
PROVIMENTO GP/CR N® 13/2006. k

Anton^b‘^í6sé^?Tlmi5FÍía 

Juiz dó •
MCC KReclamante: r\

T i7
Reclamada: Advogado:

Processo; 0248700-32.2010.5.02.0021 Pag.1
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PROCURAÇÃO *'ADJUDICIA"

Pelo presente instrumento particular de procuração, SED IND. E COM. DE ARTEFATOS 

DE FERRO LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o no 

61.934.733/0001-98, estabelecida na Estrada de Jaraguá, 1281 - São Paulo - SP, neste 

ato representada por sua sócia Mareia Regina Riccí, nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores, KELLY CRISTINA SALGARELLI/ advogada devidamente inscrita no 

quadro da Ordem dos Advogados do Brasil sob n^ 224.440 e ROSSANA HELENA DE 

SANTANA^ advogada devidamente inscrita no quadro da Ordem dos Advogados do 

Brasil sob n» 296.101 e WILLIAN TAKAO ABE, estagiário inscrito na OAB/SP sob o n^ 

174.520-E, todos com escritório localizado na Capital do Estado de São Paulo, à rua 

Vitório Emanuel, n® 155, Aclimação, CEP: 01528-030, aos quais confere amplos poderes 

para representá-la no foro em geral, em juízo ou fora dele, com a cláusula "ad judicia", 
em qualquer instância, juízo ou tribunal, podendo, na defesa dos Interesses do 

outorgante, propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-los nas 

contrárias, acompanhando umas e outras até final decisão, utilizando os recursos legais 

cabíveis, também nas repartições públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas, 
podendo o procurador praticar todos os atos que se tornem necessários ao cabal 
desempenho deste mandato, conferindo-lhe poderes para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, independente de ordem ou 

nomeação, podendo substabelecer com ou sem reserva de poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, especialmente para representar seus interesses nos autos da 

presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

São Paulo, 14 de março de 2011.

\

SED Il(m. E COM. DE ARTEF. DE FERRO LTDA.
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INSTRUMENTO RrtKTÍCULHR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

i ' ,Rei D presente
brasi. 1 ei instrumento pcir ticul ar, 

industria],
- do CPF.

FATIMA CRISTINA RICC 
tía câduld

049.472.698-98} CLAUDl 
^ ma.ior , industrial, portador'»* d.
í:'.9j.-.4.8;'4 SSP-SP b do CPF. 077.498.60Q^5'i'|3 
brcisileira, solteira, maior, ÍniJUBtri'aÍ 

Identidade RG. nH 8.536.848 SSR-SP e do CPF 
toclcts reisj.clen tes e domiciliadas nesta Capital 

ün^.icas súcias componentes da firma 
a denijtiiitiaçc^o social de

FONTES, 
identidade Rü.
NATAL IA RICCI,

casada,
5.934.833 SSP-SP e 

br ctsi J e;j,ra ,
cúdula de identidade RG.
MARCIA

ra, portadora d-
bol t ei.ra ,

REGINA RICCI,
Jportadora da cédula de 

^ 132.,185.038-76,
Coriolano, 1082,
Praça sob
ARTEFATOS DE FERRO L^tOA”. 

.de Jaraguá, 1281, 
</443.3B5/68 
^131.133/91-3 

contrato social,

t Ru
que gira néat 

INDUSTRIA E COMERCIO D:
sede n<:?5ta Capital êi Estrada Turíetic.

arquivado na JUCESP sob' n 
alteraçSHo de 

pelo presente instrumonto

"SED
r. c.in

com
em 13.02.68

contrato social 
e ú ,11 i Oi a contrato eobi- n'

alteram o ..-aa'22.08.91,
nas seguintes cláusulas e condiçOesí

em

. ■

/ \I - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
0 capital social

das importâncias de;
mediante a incorporaç&i

R3i 2.551,36 (dois m.i. 1,
trinta e seis centavos), proveniente de correçâfo monetária do balanç 
procedida de acordo com o Decreto Lei n9 1.598/77;

R$ 47,84 (quarenta e sete reais e oitenta 
iril.egra 1 i 2 adas e realizadas neste ato 
assi/ii distribuído entre os sócios;

FATIMA CRISTINA RICCI FONTES,
Rí» 52,00 (cinquenta e dois reais);

quinhentos & cinquenta e um reais

e quatro centavos) 
em moeda corrente do pais,

subscreve 52 quotas, totallzandi

NATALIA RICCI, subscreve 1,274 quotas, 
1.274,00 (hum mil, duzentos e setenta e quatro reais);

totalizando R'

MARCIA RE6INA RICCI, 
1.274,00 (hum mil,

subscreve 1.274 quotas, 
duzentos e setenta e quatro reais).

totalizando

PARAGRAFO UNICO 
De acordo i 

3,700 de 10.01.1919, 
total do capital social.

com os termos do artigo -2. "In fine" do Decreto Lei n 
a responsabilidade de cada sócio será limitada .&•

Cont.i nuam
do contrato social 
p r e s e n t. e a 11 e r • a •; A o .

i-m pleno viuor todas as çJejnais cláusulas 
enunciada,

e condiçbe 
t^Lie nâfD foram modificadas pel.a c .i. íii ct

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 31

Fls.: 34



V

*9 - nLi ’ i !i
í-.8|!ÍS,a|p

;*• i S ■ 
5 - 1? 5

-;4lsí4S

VI.... j:.
'vSvf

Ji
n

■■■:%■

. *

UJ

£í^yiA fc.'.#

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 32

Fls.: 35



/ \\ /Advocacia Empresarial
/ Salgarelli

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP
DA 2ia VARA DO

Autos do processo no 02487003220105020021

SED IND. E COM. EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA.,
sociedade empresária já qualificada nos autos, neste ato representada 

sócia, nos autos da Reclamação Trabalhista que lhe move FABIO TADEU DA 

SILVA, vem, por intermédio de sua advogada ao final assinada, apresentar

por sua

CONTESTAÇÃO

à Reclamação Trabalhista em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos.

Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: {11) 3207.4816
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Pleiteia o Reciamante, Indenização ad eternum 

por alegada diminuição da capacidade laborai decorrente de acidente, indenização 

por danos morais e estéticos, entre outros pedidos elencados na peça exordial.

Atribuiu o reclamante à causa a exorbitante
quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Conforme restará provado ao final desta, 
nenhum dos infundados pedidos do reclamante deverá ser proclamado por este D. 

Juízo.

V

DA AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR

Apesar de não fazer jus a nenhum dos pedidos 

elencados na petição inicial, o reclamante não propôs a demanda perante a Junta 

de Conciliação Prévia, requisito OBRIGATÓRIO antes do ingresso pelas vias 

judiciais.

O artigo 625-D da CLT é cristalino ao condicionar a 

tentativa de conciliação junto à Comissão de Conciliação Prévia.

Nesse sentido a lição do insigne jurista Valentim
Carrion, in Comentários à CLT:

"Sua constituição é obrigatória, não obstante o 

legislador utilize 'poderá' no art. 625-A: é que o art. 

625-D, caput, dispõe que 'qualquer demanda' de 

natureza trabalhista será submetida à Comissão' e seus 

§§ 2° e 3° exigem a juntada de declaração de tentativa 

conciliatória frustrada com a descrição do objeto, 

quando do ajuizamento da ação. Essa exigência 

coioca-se como condição da ação trabalhista, já

2Rua Vitorio Emanuel, 155, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: (11) 3207.4816
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que, inobservado esse requisito, faltaria interesse 

de agir", (g.n.)

r\

Desta feita, considerando a inobservância do requisito 

OBRIGATÓRIO previsto em lei, configurada a absoluta e Incontestável falta no 

interesse de agir, pelo qual requer Imediata extinção do feito sem apreciação do 

mérito, nos termos da lei.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS QUE 

INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL

Outrossim, a reclamada Impugna todos os documentos 

que estão acostados à Inicial e que não preencham as formalidades ditadas pelo 

artigo 830 da CLT. Outrossim, se contrapõe a tudo quanto consta da maliciosa, 
insegura e confusa Inicial, pois não condiz com o que realmente aconteceu.

Na verdade, e Isto é preciso que o Reclamante 

reconheça, os fatos ocorreram conforme a seguir e serão contestados Item por item 

na exata sequência em que foram arrolados.

Caso restem superadas as preliminares supra, melhor 
sorte não assiste ao reclamante no mérito da demanda, pelos motivos de fato e de 

direito que passa a elencar.

DA PRETENSÃO DO RECLAMANTE

O reclamante exercia, de fato, a função de prensista na
empresa ora reclamada.

A pretensão do reclamante pode ser resumida em:

a) Indenização ad eternum por alegada incapacidade laborativa;
b) Indenização por danos morais;
c) Indenização por danos estéticos.

3Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
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No entanto, os pedidos acima não merecem guarida.
Veja-se.

DO MÉRITO

Prelimínarmente,
reclamante, a reclamada, quando da admissão, efetuou 

correta, no ato da admissão, qual seja, 02 de agosto de 2010 (doc 1).

ao contrário do que alega o 

0 seu registro com data

DA CAPACIDADE LABORATIVA DO RECLAMANTE.

Verdadeira a alegação do reclamante que, em 12 de 
agosto de 2010, trabalhando nas dependências da empresa ora reclamada, sofreu 

acidente que o levou à diminuição de visão.

Não se opõe, portanto, a reclamada, corroborando com 
0 pedido formulado pelo reclamante, à designação perícia a fim de constatar 

de diminuição acometido pelo reclamante, a fím de que seja comrprovado que o 

reclamante NÃO PERDEU SUA CAPACIDADE LABORATIVA.

o grau

DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

Em apertada síntese, o reclamante atribuí o acidente 

ocasionado na empresa reclamada à falta de treinamento 

colaboradores daquela e, ainda, à não entrega dos equipamentos de proteção 

individual, os EPrs.

aos obreiros

Da Desnecessidade de treino para a função.

Excelência, primeiramente, há de ser observado que,
conforme expôs o próprio reclamante em seu pedido inicial, este já havia 

trabalhado para a reclamada de julho/2001 a setembro/2002, na mesma função 

e operando o mesmo carrinho, conforme registro de empregados acostados a 

esta defesa (does 2 e 3).

E sabido que, na função de prensista, o carrinho objeto 
de trabalho do reclamante é de uso habitual em qualquer empresa, o que afasta

Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: (11) 3207.481 6

4

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 36

Fls.: 39



/ y Advocacia Empresarial
/ Salgarellí

totalmente a necessidade de treinos ao obreiro, por tratar-se de trabalho manual,
totalmente desprovido de riscos e já manuseado por ele anteríormente.

Sabe-se, ainda, que anteriormente ao vínculo com a 

empresa reclamada, o reclamante trabalhava em outra empresa, também 

ocupando a função de prensista, portanto, tinha comprovada experiência na área e, 
portanto, estava plenamente habilitado a manusear o malsinado carrinho.

Seus próprios colegas de trabalho, Ademar Santos Silva 

e Valter Troya Dias, declararam, por escrito, o que ocorreu (does 6 e 7) e o texto 

deixa evidente o descuido do reclamante.m
Nas fotos que a reclamada carreia aos autos nesta 

defesa (does 4 e 5), fica claro que o equipamento de trabalho é totalmente 

inofensivo e livre de riscos à integridade física, se manipulado com eficiência.

Excelência, o reclamante foi negligente ao manusear o 

equipamento de trabalho. Conforme constam das fotos colacionadas a esta defesa 

(does 4 e 5), dada a altura da manivela que teria ocasionado o acidente, ela jamais 

podéria atingir o olho de um ser humano de altura mediana.

A foto de fis 4, onde uma pessoa de estatura mediana 

está ao lado do carrinho que levou o reclamante a ser acidentado, mostra que a 

manivela está na altura do joelho do homem. Tendo em vista que o trabalho é 

realizado com o obreiro em pé, como a manivela, na altura em que é 

instalada no carrinho, lesionaria um olho?

Não bastasse isto, a manivela possui uma trava (doc 5) 
que deve ser acionada quando o carrinho não está sendo usado. Alegou o 

reclamante, no ato do acidente, que a manivela que estaria parada, "caiu sozinha", 
atingindo seu olho. Se estava "parada" a atividade do carrinho, por que o 

reclamante não ativou a trava?

Por todos os fatos aqui expostos, é evidente que houve 

negligência e imprudência por parte do reclamante. Veja-se.
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Negligência é o termo que designa falta de cuidado ou 

de aplicação numa determinada situação, tarefa 

ocorrência.
ou

Neste sentido, nas palavras de Fernando Capez, em 
seu livro "Curso de Direito Penal Legislação Penal Especial", 
imprudência:

volume 4, a

"Consiste na violação da regras de condutas ensinadas 

pela experiência. É o atuar sem precaução, precipitado, 

imponderado. Há sempre um comportamento positivo. 
E a chamada culpa in faciendo. Uma característica
fundamental da imprudência é que nela a culpa se 

desenvolve paralelamente à ação. Deste modo, 
enquanto o agente pratica a conduta comissiva, vai 
ocorrendo simultaneamente a imprudência."

Se nao fossem suficientes todos os argumentos aqui 
expostos, há de ser observado o documento referente à Comunicação de Acidente 

de Trabalho - CAT - (doc 8) que descreveu como situação geradora do acidente o 
que segue:

"O funcionário foi pegar a ferramenta no carrinho e 

quando soltou a trava da manivela
corretamente.

nao segurou-a 

e como estava posicionado 

erroneamente muito perto, a manivela girou atingindo 

seu olho direito." g.n.

Da inexistência de EPI's para proteção dos olhos 

na função de 'prensista'.

Excelência, o reclamante atribui o acidente. Inclusive, à
não entrega de EPI 's pela reclamada.

Inverídicos os fatos alegados pelo reclamante, pois ao 
contrário do que expõe, eram entregues a todos os obreiros os equipamentos

Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP; 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066- Fone/Fax: (11) 3207.4816
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suas tarefas.

ocumentalmente, a entrega.

necessários ao desenvolvimento de 
reclamada foi o de não formalizar, d

O equívoco cometido pela

No entanto, não há nexo entre o acidente e o uso deEquipamentos de Proteção Individual.

Execelência, os 

com biqueira, luvas
equipamentos de proteção utilizados na

função de prensista são botas 

que fosse obrigatório o
e protetor auricular. Supondo-se 

uso de óculos, caso o reclamante estivesse de 

acidente seria ainda pior, pois.
uso destes, 

com as
como aconteceu o acidente, os óculos se romperíam,

certamente o resultado do
de acordoalegações do reclamante de 

afetando ambos os olhos.

Assim, totalmente descabida
a pretensão do reclamante 

negar que foi
de tentar se locupletar às custas da

reclamada, na tentativa de
negligente na execução de seu trabalho.

Pelo exposto, 

morais, uma vez que restam
requer seja indeferido o pedido de 

comprovadas as atitudes 
por parte do reclamante quando do desenvolvimento de

indenização por danos 

negligentes e imprudentes 

suas atividades.

DA ALEGADA NEGLIGÊNCIA DA RÉ

Excelência, diante de tudo 
tópico anterior, faz-se desnecessário qualquer 

houve negligência, esta 

para estar com os olhos na

que restou comprovado 

argumento para ratificar
no

que se
ocorreu somente pelo reclamante, que não tinha motivos

' tia manivela do carrinho, visto que este alcança a 
altura de seus joelhos. Além disso, não travou a referida manivela.

como é de
praxe quando o equipamento está "parado".

Assim, descabida e irresponsável sua alegação.

DO DANO ESTÉTICO

Rua Vitorio Emanuel, 1 55. Aclimação. São Paulo.
,, ,, Capital. CEP: 01 528-030
Fone: (1 ]) 3791.4066 - Fone/Fax: (11) 3207.4816
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E compreensível que num acidente 
dano de ordem estética.

que cause umalesão no olho, certamente existe um

No entanto. Excelência, 
pode a reclamada 

0 chamado 'binômio 

em seu pedido inicial.

diante de todos os fatos que

que, no 
reparação/punição', expressão

foram aqui expostos, não 

caso em tela, não existe 

atribuída pelo reclamante

ser responsabilizada, visto

O que ocorreu, de fato, foi 
negligência do reclamante, que não agiu com cautela 

de sua atividade. Foi descuidado

uma fatalidade atribuída à
quando do desenvolvimento

ao posicionar-se diante do carrinho que exige que 

em que sua
se trabalhe em pé e não ativou 

atividade estava inerte,
a trava de segurança no momento 

praxe corriqueira do uso do referido equipamento.

No mais, como também já 

no desenvolvimento de
explanado, o reclamante 

sua atividade como prensista, 
que prestou seus serviços à reclamada e, 

como é de conhecimento daquela.

tinha vasta experiência 

resultante do vínculo enterior em
inclusive, em outras empresas.

Assim, diante da inexistência de culpa ou dolo pelareclamada quanto 

requer seja indeferido 

causalidade entre o dano

ao resultado do dano estético que acometeu o reclamante, 
seu pedido de indenização, pela ausência de nexo de 

responsabilidade da reclamada, eise qualquer conduta de 
que não há fato causador do referido dano.

Por fim, há de ser observado que, entre os pedidos 
no que tange ao pedido de 

capacidade laborativa, o reclamante requer a 

pagamento de indenização ad eternumX

elencados pelo reclamante, 
indenização pela perda da alegada 

condenação da reclamada ao

mais especificamente

Excelência, é Irrefutável que 0 reclamante quer sebeneficiar às expensas da reclamada!

Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo, 
Fone: (11) 3791.4066
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no auge dos 34 anos de idade, pleitear

seu pedido de auxílio doença
esta defesa? (doc 9).

Como pode,
indenização até o fim de 

negado como comprova o documento acostado a
sua vida, sendo que teve

Apesar do acidente do qual foi
acometido, por sua única 

de trabalhar, 
conferindo a si próprio a condição

e exclusiva culpa, não pode alegar
que não tem mais condições 

necessitando, assim, de indenização ad eternum,

de pessoa sem préstimos.

Não bastasse isto,

"A indenização deve 
não se justificando 
se em 
arbitramento 

proporcíonalmente

ser fixada em termos razoáveis, 
que a reparação venha a constituír- 

indevido, 
com

enriquecimento devendo o 
moderação.operar-se

ao grau de culpa, ao porte
empresarial das partes, às suas atividades comerciais 
e, ainda, ao valor do negócio. Há de 
pelos critérios

orientar-se o juiz
sugeridos pela doutrina e pela

com razoabilidade, valendo-se de suajurisprudência, 
experiência e do bom atento à realidade da vida, 

atual e às
, caso." STJ- REsp 203.755-MG -

Rei. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 
121/408.

senso.
notadamente à 
peculiaridades de cada

situação econômica

in RSTJ

Neste sentido:

"Evidenciando-se 

sujeito ás consequências do 

exsurge, como a principal, 

pagamento de uma soma 

gravidade do dano e

0 dano moral, fica o responsável 
ato praticado, das quais 

no plano do direito civil, o 

a ser arbitrada, conforme a

a capacidade financeira do 

a critério do Poderresponsável, com a fixação hcando

Judiciário, indenização essa que deverá ser imposta a 
titulo de justa reparação do prejuízo sofrido, mas não 

como fonte de enriquecimento do lesado" (Apelação

Rua Vitório Emanuel. 1 55, Aclimação, São Paulo,
c Capital. CEP: 01528-030
one. (11) 3791.4066 - Fone/Fax; (11) 3207.4816
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/^r
/ \V y'Advocacia Empresarial 
' SalgareJIi

n. 99.003511-5, de Ponte 
Sérgio Roberto Baasch Luz).

CY
Cível \Serrada, rei. Des.

E, ainda nesta
incapacidade laborativa do reclamante,

pedido negado, senão veja-se:

esteira. vez que não resta
deve o reclamante ter

comprovada a
seu

Perfuração do olho direito - Acidente com cortador de 
grama - Perda da capacidade visual do olho direito - 
Perícia médica que constatou ausência de capacidade 

autorlaborativa do Invalidez do 
inexistente -Ausência de dano indenizável 

incapacidade laborativa, 

dano a

empregado

- Inexistindo 

por conseqüência, 

compensado,principalmente
porque, tratando-se de pedido de indenÍ2aça~o fundada

inexiste,
ser reparado ou

acidente doem trabalho,somente a efetiva 
mera lesão, gera o 

TJSP - Apelação;

incapacidade laborativa, e não a

direito pleiteado - Recurso improvido. 

APL 992070601690 SP.

DA JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante requer o benefício da justiça gratuita, 
nenhuma oportunidade prova na-p ter condições de arcar com as custas do 

processo, conforme lhe incumbia nos exatos termos da legislação vigente.

mas em

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

~ r ;r.-
em vigor.

Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo,
Capital, CEP: 01528-030 

Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax; (11) 3207.4816
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/ VV Empresarial
' Salgarellí

CONCLUSÃO

Face ao exposto e a tudo mais que dos autos 

por todos os meios de
consta,protesta provar o alegado 

notadamente pelo depoimento
prova em direito admitidas, 

pena de confesso,pessoal do reclamante, sob
juntada de novos documentos e prova pericial, se necessário for.

Requer, inicialmente, 
apreciação do mérito por ausência de interesse de 
submetido a

extinção da demanda sem
agir do reclamante, por não ter

demanda à Comissão de Conciliação Prévia.

, . Outrossim, caso este não seja o entendimento deste D
U,Z0^ requer se,am consideradas as razdes de mérito, ,uiqando-se teta,mente 

improcedente a açao, por tudo que restou comprovado.

Requer, por fim,
pagamento das custas e honorários advocatícios.

seja 0 reclamante condenado ao

Termos em que.

Pede e esperajlÊferimento,

São Pai/lo, 18 de marçç^e 2011.

rossàna helénÃ~oe"santana
OAB/SP 296.101 \

Rua Vitorio Emanuel. 1 55, Aclimação. São Paulo.
^ , Capital, CEP; 01528-030
Fone; (1 ]) 3791.4066 - Fone/Fax; (11) 3207.4816
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- CÜGc- /

Registro de Empregado
DADOS DO EMPREGADOR

N* Registro

Razdo Social / Nome
CNPJ/CEI

6l.934.733fl»01-98
SEP IND E COM arTEF FERRO LTDA
Endereço (Logradouro, Número, Andar, ApartementÒ)'

£st.Turistíca do Jaragua 1281 Pote 3X4

Bairro (Distrito) Municfpio / UF

sao pauto / SP

DADOS DO EMPREGADO

CEPPirituba
05161-000

Nome
Data Nascimento 

28/01/2001
Bairro / Município r UP

JARAGUA / SAO PAULO / SP

Município de Nascimento / UF 
COTIA / SP

FABIO TADEü DA SILVA
Endereço (Logradouro, Número, Andar. Apartamento)

R GREGORIO TAGLE 301 PR 4 AP 14 CEP

05187-510oenenclârios : Nome - Data Nascimento - Parentesco

NomedaMfte
ODETE DA SILVA OSEBIO Nome do Pai

Nacionalidade Estado CIvii R.O Data emicsae OrgfiÕBrasileiro Solteiro 275427213 06AD7/2001 SSP-SPC.T.P.S / Série / UF

0074203 00277 SP
Categoria

Data Emisséo

05/07/2001
Titulo de EteRor

264690790167
Zona / Seçao

403/0219
170.023.528-14

HabiUtaçflo
Ooc. Militar Número CBO

7842-05Cargo / Função

prensista
Data Admissflo Salário Tipo de Pagamento 

3 = Horista

Horas Méc
3.39 240Departarrtente

01.001 Centro Indefinido
Orau cte Instruçto 

06 = Módio Incompleto
Ade. Periculosidade

0.00%
Ade. insaiubrtdade

0.00%
Toiefene Residencial

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS
Data da Opção Banco Depositárie

Númoro da Coma02/08/2010

Hofárto de Trabalho

Sex = 07:00 ll:X 12;ro 16:00 
Sáb = Descanso Semanal 
Oom = Descanso Semanal

Seg = 07:W 11:00 12:00 17:00 
Ter = 07:00 11:00 12:00 17:00 
Qua = 07:0011:0012.00 17:00 
Qui = 07:0011;00 12:0017:00

Programa de Integração Social -PIS
Nome do Banco

[tero do PiS Cadastrado em

06/06/199112.444.824.387
Endereço do Banco

Número do Banco Agência
ítau 0046

Quando Estrangeiro
Rescisão do Contrato de Trabalho

I Homologação Número--------------
Reg, Estrangeiro (RNF) Casado com Brasileiro? Data da salda

Nome do Cónjuga
Tipo de Desligamento

Bata Chegada ao Brasil Número filhos Brasileiros Local da Homoiogaç&o

Naturalixado Decreto Número

Vencimento

Assinatura do empregado na admrssáo Data Carimbo e assinatura do empragefiftf Data

ri- O •
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fcstrada Turística do Jsrsgué» l2St 
Plntuba - CfcP 05^61 
Sfto Pauto — Capital ^REGISTRO DE EMPROADOS /• ’

EMPREGADOn

ENCAREÇO
E STRADA TURÍSTICA DQ 3ARAGUA\ 1281NUMEPO 

or; OPDC M 2081
FÁBIO TADEU DA SILVANON/*».

NUM 
OE M^

1
PA, DESCONHECIDO_________ __

ODETE DA 5ILUA OSEBIQ
rciAÇÀo

nacionalidade _______
NACIONALIDADE BRASILEIRA

M^E

. 1
CARTEIRA TRABALHO 5ÉRIL CARTEIRA HESERVtSrA CATE CUTRIA riTULD LLElTOR CEOULA IDEMTlOAOE CIC

4

A

0074203 00277 2646907901-67 27.542.721-3 170023528-14
tJATA IJO NASOMCNTO íCAoe NACIONA' lUAITF F STAtXJ OVL 4 OCAL DO NASCIMENTO bSIADO GRAU OE INSTR.

28.01.1976 25-ANOS BRASILEIRA SOLTEIROj SAP PAULO SP IQ
OUANDO ESTHANGEIfíü

CART MOO iri
t. CASADO COM BRASil EIRA? \6 NATURALIZADO’’ TEM riLHOS BRASILEIROS?DATA CÍUE CHKGOU AO 0RABU

RI U t'.e RAL
NOME DO CÔNJUCC

nUANTOS’’

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVRUA RUFINO DA COSTA GAVIÃOENDEREÇO 196 - JARAGUfl)
19/07/2001MUDANÇA DE

ENOFimçn
DATA OA OPÇÃO DATA DA RETRA

1BANCO DEPOSITÁRIO CX. ECONOMICA FEDERAL

NOME
DATA NASCIMENTO PARENTESCO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL</)

O
a CADASTRADO Em 06.06.1991<
u. SOB NO 124.448.241.R7UJ
z
Ui

BANCO caixa ECONOlviTrA FFnrpflGO

AGÊNCIA
BANCO:

ENDEREÇO

DATA DA ADMISSÃO NATUREZA DO CARGO SEÇÃO SALARIO INICIAL COMISSOES TAREFA Fl

rgTflíviDAqi^ P/:l,-91/h
HORÃRIO DE TRABALHO

CARACTERÍSTICOS FÍSICOSENTRADA REFEIÇÃO SAlOA DESCANSO SEMANAL
CÔR ALTURA PÊSCia SÁBADO

6- 07/16r00
7:00 11:00/12:00 COMP. 

POrOINGQ i Tl/pr CABELOS OLHOS SINAI
F’DLECíAtT UIMllnO ESTOU DE PLENO ACÔRDO COM AS OECLARAÇOrS ACIMA

DATA OA SAÍDA

% ^
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T
„ CÍQ<-^ 5

TRtK) OE RESCISÃO DO COKTRAIO 0£ TRA8ALKO 
:OHTA CORRENTE : 0048-59381-8 "OO"* 'Ubü“í{(rPTÜCB3S31ÇTítD------

TOOT»03-Codigo :00 - /i2-Eipregador ;S£0 IND. E COM. EM ARTEFATOS OE FERRO LTOA. 
i4-Endereco

\
1:ESTRAOA TURÍSTICA 00 JARA6UA 

iS-CEP: 05161-000 06-8airro ;PIRÍTU8A
1281

SED INDÚSTRIA £ COMÉRCIO EM 

ÂRTEFA^CS DE FERRO LTOA
Eslrada Tu.c'

07-Hunicipio ;SAO PAULO 08-UF :SP I
1

do Jsragua, n® 1281/396 
[I Ja/agüá-CEPO5T61-O0o

9-8âr,co :CAIXA ECONOMICA FEDERAL 10-Agencia/UF:LAPA ll-Cod.Ag.;6949-7 /

J2-EiprEgadG :
A8I0 TADEU DA SILVA 
4-PIS/PASEP 
24.448.24.38-7 
O-Maior Reiuneracao imr- ISF- ...

01 (UM)

15-Cod.Funcionário 16-Odta Nasciiento 
28/01/1976 

21-Aviso PrevíO 22-Pe
2,11 I I Soi Justa Causa indenizado

ISCRIMIKACA0/RECI80 VERBAS RESCISÓRIAS
001 SALDO OE SALARIO
060 AVISO PRÉVIO
068 13o. SALARIO
069 13o. S/ AVISO
064 FERIAS VENCIDAS (8 Faltas)
•065 1/3 FERIAS VENC.
062 FÉRIAS PROPORC.

i/Arias PROP.
)30 SAlWo família 
)02 DESC. SEM REMUNERADO 
)70 IKDEKIZACAO 
158 RED.JORNADA 
160 NORA EXTRA 50t

97.000 204,67 
506,40 - 
379,80 ^ 
42,20 - 

405,12- 
135,04 - 
126,60^ 
42,20-*

071 FGTS MES ANTERIOR 
072 FGTS QUITACAO 
074 FGTS 401 RE5C4MES ANT) 
073 FGTS 40% 0EP03IT0S)

30
9/12
1/12

3/12063 3/12
16.000 33,76
8.000 16,88

16.000 50,64
TOTAL OE VENCIMENTOS 1.943,31

<00 INSS
<02 INSS S/ 13o.
<11 IRRF S/ SALDO SALARIO 
<19 IRRF S/ i3o. SALARIO 
'18 IRRF S/ FERIAS IKDEN. 
51 FALTAS 
55 CESTA BASICA

87,26
29,05

9.000 18,99
1,00

TOTAL DE DESCONTOS
TOTAL LIQUIDO
lipr. Digital 
Eipregado

136,30
i.807,01

l-Data da Hoiologacao 

25/09/2002
j52-Cariibo e assinatura myEipregador/Preposto

Ferro Ltda.
lipr. Digital 
ResponsávelSed. íncL

5-Assi

6-Assinaturã do Responsável Legal

ECI80 00 FGTS j8-Data recepcao pelo Banco

7-Câriébo e Assinatura da Eipresa
Sed. hdJCj . Art. Ferro Ltda.

Mloie do Sâcador FABIO TADEU DA SILVA 

-Valor do Saque - Oepositos !62-Juros e Correção Monetária
Cariito da Agencia 

(Nona CSA/CIÊr-47/74)63-Total do Saque

ipr. Digital 
Eipregado

Iipr. Digital ! 66-Assinatura do Sacadcr 
Responsalvel

67'Assinatura do Responsável Legal

Autenticacao

ASRISTFHCÍA NA RESCISAA CANTRATilôl F fiRATlITTA

i

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 46

Fls.: 49



lí
ft

t i

i
1-

. ► t-i
J

í

%ri.
3Mffmí*aí|? y

'•■i.

;

> •
t.

;
i í« í

r:
kV:j. '

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 47

Fls.: 50



Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 48

Fls.: 51



?
;

' ^

§
C

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 49

Fls.: 52



£

(T
0^

v.

N-

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 50

Fls.: 53



INSTITUTO NAaONAL DO SEGURO SOCIAL 1- Empregador 2* SitxlicatD > Médico 4* Segurado ou dependente 5> Autoridade púwlca

COMUNICAÇÃO DE AaOENTE DO TRABALHO - CAT 2-TlpodeCAT: 1

1- Intdal 2- Reabertura 3- Comunicação de óbito em:

• S ASI - EMITENTE r't, ..à

; ■ ■ rlíEmpregador T

3- Razão Social/Nome: SED FND.COM. ART.FERRO LTDA
4- Tipo: 1
61.934.733/0001-98

l-CGCyCNPJ2-CEI3-CPF4-Nrr 5-CNAE
2593400

6- Endereço - Rua/Av.
EST.TURÍSTICA DO JARAGUÁ

Complemento (continuação)
no. 1281

7- Município
SÃOPAULO

CEP 8-UFBairro
PIRÍTUBA

9- Telefone
3904.004405161-000 SP

Acktantado .. * ^ 'í* =■ « .'tk »'li ^ »ir. .

lO-NomcFABíO TADEU DA SILVA

11- Nome da mãe ODETE DA SILVA OSEBIO
j^BOata de nasc.
28/01/1976

15-CTPS- N»/Série/Data de emissão
074203/277 SP

17- Remuneração Mensal
R$3,39/HORA

16- UF13- Sexo 1 
1- Masc. 3- Fem.

14- Estzido cMI 2 
1- Solteiro 2- Casado 3- Viúvo 
4- Sep. judie. 5- Outio 
6 ♦ Ignorado

SP

16- Carteira de Indentldadc
275427213

Data de emissão
06/07/2001

Orgão Expedidor 20- PIS/PASEP/NIT
12444824387

19- UF
SSP SP

21- Endereço ■ Rua/Av/
RUA GREGORIO TAGLE, 301 - PT.4 - AP. 14
Bairro CEP 22- Município

SÃO PAULO
23-UF 24- Telefone

3904.0044JARAGUA SP05187-510

25- Nome da ocupação
PRENSTSTA D

26-ceo 
07245

28- Aposentado? 2 
1- sim 2- não

27- Rllação à Prevklênda Social l 
1- Empregado 2- Tta. avulso 7- Seg. especial 

consulte CBO 6- Médico residente

29-Áreas I 
1- Urbana 2- Rural

AOdem»oupodftç»iw
30- Data do acidente 
12/08/2010

31-Hora do addeme 
+- 15:40 hrs

32-Após quantas horas de trabalho? 
+- 3 horas e 40 minutos

33- tipo l
l-Ttpico 2- Doença 3- Trajeto

34- Houve atetamento? 1 
1-sim 2-não

37 - Espeoficdção do bcal do acidente
CORREDOR DA FABRICA

38- CGC/CNPJ
61.934.733/0001-98

^Ditimo dia trabalhado 
12/08/2010

36- local do acidente 
FABRICA

39- UF
SP

40-Municip)o do local do acidente 
SÃO PAULO

41‘Parte(s) do corpo atíngida(s)
OLHO DIREITO

42- Agente causador
MANTVELA DO CARRINHO

43' Descrição da situado geradora do acidente ou doença
O FUNCIONÁRIO FOI PEGAR A FERRAMENTA NO CARRINHO E

44' Houve registro policial ? 2 1-^2- não

2
1- sim 2- não45- Houve morte H

AMENTE^ MUITO PERTrrA^TOnmrVgrA-GTRc
Teatsmuhhas

46-Nome ESTAVA PROXlMO ADEMAR S/VNTOS SILVA
47- Endereço - Rua/Av/n®/comp.
ESTRADA TURÍSTICA DO JARAGUA ,1281

48- Munidplo
SÃO PAULO

Bairro
PRITUBA

CEP Teleft)ne
3904.0044

49- UF
05161-000 SP

k

50- Nome X

r [\ .
-

&

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 51

Fls.: 54



51- Endereço - Rua/Av/n®/comp.
X
Bairro CEP 52- Munidplo 53- UF Tetefone

XX X • X X
.á - k %

: /Inrt P.i Alt. Ferro LtdaêLocal e data
SÂO PAULO, 19/08/2010 .Assinatura do emitente

iV JL wi'a4i^»i»<*wi».'iV !'»*»■ II ■ ATESTADO MÉDICO
•- • ' : .______ Dev—rpr—ndildo por proflwlonal rnádici.

>
n \r -1*^^.iif-'ifr j 1-n'- iqi^j M'

íh %i
K

^ttoodhnonto' v-TJ -Víwir

54- Unidade de atendimento médico 5S-Oata 55- Hora

56- Duração provável do tratamento37- Houve Internação 
l-sim 2- não

59- Deverá o acidentado alastar-se do trabalho durante o tratamento? 
l-$lm 2-nãodias

'.-io 'íA --«í, ^
iO- Descrição e natureza da lesão

• T Jj-. i':- i \ > • ■?

fXaflnégtico -v-Aw V:?'-' ^ '*T'

51- Diagnóstico provável 62- ao-io

53-Observações:

Local e data
j

Assmatua e carimbo do médico com CRM

III - INSS 5^.

'4- Recebida em 65- Código da Unidade 66-Número do CAT Notas:
1- A inexatidão das dedarações desta comunicdcâo implicará 
nas sanções previstas nos artigos. 171 e 299 do Código Penal.7- Matricula do servidor
2‘ A comunicação de acidente do trabaltw deverá ser fetta 
até 0 1** dia útil após o ocidente, sob peno de multa, na 
forma prevista no art 22 da Ld n® 8.213/91.

Matricula Assinatura do servidor

^ ■ » A COMUNICAÇÃO DO ACH>€WTg É OBRIGATÓRIA, MESMO WO CASO EM QUE nAO HAJA AFASTAMENTO DO TRAftALHO *T TA.

: 4?’
- * -

^ í j:-pr ■r ."?• ^4

\
\ .f

. . i : ,

^ j
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Aili«Vu^«o ^ PrL'^<fér«i*u* e Anitírr^m Sontt

Intf Ituto N^iOnat Cc Svguto Socmy

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

MT: 12444824387
Número do Benefício: 2“ VIA

5424257140 

124953470 

FAI3IOTADEU DA SILVA 

RUA GREGORIO TAGLE 301 BL4 AP 14, JARDIM IPANEMA (ZONA OESTE)

Espécie; 91

Número do Requerimento: 

Ao Sr.(a):

Endereço:

CEP: 5187510 Município: SAO PAULO 

Pedido de Reconsideração dc Decisão

UE: SP
Assunto:

mI tefe a
yyiTPnTB^

Fundamentação
Legal:

Ari. 59 da Ui N® 8.213, de 24/07/1991. Ari. 71 cln Dccreio N" 3.04H. dc 00/1)5/1999: Porlnrio Minisicrial 359 
de 31/08/2006.

Em aienção ao .seu Pedido de Reconsideração, apresentado no dia 16/12/2010, informamos que não foi reconhecido .) direiio a., 
beneficio, lendo em visia que não loi constalada. cm exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o seu 
irabalho ou para a sua alividade habitual.
Informamos que o pagamento do seu benefício será mantido ai6 13/12/2010.
De.sta decisan poderá ser interposto Recurso a Junla dc Recurso da Previdência Social, dentro do 
contados da data do recebimento desta comunicação 
Data; 14 de janeiro dc 2011

prazo üe .30 (trinta) ilias

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
l

Agência da Previdência Social: APS - 
MARINA, 1217/1233 , AGUA BRANCA 
CEP: 5036001 Município: SAO PAULO

SAO PAULO SANTA MARINA Endereço: AV. SANTA 

UF: SP

Icrmo de Responsabilidade: Responsabilizo-mc, sob as penas do Artigo I7I do Código Penal, pela veracidade da 
documeniaçao apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Cienie, em 14 de janeiro de 20! 1

Assinatura do Requerente / Representante Legal
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 02487003220105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 1

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 49 folhas, a 
JEFERSON ROBERTO NASCIMENTO, OAB 175632/SP-E, telefone (0011) 
77662441.

capital , 22/03/2011São Pa

MARCUS VCNICIUS FARIAS CORREIA
fY

/iíi!/Ciente da devolução at^

- Advogado-AutorJEFERSON ROBERTO NASCÍMEN'
OAB 175632 SP E (
Endereço AV JOAQUIM DE OLÍVEIRA FREITAS 272 

SÃO PAULO, SP

n rDevolvido em t.

Funcionário .
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Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da

21 « VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

41 i «

_ , .i

I
L/ /

Processo 02487201002102005/ !

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, apresentar os quesitos para serem respondido pelo I. Perito;

< O I. Perito pode responder se há dano estético no Reclamante ?

- Se esse dano estético é permanente ?

- Que o I. Perito descreva minuciosamente a lesão sofrida no olho do 

Reclamante.

- Se há déficit funcional no Reclamante em virtude da lesão ?

- Quanto a lesão sofrida influenciou na capacidade laborai do Periciado? 

Qual critério utilizado?

- A lesão no olho do Periciado tem nexo causai com o acidente ?

- Quais as lesões e procedimentos que o Periciado foi submetido ?

- O Periciado fez algum curso ou treinamento para operar a máquina 

onde ocorreu o acidente?
1

Avenido Elísio Cordeiro de Siqueira, 272 Jd, Sonío Elias - Sóo Paulo/SP - CEP 05136-000 
O (IIJ3673-I540 / 7885-538I 

0 marcfofuízWeíra@adv.oabsp.org.br
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nm Advocacia

- A máquina tinha os equipamentos de segurança necessários para 

evitar o acidente ?

- A empresa entrega EPVs ao Obreiro?

- Discorra o I. Perito outras informações que julgar relevante sobre o

caso.
- Protesta pela juntada de quesitos complementares/suplementares, 

para busca da verdade real.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

São Paulo, 24 de março de 2011.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

2
Avenida flísio Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Santo Elias - São Poulo/SP - CEP 05136-000 
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Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
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Processo 02487201002102005
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FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, se manifestar em RÉPLICA, ante as atègações ofertadas 

pela Reclamada, da seguinte forma;

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

A alegação da Reclamada sucumbi ante as ADÍN’s

2139 e 2160 do E. STF.

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RECLAMADA

Os documentos juntados peta Reclamada às fis. 

46/47 não devem ser considerados peto Juízo, pois os funcionários estão sob 

subordinação da Reclamada e]ogicarnente possuem interessaria causa.
1
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Advocaciam

DA ALEGACAO SOB A PERDA DA CAPACIDADE LABORAL

A Reclamada confirma o acidente ocorrido no 

interior da Reclamada argüido na exordiat, porém ostenta que inocorreu 

diminuição da capacidade laborativa.

Entretanto, através da perícia médica, será 

demonstrado que ocorreu a diminuição pleiteada, sucumbindo assim, a versão 

apresentada pela Contestante.

DA ALEGAÇÃO SOBRE O PEDIDO DE DANO MORAL

Novamente, a alegação da Requerida sucumbirá 

ante a comprovação do dano causado ao Obreiro, por sua culpa.

Assim, toda a versão apresentada não merece 

prevalecer, pois a Reclamada agiu com negligência, e por isso, causou um 

dano ao Autor, passível de indenização.

DA ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE TREINAMENTO

A Reclamada, em síntese, alega que ínexíste 

necessidade de treinar o Obreiro, tendo em vista que já laborou na Reclamada 

em outra oportunidade, e que a função exercida não havia risco.

Todavia, a versão é irreal, e não deve prevalecer, 

tendo em vista a teoria do risco e a responsabilidade objetiva do Empregador, 

logo, a empresa tem a obrigação de tutelar o Obreiro, dando condições para 

seu trabalho e evitar os riscos de acidente.

Assim, a alegada dinâmica do acidente não é 

verdadeira, e será demonstrado ao término da instrução processual, que a 

responsabilidade é da Ré.  
2
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Advocacia

Dessa feita, as alegações da Reclamada 

sucumbirão ante a verdade real e sua responsabilidade por culpa, com a 

conseqüente procedência da ação.

DO DANO ESTÉTICO

Sem mais delongas, o Autor sofreu um dano 

estético em virtude da falta de segurança que competia a Reclamada.

Assim, as alegações da Requerida não merecem 

prosperar, diante da teoria do risco e sua nítida negligência.

DA GRATUiDADE JUDICIAL

O Reclamante atendeu o dispositivo legal, ao

assinar declaração de pobreza.

Em contrapartida, a Reclamada não comprou a sua

alegação.

Logo, 0 Autor deve ser beneficiado pela gratuidade

judicial, conforme requerido.

CONCLUSÃO

Nobre e Justo Julgador, ao término da instrução 

processual, será comprovado que a Reclamada agiu de maneira culposa no 

acidente que causou a perda da visão do Reclamante.

Assim, para os partidários da responsabilidade 

subjetiva, o dano causado ao Autor ocorreu por culpa da Empresa, que não 

ofereceu treinamento adequado para uso do maquinário, bem como não 

forneceu equipamentos de proteção individual p^ra evitar ou minimizar o dano.
3

Avenido flísio Cordeiro de Siqueiro, 272 Jd. Sanio Elios - São Poulo/SP - CEP 05I36-000 
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Desse modo, está caracterizado que a 

Empregadora foi responsável pelo evento danoso, merecendo sofrer as 

conseqüências, conforme requerido na exordial.

Todas as alegações da Reclamada são irreais e não 

possuem o condão de isentá-la da responsabilização, merecendo ao finai a 

procedência total da ação, por medida de inteira Justiça!!!

Nestes termos,

Pede Deferimento.

São Paulo, 24 de março de 2011.

MARCC10'LUIZ^VlklRA 

OAB-SP 257.033
- Advogado

4
Avenida flísío Cordeífo de Siqueira, 272 Jd. Sanlo flías - São Poulo/SP - CEP 05136-000 

Ü (IIJ3673-I540 / 7885-53fil 
^ marcioluizvieira@adv.oabsp.org.brI
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 02487003220105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 1

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

fiz a entrega do processo, com 56 folhas, adata.Nesta
WILLIAN TAKAO ABE, OAB 174520/SP-E, telefone (0011) 37914066.

30/03/2011São Paulo

MARCUS VINÍCIUS F

04/2011.Ciente a•devo ão--Qt6

WILLIAN TAKAO ABE Advogado-Réu 
OAB 174520 SP E
Endereço R VITORIA EMANOEL, 155 

ACLIMAÇÃO 
SÃO PAULO, SP

CEP 1528030

#
/ /'e

'uncionário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21^ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP

4 I
ot/» • oftlr» mDO 7070
C-c:1 <

> > OX»
o

• '*4 •Oo 2811 O
70 -1

XtO09c:
OJz fN5

5e> f:u(OAutos do processo nO 02487003220105020021 x>O m
O« GD J>í09 ay o

SED IND. E COM. EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA.,
sociedade empresária já qualificada nos autos, neste ato representada por 

sócia, nos autos da Reclamação Trabalhista que lhe move FABIO TADEU DA 

SILVA, vem, por intermédio de sua advogada ao final assinada, apresentar 
RAZÕES FINAIS, pelo que passa a expor.

sua

suas

Excelência, são frágeis as alegações do reclamante em 

sua réplica, desprovidas de qualquer comprovação de que a reclamada tenha se 

quer ser responsabilizada pelo dano ocorrido ao reclamante.
••

Reitera o pedido inicial, com argumentos exparsos, 

desordenados e redundantes que não devem levar este Juízo ao convencimento de 

sua pretensão, que denota claramente a intenção de enriquecimento às expensas 

da reclamada, quando pleiteia indenização ad eternum.

1Rua Vitório Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: (11) 3207.4816

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 62

Fls.: 65



,/f^r
i yV /Advocacia Empresarial 
/ Salgarelli

Já restou demonstrado em sede de contestação, o 

reclamante foi negligente ao manusear o equipamento de trabalho. Conforme 

exposto na defesa, dada a altura da manivela que teria ocasionado o acidente, ela 

jamais poderia atingir o olho de um ser humano de altura mediana.

Assim, por todos os fatos já narrados, restou evidente 

que houve negligência e imprudência por parte do reclamante.

Desta feita, totalmente descabida a pretensão do 

reclamante de tentar se locupletar às custas da reclamada, na tentativa de negar
que foi negligente na execução de seu trabalho.

Diante de tudo que restou comprovado 

certamente será ratificado pelo I. Perito, faz-se desnecessário qualquer argumento 

adicional para ratificar que se houve negligência, esta ocorreu somente pelo 
reclamante.

e que

Assim, descabida e irresponsável sua alegação.

Face ao exposto e a tudo mais que dos autos consta, 
requer sejam consideradas as razões de mérito, julgando-se totalmente 

improcedente a ação, por tudo que restou comprovado.
%

Termos em que.

Pede e espera deferimento.

São Paulo, 31 de março de 2011.
I

ROSSANA HELENA DE SANTANA 

OAB/SP 296.101

Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo. Capital, CEP: 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax; (1 1) 3207.4816
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21» VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP
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SED IND. E COM. EM ARTEFATOS DE FERRO 

LTDA., sociedade empresária já qualificada nos autos, neste ato representada por 

sua sócia, nos autos da Reclamação Trabalhista que lhe move FABIO TADEU DA 

SILVA, vem, por intermédio de sua advogada ao final assinada, apresentar os 

QUESITOS a serem respondidos pelo Ilustre^Sr. Perito Demercio Henrique Pinto 

Junior.

#

r

- Há relevante diminuição funcional do periciado em razão do acidente ocorrido?

- 0 carrinho que o periciado utilizava possuía trava? Se positivo, ela estava 

acionada no momento do acidente?

Rua Vitorio Emanuel, 1 55, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: (1 1) 3207.4816

»
> -
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- A empresa reclamada entrega Equipamentos de Proteção Individual ao periciado?

De que forma a manivela do carrinho atingiu o olho do periciado se sua altura é 

equivalente à altura do joelho dele?

- O periciado tinha experiência na função de prensista?

- O periciado deve ser considerado totalmente incapaz de trabalhar em razão da 

lesão em seu olho?

Requer, por fim, que o Ilustre Perito discorra
sobre aspectos que julgar relevantes para o caso em tela.

Termos em que.

Pede e espera deferimento,

São P^lo, 18 de março de 20lV.

ROSSANA HELENA DE SANTANA 

OAB/SP 296.1^1

>

;

2Rua Vitorio Emanuel. 155, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP; 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: (11) 3207.4816
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Processo n®2487-2010

CONCLUSÃO:

Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao Exmo. Sr. Juiz, informando que o perito Demercio 
pediu destituição do cargo ante o volume de serviço.

Elen Galo Xavier. 
Diretora de Secretaria.

Vistos, etc.
Ante a informação supra, destituo-o 

e nomeio em substituição o Sr LUIZ FERNANDO GUERREIRO, que 
deverá entregar o seu laudo em 60 dias.

Ciência às partes. 
Intime- perito . nomea^. 
São P^lo, à9/Ò4/ll. I

éV
ANTONÍO JOSE DE LIMA FATIA 

JUIZ DO TRABALHO
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to

21'• V’ara do Trabalho dc Sào Paulo - Capital

PROCTSSO N‘' 02487003220105020021 ACAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaA..‘.or ( os )

: Sod Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDRor. { s)

: Notificação Ciência DespachoDesoacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)Oocào

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
destituo perito nomeado
Em substituição nomeio LUIZ FERNANDO GUERREIRO que dever 
à entregar laudo em 60 dias.intime-se o perito

Texto

.Ac:'.’0 jado ( s ) :

2244 -10 /SP-D KELLY CRISTINA SALGARELLI 
257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 03/05/2011

Solicitado oor Elen Galo Xavier 
29/04/2011 às 12:33 hs. 

2563 
2111

em
Soliciuaçáo ir 
rdicao
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0-U
Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. 21® Vara do Trabalho de São
Paulo.

h-
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Processo n° 02487003220105020021

Luiz Fernando Guerreiro, nlédico perito oficial desse r. juízo nos 
autos do processo supra em que o(a)'reclamante Fabio Tadeu da 
Silva, move para com a reclamada Sed industria e Comercio Em 
Artefatos de Ferro Ltda, vem mui respeitosamente a V. Exa., 
expor e requerer o que segue.

' Para realização da perícia designada por 
V. Exa. se faz necessário o depósito prévio na importância de no 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) de cada uma das partes em 
litígio para suprir as despesas iniciais sendo que para manter esta 
atividade tenho que ter um consultório montado com despesas fixas 
como aluguel
escritório etc... sem possibilidade de isenção, já que o perito judicial não 
integra o serviço público e o E. TRT não dispõe de verba para 
pagamento desse honorário prévio e mesmo os honorários definitivos 
acredito eu esta tendo dificuldade em cumprir pela falta de verbas.

condornínio, luz, funcionário, telefone, material de

Termos em que.
-Pede Deferimento.
São Paulo, 06 de Maio de 2011.

pdfMachine
A pdf writer that produces qualily PDF files with ease!

Produce quality PDF files in seconds and preserve the integrity of your original documents. Compatible across 
nearly all Windows p^80Pfe, can use pdfMachine.

Documento eletrônico enviado pelo j- LUIZ FERNANDO GUERREIRO -
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21** Vara do Trabalho de São Paulo

Processo n" 2487/2010

CONCLUSOS

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
Exmo. Sr. Juiz.

pp.Elen Galb Xavier. 
Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Quanto aos honorários prévios pleiteados às

lis.64. defere-sc.

Fica determinado que as partes efetuem 

a este título, sendo R$ ^ ^ para cada parte.

Fica isento o autor, tendo em vista a justiça

pagamento de R$ .0 00 o J

gratuita postulada.

Quanto a reclamada, a mesma deverá recolher a 

no prazo de 10 dias, sob pena de presumirem-se 

verdadeiros todos os fatos declarados na exordial em relação à prova pericial. Válido a 

este respeito o principio da bipartição do ônus da prova, cabendo à ré comprovar as 

condições de segurança e integridade no trabalho.

Intimcm-se.

So O ^quantia de R$
7

/São Paulo, 09:05^2011.

4=3^
ANTOmO JOSE DE UMA FA TIA

Juiz do Trabalho
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2ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 02487003220105020021 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

Réu(s) Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Defere-se honorários prévios. Determina-se que a partes 
efetuem pagamento de R$1000,00 a este título, sendo R$50 
0,00 para cada parte. Isento o autor, em vista da justiç 
a gratuita. A recda deverá recolher os R$500,00 no prazo 
de 10 dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros todos 
os fatos declarados na exordial..Integra na internet.

Texto

Advogado(s ) :

224440 /SP-D KELLY CRISTINA SALGARELLI 
257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 16/05/2011

Solicitado por
'I r*

Solicitação no 
Edição

PATRÍCIA SILVA MARTINEZ LEITE 
12/05/2011 às 12:22 hs.

2823
2120

em

no
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/T^r
/ \V y Advocacia Kmprcsarial 
/ Salgarelli

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21^
VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

- SP

<SÍ.

. :!l*o

51
‘-^u.

OI .
o •

fy
^ ^ tA, 11

1. *'1

OO
o

CO
PROCESSO NO 02487003220105020021 O

•:v’>

SED IND E COM DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA., já
qualificada nos autos em epígrafe, na ação que lhe move FABIO TADEU DA SILVA, 
advogada infra-assinada, 
atenção ao r. despacho de fis., 
referente ao depósito dos honorários periciais.

por sua
vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de V. Exa., em

requerer a juntada da inclusa guia, devidamente recolhida,

Requer, ainda, que todas as intimações e publicações da 
presente sejam expedidas em nome da patrona da executada, ROSSANA HELENA DE 
SANTANA, inscrita na OAB/SP 296.101, com escritório estabelecido na rua Vitório Emanuel, no 
163, Aclimação, São Paulo - SP, Cep. 01528-030. .

Termos en>^e7^ 
Pede ^ferimento.

•s Sâp_Êa.ulíL_23. 10 de 20

ROSSANA HELENA DE SANTANA 
OAB/SP 296.101 \

Rua Vitório Emanuel, 163, Aclimação. São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
Fone; (11) 3791.4066 - Fone/Fax; (II) 3207.4816
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 Região

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital!
868/2011 EM MAOS•PROC. 02487003220105020021 OFICIO Ro 

-(02487201002102005)

Destinatário: BANCO DO BRASIL S/A 
Endereço : RUA MARQUES DE SAO VICENTE, 235 

BARRA FUNDA
01139-001 - SAO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 6 de Junho de 2011

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - CapitalDo: MM. Juiz da
ILMO. SR. GERENTEAn :

Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Reu : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

HONORÁRIOS PERICIAIS

Senho.r Gerente,

Pelo presente, com referência -ao processo acima mencionado, no 
que pertine ao depósito realizado através da guia/aviso de crédito 

1/5905-6/., de 25/05/11, no valor de R$ 500,00, cumpre-me 
solicitar que seja providenciado o depósito de R$ 500,00, com 
acréscimo de juros e correção monetária desde a data do deposito, 
na conta corrente n® 18506X, junto ao Banco do Brasil S.A., agencia 

18945, relativos aos honorários periciais, à disposição do(a) 
perito{a) LUIZ FERNANDO GUERREIRO, CPF n® '05453920821. O 
recolhimento fiscal e a comprovação perante o Fisco são de 
responsabilidade exclusiva do Sr. perito.

n^'

n®

Atenciosamente,

ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juizo: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235
9° ANDAR BLOCO A 

: 01139-001CEP/Cidade SAO PAULO

PROCESSO N® 02487003220105020021 OFICIO N® 868/2011 
(02487201002102005)

EM MAOS

PEMETEN I.'.

.. 1 Vai‘a dn Trabalho de Sao Paulo - Capital
AV ::ahüues de SÀO VICENTE, 235
4 ANDAR BLOCO A
ru 139-00: - SÀO paulo-sp
DESTiriATARIO
P.ANCO DO BRASIL S/A
RUA MAROUÉ.^ DE SAO VICENTE, 235
Í3AHRA FUNDA
1:139-001'- SÀO PAULO - SP

Recebido em / por:
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; ! : 'i16 / 0 6 2 0:: 
R.CARPROA . ’.j

Vnr:i do Ti-aba1ho do São Paulo2 1 Cnp i ua

Toaiprovar.ao dc Ccarga

(0248720:002102005);004220;0502002:I-;'oros.-o 0 2 {
Volumo(s}:

Fábio ladcu da Silva
Sod Industria c Comercio Em Artefatos de Ferro I.TD

Pv r. r o I ' ( e s ) 
Reu(s )

fiz Q entrega do processo, co::: 60 fo. 
:• criFRRFIRO, telefone (OOll) 32283420.

Fo.sta cuíta,

Sao Paulo - Capital , 16/06/2011

Elen Galo Xavj.
/

; 7 0 3 / 2 0 : ! .atoc:e','o ....

: - CFFRHFIRO Per:ro/Terce Lro 
•• (’A.-PFR LIGFRO '.j-.• ;.i:‘‘'recc)

CFP
O :*•

'ít^yií ir'Pevolvidü o:r

Fur.cionar io

I
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f \é '
Banco DO Brasil Jusak__

T.R.T. . i
Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

r“—N* dB conts ludiclal
I Para primeiro dapdsito. | 
‘ fornecido pelo sistema™6 3â',&e.lMrm12r3 0-*= 1t»po de depósito

I J 1. Primeiro 2. Em continuação

Para obtenção do ID Depósito, acesse 
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informaçóes' complementares no DJO/32.

Agência (pref / dv) da conta judicial

y^^TRT / ReglSo Ôrg8o/\^ra

OE<^g-^Q9032a:>ioso2^|| |j
Processo n* Município N* de ID do depósito

O^Q '
Réu / Reclamado CPFICNPJ • Réu / Reclamado

jnYvoC ,gí -^-34. /QOO“í - .

i CLqLLA.^,_____/qLcx..;

ptjo■rrN
Autor / Reclamante 1 CPF / CNPJ • Autor I Reclamante

Oeposítante CPF / CNPJ • Oeposítante Origem do depósito • Bco. / Ag. / N” conta

Cr~^ <Cc <g5ur\.t-JLg-*- ^lO . 3^S-So2
Motivo do depósito

L5l .1 3ulzo 2. Pagamento 3. Consignaçio em pagamento 4.Outros
Depósito em Valor total (somalórto dos campos 1 a 14) Data da atuallzaçlo

500,00.RS1, Dinheiro 2. Cheque
/

(4) Leiloeiro(1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada (6) INSS do Reclamante(3) Juros (5) Editais

soo,oO
(7) INSS do Reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) HoTkorários advocatidos

(13) Honorários periciais 
(a) Engenheiro (d) Intérprete(b) Contador (c) Documentoscópk) (e) Médico (f) Outras perldas

^QOi qO.5
3 (14) Outros ObservaçOes Opdonal • Uso do órgio expedidor

Guia n®4S
2c
i
9

o

•q
I
U

g
ffi
o
<2
<0
e
B
C! Autenticação mecânicae
*»
'í> C ?<:3í2ÍC59i4i r 24XC:32ni35S2C32lE EB 48aCi:3( 2S0S20U S30,C3Rfti5338

( e

I ^ /1
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Luiz Fernando Guerreiro - Médico do Trabalho e Perito
eas
M 3312.0146 - 3227.6736Av. Casper Libero, 134 Conj. 211

Sta. Efigênia - São Paulo/SP Cep:01033-901

S:■ ppgclina@uol.com.br - lfguerreiro@uol.com.br UIzcc
UJEXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM IV VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO
1-z

o

o>
c\j
CO
in
in

Tí

O.
w
o>
Vcn
<ú

CNJ
I-cc

Processo 024H7-20J0-021-02-00-5

Luiz Fernando Guerreiro, médico perito oficial, desse r. 
juízo nos autos do processo supra em que o(a) reclamante Fabio Tadeu da Silva, 
move para com a reclamada Sed Indústria e Comércio em Artefatos de Ferro 
Ltda. vem mui respeitosamente, a V.Exa., apresentar e solicitar o que segue:

Apresentar o laudo técnico digitado no anverso de 09
páginas, bem como assinadas e rubricadas.

Isto Posto:

Solicitar ao digno juízo pelo trabalho realizado a . 
importância* de 10 salários mínimos, valor hoje de R$ 5.450,00 (cinco mil e 
quatrocentos cincoenta reais), valores estes corrigidos pelo índice V.R.T. à época 
do pagamento.

Termos em que.
Pede Deferimento.
São Paulo, 14 de Julho de 2011

LUIZ FERNANDO GUERREIRO 
MÉDICO DO TRABALHO E PERITO OFICIAL 

CRM 45445-SSMT 18.899

• I
SISDOC - Provimento GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 

Documento eletrônico enviado pelo CPF 05458920821 - LUIZ FERNANDO GUERREIRO -
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Luiz Fernando Guerreiro - Médico do Trabalho e Perito
A 3312.0146 - 3227.6736Av. Casper Libero, 134 Conj. 211

Sta. Efigênia - São Paulo/SP Cep:01033-901

a.• ppgclinaSuol.com.br - lfguerreiro@uol.com.br LU
2cc
LU

LUIZ FERNANDO GUERREIRO - MD ESPECIALISTA EM MEDICINA DO 
TRABALHO E PERITO COMPROMISSADO NOS AUTOS SUPRA EM QUE 0

z
lOo

O)
OJRECLAMANTE

RECLAMADA SEP IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- VEM MUI RESPEITOSAMENTE A V. EXA. APÓS AVALIAR E CONSULTAR A 
PERICIANDO ■ ‘

FABIO TADEU DA SILVA MOVE PARA COM A
CO
I/)
If)

o
Tf

a.
DESCREVER SEU PARECER MEDICO PERICIAL ABAIXO. CO

O)
<D

‘cn
PROCESSO NÚMERO 02487- 2010-021-02-00-5 
21“ VARA DO TRABALHO
DATA - 04- 07- 11 AS 8 HS E 30 MINUTOS - CONFORME PETIÇÃO DAS 
PARTES.

m
CO

CC
1-

OFICIAL MD - MD- DR. LUIZ FERNANDO GUERREIRO - DO QUAL 
SUBSCREVE ESTE PARECER MEDICO.

MEDICO PERITO OFICIAL - DR.LUIZ FERNANDO GUERREIRO.
45445 CREMESP.

DOENÇA ARGUIDA - DOENÇA - PERDA DE OLHO DIREITO!TRAUMA EM
OLHO DIREITO - AMAUROSE UNIL!

DADOS DO RECLAMANTE-

FABIO TADEU DA SILVA - IDADE - 35 ANOS - CASADO - SEM FILHOS - RESIDE EM 
CASA PRÓPRIA.

ATUAL - SINDICO EM PRÉDIO PROPRIO =SIC.

ESPOSA PRESENTE - ERINEIDE SANTOS DE OLIVEIRA CATASTA - 
CASADA A 3 ANOS.

INSS- INSTRUI QUE RECEBEU POR 3 MESES - ANO BASE 2010 - E APÓS ALTA DO INSS- 
ENTROU COM AÇÃO AO INSS - ESTA RECEBENDO O BENEFICIO - B-91.
DESDE - MARCO DE 2011-SIC.
SALARIO REAL + 25% - seqüela onde tem maior dificuldade de labor.

CTPS - VISTORIADA 68722- SE 00 143 - SP DEM - 04- 07- 90

HISTORICO LABORAL1-

2
SISDOC • Provimento GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 

Documento eletrônico enviado pelo CPF 05458920821 - LUIZ FERNANDO GUERREIRO •
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CM1- GOIANA S/A - OFICE BOY- ADM - MAIO DE 91 DE DESL- ABRIL DE 92- SEM 

LESÕES- SIC. • S
in

2=- TNG - OFICE BOY- ADM -JANEIRO 93 E DESL- OUT 93- NEGA LESÕES -SIC.

2- A MESMA RAZÃO SOCIAL - CARGO AJUDANTE FEV DE 95 E DESL - JUNHO 95-SIC 
-NEGA LESÃO.

3- KIMG METALURICICA =- CARGO AJ ADM- MAIO DE 96 E DESL-11-98 -SIC NEGA

CL
CO

O)
Oa:
«j
CJAT
K4- OUTRA VISTORIA- cn

1- 074203-SERIE00277-SP

DEM-JULHO DE 2007=

HISTORICO LABORAL-
OBS - COMO AUTONOMOA - DE 98 A 2001 - PEQUENO COMERCIO.

1- SED METALÚRGICA A RECLAMADA-ADM-JULHO 2001 SET 2002 - PRENSISTA 
NEGA LESÕES

2- SINALERTA-COM PEÇAS-ADM-OUT 2004 COMO MONTADOR DESLNOV 
2006- DOENÇA DE LEUCOPENIA-SIC.

3- ATUAL RECLAMADA FLS-14 DESTA CTPS-

PRENSISTA-D TIPO-ADM AGOSTO DE 2010 - E AINDA EM VINCULO-SIC

HPMSA - NA FUNÇÃO DE PRENSISTA NO FATÍDICO DIA 12- 08- 2010 PELA TARDE EM 
MEADOS DE 14- 30 HORAS. ESTAVA OPERANDO UMA MAQUINA PRENSA HÍDRAULICA - 
O COLEGA DE TRABALHO O CHAMOU PARA AJUDA DE UMA TROCA DE FERRAMENTA -
SICa

COMO ROTINA DE TRABALHO - AO ABAIXAR E RETIRAR A TRAVA DESTE MAQUINARIO - 
O COLEGA OUTRO PUCHOU A FERRAMENTA E ASSIM SEM TRAVA DA MAQUINA A 
MESMA DESCEU EM SENTIDO CONTRARIO VINDO A COLIDIR NO OLHO DIREITO -SIC.

CHAMARAM O RESGATE- PREFEITURA - POR 40 MíNUTOS E NÂO APARECEU-SIC

ASSIM - A VITIMA - FORA TRANSPORTADO NO CARRO DA EMPRESA - POSTO SAUDE
PQANHAQUERA-SIC
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NESTE LOCAL > FORA REALIZADO UMA ANALGESIA PARA DOR ~ SEM MAIS DETALHES - in
oS/C
o
CVi
(OmCUJA - TRANSFERENCIA FORA PARA 0 HOSPITAL PIRITUBA -S/C m

ESTE - SEM ESPECIALISTA - MEDICOU PARA nova ANALGESIA - E ENCAMINHARAM
STA C/\S/^ S^O PAULO CENTRO -S/C. $

Q.
C/3

A ESPOSA CIENTE DESTE AT-E COM CONVÊNIO MEDICO-FOI INDICADO PELA
ESPOSA 0 HOSPITAL MOOCA CEMA - S/C.

o>occ
có

CM

COMO 0 OFTALMO AO EXAMINAR ESTE AT - E NÃO ENCONTRANDO CONDIÇÕES DE 
PROCEDIMENTOS - POIS ESTAVA MUITO EDEMACIADO - APENAS - SUGERIU NAS 
PRÓXIMAS 24 HORAS ATO CIRÚRGICO - SIC

cc

NO DIA SEGUINTE - FOI REALIZADO TAL ATO CIRÚRGICO - E DEU AFUNDAMENTO E 
PERFURAÇÃO DE OLHO - SIC

FEITO A RESTAURAÇAO NECESSÁRIA E DISPENSOU PARA CASA - 07 DIAS - SIC.

RETIRADA DE PONTOS E COLÍRIOS APÓS 7 DIAS - TAMPÃO - APÓS 20 DIAS - E REVER 
O FATO - E 35 DIAS RETIROU OS PONTOS SUTURA-SIC.
OBS - QUE ANTES DO ATO CIRÚRGICO ACIMA O COLEGA OFTALMO JÁ TECEU 
COMENTÁRIOS DE UMA PROVÁVEL CEGUEIRA DESTE OLHO DIREITO - VOU TENTAR 
PELO ATO CIRÚRGICO-SIC

QUE LESÃO ERA FINAL - SEM DOR -SIC

E FAZ ACOMPANHAMENTO ATÉ HOJE - SIC

ASO - ENTRADA - NAO O FEZ - SIC.

OBS - TINHA 10 DIAS DE EMPRESA -SIC

EPIS - OBS - QUE NÃO RECEBEU NENHUM EPIS E INSTRUÇÃO PARA O TAL OFICIO -
SIC.

ASO DE DESLIGAMENTO AINDA EM VINCULO.

ANTEC-FAMILIARES - PAIS VIVOS-GOZAM DE BOA SAUDE - NEGA DIABETES- 
NEGA HIPERTENSÃO - IRMÃOS - 03 - TODOS BEM DE SAÚDE .

ANTE - PESSOAL- IDADE - 35 ANOS - PESO -137 KGS - ALT -168 MTS - CASADO.
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ÍNFANCIA- parto CEZÔEEO natural em são PAULO - VIROSES- SEM 
REFERENCIA DE VIROSES - SEM INTERNAÇÕES - SEM BRONQUITE OK,

z
m
IT)o

a>
cvj‘ JUVENTUDE - NORMAL-ENTROU NO MERCADO DE TRABALHO- 15 ANOS OFICIO DE 

OFICIE BOY-CURSAR-ATÉ 7® SERIE. CO
in
in

HÁBITOS-CIGARRO - EX - TABACO - SOCIAL-
o

NEGOU OUTROS HÁBITOS. Q.
CO

O)
(DHOBBY - QUE APENAS IR A IGREJA. (£

(C3
CM

OBS - FAZ USO DE OPTICAL PARA LUBRIFICAR A LESÃO DE OLHO DIREITO. cc
H

EXAME Físico =

Periciando em bom estado geral, bem orientado no tempo e no 
sem apresentar disforias e ou faces de depressão no atoespaço., lúcido 

medico atual.

Exame Físico Especial -

OLHO DIREITO - EM SEQUELA COM SINAIS DE CICATRIZ EM IRIS - E COM 
MOTRICIDADE PRESERVADA.

OLHO ESQÉURDO-20-20

OBS - TRATAMENTO ATUAL 2010 - DE DIABETES TIPO 2 E HAS -SIC

Mãos e punhos =

Não se observa alterações vasculares e inflamatórias (calor - rubor e
edema)

De força motriz em Mão direita - 
não apresenta déficits.
Destro de natureza,

CALOSIDADE PRESENTE - EM AMBAS AS MãOS

MM E TONUS CONSERVADA

Exames atuais - PERICIAIS -

PROTOCOLO 10 DIAS-
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RESPOSTAS A QUESITOS - (-z
in
o1- FOLHS 51-ADV~ MÁRCIO LUIZ VIEIRA
o>
CVJ
(Um1- SOB DANO ESTETICO - RESPOSTA- SIM - LESÃO.MEDIA 25% 

SUSEP TABELA IN 29. E DANOS CORPORAIS.
2- SOB LESÃO - VIDE EM EXAME FÍSICO.
3- DÉFICIT FUNCIONAL - RESPOSTA - SIM - VISÃO MONOOCULAR 

APENAS COM PERDA DE 100 % DA CONTRALATERAL.
4- SE A LESÃO SOFRIDA INFLUENCIOU NA LABORAL - RESP- SIM - 

BASTA REVER O B-91 DO AUTOR.
5- SOB NEXO - SIM - VIDE EM CAT E HISTORICO.
6- SOB CIRURGIAS - RESPOSTA- VIDE EM HPMA RELATADA.
7- SOB INSTRUÇÃO - RESPOSTA - NÃO NESTE PACTO.
8- SOB MAQUINA - RESPOSTA - IMPOSSÍVEL VISTORIAR DEVIDO A 

MATERIALIDADE DAS PROVAS.
9- SOB EPIS - RESPOSTA - NÃO RECEBEU INSTRUÇÃO NOS 10 DIAS 

DE ADMISSÃO E TÃO POUCO UTILIZOU PROTETOR DE OCULOS -

ih

CL
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SIC.
110-SOB LAUDO FINAL - VER EM.

OUTROS QUESITOS-

FOLHAS 60 - ADVOCACIA SALGARELLI - DRA. ROSSANA HELENA DE 
SANTANA

1- SIM - VIDE EM TABELA DE DANOS CORPORAIS IN 29 SUSEP.
2- SOB O ACIDENTE DE TRABALHO - RESPOSTA - IMPROCEDE SOB 

NEXO CAUSAL - OU CONDIÇÃO INSEGURA E OU ATO INSEGURO 
DEVIDO A MATERIALIDADE DAS PROVAS.

3- SOB EPIS - NÃO HÁ NOS AUTOS - SEGUNDO O TESTEMUNHO DO 
AUTOR - NÃO HÁ INSTRUÇÃO E TÃO POUCO RECEBEU OCULOS 
PROTETOR.

4- SOB ALTURA DA MANIVELA - RESPOSTA - INSTRUI O AUTOR EM 1 
METRO E 10 CM - ASSIM NÃO ESTA A NIVEL DE JOELHO.

5- SOB PRENSISTA - RESPOSTA - SIM - ALEGOU O AUTOR 3 ANOS.
6- SOB • INCAPAZ B-91 E DÉFICITVIDE INSS

FUNCIONAL VIDE EM TABELA SUSEP IN 29 - 30% DE PERDA DE 
VISÃO MONO OCULAR.

RESPOSTA

7-
Piscussão de Quadro Pericial-

SALIKNTANDO A COMPLHXA TAREFA DE AVALIAR A NATUREZA E O GRAU DA 
DEFICIÊNCIA OU DISFUNÇÀO EM SISTEMA DE VISÃO . OS "GUIDES” TO THE EVAM-ATLOS • 
OF PERMAhENT IMPAIRMESTí 4a EDIÇÃO- 1995) DA ASSOCIAÇÃO 
MEDICA AMERICANA, DESTACAM DOIS CRITÉRIOS BÁSICOS:
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LUO PRIMEIRO SINTOMA DOR. COM SUA INKGAVIÍL IMPORTANClA, MAS TAMBKM 

' DIFICULDADE PARA UMA AVALIAÇÃO OBJETIVA, DO EXAMINADOR E ENTREVISTADOR. 
O SEGUNDO CRITÉRIO BÁSICO A HAZARD E IMPARMAINT E OU SUA LIMITAÇÃO. mo

o>
CVJOUTRA REFERENCIA BASICA DA COMPLEXIDADE DE AVALIAR A INCAPACIDADE DO 

TRABALHADOR É O Mn.EMOmTMMAÇJOmLI>£^l.l^ALmECE^
CO
in
lO

DE LOUlZMÈLENNEC. 1997.

» 0- COOS SEGUINTES ESTÁGIOS DAS DISFUNCÕES DO APARELHO DA VISÃO ENEURAL TEMOS.
O)oA^VAUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE REQUER - O ESTABELECIMENTO DO D!AG 

MEDICO EM JUDICE - NO PRESENTE QUADRO PERICIAL - HÂ O RELA TORIO MD CIRÚRGICO
DO HOSPITAL CEMA-MOOCA COM CID 10-S- 05-I - TRAUMA EM OLHO DIREITO • EM 12-

cc
d

fVJ

a:08-2010 CONFIGURANDO A PROVA PERICIAL H

AMALfA ÇÃQ_PA_REDUÇAQ_FUNCJ0NAL.=

COM PERDA UNILATERAL DE VISÃO 100% EM OLHO DIREITO.

CLASSIFICAÇÃO DA PERDA E OU REDUÇÃO DA FUNCÁO NA TABELA DA SUSEP - COM BASE
NOS CRITÉRIOS ACIMA DE IN\'ALIDEZ E REDUÇÃO FUNCIONAL

EM HA FENDO ESTES FATOS ( PROVAS PERICIAIS) CABE DETALHAR OS PERCENTUAIS DE
INVALIDEZ PARCIAL E INCLUIR UM ITEM APRESENTANDO A AVALIAÇÃO GLOBAL DA
INCAPACIDADE FÍSICA E LABORAL- COMO .JÁ O FEZ O INSS- EM PRESTAÇÃO DE BENEFICIO
TIPO AUX DOENÇA ACIDENTARIO TIPO B-9I-SIC SOB .JUDICE.

ASSIM - TEMOS EM MINHA CONVICÇÃO MEDICA JUDICIAL DE QUE 0 AUTOR EM LITÍGIO
TRABALHISTA - TEM

UMA INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL - EM PERDA DE VISÃO DE OLHO DIREITO
DEVIDO A AT OCORRIDO EM CHÃO DE FABRICA.

O PERCENTUAL INDENIZATORIO • AVALIADO DE ACORDO COM O DISPOSTO NA
CIRCULAR N . 29- 91 DA SUSEP • - RESULTA DA COMPOSIÇÃO DOS SEGUINTES
PERCENTUAIS PARCIAIS

30% DE PERDA TOTAL DA VISÃO DE UM OLHO - NO PRESENTE QUADRO PERICIAL O
DIREITO - JÁ DOCUMENTADA EM LAUDO MD DE HOSP. CEMA SP.

TENDO SUA CAPACIDADE FÍSICA E OU LABORAL OU SEJA O BEM SEGURADO PELO INSS -
DEFICITÁRIO - ESTA C0M_B^EFJÇI0 _B-^I - COMPROVADA COM DQCS_ MEDIÇ0_S DO 

' HOSPITAL CEMA SP.

ASSIM - COMO AS POSSIBILIDADES DE REALOCAR NO MERCADO DE TRABALHO. UM 
TRABALHADOR JOVEM 38 ANOS COM SEQUELA UNILATERAL DE_PE_RDA TOTAL DE OLHO 
DIREITO FICAM BASTANTE REDUZIDA-SIC

PODE SER UTILA CLASSIFICAÇÃO PREVISTO NO DECRETO N-6II- 92 ATUAL DECRETO LE!
N_I43 DE 1999- EM ART. 78 DO DECRETO 248-99.,

OU TABELA NACIONAL PARA AVALIAÇÃO DE INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE-
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LUEM DIREITO CIVIL z
in

SOB prejuízo ESTETlCO - COMENTADO POR ( FRANCA . G. i'. MEDICINA LEGAL 6 ED R./)
200A AVALIAÇÃO OO DANO ESTETICO LEVA EM CONTA 
LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA - FATORES EXTRINSECOS. LIGADOS AS CONDIÇÕES
PESSOAIS DO AUTOR. INFLUINW^PEMANEIRA ÇOMÇRETANA_REPARAC_AO.

o
ALEM DA LESÃO SUA O)

CM

EX- DEFORI\ÍIDADE E OU ALEIJAO ETC. >

A LEI NO BRASIL - SEGUNDO ESTE AUTOR FRANCA MD LEGAL - ENSINA OS SEGUINTES
CLELEMENTOS
o>
0)I-OLOÇAL da_lesão-_olho DIREJIP.

2’ o SEXO - HOJE UM CRITÉRIO COM MUDANÇAS CULTURAIS APÓS O SEC XX.
cc
(0

CM
3- o ESTADO CIVIL - A CAPACIDADE DE SE CASAR
4- A PROFISSÃO - CRITÉRIO DE RELEVÂNCIA.
5- ‘o STA TUS SOCIAL ~ CLASSE SOCIAL

H-
CC
K

6-AJDADE DO AUTOR -

l‘A çordap^ele-
8- A RACA

TRANSCRIÇÃO DO QUADRO 4 DO ATUAL DECRETO 3048-99 -

PREJUICO ESTETICO ATUAL -

GRA U MEDIO POR A TINGIR FA CE E OU CR A NEO-

NOTA ON ESTE SOMENTE CONSIDERA VEL COMO PREJUÍZO ESTETICO A LESÃO - DO QUAL A
ACARRETOU POS CORRECÃO CIRÚRGICA ( VICTRETOCMIA) DANO ESTETICO ATUAL COM
ASPECTO DESAGRADA VEL TENDO-SE EM CONTA A IDADE DO AUTOR - SEXO E PROFISSÃO.

ASSIM GRADUADO EM 25% GRAU MEDIO.

DENTRE A AVALIAÇÃO MEDICA ATUAL

HÁ SEQUELAS INCAPACITANTES DO AUTOR - EM SINTOMAS RELACIONADO COM A
VISÃO MONOOCULAR - FATO CONCORDANTE DO MESMO ESTAR EM GOZO DE

BENEFICIO DO INSS .

DA PORTARIA 3048/99 E LEI 8213/91 DO INSS.

DISCUSSÂO=

fiove a seguinte ação trabalhista o recte com o intuito de provar ter]
AGOSTO DE 2010 EM CARGO DEj

lÕPERADOR^DE MAQUINAS resultando em-doença do trabalho ACIDENTARIA ,|

8
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DA^UÍGjíDAJ^OJÍMCA. ACmbXiViR MDH IlAUIP^JA^. ESTA UMA LESAO 
SEQUELAR DE OLHO DIREITO EM AGOSTO DE 2010 •

• HOSPITAL CEMA SP -SIC .

i-Zcom descoberta em lO
if)o
o>
CMBEM COMO SEQUELAS DE INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE O .
CO

inNO PRES^TE QUADRO_PE^ClAL FALA ^ SE ^ < ^
EM PERDA DE 30í - DANO 
CORPORAL

VI-DE EM IN 29-99 DA TABELA SUSEP - SOB 
DANOS CORPORAIS.

Q.E DANO ESTETICO DE 
VALORES DE 25^

GRAU MEDIO. CO
O)O)

CC
CO

CM
CONCLUSÃO DE PERÍCIA MEDICA» H

CC
h-

DISCUSSÃO DE QUADRO PERICIAL SOB JUDICE TRABALHISTA -

ESTE PERITO SE BASEOU NOS CRITÉRIOS DE CAUSALIDADE DE MEDICINA LEGAL - 
LEIA-SE DR.GENIVAL VELLOSO DE FRANCA; QUAIS SEJAM -

1- CRITÉRIO DE ADEQUAÇÃO LESIVA - HÁ O FATO DA LESÃO 
E CID 10 S -05-1. CEMA HOSPITAL .

VIDE EM CAT
DOC

2- CRITÉRIO TOPOGRÁFICO - 
TOTAL DE OLHO DIREITO.

SIM- A LESÃO UNILATERAL DE PERDA DE VISÃO

3- CRITÉRIO CRONOLOGICO
LABORAL NA RECLAMADA AGOSTO 2010.

SIM O FATO OCORREU QUANDO EM VINCULO

. DO ATO PERICIAL TEMOS QUE ANALISAR 2 CONCEITOS»

[Ã=> NEXO CAUSÁlj

HOUVE O ACIDENTE - COM REGISTRO DE CAT EMISSÃO.

B=> INCAPACIDADE E APTIDÃO AO TRABALHOl»

AS qUEIXAS E OS TESTES VISUAIS 
UNILATERAL DE OLHO DIREITO TOTAL 
IN 29

POS VICTRETOMIA NOS INFORMAM PERDA 
COM VALORIZAÇÃO DA TABELA DE SUSEP 

EM VALORES DE 30- DE PERDAS PARCIAIS PERMANENTES.

CONCLUSÃO DE QUADRO PERICIAL-

ASSIM SENDO HÁ CLINICA ( SINAIS E SINTOMAS VISUAIS - PERDA DE VISÃO 
UNILATERAL); QUE SE MOSTRE SEQUELA ACIDENTARIA EM EVOLUÇÃO.

NESTA ÓTICA PODEMOS FALAR EM DOENÇA DO TRABALHO - QUAL SEJA, SEGUNDO 
ART-21 DA LEI 8213-91.

«
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Luiz Fernando Guerreiro - Médico do Trabalho e Perito
S 3312.0146 - 3227.6736Av. Casper Libero, 134 Conj. 211

Sta. Efigênia - São Paulo/SP Cep:01033-901

S:: ppgclina@uol.com.br - lfguerreiro@uol.com.br tuzcc
LUASSIM DESCRITO É PORTADOR DE DOENÇA DO TRABALHO 0 AUTOR COM SEQUELAS 

FÜNCIONIAS DE 30- SUSEP E PERDAS ESTETICAS EM GRAU DE 25
SEQUELADO DE FACE - SEGUNDO A LEI MAIOR 3213-91.

H
Z

POR SER UM iftmo

05
CJ
<o
If)ENCERRAMENTO
1/5

SKNIX) O QUK HAVIA A RELATAR. DISCUTIR K EXPOR. À DISPOSIÇÃO DO MERITISSIMO 
JUÍZO .PARA ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS.

0.
ENCERRA-SE O PRESENTE LAUDO, QUE VAI IMPRESSO EM 09 VIAS NO ANVERSO. 

• TODAS RUBRICADAS E A ÚLTIMA FIRMADA.
CO
O)
0)

CC
ni
c\j

SÂO PAULO. 14 DEJULHODEIOII. í-cc

LUIZ FERNANDO CUERREIRO-MD ESPECIALISTA EM MEDICINA DO TRABALHO - PERITO
OFICIAL.

10
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletrônica 

Documento eletrônico enviado pelo CPF 05458920821 - LUIZ FERNANDO GUERREIRO -
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21- Vara co Trabalho de São Paulo - Capital

?ROCi:SSO 02187003220105020021 ACAO TRABALHISTA (ORDIKARIO) 
{02487201002102Q05)

: Fabio Tadeu da Silva7\a*:or (cs )

: Scd Industria e Comercio Em Artefatos dc Ferro LTDRon(s)

: Notificação Ciência DespachoDesoaci'.o

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)Opção

: Korificação: Quanto ao despacho proferido;
Digam as prets sobre laudo e honorários, no prazo dc 2C 
dias, preclusivo,’ sendo os 10 primeiros p/ o recre.

Texto

.ãdvogado ( s ) :

22-.1^0 /SP-D KELLY CRISTINA SALGARELLI 
257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 27/07/2011

Elen Galo Xavier 
25/07/2011 às 14:09 hs. 

.5011 
2170

lacio por
om

Solic.:tacáo r. 
E d: c a o ri
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Advocacia•*

V:

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

H
lUz
a.
lit

z
(O
(D
00
(O
in
O)
CM

o
CM
Q.
CO

O)

Ü a.
n

CM
I-Processo 02487201002102005 cc
I-

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representadò pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente á presença de 

Vossa Excelência, em atendimento a despacho, informar que concorda com 

o laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito às fis. 72/81, declinando que o 

Reclamante perdeu 30% de sua capacidade laborai, e sofreu dano estético de 

natureza média, em virtude do acidente ocorrido nas dependências da 

Reclamada, conforme narrado na exordial.

Nestes termos,
Pede Deferimento.
São Paulo, 28 de julho de 2011.

MARCCiO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
A/enído flísio Cordeiro de Siqueira. 272 Jd. 5anfo Elias - Sõo Pauío/SPv CEP 05136-000

SISDOC -
Documento eletrônico envI^cfPSriíjoIráveirOêBdP.eOtep/afg.bUIZ VIEIRA •

letrônica
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04/08/2011 
R.CARPROA - Pag.

14:23:37
84

213 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 02487003220105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 1

Autor(es) 
Réu(s)

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 83 folhas, a 
ROSSANA HELENA DE SANTANA, OAB 296101/SP-D, telefone (0000) 
37914066.

São Paulo - Capital , 04/08/2011

f - 7 ’
1

PATRÍCIA REGINA GALLEGO

Ciente da devolução até 09/08/2011.

ROSSANA HELENA DE SANTANA - Advogado-Réu 
OAB 296101 SP D
Endereço Rua Cinco de Julho, 255 

Ipiranga 
Sao Paulo, SP

CEP 4281000

/O^è /#Devolvido em

Funcionário
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i uT y Advocacia Empresarial 
/ Salgarelli

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21^ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP

c:C7^t/:
Oiit

<■> mcraTKt
C_-'4 ccr» ’ 

ro oS3
£3í-

c? :x>o 2011* O-•4
20 —lt SJtncz o2r ho
X-
r~ ri

O ri»T3
c^« GD y>\ct> o

Autos do processo no 0248700322010502002

SED IND. E COM. DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA.,

já qualificada nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, que lhe move 

FABIO TADEU DA SILVA, por intermédio de sua advogada que a presente 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença deste D. Juízo, oferecer 

IMPUGNAÇÃO ao laudo médico pericial de fis. 72/81, pelos motivos que passa a 

expor.

•$
Embora não tenha sido apontado assistente técnico à 

época da perícia, a reclamada, inconformada com o malsinado laudo, contratou os 

serviços do Ilustre Dr. Artur Pereira Leite para apontamentos acerca do laudo 

fornecido pelo perito Indicado por este juízo.

Rua VitórIo Emanuel, 163, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: (11) 3791.4076

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405255
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - de3fc5a

ID. de3fc5a - Pág. 89

Fls.: 92



ik./f^r
f \\ / Advocacia Empresarial 
/ Salgarelli

Desta feita, conforme poderá ser observado no laudo
anexo, não merece guarida a pretensão do reclamante.

Por oportuno, a reclamada contesta os honorários 

requeridos pelo ilustre perito, posto que, conforme arbitramento em causas 

similares, se mostra excessivo. Requer, desta feita, redução e arbitramento pelo D. 
Juízo, observando-se o valor já adiantado pela reclamada, no importe de R$ 

500,00, para diligências do Sr. Perito.t
Termos em que.
Pede e espera deferimento.

São Raulo, 16 desgosto de 2011

Rossana Helena de Santana 

OAB/SP 296.la

Rua Vitorio Emanuel, 163, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP: 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax: (11) 3791.4076
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Dr Artur Pereira Leite 
Espécialistà em Medicina do Trabalho 

Perito Assistente - CRM SP 50 419/ANAIVIT 4887

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 21^ 

VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO - S.P.

I

%

PROCESSO:
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADA: SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA

02487.2010.021.02.00.5

/
P Leite

.a oàpadoíial

iír. Artur P. iJiSe jj
ftM4

Rufl Vicir.T de Moraes 420 / coiij. 6l / Campo Belo / SP/fone (II) 5^2-3660
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Dr Artur Pereira Leité 
Especialista èm Medicina do Trabalho 

Perito Assistente - CRM SP 50 419/ANAMT 4887

Artur Pereira Leite, Médico do Trabalho, inscrito no Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob o n, 50419, Especialista

. em Reumatologia pela Irmandade da Santa Casa de MisericórdiaI de Sâo
Paulo; Especialista Pós Graduado em Medicina do Trabalho pela
Universidade de São Paulo, Faculdade de Medicina, com Registro de
Especialidade e Certificação pelo CREMESP, (SSMT / ANAMT 

MTb em 25/11/05 (Port. n“ 11 de 17/09/90 - Secretaria de Segurança e 

Saúde do Trabalhador); PERITO ASSISTENTE da Reclamada

n. 4887

nos Autos 

apresentar o seu Laudo 

em Acidente do Trabalho, 
0 mesmo seja agregado

aos Autos em questão, mediante o contexto dos Itens descritos

acima identificados, vem mui respeitosamente 

Médico Pericial de Assistência Técnica
relativo ao processo em epígrafe, solicitando que

como
seguem.

%
7

7
uarda diferimènto, 
_ , reíraL^lte

ftecrnatologra MMicIne Ocu^cion 
/^tP Judicial

Or. Art

y
\

/ Artur Poeira Lejte 
í Médico doTíatoá^lho^

Sâo f^lo. 15 de agosto de 2011

Rua VieiriijleiVÍQracs42(l/conj. 6l /Camjio BcIõ/SP/ fone (I i) 5542-3e60 Or. Artur P. Leit i)
UÃJMdoTribilho'

éAOT
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Dr Artur Pereira Leite 
Especialista em Medicina do Trabalho 

Perito Assistente - CRM SP 50 419/ANAMT 4887

INTRODUÇÃO

Os transtornos de saúde atividades laborais somente interagem entre 

SI por intermédio do nexo causai, quando as atribuições da reclamação 

trabalhista contêm pleitos que justificam o surgimento da doença, acidente 

ou quadro clínico alegado, relacionado a fatores e/ou circunstâncias do 

ambiente e recintos de trabalho à

e as

aquisição e desenvolvimento de Doença 

Ocupacional comprovada ou desencadeamento de Acidente do Trabalho.

O presente Laudo trata da Análise e Termos Conclusivos do contexto 

Jurispericial apresentado o qual intenta comprovar

tipico (em hipótese) com as atribuições da Função de Prensista, a qual 
Conclusão não corrobora

nexo causai do acidente

%

ad integrum 

procedimentos lavrados em 14/07/2011
os termos conclusivos dos

O Conselho Federal de Medicina sugere um paradigma a ser considerado e 

seguido pela avaliação pericial do Juízo, consistido nos seguintes tópicos:

I - História clínica comentada

II - Estudo do local de trabalho

abçsaude(ajuo.com.br Rua Palestina 531 /conj. 94 / Vila Maseote/ SP/ fone 72005188
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Dr Artur Pereira Leite 
Especialista em Medicina do Trabalho 

Perito Assistente - CRM SP 50 419/ANAMT 4887

III - Estudo da organização do trabalho
IV - Dados epidemiológicos

V - Literatura atualizada

VI - Ocorrência de quadro clínico ou subclínico em trabalhador exposto a 

condições agressivas
VII- Identificação de riscos físicos 

outros

VIII - Depoimento e experiência de trabalhadores

IX - Conhecimento 

sejam ou não da área de saúde

químicos, biológicos, mecânicos, stress e

e prática de outras disciplinas e de seus profissionais

(*) Cabe lembrar que a Resolução 1488/98 (Art 2») do CFM (Conselho Federal de 

Medicina) apresenta estes critérios objetivando 

estabelecimento do nexo ocupacional (Perícia do Juízo) devem 

acima, sempre que possível.

que as atribuições utilizadas no 

contemplar os Itens

Este Laudo Médico Pericial de Assistência Técnica 

tópicos pertinentes ao mérito, da melhor forma 

conveniências do presente trabalho 

adequadamente, dispensando-se os demais.

utilizará apenas os 

possível adaptados ás 

modificando-os e dispondo-os

a^s.aude(âjuo.coni.br Rua Palestina 531 / conj. 94 / Vila Mascote / SP / Tone 72005188
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Especialista em Medicina do Trabalho 

Perito Assistente - CRM SP 50 419/ANAMT 4887

FUNDAMENTOS E CRITÉRIOS UTILIZADOS NA ÍNVESTIGAÇÃO DO 

NEXO CAUSAL

\í Reiterando a sugestão do CFM em sua Resolução 1488/98, onde 

criteriosamente aponta ao seu primeiro tópico o caráter de relevante 

importância atribuída ao bom senso diagnóstico, principalmente 

concernente às verdadeiras origens das doenças, destacaremos aqui a
imprescindível descaracterização da doença e o estabelecimento inverídico 

e/ou improcedente do nexo.

no

Visto ser a epidemiologia tratada 

discorreremos primeiramente 

consistidos no binômio acidente

em Item especial ou à parte, 
acerca da caracterização dos eventos

e doença, pesquisa ora auxiliada pelas 

peculiaridades do estudo a seguir empreendido, o qual classifica os tipos de 

evento ocorrido, corroborador ou neutralizador do nexo.

Caracterização de Tipos de Acidente e Doença.
S^ão três tipos ou códignR ;
a- Código 1;

- Acidente típico, o que ocorre pelo exercício do trabalho e por conta da 

empresa.

abcsaude@uo.coni.hr Rua Palestina 531 / conj. 94 / Vila Mascote / SP / fone 72005188
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b- Código 2:

- Doença profissional ou do trabalho

c- Código 3;

- Acidente de trajeto 

residência e o local de trabalho

t o que ocorre no percurso consistido entre o local de 

em qualquer sentido.

Caracterização da Existência do Acidente de Trabalho
- Trabalho e acidente ou doença

- Acidente ou doença e lesão

O Acidente do Trabalho Doença do Trabalho será caracteri7adiTou

^ 1-Administrativamente
^ trabalho exercido e o evento (acidente ou doença). 

2- Tecnicamente através dos 

disponíveis, estabelecendo 

causai. Considere-se para tanto as interações:

a) Acidente e lesão

b) Doença e trabalho

mediante verificação da existência de nexo entre o

recursos Periciais apresentados ou
ou não 0 reconhecimento técnico do nexo

(*) Nota:
- Nos casos em que se tramita discussão frente â alegação de doença e/ou Acidente de Trabalho, o
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estabelecimento do nexo causai 

Perito Assistente Técnico.
ou relação causa e efeito é atribuição de Perito, quer Judicial, quer do

Por vezes ainda, relevante considerar-se 

compila as argumentações 

consubstanciação do nexo 

de conhecimentos, pela Parte Demandante. 

Aliás, em sendo a matéria médica de difícil

os meios pelos quais a Inicial 

prova, no afâ daI da pretendida

o que não raras vezes provém da insuficiência

compreensão do ponto de vista 

consensual externo a esta profissão, tem-se que a maior parte dos 

observadores não dispõem da vivência adquirida 

com 0 paciente.
e proveniente do contato

Também, há que se apelar aos Princípios Processuais 

respeitosamente abrangidos como fontes de bom
aqui

senso, do direcionamento
e do Direito, os quais possuem a finalidade de orientar a interpretação dos 

fatos, suas origens e possibilidades ou não do tão discutido nexo (*).

( ) Guia do Processo do Trabalho (com a Lei n ° 8542 de 23/12/92 

1993, p.102, relativo â “Prova em Direito Processual").
- Comentada, Sâo Paulo, Aide Editora

DA EPIDEMIOLOGIA
Conceito

A epidemiologia é o estudo da origem da doença e seu desenvolvimento

■!.bcsaude(auo.com.hr Rua Palestina 531 / conj. 94 / Vila Mascote /SP/ fone 72005188
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tendo como base os fatores e circunstâncias que influenciam a incidência, 

distribuição e controle da propagação das moléstias ou enfermidades nas 

populações humanas, nos diversos recintos ou ambientes.

li A caracterização do nexo ocupacional não requer somente a identificação 

dos fatores que influem no surgimento da doença e 

desenvolvimento. Tal caracterização necessita também a consideração do 

período de exposição ou sujeição aos movimentos executados pelo 

trabalhador em todo o histórico de vida laborai.

em seu

No estudo epidemiológico da alegada doença requer-se o estabelecimento 

da definição do evento arguido posto que a motivação da causa de pedir 

suscita questionamento procedente, o qual requer inquirir-se a respeito do 

objeto da demanda.

Verdade é que se o Andamento está embasado em situação de doença

contraposição ao intento de
ocupacional, de imediato descartam-se as premissas exordiais. em nada 

mantida a relação com o trabalho. Em sendo no trabalho, o sinistro é sofrido 

pelo empregado através da relação de emprego, causando lesão corporal 

ou perturbação funcional que produz morte, perda ou redução permanente

temporária da capacidade laborai (OIT, conv. 19 - Decreto n° 41721/57: 
CLT. Arts. 30, 221,643).

O Pedido não deve ter dúbia caracterização Quando assim

com
perfil degenerativo crônico em nexo

ou

ocorre
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constata-se inconsistência interpretativa dos fatos. Em função 

eventual ocorrência opta esta Assistência Técnica 

procedência do que ora se apresenta como quadro clínico 

de obter-se resultado (procedência ou etiopatogenia) que explique por si só 

0 caráter do ocorrido ou do mesmo quadro clínico, o que objetivamente

aponta a natureza do processo mórbido em trâmite, se doença simples ou 

Doença do Trabalho.

de tal 
por estudar a 

com a finalidade

4

Ç9N|iPERAÇpESiGERAIS^AOS?ASPECTOS]PROFISSIOGRÁFICÕS
Importância, Aplicações, Comentários ' ^

Por um lado considere-se a Sistematização Proposta pela Previdência 

Social e seus Atos Normativos 

INSS/DC n
os quais instituídos na Instrução Normativa

- 78, 16/07/2002, bem como o Anexo da Instrução Normativa 

INSS/DC n “ 99, 05/12 /2003.
%

A título comparativo 

Previdência a
se por um lado veio requerer a Instituição da 

comprovação de condições de habilitação de benefícios; a 

provisão de meio de provas concernentes aos direitos do trabalhador, visão 

de meios de prova pró informações de pertinências e caracterizações dos 

modos operacionais ao longo dos anos, por outro tem-se que os meios e os

agentes nocivos, quer físico - operacionais, quer subjetivos relativos aos 

diversos segmentos de trabalho passam a ser apresentados de forma 

simples e organizada quando da referência temporal cronológica dos

abcsflude(S^uo.com.br Rua Palestina 531 /conj. 94/Vila Mascote/SP/fone 72005188
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períodos laborais elencados 

procedimentos intra-periciais.
cujos dados são coletados no ínterim dos

O presente Item destina-se ao 

Profissiográficos, cujas implicações

Defesa (restrito às situações relevantes de consideração 

histórico).

usufruto eventual ulterior de Antecedentes 

concernem ao sustento dos termos da

a este tipo de

II

Dados Cadastrais
Nome: Fabio Tadeu da Silva
Idade: 35 anos

Nacionalidade; Brasileira
Estado Civil: Casado

CTPS : n° 68722, série n® 00143 - SP%

DESCRITIVO DE PERTINÊNCIAS RELATIVAS AOS ASPECTOS 

CL NICOS SEQUELARES DO ACIDENTE( F/TS/S BULBIS)

Do Conceito Nosolnnirn

A Amaurose constitui o 

olho direito , o qual quadro clínico ocorre em função do que se conhece por
processo de opacificação do lobo ocular , in casu

a^siiu<le(ajuo.coni.l>r Rua Palestina 531 / conj. 94 / Vila Mascote / SP / fone 72005188

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405256

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405256
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 62969f7

ID. 62969f7 - Pág. 6

Fls.: 103



lí»

Dr Artur Pereira Leite 
Especialista em Medicina do Trabalho 

Perito Assistente - CRM SP 50 419/ANAMT 4887

Corpo Estranho Ocular, por sua vez instância clínica oriunda de lesão local 

devida a evento súbito ( choque físico ) de sobreposição de fragmento o 

qual venha a atingir superfície do olho ou córnea , em alta velocidade .

I Da Descrição do Exame Físico

Esta Assistência Técnica nada tem a obstar quanto aos aspectos descritivos 

apresentados, com relação ao Exame Físico Especial.

'ir

0 risco de ocorrência da perda de visão pode também ocorrer em moléstias 

que não por inclusão de Corpo Estranho Ocular ou implicitamente por 

fatores como Diabetes , o que se encontra no contexto dos fatores externos%

de origem de formação da doença ou perda de visão 0 que até mesmo
pode ser acarretado em função de mecanismos inerentes à alteração de 

modulação de anticorpos .Muitas vezes ocorre a necrose das artérias de

médio calibre e consequentemente isquemia secundária do tecido , o qual 

substituído ou sustentado pelos vasos sanguineos afetados .

Traumas menores ou não muito aparentes os quais não ocasionados por 

corpo estranho visível - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ARTEFATOS 

VÍSIVEIS também podem produzir magnitudes maiores de agravo ocular,

abcsaude@uo.com.br Rua Palestina 531 / conj. 94 / Vila Mascote / SP / fone 72005188
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por isso inferidas situações de constituir, os mesmos artefatos 

“projéteis “ lançados na direção dos olhos .Casos há

nem

nos quais a
penetração de partículas é totalmente desapercebida ou mesmo se torna o 

globo ocular alvo de processo infeccioso secundário seguido por abrasão 

da córnea , situação esta decorrente em todo o conjunto de pertinências 

sequelares as quais ao final indiferenciadas das lesões maiores em sua 

resolução . Ainda no campo abrangente da diversidade de fatores
etiopatogênicos (origens) que originam a ocorrência em tela há que se 

prezar estar o Litigante em tratamento de Diabetes tipo 2 e Hipertensão 

Arterial Sistêmica cujas implicações , principalmente em relação ao primeiro 

agravante ora eoiarafado sequer foram abrangidas pelo Sr Jurisperito 

referência às suas decorrências oftalmológicas ou oculares .
com

A propósito dos mecanismos de alteração ocular surgida em função das 

incorrências imunológicas acarretando%
prejuízo arterial e isquemia , 

algumas afecções da área da Reumatologia podem ocorrer, citando-se tão

somente o que a seguir é exposto a título de exemplo de diversidade das 

mesmas mencionadas afecções.

Em várias doenças auto-imunes ( doenças mediadas por anticorpos ) onde 

OS vasos sanguíneos podem ser afetados como já visto em lesões
atróficas do tipo atrófico cicatricial , tem-se a atrofia usual já epigrafada e 

denominada Fitsis Bulbis , atrofia do globo ocular.
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A prinicipal destas situações clínicas 

sistemas atingidos
do ponto de vista de órgãos e 

a qual (como muitas em 

tendo-se em vista as etiologias 

dos processos símiles

é a Doença de Behçet 
Reumatologia) é multi-sistêmica

endógenas ( causas internas do organismo)
oculares .Seu descobridor 0 Dermatologista turco Hulusi Behçet
descreveu primeiramente esta doença em 1937 .
Interessante observar que a doença de maior benignidade em mulheres , ou 

seja , apresenta prevalência em indivíduos do sexo masculino .

Enfim e conclusivamente :

1) Não apresentado documental comprobatórío de que exclusivamente 

os males havidos em decorrência do suposto trauma teriam ocorrido 

^ por projétil ou fragmento de origem específica o qual passível 

terminantemente de caracterizar a instância de CORPO ESTRANHO 

OCULAR .

2)A conclusão acima infere , in extremis , a necessidade de executar- 

se a díagnose diferencial com demais ocorrências as quais poderíam 

resultar em seqüelas similares . ,
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3)A menção acima relevada passa a ter maior valor a partir da 

de que estivesse o Reclamante trabalhando
suspeita

com o carrinho e não com 

a prensa , pelo que requer-se oitiva de testemunhas em função do 

direito pró Ré sustentado pelo Artigo 333 do CPC , devendo o Autor 

prover a si mesmo de sustento comprobatório de 

consistidas na atribuição do ônus culposo dirigido à Requerida .
u suas assertivas

4)Constata-se portanto instância de ATO INDEVIDO o qual dirige o
Pleito na vertente da responsabiiidade civil subjetivista 

vítima há de provar a culpabilidade do agente causador do dano
na qual a

(

Artigo 159 do CCB ).

5)Visto que não resta clara a ausência de negligência e ou imprudência 

tem-se que cabe , diga-se respeitosamente verificação de culpa e 

avaliação de responsabilidade dirigidas ao próprio Demandante , o que
disposto no mesmo Artigo epigrafado ao Item 4 (quatro) desta 

Conclusão , correspondentes Arts. 1518 a 1532 e 1537 a 1553.

6-Visto que não foi constatada incapacidade para o Trabalho pela 

Previdência Social e que não bem apresentadas as correlações causa 

e efeito frente aos termos conclusivos Jurispericíais 

CLARO O NEXO CAUSAL OCUPACIONAL ENTRE AS LESÕES
NÃO RESTOU
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OBSERVADAS E/OU CONSTATADAS NO OLHOSEQUELARES
DIREITO E SUAS ATRIBUÍDAS CAUSAS . pelo que requer-se

esta Colenda Tribuna a nulidade das assertivasrèspeitosamerite a 

conclusivas do Laudo em correspondência .

I
Nestas condições, 'firma o Assistente Té.çnico indicado e subscrito no 

presente Manifesto;Impugriatório , aMesèntado-em 16(dezesseis) laudas, 
solicitando que seja õ mesmo arrol^,aos Autos rèspectivo,^

'èrmos em^que,

Art8?1® /1
Médico do-Irábalho/y

/

%

V r\
São Paulo, 15 de agosto de 2011. \

\

t

-ílturF.i-eiíeRmi Vieira <ic Moraes 420/ conj. 61 / Compo Belo / SF/ fone (11) S542-3660

'-.RU
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ACÃO TRABALHISTA (ORDIHARTO02457003220105020021
(02487201002:02005)

: Fabio Tadeu 'da SilvaAator(ea )

: Sec Industria e Conercio Em Artefatos de Forro 1 TBFou(

; Intimaçáo/Citação p/ Audiênciaes oacno.j

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)Oocão

: Intim.ação: Audiência Instrução: 06/02/2012 ãs 14:50 hs.Texto

-Tc.voqado 1 s ] :

224440 /SP-D KELLY CRISTIKA SALGARELLI 
257033 /5P-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

08/09/2011Pablicado no D.O.E. em

Ismael Varela Castilho 
05/09/2011 às 16:38 hs. 

10089 
2199

Solicitado oor
cm

Solicitação 
Fd :.cão n'»
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'' 4' j'jd:ciar:o federal
4''Jus-ica do Trabalho - TRT 2^* Região

21'^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

6 a / 2 11:riíOC. C2487 1032201C5r2CC2I INT/CIT-Nc» 7067/20 1 1 RELAÇAO N 
:o2-;8.~2o:oo2:o2oc5) 

lesiir.àtarro: rabio Tadeu da Silva 
Eiuiereçc : Rua Greçorio Tagle,301

APTO .4 - BLOCO 4- Jardim Ipanema (zona 
: São "aulo - SP 
: ■]r)i?T-5:r

n

1 ur. i c ipi o 
CFI

Autor: Fabio Tadeu da Silva
: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDr.eu

Fica V. Sa. ItJTIMADO a comparecer perante este Juízo, para 
Cl audiência reiat.va ao processo supra, quando deverá presi.ar 
depoiment'), sob pena de confissão.

/Audiência de Instrução para 06/02/2012 às 14:50 horas 
: AV MARQUES PE SÃO VICENTE, 235 

9‘ ANDAR BLOCO A 
CFP/Cidace : 0:i39-OCI

l.ocal

SAO. PAULOX
Fn 0 5 ' 00/ .M' . .

Ismael Varela Castilhop, P.iretor
Pc:st2dr em: ü'3'C'9/20n

C(>iii|}clo ao adN ogado ou :i paidc ^otniinicar ao Juízo (jualquer mudança de endereço, sob pena de sc repular 
viilitiis as nolific;>cões ou iiUimacões enviadas oara o endereço constanie dos autos (aid. 39 do CPC).

SO ':24 8 7C0322 ::O502Q}2:, {0248720:0021C2005)
■’:67/2ClI RELAÇÃO N 68/2011 ORDEM N”> Carta

/TtT

; i' lUATAHlU: Fabic Taceu da Silva 
I-: .2 nyeçorio Taçle,301

BLOCO 4- Jardim Ipane.ma (zona 
- São Paulo

JJÜ4CJ596253R

1 H - - 5 1 ‘ SP
h

I

;<> r .ML/.-i .ii<‘ S.i frt.i 1 o Ciipi i a!:
•í/.n I ■ lu. r;-:, 1 í:•; U'

A?OS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

h: 'i'<)
.'AO
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>?03ER JJDICIARIO' FEDERAL- 
J’JBtica do Trabalho - • TRT 2^ Região

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

C 2-; P 7 )C-3220 1 C 5 : 2002 1 IKT/CIT.N'> 7068/20 1 1 RELAÇÃO t: 6R,'2-0 ; !' >
:o2‘;8:2j:oo21]20C5)

Itrj t; r.ut. ai I j: Sed liidustria e Comercio Em Artefatos de Ferro LT 
■fnderecc : Est Turistica do Jaraguá,1281 

- Vila Jaraçué 
: São Paulo - SP 
: 05161-000

Ivur. ic ip i o 
CEI.

/

.-.iitor: Fabio Tadev; tia Srlva
Sec Industria e Comercio Em Artefatôs de Ferro LTD:'(n:

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juizo para 
a audiência relativa ao processo supra, quando deverá prestar 
depoimento, sob pena de confissão.

Audiência 'de Instrução para 06/02/2012 às 14:50 horas 
: AV MARÓUÉS de SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A 
- SÃO PAULO

Local
9^' ANDAR 

CLPvCidaao : 0:i39-OCl

E:t Cf • ;'9 / 2ú 1 I l
Ismael Varela Castilhop, D..ret.or

Pcstad: e-: GS/''9’23:i
f

Compete uo :i(J\(»v:kIo ou í‘i pni le toiiniiiiciu' ao .juízo (|imU|iier imidiinçn de eiuieicço, sol) peiui de se lepulai- 
MÍlitliis as nolirieacòes bu iiHitnacões cn\iadas para o endereço constante dos autos diii. do CPC).

(024872010021C2005) 
68/2011 ORDEM N'--

K.MSO ':24--7C:)322 ::05020 021 
7:ò3/2C11 relação n 'J Carta

ITfct. :• Wí,,..!.

'-'oo R e 'C ^

rilATAi^IO: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LT 
I'iris • ica do Jaraçuá , 128 1

O’

JJD4Í j596 39liR
■. la Jciraci.á

São ■'au'.o .SP:1 -07

i

c!«! SiM) apitai■ ;■ :'.it:i . h;■■■.:

: c. r'-., 1* .
APOS A -TENTATIVA DS ENTREGA • ; 

DEVOLVER AO REMETENTE ‘
'l I::í

-st'

f
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Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da 

21 ® vara do trabalho de são PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
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min<o
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§
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%
Processo 02487201002102005 o

Q.
<0

i C»
Ooc
n

c«j
h-
CC

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da açâo trabalhista em epigrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer a intimação da testemunha abaixo elencada, para 

comparecimento na audiência de instrução designada pelo Nobre Juízo, à 

saber;

- Ademar Santos Silva, residente na Rua Antonio da Costa Magueta, 36 

- Pq Anhanguera - São Paulo/SP - CEP 05158-100.t
Nestes termos.
Pede Deferimento.
São Paulo, 01 de,setembrode2011.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
A/enído Eííiío Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Sonfo ffías - São Pauío/SP - CEP 05I3S-ÍÍ00

SISDOC - ProvÍmentoVp^WfJ^?J^(5áS t letrõnica
Documento eletrônico env^cn>8rdÍOleêraeÍrO§DdP.eoteprO(g.blJIZ VIEIRA •
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'--jX • . po::er judiciário federal
^usiiça do Trabalho - TRT 2“ Região

21- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

I-'r<CíC. \'3220]C5’':2CC21 IKT/CIT.NO 7310/2011 EM MÃOS
{ )2ie:2o:')r2 1 32005 > 

loHtir.atario: ADKl-lAR SAMTOS SILVA 
iiKiereoo : R. AKTOKIO DA COSTA MAGUETA, 36

PO. AMHAGUERA 
: SÃO ?AL’LO 
: 3 5 1 5 d - 1 C f

SPMun;cip-o 
CiT

A.u*. ar: Fabio Tadeu da Srlva
Reu ‘ : Sec Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juizo para 
prestar copoirento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu 'não comparecimento poderá implicar em condução 
citiva, alen de multa.

coer-

?f'st emur.ha arrolada por:
Aim.or: lau.c) Tade.i da Silva
/ii:d:encjc de Ir.str'.;çào para 06/02/2012 ás 14:50 horas 

: AVlMAROCES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 
- SÃO PAULO

1 ra 1
ANDAR

CiP/Cidac: : 1.13'3-OCl

hrr :c
D.retor - Emanuel Holanda AlmeidaP'

EM MÃOS"IIG•2011

/ Carta \

\

.ciicí :.c, T:uua.ho de Sáo Paulo - Capital 
•/•-.RDIJES DF .“^AC VICENTrl; 235 
ANDAR BDOCf' .A

- SÃO PANLÜ-SP-00 1• J

APOS A 3“ TENTATIVA DE EKT'^EGA 
• 'DEVOLVER AO REMEITKTE

. j r;. r.t' si
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Va2'ã GO Traoalho do Sào Paulo - Capital

12-;í'-003220:C5020021 
i n21B72C1002:02005 )

ACAÜ TRABALr: :HTA ( OKirrM-.HlOi’xcci-isc ::

: Fáu_o Tadeu da Silva

::;oc; Industria e Corr.ercio En Artefatos de Forro I 11)

: lnt::racao CoT.parocer Secret.)-,cr.n

Para o(s) Autor(os):r.o

rntiT.ação: Comparecer na secretaria em IC dirs a fim 
retirar rol de testemunhas.

Fomío :;C'

” D !-.do is):

25^033 /5P-E MÁRCIO LUIZ VIEIRA

20/09/2011.t'_: CEiGO no U . O . E . em

iol.ritrdo oor Emanuel Holanda Almeida 
16/09/2011 às 13: IB nsu 

5357 
2207

om
S'.)l i t i taçno n 
Fdtcao n

' i
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X€M<^6(yCM^eew'.y

Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da 

21 “ VARA do trabalho DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

. o
cn
CO

c
■ snt

Ca.1

O •
CO

nl ca
c

Processo 02487201002102005 fX'1

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, nêstê âtõ rêpfésêntâdó pêlõ 

advogado que ao finat esta subscreve, vem respeitosamente â presença de 

Vossa Excelência, juntar o comprovante de envio pelo correio da intimação da 

testemunha arrolada pelo Reclamante (Doc. anexo)l
•.V

Nestes termos,

Pede Deferimento.

São Paulo, 23 de setembro de 2011.

L

li1MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
Avenído Elísio Cordeiro de Siqueira. 272 Jd. Saríto Elias - 5ão Poulo/SP - CEP 05136-000 

O (11)3673-1540/ 7S85-538I 
0 marcfoluòvteira^odv.OQbsp.org.br
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E«TRE6fl.

j

ECT - EIIP. BRfiS. CORREIOS E TEIEGRAFOS 
72900903 - ACF PfiROUE SftO DOílIHOOS 
RUfl EIIILIO COLELLfi 53 
SfiO PAULO - SP - 05Í26970 
C«PJ: 55873053000Í09 - lE: ISENTA

DATA: 22/09/20ÍÍ HORÁRIO; Í5:Í3 
OPERADOR 103 - BALCAO LUCIA 
ATENDIHENTO NUfiERO: 0019

I

HARCIO UIEIRAI

COlíPROUAHTE DO CLIENTE

Rli231521fl07BR - CARTA REGISTRADA FÍSICA 
DEST: ADEflAR SANTOS SILUA 
CEP; 05158-100-SAO PAULO-SP 
PESO (g): 12 
ABIC: AR 2,00 
OALOR DECLARADO KaO SOLICITADO. NO CASO 
DE OBJETO COA UALOR, FACA SEGURO, 
DECLARANDO 0 UALOR DO OBJETO 

ANOTACOES:,
TOTAL:

PRECO; 6,35

1 6,35

UALOR A PAGAR 
UALOR RECEBIDO

6,35
6,35

t TROCO 0,00

Efl FÜNCAO DA DECRETACAO DE GREUE DOS COR 
REIOS, 0 SERUICO DE SEDEN 10 ESTA SUSPEN 
SO. OS DEIfAIS SERUICOS PODERÃO SOFRER ATRASOS NA

\*

}
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A'iayj<^eW'
Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da

21 “ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

i
■ oo.

\ c
:::• Ph» .

tN>
r*i

«

oo *«■

ifE
OJ o
üa
ce>

Processo 02487201002102005

l
FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte;

■ \

»»•
t

Foi expedido pelo Juízo, a intimação da testemunha 

Ademar Santos Silva, para comparecimento na audiência de instrução 

designada para o dia 06/02/2012 (Doc. anexo).

1
Avenida fíísío Cordeiro de Siqueiro, 272 Jd. Sonfo Elias - São Pauío/SP- CEP 05136-000 

0 (11)3673-1540/7085-5381 
0 marcioluizvieiraiiadv.oabsp.org.br
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tef/My'iCM^eeW'
Advocacia

Nisso, 0 Reclamante enviou a aludida intimação por 

carta registrada, contudo, a correspondência foi devolvida, sob o pretexto 

“mudou-se" (Doc. anexo)

Todavia, a testemunha continua residindo no local 

indicado (Rua Antonio da Costa Magueta, 36), necessitando assim, a sua 

intimação através de oficial de Justiça, o que se requer.

Nestes termos.
Pede Deferimento.

São Paulo, 28 de outubro de 2011.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

\

2
Avenido Eíís/o Cordeiro de 5íqueíra 272 Jd. Santo flios - Sõo Paulo/SP - CEP 05136-000 

O (IIJ 3673-1540 / 7885-5381 
0 morc(oluizvielra@adv.oabsp.org.br
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justicá do Trabalho - TRT 2^“^ Região, 't# '

2.' Vara do Trabalho de São l^aulo - Capital

PÂOC. C^-,87 }j322('!C3;;2CC2: INT/CIT.N‘-' 731C/2311 EM MÃOS 
( n2-;8"20:0C'2 102005 )

OeFMr.ãtário: AEEMAR SANTOS SILVA
AKTONIO DA COSTA MAGUETA, 36: R.Encrerecc

PQ. AKHAGUERA 
: SÃO PAULO - SP 
: 05153-lCC

Mun Lcip:o 
CEf

.'.jt-.jr: Fabio Tadeu da SilVa
: Sec. Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD-eu

rica V. Sâ. INTIMADO a comparecer perante est-e Juízo para 
piustai depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

ccier-.Seu não comparecimento poderá implicar em concução 
citiva, alen de mu.ta.

~ f'S tem.irbit arro 1 ada por : 
AL:tc>r: Póbio Tadeu da Silva
Ai;d:encia Je Instrr.ção para 06/02/2012 .às 1*1:50 horas 
I.: ral : .AV MARQUES DE SAO VICENTE, 23 5

9'' ANDAR BLOCO A
SÃO.PAULOCFM, CuiãC*'- : '). 139-301

Hm ; c .::r
ImeidaDiretor - Emanuel Horanir P

\
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^ 6315088 
r 0949375'9'^2011 
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REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY
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RM 2^152100 7 BR
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR I (Vinuvi ne bassaq i*<i i m« nc ecnieroí^ nn/^a lem \

KM 23152100 7 BRCORR€IO( AVISCN07BRÉStL
0A\A DE POSTAGEM / DATE DE DÈPOT TENTATIVAS DE ENTREGA/rEJVMTTVES DEUVRAISON

oV frJ \i/[o/t\ ]i/ Itf/ U

i^-íí> h -1 & : h
UNIDADE DE ^^nWRÊÃÜÕÊ >T

2 l SEI. 2011 •I
í9 ME AICHER COM. EORM&^—

fSON SOCIALE OE VEXPÊDITEURN< lAL DO REMETENTE / N
1 'VíIT-nA/^ 1.i;a0l..2011vw.A/'? ».|o-

ili 
02

uig;

j: I

■

I I
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE

^iV/t G( ?r,^ t

CIDADE/LOCAL/TE ^

I ^^55^1 (fíTT^Vv^

Í“ I I 1UJ

£ p BRASIL
I

3 C^Ooor
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ARPREENCHER COM LETRA OE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISONSOCIALE OU DESTINATAIRE

AÁ TiQ ■'Cl 1^ I ( iL I U> fti I rI I I I I

ENOEF^ÇO / ADRESSE

íÇ~A)A I lrv^ívGn'OÍr .4^1fbo,i c I g. ^
CIDADE/LOCAÜ Té PAlSIPAYSUFCEP/CODE POSTAL

I RKJiL-O I I I I I t I I I II I I II
NATUREZA 00 ENVIO / NATURE DE CENVOI
í~n PRIORITÁRIA/ PRtORITAIRE

I Iems

DECLARAÇÁO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAClON

-r\
f

I I SEGURADO / VALEUR DÊCLARÊ

ASSINATURA 00 RECEBEDOR / SIGNATUREDU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATEOEUVRATION

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU DEDESVNATIONJ—I.K \
NOME LEGiVEL 00 RECEBEOOtR / NOMUSIBLEOU RÊCEPTEUR

\jlC^vVA'VWVfir.g-;)
N* DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNATVREDELAGENT /-V—v

l>'1:7
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

114x186 mmFC0463/1675240203-0
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Redistribuição: j
)CEP
)CEP_____
)CEP_____
) DETRAN_

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 
Horário de atendimento:

>

- it- I 'i
V

CEP: 01139001 
das 11:30 âs 18:00 horas

+

PROCESSO NO 02487003220105020021 
Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu:

(02487201002102005) MANpADO NO 01078/2011

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD 
Exeqüentc: Fabio Tadeu' da Silva
Exec/Dest: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD CPF/CNPJ 61.934.733/0001-98 
Nome Fantasia:
Endereço: Est Turística do Jaraguá,1281 

São Paulo
- Vila Jaraguá 
/ SP CEP: 05161-000

CONDUÇÃOMANDADO D E COERCITIVA

^ 0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 21* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço abaixo indicado e PROCEDA À CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada até 
a sede deste Juízo para prestar depoimento.I Testemunha: Ademar Santos Silva 
Endereço : R ANTONIO DA COSTA MAGUETA, 36 

S.PAULO / SP CEP: 05158100

Data da Audiência: 
Tipo: Instrução

6 de Fevereiro de 2012 , às 14 : 50 horas.
Data do Ajuizamento: 16/11/2010

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC, ingressar em 
todas as dependências do local diligenciado ou onde possa supor encontrar a testemunha, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CüMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
de 2011 .. Em 23 de Novembro

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscreví por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

ELEN GALO XAVIER

/ / Assinatura:Data : 
Cargo:__

Nome:
S Documento:

Remetido à Central em / /20
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A
0002487-49.2010.5.02.0021• PROCESSO:

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 06 dias do mês de fevereiro de 2012, às 15h32min horas, na sala de 
audiência desta 21 ® Vara do Trabalho, sob a presidência do MM. Juiz do Trabalho, DR. 
Antonio José de Lima Fatia, foram, por ordem do MM Juiz Presidente, apregoados os 
litigantes: Fabio Tadeu da Silva, reclamante, e Sed Industria e Comercio Em 
Artefatos de Ferro LTD , reclamada(s).

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do{a) advogado(a), Dr(a). 
MÁRCIO LUIZ VIEIRA, OAB n° 257033/SP.

Presente o(a) preposto(a) do(a) reclamada, Sr(a). Claudia Natalia Ricci, 
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr{a). ROSSANA HELENA DE SANTANA, 
OAB n° 296101/SP.

0(a) reclamante apresentou pretensão para acordo de R$ 100.000,00, a 
reclamada apresentou contraproposta de R$, 10.000,00 e pelo Juízo foi feita 
proposta conciliatória de R$ 50.000,00.

Conciliação Rejeitada.
Manifestou-se o(a) patrono(a) do{a) reclamada requerendo perícia técnica no 

local de trabalho direcionada à maquina onde o autor trabalhava. Declarou o autor que 
se opõe a referida perícia eis que o local de trabalho foi modificado. Por outro lado 
declarou a ré que qualquer alteração nas fotos que foram anexadas aos autos pelo que 
havería condições de realizar prova pericial. Diante da controvérsia havida o Juízo 
acolhe o pleito de perícia técnica. Fica determinado que o Sr. Perito verifique o local de 
trabalho do autor periciando devidamente a máquina em questão, inclusive 
considerando eventuais modificações conforme as fotos e analise a eventual 
responsabilidade da ré quanto ao acidente de trabalho, independente dá questão médica 
em sr.

\

Manifestou-se o(a) patrono{a) do(a) reclamante nos seguintes termos: "Cumpre 
esclarecer que o objeto da perícia não há nexo com o acidente tendo em vista que o 
acidente ocorreu por culpa do companheiro d© trabalho do autor que o ajudava a 
manusear a máquina. Portanto independente da realização da perícia em nada o laudo 
corroborará para a solução dó caso". Nada mais.

Manifestou-se ■ o{a) patrono{a) do{a) reclamada declarando que insiste na 
perícia técnica em questão.

Indeferida a realização da prova pericial em razão da manifestação do autor. 
Considerou o Juízo que diante da alegação do obreiro que não houve problema nenhum 
com a máquina mas apenas culpa do seu companheiro de trabalho, é desnecessário 
realização de prova pericial na máquina. Fica ressaltado porém para todos os fins que o 
obreiro declarou textualmente perante o Juízo que não houve problema algum com a 
máquina pertencente à reclamada, havendo culpabilidade apenas do colega de trabalho.

Depoimento pessoal do(a) reclamante; que está trabalhando atualmente na 
portaria da empresa tendo começado a readaptação em 21/11/11, que só trabalha na 
portaria: que declara que não se arrisca a dirigir diante do problema visual, mas afirma 
que dirige até a empresa diariamente embora a distância seja curta; que pediu a 
aposentadoria por invalidez, afirmando que houve perícia do INSS na semana passada 
e ainda não há conclusão do processo administrativo. Nada mais.

Depoimento pessoal do preposto do(s) reclamada(s): que é feito 
treinamento dos funcionários pelo superior imediato e que também houve treinamento 
quando da obtenção do IS09000: que só uma parte desse treinamento foi 
documentada; que não sabe dizer quanto tempo de uso tinha o "carrinho" envolvido no 
acidente. Nada mais.

'/
/■
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VPrimeira testemunha do reclamante: Ademar dos Santos Silvá, identidade 
n° 19158938, casado{a), nascido em 10/06/1964, prensista, residente e 
domiciliado(a) na Rua Antoniò da Costa Magueta, 33, Fundos, São Paulo/SP. 
Advertida e compromissada. Depoimento: que trabalha na reclamada há 15 anos, 
sendo prensista; que trabalhava junto com o reclamante; que estava presente na 
ocasião em que o autor acidentou-se; que declara que estavam colocando material 
num carrinho, sendo que isso estava sendo feito pelo depoente e pelo reclamante; 
que quando o reclamante foi para o outro lado do carrinho e o depoente se virou 
para pegar uma chave ocorreu o acidente; que afirma que não foi possível visualizar 
exatamente o que aconteceu no carrinho no momento do acidente eis que o 
depoente estava de costas; que o depoente só escutou o barulhou mas não sabe 
como o acidente ocorreu; que afirma que foi colocada trava no carrinho antes e 
reitera que no momento do acidente não viu o que aconteceu; que nesse momento 
0 depoente estava segurando uma ferramenta consistente em modelo para 
fabricação de peça; que declara que essa ferrramenta é pesada; que foi dado curso 
na reclamada sobre o manuseio desse carrinho e dessa peça na oportunidade em 
que a empresa conseguiu o IS09000; que havia outras pessoas nessa seção mas 
quem estava mais próximo era o depoente; que perguntado se o carrinho era novo 
ou velho declarou que o mesmo era "bom"; que confirma que o carrinho em questão 
corresponde a foto de folhas 46; que perguntado se o carrinho foi modifado desde a 
época do acidente até agora declarou não saber e não ter condições de responder; 
que perguntado sobre qual seria o procedimento envolvido na movimentação desse 
carrinho no dia do acidente declarou que o objetivo era fazer a peça, não sabendo 
responder .melhor quanto a isso; que o carrinho encosta na prateleira sendo que 
nessa ocasião é colocada a ferramenta; que a ferramente é pesada pelo que duas 
pessoas tem de puxá-la para colocá-la no carrinho; que perguntado se é necessário 
que uma das pessoas dê aviso para outra declarou que não porque o carrinho já 
estava travado; que nega que tenha puxado a peça sem que o carrinho estivesse 
travado; que reitera n»vamente que não viu o que açpnteceu quando o reclamante 
estava atrás no carrinho e não sabe sobre movimentação de manivela; que a peça 
já estava no carrinho quando o acidente aconteceu; que declara novamente que 
movimentou-se para um dos lados o reclamante para o outro e o acidente ocorreu 
quando estava pegando uma chave; que a empresa fornece botas, luvas e 
protetores auriculares; que nünca usou óculos protetor em sua seção ou outra 
proteção na cabeça; que no setor onde trabalhavam o depoente e o reclamante não 
era obrigatório o uso do óculos. Nada mais. _____________

O reclamante não tem outra testemunha.
Primeira testemunha do

\

reclamada: Diclei Branco, identidade n° 
38087007, casado, nascido em 17/07/1964, metalúrgico encarregado, residente e 
domiciliado(a) na Rua Serra de Botucatu, 1782, apto 1, São Paulo/SP. Advertida e 
compromissada. Depoimento: que trabalha na reclamada desde 1993, sendo 
atualmente encarregado de produção; que trabalhou com o reclamante declarando 
que era chefe do mesmo, tratando-se de chefe direto; que o depoente não estava 
presente na ocasião do acidente do autor; que perguntado o que sabe sobre o 
mesmo declarou que quem estava conduzindo o carrinho era o reclamante e que o 
acidente não teria ocorrido se o mesmo tivesse sido travado; que incumbia ao 
reclamante efetuar essa trava e que se a peça foi deslocada foi por falta do 
travamento; que esse procedimento é conduzido em dupla mas sustenta novamente 
que quem estava conduzindo o carrinho é quem tinha que fazer o travame;:.o e que 
isso era incumbência do auto.^ que declara que o autor recebeu orientação quando 
entrou na empresa e que sempre trabalhava com alguém mais velho que pudesse
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orientá-lo sobre o uso desse carrinho: que chegou a trabalhar.com o reclamante 
também em outro período em que este laborou na empresa mas não sabe dizer 
quando: que nesse primeiro período de trabalho o reclamante já executava a 

- mesma função incluindo o uso desse carrinho: que o reclamante participou de 
treinamento relativo ao IS09000: que o reclamante concluiu o referido curso 
IS0900CI: que perguntado sobre os detalhes da movimentação no dia do acidente 
declarou que não estava presente reiterando apenas que se o carrinho estivesse 
travado o acidente não poderia ocorrer porque não haveria movimentação da peça: 
que como a peça era pesada era necessário movimentá-lp até a altura da mesa e 
fazer o travamento antes que o outro funcionário a movimentasse: que acha que a 
peça não foi puxada antes de travar mas não tem certeza porque* não estava no

qüê^e a mesma voltou é porque olocal: que perguntado sobre a manivela dedat^ 
carrinho não estava travado. Nada mais. TlR____ ___ __________

A reclamada não pretende ouvir outras testemunhas.
Manifestou-se o(a) patrono(a) do(a) reclamante requerendo que a empresa 

junte aos autos a documentação relativa ao IS09000 e aos cursos de treinamento 
realizados. Deferido. A reclamada deverá juntar essa documentação no prazo de 15 
dias, pertinente apenas ao obreiro, após o que o mesmo poderá manifestar-se no prazo 
subsequente de 10 dias, independente de notificação.

Superados esses prazos estará encerrada a instrução processual, sem 
oposição dos litigantes.

Adiado sine die.

\

Cientes as partes.
Nada mais.

Junte-se aos autos a present 
PROVIMENTO GP/CR N® 13/2006/

nesta data, err^eumprimento ao artigo 44 do

i
Aritonío^sé de Lima Fatia 

Juiz doTrabalho

Reclamante: Advogado:

Reclamada Advogadoj.

/

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021 Pag.3

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405256

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405256
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 62969f7

ID. 62969f7 - Pág. 34

Fls.: 131



+
1 Redistribuição:
|( )CEP__________
1( )CEP__________
|{ )CEP__________
I{ )DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO. - TRT 2 a Região

Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Bnd. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 
Horário de atendinento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 01078/2011PROCESSO NO 02487003220105020021 
Autor: Fabio Tadeu da Silva

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

(02487201002102005)

Réu:
Exeqüento: Fabio Tadeu da Silva
Exec/Dest: Sed Industria e Conercio Em Artefatos de Ferro LTD CPF/CNPJ 61.934.733/0001-98 
Nome Fantasia:
Endereço: Est Turística do Jaraguá,1281 

São Paulo
- Vila Jaraguá 
/ SP CEP: 05161-000

CONDUÇÃOMANDADO D E COERCITIVA

0(A) EXCELENTÍSSIMO{A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 21* Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço abaixo indicado e PROCEDA À CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada até 
a sede deste Juízo para prestar depoimento.%

Testemunha: Ademar Santos Silva 
Endereço : R ANTONIO DA COSTA MAGUETA, 36 

S.PAULO / SP CEP: 05158100

Data da Addiência: 
Tipo: Instrução

6 de Fevereiro de 2012 , às 14 : 50 horas.
Data do Ajuizamento: 16/11/2010

I

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC, ingressar em 
todas as dependências do local diligenciado ou onde possa supor encontrar a testemunha, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a guem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 23 de Novembro de 2011 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(.a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

7u /
ELEN GALO XAVIER( .V

i?
/9/rA‘

Assinatura:Data 
Cargo:

Nome:
Documento:

Remetido à Central em / /20

/

\

Anatist» JucUdérto 
Mrtrtcuío 133590
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21^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02487003220105020021 
Mand/Int./NoL: 1078/2011 
CPF/CNPJ: 61934733000198 
Reclamante: Fabio Tadeu da Silva
Reclamado: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD 
TESTEMUNHA: ADEMAR SANTOS SILVA 
Endereço: RUA ANTONIO DA COSTA MAGUETA N° 36 
Cidade: Sào Paulo UF: SPt CEP: 05158-100

CERTIDÃO
Certifico e dQu fé que na data de 06/12/11 me dirigi ao endereço supra às 2 
horas e no loqal intimei pessoalmente a testemunha Ademar Santos Silva, ficando agendada a 
condução coercitiva, sendo que na data de hoje, 06/02/12 ás 13:30 horas retornei ao local e 
conduzi o mesmo até a sala de espera de audiências da 21®.V.T, sendo recebido pela analista 
Tatiana C.M. Campos às 14 horas.
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
SÃO PAULO, 06 DE FEVEREIRO DE 2012.

/Á eiroz Barbosa 
Oficial be Justiça Avaliador
Ma

t
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/^r
/ UT j Advocacia Knipresarial 
/ Salgarelli

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21^ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP
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Autos do processo no 024S7jb032j.0l0502002X

SED IND. E COM. DE ARTEF. DE FERRO LTDA.,

sociedade empresária já qualifícada nos autos, na Reclamação Trabalhista que lhe 

move FABIO TADEU DA SILVA, vem, por intermédio de sua advogada ao final 

assinada, requerer a juntada dos documentos comprobatórios dos cursos realizados 

pelo reclamante, da certificação do ISSO 9000 e.

Responsabilidade pelo recebimento e uso dos equipamentos de proteção individual, 

assinado pelo reclamante, conforme determinado em audiência realizada no dia
06.02 p.p.

I ainda, do Termo de

Termos em que,_______

Pede e^éspiri^feferimento

Saq Paulo, l^de fgyereiro de 2012.^

ROSSANA HELEN^DE SANTANA 

OAB/SP 296.101

Rua Vitorio Emanuel, 1 63, Aclimação, São Paulo, Capital, CEP; 01 528-030 
Fone: (1 1) 3791.4066 - Fone/Fax; (11) 3791.4076
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t

GILBFRTO OLIVO
Hngciihciro dc Segurança do Trabalho 

CRKA 06(X)-5S()2l-9 
SS\1T 1460

CERTIFICADO

FÁBIO TADEU DA SILVA

CERTIFICAMOS QUE O FUNCIONÁRIO SUPRA CONCLUIU O CURSO DE

OPERADOR DE EMPILHADEIRA

Promovido pela empresa SED - Indústria e Comércio em Artefatos de Ferro Ltda

m :

Realizado nos dias 11 e 12 de dezembro de 2001.

r
São Paulo, 12 de Dezembro de 2001.

Gilberto Olivo

m 11 M m m M M I iiiiiii

r
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Lista de Presença
Curso: Princípios Básicos da ISO 9000 - Política da Qualidade SED

^íurma Data; i
Palestrante : Edson Leite ___________
_J_Almir Rogério dos Saartos Lüpa ^

2* Cleomar Cezário de Oliveira - ^
3 • Clovis dos Santos Sou2a - '
4 Denilson Oliveira dos Santos -

o).Duraçfio: 1:00 Hrs

■^7

• » y■ ■/

■ /.* ' t.fc / -
Edinaldo da Silva ' ^ V-_ ^
Edüêüzã*CÍ^êntino^ãsn^TO~Síf7^ U

5- \ j;> L,\-
J6

// /Eliene Soares da Paixao -7 \
Erivaldo Tavares da Silva, A-
írãd'dãCÕstãRÕàigüês”'^]355ÃlI®L!^^^í3E^^^^S

8.
9

(FáBi^Tâdéúda^Süvã10 ‘
Vtí\Ay; .i,,José Alves de Souza11.

Marcos Lins Lima12

I Maria Cicérada Silva13 <'i.r ,\ /• L

Ntoria Rosário Beroado de Lima
Maria José Viana da Silva - áâívíiA f/hnu 
Marliene de Souza Maciel ^ S'

/14
15

yf^AíÇ16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29I 30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
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1^'^) 2-

Lista de Presença
Curso: Utilização Manual da Qualidade - S£D 
Duraçao: l:00Hrs T\|nha das
Palestrante : Edson Leite ^

Data:

Almir Rogério dos-Saírt^LiW
Cleomar Cezário de Oliveira ^

Denilson Oliveira dos Sytos '
Edinaldo da Silva - gçli molff . ^^Uyr?
Edileuza Clemortino da Sil^ S

í3rl
2

Á-3 Clovís dos Santos Souza
4
5

)j<^6
Eliene Soares da Paixão J A. - >) ^7 V/-*

Erivaldo Tavares da Silva ^$
H7\x‘\0j' nfegIraci da Costa Rodrigues9 fl^ÀÍh

Fabidyradeuda^Silva' • ‘^oSLrtr^Tr10
José Alves de Souza11
Marcos Lins Lima______________
Maria Rosário Bemado de Lima '

12

{
L- ■13

{í^i ^ni/aMaria José Viana da Silva 
Marliene de Souza Maciel '/í/nAÍjo

14 MA.njQ of-iO'AaSot15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29I 30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42 t

43
44
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Lista de Presença
Curso; Para Operadores de EmpUhadeira 
DuraçSo; 20;00 Hrs 
Palestrante: Gilberto Olivo

Dala: 11/12/01Tunna das

Genivaldo Ribeiro Mascarenhas
Luiz Antônio Rodrigues da Silvá£^/^ pp(l)f[(_/jih:\ ^íd
MãrcõsTjnsLiiDã''^ÍÍÍK^^

Damião da Silva1 u
Fàbio>Tadeu da^Silva 42

3
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5

.</ácí ts6 Cláudio Sicchieri
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Certificate of Registraiion BSI Registered Scheme

FM 60183 Appendix No 01 Page 1 of 1

This appendix declares lhe scope of registration of lhe certificate 
Granted to
SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS EM FERRO LTDA

ESTRADA TURÍSTICA JARAGUÁ, N*» 1281/396
PIRITUBA • SP
015161-000
BRASIL

; "»
•>'4

r

i

■0)%^ Licence Scope

Fabricação e Comercialização de Produtos e Servi^s em Metais. 
Manufacture and Sales of Products and Metal Services.

t

s* i» . ' • '
J

► • Ik,
r

CertiRcate Number FM 601S3 P ^ 3: >•
Va--

SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS EM FERRO LTDA

ESTRADA TURÍSTICA JARAGUÁ, N» 1281/396 
PIRITUBA-SP 

015161-000 
BRASIL

- >,
' V * •• ü -

-♦^■*

operate a Quality Management System which complies wilh the requiremenls 
of BS ENISO 9002:1994

í

29 August 2001
■>

■>

SigneH on behalfo^SIQfofBSI
Originally registered 29 August 2001 Amended on 29 August 2001

Si^ned on

ínmbtro
n,s rcriifienn rmuiim thtpnjxrty tfBrisié SuuuUré Imütutwn à,U iImU h mumrJ mmedUuly 

Hptn n^at. Thi$ cmifiuie tm fxpin. T0 rhetk in imlú/i^ tdepfmér *44 02089969001.
Tt b* rftul in nnJunttloH wilh attaíbté tpftndix.

'iV HniMt .SandH^ IrawwiM u incorpuiMcd b; Owier.

BSi 389 Chifwkk High KcmwI London VP1 4AL

I

»
I

Thú Apptndix « «n intepnl purt tfthr Re^tenJ Firm Onifitau ond thouU *nlj be rttJ /« ronjuntn^n ufiih lhe C 
Thit tpptndix á lAf fnpertj of Bntàh Standnnli Inítintton, ineorpomteJ by Royoí Clmner.IKT

t 'S B5J 389 Chiswick High Road London W4 4AL
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SED IND.e COM. cm ART.dc 1'ERRO LTDA

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu , PÍBIO TA^EU vK 31IVA

, CPF no. 17002'^ S28-.láCTPS no. 0074203 .Série 0027?

27.342.721-3 , FICHA DE REGISTRO no._2Dai FUNÇÃO• ^ R.G. no.

, funcionário da Empresa SED Indústria e Comércio em 
Artefatos de Ferro Ltda , CNPJ no. 61.934.733/0001-98 , declaro que RECEBÍ as 
orientações/instruções sobre as normas de segurança do trabalho para que sejam seguidas durante 
toda a minha jornada de trabalho , de acordo com as “normas internas de segurança embasadas na 
ortaria do MTb no. 3.214/78 , NR-6 , dependendo da fúnçào e da tarefa a ser executada , é obrigatório 
uso dos epi s indicados” , instruções sobre o uso destes epi s e sua manutenção . ESTOU CIENTE que 
não utilização dos equipamentos de proteção individual especificados implicará na aplicação de 

anções previstas em Lei. RECEBÍ os equipamentos de proteção individuais (epi's) especificados nesta 
folha, na frente e em seu verso , gratuitamente da Empresa SED , obrigando-me a utiHzã-los somente 
em serviço , responsabüizando-me pela gumda e conservação , comunicando ao meu empregador 
qualquer alteração que o tome impróprio para uso para que seja substituído por outro . AUTORIZO 
ainda o empregador a descontar dos meus vencimentos o custo relativo a não devolução de todos os 
equipamentos por ocasião do meu desligamento da Empresa , por danos ou perda voluntária ou 
culposa . E por estar ciente de todos os riscos inerentes à minha profissão e da necessidade imperiosa 
do trabalho ser desenvolvido com atenção e concentração , assino o presente termo .

PREMSISTA.

I

DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL

ASSINATURARECEBIMENTO
(DIA/MÉS/ANO)

QTDE.

!!
VQl ECí-

9 Oj ÍX>(
f! ox ^001 Wi

/; w' .j
í.,:^cx>, ÍCi

4^~tcL Çjíyu^iv (' I híco .alo^l ZCDS (Dl
ds ?- 1 ■ cUMo?ÁDcoI (Ql

^ ç/ctjv Um. . ZolodDcí’1 ÍL^:\iOl

f~ cq

>■ àc- 30lOSl7WI
Xt)\n^\?nO\
OSliojdíOi

rJf Prj/siOc^001
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• 4

Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

HlUz
q:
lijHZ
S
C)

O)
lO

CM

O

o
Q.W

I O)
0)o:
CD

CM

q:

Processo 02487201002102005

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, se manifestar sobre a documentação acostada ao processo 

pela Reclamada, da seguinte forma;

Foi determinado pelo Nobre Juízo na audiência 

realizada em 06/fevereiro/2012, que a Reclamada apresentasse os 

documentos comprobatórios do treinamento do Reclamante no maquinário que 

sofreu o acidente, bem como a documentação do certificado IS09000, na qual 
alegou possuir.

1
Avenido Eíísio Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Sanlo Elias - Soo Paulo/SF - CEP 05ISS-000

Pro..en,o\^pmimmíimSISDOC - _ letrônica
Documento eletrônico env^cTPOrâfOlráweiraSodP.GOtep/Org.bpIZ VIEIRA •
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Advocacia

• • Todavia, conforme se observa na documentação 

juntada pela Reclamada, o aludido “termo de responsabilidade pelo uso dos 

equipamentos de segurança” (fis. 127), é relativo a primeira contratação do 

Reclamante pela Reclamada, ou seja, referente ao mês de julho/2001.
UIza.

I UJ

z
3

Assim, se faz necessário que a Reclamada 

apresente os recibos de entrega dos EPrs do último contrato de trabalho do 

Reclamante, com admissão em 02/agosto/2010. e não apresentar recibos de 

entrega de EP\'s entregues a mais de 10 anos (julho/2001).

a>
3
O)

M-

CM

o
o

t
ca

CM
E ainda, o acidente fatídico com o Reclamante 

ocorreu em um carrinho de plataforma, logo, a Reclamada deve acostar um 

comprovante de treinamento exclusivo sobre esse equipamento, e não um 

certificado de conclusão de curso referente empilhadeira realizado no ano de 

2001 (fls. 122 e 125).

Ha:

Ab initio, o Reclamante sustenta que, ao ser re

admitido pela Reclamada em 02/agosto/2010, não realizou nenhum curso 

específico sobre operação de carrinhos de plataforma, na qual sofreu o 

acidente.

Ademais, jamais recebeu equipamentos de 

segurança capazes de neutralizar os riscos, inclusive, com equipamentos que 

poderiam evitar ou minimizar o acidente que lhe deixou seqüelas ad eternum.

Frise-se ainda, que o documento apresentado pela 

Ré ás fls. 126, se refere a implementação do certificado ISO na Reclamada, e 

não comprova a certificação.

Destacamos que a Empresa Reclamada deve 

possuir uma certificado de empresa independente, mencionando que de fato 

está seguindo corretamente os padrões adotados, e só então, a empresa será 

considerada certificada.
2

. A\renida £í/sío Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Santo ilias - São Paulo/SP - CfP 05I36-000
SISDOC- lelrônica

Documento eletrônico envI^cOKireíOieÉraeiraSDdP.dDteprOfg.bpiZ VIEIRA •
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We/-/'/7y'/jyreew
« Advocacia

Portanto, a empresa Reclamada está substimando a 

nossa inteligência, ao apresentar documento inábil para comprovar que possui 
certificação de qualidade ISO, bem como apresenta documentação do ano de 

2001 alegando entrega de EPre e treinamento no equipamento que causou o 

acidente no Reclamante, tentando assim, levar a erro o N. Juízo.

liJ
Zcc
UJ)-

.3
O)

o>inPor derradeiro, requer a intimação da Reclamada 

para apresentar a documentação do ano de 2010 da entrega dos EPrs ao 

Reclamante, e comprovante da realização do curso para operação do carrinho 

de plataforma que causou o acidente.

Tf

04

s
Q.
(Os o>
(]}tc
(0
04
I-Nestes termos.

Pede Deferimento.
São Paulo, 05 de março de 2012.

cc
f-

\

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

3
Aven/do f(Í5Ío Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Sonfo Elias - Sóo Poulo/SP - CEP 05136-000

SISDOC - Provimenlo letrôníca
Documento eletrônico env^cíWrííOlráBero^dP.eofepaÇ.bpiZ VIEIRA -

i
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 02487003220105020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDRéu (s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Réu(s)Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Apresente, em 20 dias, a documentação do ano de 2010 da 
entrega dos EPI'S ao recte e comprovante da realização 
do curso para operação*de carrinho de plataforma.

Texto

Advogado(s):

224440 /SP-D KELLY CRISTINA SALGARELLI

Publicado no D.O.E. em 13/03/2012

Solicitado por

Solicitação no 
Edição

Flávia Cristina Ribeiro de Campos’ Solla 
09/03/2012 às 12:27 hs.

4061
2309

em

no
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 02487003220105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da S'ilva* Autor(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDRéu(s)

Despacho : Intimação/Citaçâo p/ Audiência 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Intimação: Audiência Julgamento: 20/06/2012 às 16:02 hs. 
Sentença será publicada em audiência.

Opção

% Texto

Advogado(s):

224440 /SP-D KELLY CRISTINA SALGARELLI 
257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 08/05/2012

Solicitado por

Solicitação no 
Fdiçào

ADRIANA PEREIRA DEL GROSSI 
04/05/2012 às 14:34 hs. 

5749 
2345

em

n«
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i \\ / Advocacia Kmprcsarial
/ Salgarelli

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21^ 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP
VARA DO

Cü *13
O O»n

C3o rsc 2•1^

X-

i-
rwO 5> .l • “ Í3Í2 srs

C?9 Ocr
3r»>

í\í
■tí 03 rr

c:-Autos do processo n° 02487003220105020021 OCD
Ln o

SED IND. E COM. DE ARTEF. DE FERRO
LTDA., já qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, que lhe move 

FABIO TADEU DA SILVA, vem à presença deste D. Juízo e MM. Secretaria, informar 

que, por questões de foro íntimo, os patronos abaixo relacionados não mais 

patrocínio desta causa.
exercem o

✓ Rossana Helena de Santana, Inscrita na OAB/SP sob n® 296.101 

Kelly Cristina Salgarelli, incríta na OAB/SP sob n® 224.440✓

Desta feita, tendo informado a RENÚNCIA, 
requer seja riscado o nome dos procuradores em questão da contracapa dos autos.

Nesses termos, 

p ed ^Hfei^ e n to.

São Paulo, de maio de 2012.

ROSSANA NELENA DE SANTANA 
OAB/SP 290^101^

i
KELLY CRISTINA SALGARELLI 
OAB/SP 224.440

Rua Vitorio Emanuel. 163, Aclimação, Sào Paulo, Capital, CEP; 01 528-030 
Fone: (11) 3791.4066 - Fone/Fax; (11) 3207.4816
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ISícORRílOí TELEGRAMA Para enviar lelegrama acesse www.correios.com.br ou - 
ligue 3003 0100 fCapilais e Regiões Metropolitanas) 

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

<^rhfÓ?rTi'àmos que por razões de foro pessoal, renunciamos ao contrato de 
honorários firmado com nosso escritório para assessoria jurídica a esta 
empresa. Ressaltamos, outrossim, que Vossa Senhoria deverá, dentro de 10 
dias a contar do recebimento deste, contratar um advogado de sua confiança 
que para lhe assessore, de forma que não haja prejuízo no andamento dos 
processos até então sob nosso patrocínio.»

■I MKfli

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282

ECT - Cèpia MZ3Í2454174 po.cado em n/05720I2' 12Tf

onn Miictüu-sô
(2 JAi:30'H»5

•í

(ã^' I Recusado

W. ) Falecido
!'í . i Líosconnecido (s; | Nfio existo o número indicado

SED IND E COM DE ARTEF DE FERRO LTDA. 
Estrada Turística do Jaraguá 1281 

, \/ila Jaraguá
05161-000 - São Paulo/SP

Fnuen-ço insuíiciento. Faltou:. 
^ I Jiiiios (Espôdíicar).............

:M§:^t9t31-39BR-----979&1-ÍN"tlVitl?0 IQÍfKELLY CRISTINA SALGARELLI 
Rua Vitório Emanuel 163 
Cambuci
01528-030 - Sâo Paulo/SP

DHP 11/05/2012 12:40I
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#/

..Vcj enviar telegrama ac6SS0-vwwv.co/r©/os.com.í)r
liaue 3003 0100 (Capitais 9 Regiões Metropolitanas) 

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

tvuti

^'CORR€IO<‘ telegrama

MZ312^54174, remetido dia 11 de maio de 2012
«Seu telegrama no 
destinado a:

SED IND E COM DE ARTEF DE FERRO LTDA.
Estrada Turística do Jaraguá. 1281
Vila Jaraguá
São Paulo/SP
05161-000

12/05/2012 às 11:35 Motivo da não entrega. Ausente
Há registro 
Primeira tentativa em 
Segunda tentativa em

Atenciosamente, CDD PIRITUBA»

' 'Tovos .^^MEROS PARA ENVIAR TÍLEeRAM/^;;;;ai;e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 

Localidades: 0800 725 7282
II' ■ ■

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

l
USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
'í” j Mudou-se 
2 , Ausonte

(6i I Recusado

|7: 1 Falecido 
j DcGconhedclo 'IHII Nflo existe o número Indicado 

. Faltou:....................................' '4 j Endereço insuficiente 
• 5 " Outros (Espocifioir).

’ Kn.MERO DOTELtMAA92451089BI 98443

KELLY CRISTINA SALGARELLI 
Rua 
Cambuci
01528-030 - São Paulo/SP

Vicório Emanuel 163
I

DHP 15/05/2012 09:21
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15/06/2012 
R.CARPROA - Pag.

11:38:26
135

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carg=

02487003220105020021 (02487201002102005) 
Volume(s): 4_

Processo

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 134 folha's, a 
SANDRA ESPOSITO, telefone (COOO) 0000000.

São Paulo - Capital , 15/06/2012

RAUL DALÁNEZE

\

Ciente da devolução até 22/06/2012.

Perito/Terce'.roSANDRA ESPOSITO 
Endereço X

X CEP 0
XP, XP

Devolvido em . / /i

I
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PODEÇ JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Região 

21“ Vara do Trabalho de São Paulo

1

Processo n. 0248700-32.2010.5.02.0021

(J21“ VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO 
TERMO DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO N. 0248700-32.2010.5.02.0021 *

Aos vinte dias do mês de junho, do ano dois mil e doze, às 16:02 horas, na sala 
de audiências desta Vara, sob a presidência da Mma Juíza do Trabalho, Dra. SANDRA 
REGINA ESPÓSITO DE CASTRO foram apregoados os litigantes: FABIO TADEU DA 
SILVA, reclamante e SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA, reclamada.

Ausentes as partes.

Conciliação prejudicada.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Reclamação Trabalhista proposta por FABIO TADEU DA SILVA contra SED 
INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA.

Qualificado na Inicial, pretende o demandante os direitos arrolados às fis. 11. 
Junta documentos. Atribui à causa o valor de R$25.000.00.

Proposta inicial de conciliação rejeitada.

Defesa apresentada pela reclamada argüindo falta de interesse de agir e no 
mérito a improcedência do pedido.

Manifestação sobre a defesa.

Laudo pericial.

Oitiva das partes e testemunhas em audiência.

Juntados alguns documentos pela ré com manifestação do autor.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual, sem que ocorresse
conciliação.

É 0 Relatório.

DECIDE-SE

DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
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Entende este Juízo ser garantia constitucional o acesso ao judiciário, nos 
termos do art. 5°, XXXV, da Constituição Federal, não podendo a lei excluir da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

A extinção do feito sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, IV, do 
CPC, implicaria em se reconhecer nova espécie de condição da ação para a qual não 
existe previsão legal. No mesmo sentido a Súmula n. 2 deste Tribunal Regional: 
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. EXTINÇÃO DE PROCESSO. (Resolução 
Administrativa n° 08/2002 - DJE 12/11/02, 19/11/2002, 10/12/2002 e 13/12/2002). "O 
comparecimento perante a Comissão de Conciliação Prévia é uma faculdade 
assegurada ao Obreiro, objetivando a obtenção de um título executivo extrajudicial, 
conforme previsto pelo artigo 625- E. parágrafo único da CLT, mas não constitui 
condição da ação, nem tampouco pressuposto processual na reclamatória trabalhista, 
diante do comando emergente do artigo 5°, XXXV, da Constituição Federal."

Rejeito a preliminar.

DO DANO MORAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO%

Restou incontroverso nos autos que o autor foi vítima de acidente de trabalho 
quando executava seus serviços na reclamada no dia 12/08/2010, conforme inclusive 
CAT emitida pela reclamada.

As lesões acidentárias podem causar perdas patrimoniais com gastos 
implementados pelo empregado para sua recuperação ou ainda inviabilizar a atividade 
laborativa. É o chamado dano material. Também podem causar dano moral ao 
trabalhador, ou seus dependentes, consistente em dor física ou psicológica injustamente 
provocada, inclusive decorrente de dano estético, o que foi objeto de pedido no presente 
feito.

Para a responsabilização do empregador é necessária a conjugação dos 
seguintes requisitos: dano. nexo causai e culpa empresarial. Os requisitos restaram 
amplamente comprovados nos autos, já que a perícia médica realizada concluiu que o 
autor em razão do acidente perdeu totalmente a visão do olho direito e apresenta perda 
da capacidade laborativa, sendo certo que a única correção possível já ocorreu quando 
da cirurgia realizada, sendo, portanto, portador de deficiência permanente, com 
incapacidade parcial e permanente para exercer sua função de prensista.

Diante da alegação da reclamada de culpa exclusiva do autor, cabia á mesma 
a prova do fato impeditivo do direito do autor, nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 333 
do CPC, ônus do qual não se desincumbiu satisfatoriamente no decorrer da instrução 
processual, posto que não produziu provas em audiência de que o autor manuseou o 
carrinho sem o necessário travamento, sendo certo que as testemunhas ouvidas foram 
claras no sentido de que sempre havia dois funcionários na operação de colocação de 
peças, não se podendo, portanto, concluir pela culpa do autor.

Pelo exposto, considerando-se a prova pericial médica realizada, ausência da 
documentação requerida pelo Juízo à reclamada, até porque como declarou a própria ré 
em depoimento nem todo o processo de treinamento do autor foi documentado, tem-se
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PODER JUDiCIÁRlO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2^ Região 

21® Vara do Trabalho de Sâò Paulo

3

Processo n. 0248700-32.2010.5.02.0021 ‘
por efetivamente comprovados o dano, o nexo causai è a culpa empresarial.

O autor além de ser privado de. parte de sua visão em razão do acidente de 
trabalho, sofreu claro dano estético. De fato, o que restou foi a sequela de ordem física e 
moral porque como bem dito pelo sr perito hoje o autor é portador de deficiência que não 
pode ser suprida sequer com nova cirurgia, o que irá influenciar daqui para frente toda 
sua vida, seja profissional seja pessoal, mudando seu modo de relacionar-se com o 
mundo e este com ele, isso sem se tocar no delicado campo do preconceito social com 
aquele que não enxerga, o que se não bem administrado psicologicamente caminha 
para o isolamento pessoal.

Pelo exposto, efetivamente comprovado o dano moral, o nexo causai e a culpa 
da .empresa, defiro a indenização ao demandante, nos termos do art. 186 c/c art. 927 do 
Código Civil. Considerando-se a gravidade do dano causado, a idade do autor, seu 
salário, mas também o fato de ainda ser empregado da ré, readaptado na função de 
portaria, fixo a título de indenização por danos morais a importância de R$80.000,00.

Acolho as conclusões do sr perito e flxo a título de honorários periciais a 
importância de R$1.500,00 a cargo da reclamada, sucumbente no pedido objeto de 
perícia.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Honorários Advocatícios são indevidos, eis que não estão presentes os 
requisitos da Lei 5.584/70 (assistência do sindicato da categoria profissional e percepção 
de salário inferior ao dobro do mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não 
lhe permita demandar sem prejuízp de seu sustento ou de sua família), que regula as 
hipóteses de seu cabimento na Justiça do Trabalho, não havendo que se falar em 
indenização nesse particular. No mesmo sentido A Súmula 219 do C. TST.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando-se a declaração firmada, defiro os benefícios da Justiça Gratuita 
nos termos do art. 790, par. 3°, da CLT.

POSTO ISTO, rejeito a preliminar e julgo PROCEDENTE o pedido, 
condenando a reclamada SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE 
FERRO LTDA a pagar ao reclamante FABIO TADEU DA SILVA, observados os termos 
da fundamentação, que passam a fazer parte integrante deste Deçisum: indenização por 
danos morais decorrente de acidente de trabalho no importe de R$80.000,00. Valores 
líquidos^L^Nzado^até a data da prolação da sentença. Defiro ainda os benefícios da 
Justiça Gratuftã ao reclamante.

Contribuições Previdenciárias e fiscais conforme Súmula 368 do TST, arcando 
cada parte com o montante de sua responsabilidade.

Juros e correção monetária na forma da lei.
Custas pela reclamada no importe de R$1.600,00, calculadas sobre o valor da ' 

condenação, ora arbitrado em R$80.000,00. Honorários periciais pela reclamada no /
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21* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 02487003220105020021 INT/CIT.N» 6037/2012 RELAÇÃO N® 
(02487201002102005)

Destinatário: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LT 
Endereço

49/2012
/

i: Est Turística do Jaraguá,1281 
- Vila Jaraguá 

: São Paulo 
: 05161-000

1

Município
CEP

SP 9
t

;
J

Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD :

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença profe-
rida, conforma cépia

PROCEDENTE O PEDIDO. DISPONÍVEL NO SITE

: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 
9° ANDAR BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 27/06/2012
■i rte Lobenweinp/ Diretor - Carlos Alberti

Postado em: 29/06/2012

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 02487003220105020021 (02487201002102005)
INT/CIT. NO 6037/2012 RELAÇÃO NO

<
49/2012 ORDEM NO Carta

TRT • 7* Rejio\ /
OoRnf.iO^

ptCQ/WEir:HT|Xqj vALrs dEí:lasad-'.-:iií 'f-AP

DEST"^ í^fÁRIO: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LT 
Est -jrística do Jaraguá,1281 
- Vila Jaraguá 
05161-000 - São Paulo

JJ111184634BR

SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 21* Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
g* ANDAR BLOCO A 
01139-001 - SÂO PAULO-SP

APOS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE'
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
r

í

PROCESSO NO 02487003220105020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es) f

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDRéu(s)

1: Intimação Ciência SentençaDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência de Ação.
Valor R$ 80000,00. Custas R$ 1600,00.

DISPONÍVEL NO SITE

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 29/06/2012
í

Solicitado por
I

Solicitação no 
Edição

Carlos Alberto Duarte Lobenwein 
27/06/2012 às 11:51 hs.

2790
2381

7em

no
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GALLUZZI
BISCUOLA&'
GONÇALVES
Advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21» VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP

1
cn

O <

Í2

o
CO
O

\ 1Autos n° 02487003220105020021I i

SED Indústria e Comércio em Artefatos de Ferro Ltda., qualificada nos autos 

da Reclamação Trabalhista que lhe move Fabio Tadeu da Silva, por meio de seu advogado, 

infra-assinado, vem manifestar-se nos seguintes termos;

Aos 26 de junho de 2012 foi proferida a r. sentença, sendo esta publicada em 29

de junho de 2012

Logo, observamos, em tese, o inicio da contagem do lapso recursal a partir do 

primeiro dia útil da publicação da r. sentença, ou seja, aos 02 de julho de 2012; segundo a 

inteligência da Súmula 197 do Tribunal Superior do Trabalho.

Cumpre destacar, que o procurador que aqui subscrever, ingressa nos autos

somente agora, nesta presente petição, haja vista a procuração, aqui. anexada (DOC. 01).

Avenida Angélica, n® 2.000,15® andar, Higienópolis - Sào Paulo-SP-CEP 01228-200 
Tel. (11) 2532-3241 - Fax (11) 3105-0635 -contatcXgjbgadv,com.
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Advogados

Com isso, não teve acesso aos autos em epígrafe.

Com 0 intuito de realizar carga dos autos, foi realizada diligência à Secretaria da 

85® Vara do Trabalho, loca onde está locada a referida ação.

Entretanto, na Secretaria da 85® Vara do Trabalho de São Paulo foi constatada 

que a mesma encontra-se em greve desde 28 de junho de 2012. Tal informação foi concedida 

pelo serventuário Thíago Lopes da Costa.

O mesmo informou que a prestação de serviço dá-se tão somente em casos em 

que audiências ocorrerão na semana ou então em caso de urgência com perecimento de direito, 
como por exemplo, Mandados de Segurança.

Diante disto, foi negado, pelo serventuário, o acesso aos autos, com isso, é 

imprescindível que não observemos o inicio da contagem do octódio legal.

Requer, então, a devolução do prazo recursal quando, imediatamente, cessar a 

greve na Secretaria da 85® Vara do Trabalho de São Paulo.

Termos que. 

Pede deferimento

São Paulo, 4 de julho de 2012

^. Giullj^o G^uzzi DOS Santos

OAB/SP N» 287.987

Avenida Angélica, n® 2.000,15® andar, Higienópolis - São Paulo - SP • CEP 01228-200 
Tel. (11) 2532-3241 - Fax (11) 3105-0635-contatoígjbgadv.com.
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Advogados

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA"

Sed Indústria e Comércio em Artefatos de Ferro Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob 61934733/0001-98 sediada na Estrada Turística do Jaraguá n" 1281, 
Pirituba, Sâo Paulo/SP, neste ato representada por sua sócia, Claudia Natalia Ricci, brasileira, empresária, 

inscrita no CPF/MF sob o n" 077,498.608-51, pelo presente instrumento particular de mandato nomeia e 

constitui seus procuradores: os advogados Drs. Théo Endrigo Gonçalves, brasileiro, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo - sob o n® 293.479. Alexandre Chinzon Jubran, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo - sob o n® 297.921. Bruno 

Sales Biscuou, brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo - sob o n® 

302.602, e Giulliano Galluzzi dos Santos, brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - 

Secção Sâo Paulo - sob o n® 287.987, todos com escritório profissional na Avenida Angélica, n° 2.000, 

15° andar, Higienópolis - nesta Capital do Estado de São Paulo, onde recebe intimações, o qual confere 

os poderes da cláusula ad judicia et extra, podendo para tanto, defender-lhe os interesses, representá-la 

em qualquer juízo, instância ou tribunal, bem como em quaisquer repartições públicas, praticando todas 

as medidas necessárias, administrativas, judiciais ou extrajudiciais, produzir provas, requerer medidas 

preventivas, precatórias ou incidentes, firmar compromissos, fazer acordos, transigir, variar, desistir, 

concordar, discordar, requerendo e assinando o que preciso for, e tudo mais fazer para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, inclusive substabeiecercom ou sem reserva de iguais poderes.

São Paulp, 25 de Maio de 2012.

V
Sed Indústria e ComÉRCio em Artefatos de Ferro Ltda.

Avenida Angélica, n® 2.000,15® andar, Higienópolis - Sâo Paulo - SP - CEP 01228-200 
Tel. (11)2532-3241 -Fax(11)31(tô-0635-contato@jbgadv.com.br
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>1AÇÃO TRABALHISTA ( ORDINÁRIO jjPROCESSO N‘> 02487003220105020021 
(02487201002102005) i

>1
4

A: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)
í ■: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDRéu(s)
>

l
rí j: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
deferida devolução do prazo.

Despacho . 1
• *

Opção íTexto

;

iuAdvogado(s):

287987 /SP-D GIULLIANO GALLUZZI DOS SANTOS

;;
í

Publicado no D.O.E. em 12/07/2012

í
Ki*

iSolicitado por TIAGO LOPES DA COSTA 
10/07/2012 às 12:27 hs. 

3254 
2389

rX
em

Solicitação n^ 
Edição M

ní’

i
’K

ít -

í4

V
. i

■i

>

%»•
V .1t'
à.
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12/07/2012 
R.CARPROA - Pag.

14:39:33
144

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 02487003220105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 1

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, -com 143 folhas, a 
ALEXANDRE CHINZON JUBRAN, OAB 297921/SP-D, telefone (0011) 
25323241.

São Paulo - Capital , 12/07/2012

r-

Pedro Henrique Moreira Simões

07/2012.

JUBRAN - Advogado-Réu

ANGÉLICA, N. 2000, 15 ANDAR
CEP 1228200HIGIENOPOLIS 

São Paulo, SP

Devoli^do em .̂

Funcionário
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21'* Vara do Trabalho de São Paulo - -Capital

ACÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N' 02487003220105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(os)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Forro LTDRou{s )

: Intiir.açào Apresentar Cálculos 

: Para o(s) Autor(es)

: Intimação: Apresentar cálculos de liquidação em TO dias.

Despacho

Opeão

Texto

N

Advogadoí s ) :

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

03/10/2012Publicado no D.O.E. em

TIAGO LOPES DA COSTA 
01/10/2012 ás 14:46 hs. 

6447 
2447

Solicitado por
em

Solicitação n 
Tidicão

< )
n*’
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02/10/2012 
R.CARPROA ~ Pag.

16:01:51
146

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 02 4 8700322010502 0021 (024 872 01002102005 )
Volume(s): 1

Autor Ces) 
Réu(s)

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

fiz a entrega do processo, com 145 folhas, adata.Nesta
MÁRCIO LUIZ VIEIRA, OAB 257033/SP-D, telefone (0011) 36731540.

São Paulo - Capital , 02/10/2012'

ú\j2._^
C o e 1 h^J snipo sSara

Ciente da devolução^até 12/10/2012.

MÁRCIO LUIZ VIEIRA - Advogado-Autor 
OAB 257033 SP D
Endereço AV ELISIO CORDEIRO DE SIQUEIRA, 272 

PIRITUBA 
SÃO PAULO, SP

CEP 5136000

c^//iX>Devolvido em

Funcionário
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n t i'.m1^1
Ui* ieór<^ír

Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

tDz
C£.
lU
l-z
<oC«J

5
<*j
CSI
òi
C«J

oProcesso 02487201002102005 r5o
Q.
W
o>Occ
ra

<N
H

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presçnça de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls. 145, apresentar os cálculos para 

a execução da sentença;

Principal Correção totalJuros
monetária

R$915,37 R$ 99.315,37R$ 80.000,00 R$ 18.400,00

Requer a intimação da Executada para realizar o 

pagamento em 15 dias, sob pena de execução forçada e aplicação da multa do 

artigo 475-J do CPC.

Nestes termos, 

Pede Deferimento.

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033
1

Avenida flísío Cordeiro de Siqueira 272 Jd. Sonfo êlias - São Faulo/SP - CEP 05136-000
SISDOC -

Documento eletrônico env^crP0r4ÍOkffiraejroM?.eCtepiOfg.bPIZ VIEIRA -
letrônica
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Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

ACÂO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO ■ 02487003220105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadcu da Silva( gh )

: Sod Industria e Comercio Em Artefatos do Ferro LTDRéu(s )

: Intimação Contestar Cálculos 

: Para o(s) Rcu(s)

: Intimação: Contestar cálculos de liquidação (art. 
parágrafo 2‘’, da CLT) , em 10 dias.

Despacho

Oocào

879,Texro

Advogado(s):

287987 /SP-D GIULLIANO GALLUZZI DOS SANTOS

09/10/2012Publicado no D.O.E- cm

i
Solicitado por TIAGO LOPES DA COSTA 

05/10/2012 às 17: 14 hs. 
8250 
2451

em
Solicitação n 
Edição

í)

í 1
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t

2 1'' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDIIIARIÜ)PROCEvSSO 11' 02-487003220105020021
(02487201002102005)

: Fübio Tadeu da SilvaAutor(cs)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDRou(s )

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

: Morificaçào: Quanto ao despacho proferido:
complem.entar cálculos indicando até que data procedeu a 
atualização de seus cálculos, percentual de juros consid 
erado, indice 'de correção considerado, base de valores t 
ributávois e não tributáveis, valores de INSS de am.bas a 
s partes e IR. Descrever as verbas deferidas em -sentença 

com os valores respectivos.

Despacho

Opeáo

Texto

.-idvoqado { s ) :

257033 /SP-D NARCIO LUIZ VIEIRA

27/11/2012Publicado no D.O.E. em

Solicitado por TIAGO LOPES DA COSTA 
23/11/2012 ãs 10:21 hs. 

1208 
2479

em
So’ icitaçao n 
Laicao i’.

\
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26/11/2012
R.CARPROA

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
l

Comprovante de Carga

Processo 02487003220105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 1

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e .Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 169 folhas, a 
MÁRCIO LUIZ VIEIRA, OAB 257033/SP-D, telefone (0011) 36731540.t

São Paulo - Capital , 26/11/2012

ic—^
Cc^elho camposSara

Ciente da devolução ^até/03/12/2012 .

V:A
AdvogadoMÁRCIO LUIZ VIEIRA 

OAB 257033 SP D 
Endereço Av. Elisio Cordeiro de Siqueira, 272 

Pirituba 
São Paulo, SP

-Autor

CEP 5041001

1.i
//Devolvido em

Funcionário

;
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 218 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
- CAPITAL - SP

U>
11 • O 'U.

3Í
í

'T5'7í 
O O

cr:
■«c=.

s
en

■'.r- I
•|.c^
o

21H2:i • ^-1
r T

i. ■ <J1
v' ■•>

oc>'
PROCESSO: 02487^010 021 02 00 5 a>

3
Oíj# cns

FABIO TADEU da silva, por seu advogado nos autos 

da declamatória trabalhista supra, que move em face de SEP INDUSTRIA

E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA.. vem mui
respeitosamente apresentar, a V.Exa., os seus CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. 
no valor líquido para o RECLAMANTE de R$ 111.696,65 (cento e onze mil 
seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos) atualizado até 
11/2011.

Isto posto, é a presente para requerer a V.Exa., se digne 
determinar a reclamada que efetue o pagamento em 48 horas, ou, para 
que os conteste, querendo, para ao final provados e procedentes, ser a 
condenação fixada na quantia apurada, protestando desde logo, pela 
atualização do valor ate o efetivo pagamento.

Termos em que

P. Deferimento

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

MARCIÒ LUIZ VIEIRA

OAB/SP-257.033
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to: \9
ESCRITÓRIO DE ASSESSORIA CONTÁBIL E cÒpÍsULTORIA

Lgo. Sâo Francisco, 181 - 6o andar CJ. 06/07 - Centro - Tel/Fax: 11 -3101-5128 Cel: 11 -7292-5280
Email: eduardo.sikler@hotniail.com

DEMONSTRATIVO DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO
PROCESSO: 02487 2010 021 02 00 5

AUTOR: FABIO TADEU DA SILVA
RÉU: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERROS LTDA

JUROS E MORA A PARTIR

CORR. MONETÁRIA 01/01/2003DATA
INCIDÊNCIA JUROS

DESCRIÇÃO VALOR JUROS TOTALÍNDICE 1%A.MVLR. CORRIGIDO
DATA FATOR 30/11/12

RS 80.000,00 R$81.342,38 R$ 101.542,41DANOS MORAIS 16/11/10 1,016780 16/11/10 R$ 20.200,0324,83%

R$ 10.154,24MULTA 475 J do CPC 10,00%

TOTA GEI^L ATUALIZADO ATÉ iil/2012 R$ 111.696,65

INSS da reclamada % BASE INSS INSS A RECOLHER
INSS do empregador 20,00% R$81.342.38 R$ 16.268,48

INSS de terceiros 5,80% R$81.342,38 R$4.717,86
INSS referente ao S.A.T. 1,00% R$ 81.342,38 R$813.42

m
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo

Processo 2487/10

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao EJÍmb. Sr. Juiz.

Tiago Lopes 
Téc. Juc

cm Costa 
iciário

Vistos etc.
Diz a r. Sentença de f1.137 que os valores 

fixados à titulo de danos morais são líquidos e atualizados
até a data da prolaçâo da sentença.

A Vara HOMOLOGA os cálculos, para fixar o 
crédito bruto do autor, nos seguintes termos:

R$ 80.000,00 
R$ 4.000,00

R$ 84.000,00

Valor Principal: 
Juros :
Valor bruto:

até 20.11.2012atualizadoValor e
reajustáveis, por ocasião do efetivo pagamento.

Os juros serão computados na ocasião do 
efetivo pagamento sobre o principal atualizado (Enun.200 TST), a 
contar da data de prolaçâo da sentença.

Custas R$processuais em
1.600,00(20.06.12).

Honorários periciais no importe de R$
1.500,00 em 20.06.12.

previdenciários/recolhimetnosháNão
fiscais como apurado.

Intime-se a reclamada, para «que no prazo 
15 dias, proceda ao pagamento do quantum devido, nos termosde

do art. 475-J do CPC.
10%No silêncio, aplicjue-se a multa de 

sobre o valor atualizado e execute-se.
São Paulo, 03.12.2012

Dr. Antonío José de Lima Fatia 
Juiz do Trabalho
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21“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital'

ACÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N" 02487003220105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadou da SilvaAutor(es)

i Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Forro LTDRou(s )

: Notificação Ciência Despacho

; Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
RTE: HOMOLOGADO CÁLCULO.
RDA: PAGAR CRÉDITO EXEQUENDO EM 15 DIAS, NA FORMA DO ART 
475J DO CPC. NO SILÊNCIO, APLIQUE-SE A MULTA DE 10^. E 

. EXECUTE-SE.
ÍNTEGRA NO SITE: WWW.TRTSP.JUS.BR/PROCESSOS/CONSULTAS

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA
287987 /SP-D GIULLIANO GALLUZZI DOS SANTOS

Publicado no D.O.E. em 12/12/2012

Gisele de Franca Oliveira 
10/12/2012 ãs Í5:41 hs. 

7230 
2490

Solicitado por
cm

Solicitação II 
Edição n
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♦

V

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 213 VARA DO TRABALHO DA COMARCA 

DE SÃO PAULO - CAPITAL.
I-mza:I tu
I-z
(O

IA
(O

ti:

n

o
Q.
CO

i? O)ocr
re

CM
Hcr
I-

'/t !■

Autos do Processo n^: 02487^0032^2010.5.02.0021
I

Nos autos da Ação Reclamatória Trabalhista 

proposta por. Fabio Tadeu da Silva, em facê de Sed Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro 

Ltda., que tramita perante essa Egrégia Vara e respectivo Cartório, processo supra epigrafado, vem a 

Reclamada, por seu Advogado, adiante assinado, com todo o respeito à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada da inclusa Procuração e Contrato Social, para os devidos fíns e efeitos legais.
\

Requer-se que doravante todas as publicações do 

presente feito, endereçadas à reclamada, sejam feitas na pessoa do advogado subscritor, ALEXANDRE 

Mendes pinto, OAB/SP 153.869, sob pena de nulidade de todos os atos que vierem a ser 

praticados.

✓
Termos em que, 

pede e espera, deferimento. 
São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

/

' Alexandre Mendes Pinto
OAB/SP 153.869

SISDOC - Provimento GP/CR n* 14/2006 Assinatura Eletrônica • ^ 
Documento eletrônico enviado pela OAB 153869/SP - ALEXANDRE MENDES PINTO ■

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405256

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405256
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 62969f7

ID. 62969f7 - Pág. 74

Fls.: 171



PROCURAÇÃO
H
UJ
2o:
lU
1-
zSED INDUSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA , 

iurídica dc direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n'' 61.934.733/0001- 

98, com sede estabelecida a Estrada Turística do Jaraguá, n*' 1281, Pirituba, São Paulo - 

CEP: 05161-000 - SP, neste ato representada por sua soda Qaudia Natalia Ricci, inscrita 

no CPF/MF sob no. 077.498.608-51 , nomeia c constitui seus bastantes proepradores: 

ALEXANDRE MENDES PINTO, brasileiro, casado, deiádamcnte inscrito na OAB/SP 

50b o n'* 153.869; TONY RAFAEL BICHARA, brasüdro, casado, devidamente inscrito 

na OAB/SP sob n» 239.949; ROSANA CALICCHIO, brasadra. casada, deddamentc 

inscrita na OAB/SP sob o n*" 179.025; ADRIANA MENDES PINTO, brasadra. casada, 

devidamente inscrita na OAB/SP sob o

(Opessoa
in
(O

(O

h-'

CO

o
o
Q. ■w

cr
I-

n'’ 245.576; LUCIANA GARCIA
MARANGON, brasileira, casada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n" 177.444,
Fernanda escudeiro, brasddra, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o ' 

n- 269^1 c FERNANDA SCHILLING SILVA, braseira, soltdra. devidamente 

inscrita oa OAB/SP sob o n.® 188.567-E, todos com escritório na Rua Carne, n° 528,

e 2601-9450, a quem 

ad judida et

Mooca. Sào Paulo-SP, CEP;. 03121-020, tel/fax (11) 2605 -2205 

cónfere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad judida”, 

extra , em qualquer Juízo, Instânda oü Tribunal, bem quaisquer repartições
pubUcas , podendo propor contra quem dc direito as ações competentes c defcndc-Io 

contrárias, seguindo

como em

nas

outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, podendo ainda transigir, firmar compromisso e subscibelccer esta a -

umas c

outrem, com ou setn rcsec%’as de iguais, podendo praticar todos os atos que se fizerem 

necessários , judiciais ou extrajudiciais , para o bom e fiel desempenho deste mandato.

Sào Paub, 17 dc dezembro dc 2012.

¥MÍRSED INDÚSTRIA E CO RCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA

♦ -

SISDOC - Provimento GP/CR n® 14/2006 Assinatura Eletrônica 
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(OINSTRUMENTO F^KTICULAR DE ALTERAÇftD DE CONTRATO SOCIAL

FATIMA CRISTINA RICCI 
portadora da 'Códula §& 

u. dp CPFL 0'!7.472-i7a-9B; CLAUISa 
maior, induatrial, portadora ‘â.a

PpUj preswnte instrumento particular,
FONTES, brasileira, casada, industrial,
itjtri» Liucuii:; TíG.
NATALIA RICCI, brasileira, sojteira,
cédula de identidade RG. S.934.834 ésP-SP e do. CPF. 077.498.608-31}S*e 
MARCIA REGINA RICCI.. brasileira, solteira, maior, industría*| , 
portadora da cédula de identidade Rü. nS 0.536.848 SSP-SP e do CF^, 
to'.?. lf35-038-'V6, todao rocidcntcs o domiciliadas nesta Capital 6 F^a 
Corisldno, 10ÜJ2,, réci/n*? ccmpónontos ri=.
Praça sob t-t denominação socliil de "SED INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE FERRO Ü^DA", cpm sede nesta Capital á Estrada Turística 

.de daranuâ, 12tíl, com 
.JÍ43.385/68 

4/131. .1.33/91 3 
r-niit-ríitn e?ncial

contrato social -arquivado na JUCESF sob nS 
em 13.02.68 c última alteração de contrato sob nS 

eifi 22.00.71, pelo: presente inctrumcnto alteram o- seu 
nas 5»^nMlntes cláusulas e condicôes:

I - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
ü capital social que era de CR$ 2,200,00* (dois mil B di^zentos

«-/(•/.oiros rt*ais) equivalentw a Rl! 0,80 (oitenta centavos de Real), foi 
elevado para R4 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), divididos em 
.'i?.600 quotas cie RS .1,00 (hum real) cada uma, mediante a incorporaçâro 
das importSncia.s de:

RS 2.551,36 (dois mil, quinhentos e cinquenta c um roais e 
Ifiulca e attiss centavos), pruv-eniente de correç&o monetária do balanço 
procedida de acordo com o Decreto Lei n9 1,090/77;

Ri 47,04 (m.rarenta e sete reaxs e oitenta e quatro centa*v*os), 
,integral.Í2adas e realizadas • neste ato em moeda corrente do pais, ê 
acsii» Uist»"ibMído entre os sócios;

FATIMA CRISTINA RICCI FONTES, subscreve 52 quotas,
Rli 52,00 (cinquenta e dois reais);

totalizando

CLAUDIA NATALIA RICCI, subscreve '.1,274 quotas, totalizando R$ 
1.274,00 (hum mil, duzentos e setenta e quatro reais);

MARCIA REGINA RICCI, subscreve 1.274 quotas, 
1.274,00 (hum mil, duzentos e se£enta e quatro reais).

totalizando R$

PARAGRAFO ÜNICO
1)0 acordo com os termos*^ do artigo 2.^ ^ _ "In fine" do Decreto Lei n, 

3.700 de 10.01.1717, a responsabilidade de cada sócio será limitpda ao 
total do capital social.

CwM LÀt».ua»ii c-fi. plu-Mu viyor cvJuus 33 damaip cláusula*^ 13 eprrdiçticc 
do contrato ior.íal acima enunciada, que n5fo foram modificadas pela
presente alteraçAo. > •______

' SISDOC - Provim§r>to CP/CR n« 14/2OOg.Msl^^ã0fB«nÍca 
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Os sõulos declaram que nâro esteio incursos em nenhum dos crinicÔ 
previstos em I, f?1 que iíFjprsçam do oiorcer otividader. mercahti».

(DE por se acharem em perfeito acordoj» em tudo quanto nest.o 
instrumento particular de olteraçífo contrato social, ohrigam-se ^ 
cumprir b presente contrato, assinando-o na presença das testi^munhaa 
ahAiiMDj em trP*^ r'>!rmpl Arrs d» igual teor. eo

0.
CO

ízembro de 1994>S5fo Paul/b, 01 d m
t-á cc

IMA INA RICCI FDNfbS.

AZixLa
CL®DIA NAT^IA RICC

"VYIoo^i

MARCIA REGINA RICCI

TESTEMUNHAS:

UTteSRTC/ PQNINI

I 25o CARTOPIO í'í - ^M.Aíir 
I AfCfiio ?vardinlr3. 2?Ci - F;'!..;
f

irr'-*' Lv- :GA RTO BONINI I
IRí-coríi-^^o^f

CIA REfirtA Rltt'!.

A:) ur d- *
A RICCI rCKÍT^ rtfYJLIí-I FATim lAT^I

I
I
I

*1

I

|Por Rec.Prcc.D»i>£ Rí (3.'?2 '>!rj; p.,-. r •*/,: t

■ - ——ríC^xtrrrít v?.t ■

'' >*>
^ -O 

L :>"
ao
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AdvocaciaI

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

I-ai
2
a. •
Ui
H
2
<o
CO
CO
CO
CO
CO

in

CO
T-

o
f«~

0.
CO

Processo 02487^010021^02005 OI«
I CO

CM
K
q:
I-

FABIO TADEU DA ^ILVA, já qualificado nos autos da 

ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer a penhora online via Bancen>jud, tendo em vista que a 

Reclamada não cumpriu a determinação judicial para pagamento espontâneo da 

obrigação.

Dessa feita, requer a ordem via Bancen-jud em 

desfavor da Reclamada e seus sócios, até o valor total da valor homologado, 

incluindo-se nos cálculos a multa do artigo 475-J.

Nestes termos.

Pede Deferimento.

São^Paulo, 17 de janeiro de 2013.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
Avenida íí/sío Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Sanfo Elias - São Paulo/SP - CEPÜ5í3d-000

SISDOC - Provimento letrônica
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I
Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região 
21a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 2487>2010 Grupo: 001

Data ajuizamento: 16/11/2010

Valor apurado em 20/11/2012 = R$ 80.000,00

R$ 80.000,00

R$80.000,00 (índice: 1,000000000) 
R$0,00 (índice: 1,000000000) 

R$21.146.67 
R$ 101.146,67

R$ 1.600,43 (1.600.00*1,000267018)
R$ 1.500,40(1.500,00*1,000267018)

R$ 10.114,67 (80.000,00 + 26,4333%) *10,00%

a. Valorem 20/11/2012

b. Valor Atualizado (a)
c. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (26,4333%)
e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

Custas Processuais
hp
multa 475j

R$ 114.362,16TOTAL:

Valores Atualizados até: 29/01/2013 

Sâo Paulo, 29 de janeiro de 2013. 
sent liq fls 173

term 08 '

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 214 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho Pág.: 1/1
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hllps://www3.bcb.gpv.br/bacenjud2/protocolarMinulaBVdo?meth«...BacenJud 2.0

ejubg.377186 
terça-feira, 
29/01/2013

BaC6n3ud 2.0 - Sístema de Atendimento ao Poder 
ludkiário

Minutas I Protocolamento I Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de !♦ Financeira I Retetórios 
Gerencias | Aluda I Sair____________________ ________________ ______________________________

BRAS(U

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

S Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aoui para imprimir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 
23hOOmin do mesmo dia. As ordens Judiciais protocoladas após às 
19h00min ou em dias nào úteis serão tratadas e disponibilizadas às 
Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil 
imediatamente posterior.

Situação da Solicitação:

20130000212376Número do Protocolo:
29/01/2013 13h49Data/Horário de protocolamento:
2487-2010Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal;
229 - 2ia VT DE SÂO PAULOVara/Juízo:
ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIAJuiz Solkitante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüentè da Ação:
fabio tadeu da silvaNome do Autor/Exeqüente da Ação:

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
Réu/Executado

114.362,16132.185.038-76 :MARCIA REGINA RICCI Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiízação.

114.362,16077.498.608-51 :CLAUDIA NATALIA RICCI 
MORENO

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiízação.

114.362,1661.934.733/0001-98 :SED INDUSTRIA E 
COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA -

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiízação.

ME

114.362,16049.472.698-98 :FATIMA CRISTINA RICCI Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocoiízação.

Voltar para a tela inicial do sistema

29/1/2013 13:491 (Jc I
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Página 1 de 4BacenJud 2.0

ejubg.a77186
quarta-feira,
06/02/2013

BSCCnJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

Minutas | Protocolamento I Ordens iudictais | Não Resoostas | Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais j 
Aiuda I Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores

^ Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aoui para imprimir.

Dados do bloqueio
Número do Protocolo: 20130000212376
Número do Processo: 2487-2010

TRIS REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal:
229 - 2ia VT OE SÃO PAULOVara/Juízo:
ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIAJuiz Solicitante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:t Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: fabio tadeu da silva

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaui.

049.472.698-98 - FATIMA CRISTINA RICCI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç5es):R$0,23] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

(03)
Cumprida

parcialmenteANTONiO 
JOSÉ DE 

LIMA 
FATIA

30/01/2013
20:38

29/01/2013
13:49 0,23Bloq. Valor 114.362,16 por

insuficiência 
de saldo. 

0,23
ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

Não
enviada

06/02/2013
09:45:57 Desb. Valor 0,23

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

r 077.498.608-51 - CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$450,70] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

. Data/Hora 
Cumprimento

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem

(03)
Cumprida

parcíalmenteANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

30/01/2013
20:38

29/01/2013
13:49

114.362,16 289,94Bloq. Valor por
Insuficiência 

de saldo. 
289,94

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistr... 6/2/2013
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BacenJud 2.0 Página 2 de 4
!

Transf. Valor
10:072013000000952647 
Instítuição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. jud;Geral

. lNTONIO 
lOSÉ DE 

LIMA 
FATIA

06/02/2013
09:45:57 289,94 Nâo enviada

CAIXA ECONOMICAFEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(03)
Cumprida

parcialmente
ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA 
FATIA

29/01/2013
13:49 30/01/2013

04:28
Bloq. Valor 114.362,16 137,11por

insufíciêncía
de saldo. 
137,11

Transf. Valor
10:072013000000952655 
Instituíção:BANCO 00 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo crécl. jud:Geral

- NTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA 
FATIA

06/02/2013
09:45:57 137,11 Nâo enviada

BÇO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(03)
Cumprida

parcialmente
ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
13:49 30/01/2013

07:25
Bloq. Valor 114.362,16 23,65por

insuficiência
de saldo. 

23,65
ANTONIO 
JOSé DE 

LIMA 
FATIA

06/02/2013
09:45:57 Desb. Valor 23,65 Não enviada

BCO B^RAPESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
13:49 29/01/2013

19:29
Bloq. Valor 114.362,16 0,00

positivo.
0,00

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
13:49 30/01/2013

15:44
Bloq. Valor 114.362,16 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

https://www3.bcb.goV.b^^acenjud2/p^otocolarOrdemBV.do?method=protocola^Regist^... 6/2/2013
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Página 3 de 4BacenJud 2.0

132.185.038-76 - MARCIA REGINA RICCI • . .
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$10,85] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Valor
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Data/Hora
Protocolo

(03)
Cumprida

parcialmenteANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

30/01/2013
20:38

29/01/2013
13:49

8,85Bloq. Valor 114.362,16 por
insuficiência

de saldo. 
8,85

ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA 
FATIA

06/02/2013
09:45:57 Não enviadaDesb. Valor 8,85

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Resultado
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

ValorData/Hora 
■ Protocolo (R$)i

(03)
Cumprida

parcialmenteANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

' 30/01/2013 
07:25

I29/01/2013
13:49

2,00114.362,16Bloq. Valor por
Insuficiência 

de saldo. 
2,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA 
FATIA

06/02/2013
09:45:57 Não enviada2,00Desb. Valor

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 

Cumprimento
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
19:29

29/01/2013
13:49

0,00114.362,16Bloq. Valor

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas
- .Tipo de Ordem Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Resultado
(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
{R$)

Data/Hora
Protocolo

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

30/01/2013
15:44

29/01/2013
13:49

0,00114.362,16Bloq. Valor

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
bata/Hora

Cumprimento
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo
0,00114.362,16Bloq. Valor ANTONIO 

JOSÉ DE 30/01/201329/01/2013

i 6/2/2013https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistr...
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«
13:49 LIMA

FATIA
positivo.

0,00
04:29

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

61.934.733/0001-98 - SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME 
[Totaí bloqueado (bloqueio original e re»terações):R$0,003 [Quantidade atual de não respostas: 0] '

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento(R$)

V
(02)

Réu/executado 
sem safdo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
13:49

29/01/2013
19:29

Bloq. Valor 114.362,16 0,00

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
13:49

30/01/2013
20:38

Bloq. Valor 114.362,16 0,00

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Oata/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
13:49

30/01/2013
15:44

Bloq. Valor 114.362,16 0,00

BXO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

UMA 
FATIA

29/01/2013
13:49

30/01/2013
07:25

Bloq. Valor 114.362,16 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: ANTONIO JOSÉ DE UMA FATIA

[ ]Voltar para a tela inicial do sistema

àhttps://www3.bcb.gov.br^acenjud2/protocola^OrdcmBV.do?method-protocoIarRcgist^... 6/2/2013
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21‘‘ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N" 02487003220105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

1): Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+Réu(s )

Despacho : Notificação p/ Ciência Decisão 

: Para o(s) Autor(ês)

: Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
conforme fls.. 180.
apresentar contrato social atual da reclamada - 3 dias.

Opção

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 08/02/2013

Solicitado por ADRIANA PEREIRA DEL GROSSI 
06/02/2013 às 10:32 hs. 

1356 
2519

em
Solicitação n^' 
Edição n”
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0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP ), 14 de Fevereiro de 2013 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.®:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito; 
Depositante:

2487-2010
CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO
077.498.608-51
fabio tadeu da silva
Não informado
R$ 289,94
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
3700107851890

oo
f*»n

• €4j

o
2G13

1
07.02.2013
CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO O

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO,111 
SAO PAULO - SP .

Excelentísslmo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
21 VARA DO TRABALHO
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

Mod. 0.50.544-0 • Fev/2012 * SIS6B 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB d004 0001 (Cepltdls) e 0800 729 0001 (Oemals localidades) -jjv
%
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^ .weew 7^

Advocacia
\\o}

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

;
, \-Tn
‘ c>

a?;.
t: -i-

m
&■: .r^
í

<r,Ti
a

— t2B ^
O —Ji-

í. g
' ít <r. „

Processo 02487201002102005 :;í.- •'. ’
^íT.C.

O

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento a despacho, apresentar a última alteração 

contratual da Reclamada (Doc. anexo).

Cumpre esclarecer que inexiste cadastro da
Reclamada junto a Jucesp (docto anexo).

Nestes termos,

Pede Deferimento.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

'(

MARCCIO LUIZVIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
Avenído E/ísío Cordeiro de Síqueiro, 272 Jd. Santo Elias - São Paulo/SP - CEP 05136-000 

Q (li)3673-1540 / 7S85-538I 
0 marcíoluízvíeíra§odv.oabsp.org.br
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!

I

:

í - V,
í

instrumento
p-rktículhr dü a:^teiw!çbd de contrato socialf

i Pelo
fontes,
idontlddtíe Fcq 
NATALIA RlCCI,’ 
cédula de Ident
narcia

° Piíftlcular, FATIMA CRISTINA RICC 
5.9,3^ 8-,^ . portadora da cddula d-

SSP-SP e do CPF. 049.472.698-981 CLAÜD|.
Jdcttíe KR “'A industrial, pertadorá^ d.

RZCCT 5‘-‘'>'».874 SSP-SP e do CPF. 077.49e.608-8r.|9 
w ,cédula li» 1 ei ra, solteira, maior, IndustrÜ^al
^ tod»u^ Identidade Pià. nO 0.336.848 8SP-9P • do CPF

Co^^iolano, 108L'. r.n 1"* domj cx 1 iodas nesta Capital A Ru 
y sob * dGTii-»ii i* s. componontofi da firma • que giro naot

y artefatos de ferro d»- “SED INDUSTRIA E CORERCIO O.
f «d© Jaraguà, 12üi i-i-.» nesta Capital d Estrada Turistlc-

585/68 ^ni i*í social arquivado oa JUCE9P sob' n
.0^131,133/91-3 ot ^ última alteraçao de contrato sob. n*

V contrato socíai pelo presente instrumento alteram o xse»
seguintus cUuaulas

i
í:

reotnaportadora da

, 4e condíçOesi
I - AUMENTO DO CAPITAL 
0 capital 

cruzeiros reais) 
olevado

SOCIALsr*c jal
!i centavos de Real), fe 

e seiscentos reais), divididos út 
cada uma,

(Ui>is (iii 1
mediante a IncorporaçA*.

•n ««•

trinta e ‘seis rentAvo.^i "'ili quinhentos e cinquenta e um reais •
orocedidA rt« a ^ proveniente de correção monetária do baUnç*procedida de acordo com o Decreto Lei nS 1,598/77 j ^

— R® 47,84 (quarenta. - o sete reais e oitenta e quatro centavos)
«Sbi,. di.trlbuido en?rÍ“rsbcfoVr “» P»‘»> ’

FATIMA CRISTINA RICCI FONTES,
R® 52,00 (cinquenta e dois reais))

CLAUDIA NATALIA RICCI, subscreve 1.274 quotas, 
1.274,00 (hum mil, duzentos e setenta e quatro reais))

NARCIA REGINA RICCI, subscreve 1,274 quotas, 
1.274,00 (hum mil, duzentos u- setenta e quatro reais),

PARAGRAFO UNJCO
De Acordo com os termos do artigo -2.

3.709 d© 10.01.1919, 
totai do capital social.

Continuam e-m pleno viuer Iodas as demais cláusulas 
do contrato r^ocial ncima enunciada, 
presente alteraçAo.

subscreve 32 quotas, totalizand.

totalizando R*

totalizando R*

"In fine" do Decreto Lei n 
a responsabilidade de cada sócio será limitada a-

e condiçbe 
c^ue nAo foram modificadas pel.

-7^

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405256

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405256
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 62969f7

ID. 62969f7 - Pág. 88

Fls.: 185



4

Ou aciclog 
®m Lei

rtecl 
Que o«»

P4’9VÍ9to% <*ram Que nâro i 
«impeçam deostfto incursos »ff» nenhum dos crimi 

exercer atividade, morcanti..í? por SA 
i n« trumen to oerf

«OAIHO^ ©m tr&s
aUerrr*° em tudo quanto 'níat

eoci.J, Sbrlo«m-.o. .
dé iyJal ^eorr «<-» teBtonüP- '

»m

‘-•on trato 
®><emp]aro6

'i
ZGfflbro d9*

í' -il
saro PaulA, 01 d]

IMA INA RICCJ FONTES' 

CLÍÍUDJA NflT^IA RICCI"^^^ [

TESTEMUNHASI

1 -Ui Tíy BONINI
h

; ^ 25o c^xTOPio tz íí»::at -:
» 2irdiri,d»

-rr^í»«« tcaairr; t5St
'••• *vt
• • ^C*«> *: CAI RTO BONINI

«Ç*-' - LòtíI__ _

• ÍW-m RIJXI d -:
fN >1»«• n,

* •• •• iWÇtlV; Pícci.
'^^í^ro 4è - í*tK2r:!tM!I H»»MW ^•lIlItMl* dJISlifi

f .•

IW C,92
í’
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Jucesp Online; Pesquisa de Empresas - Resultados 19/02/13 11:4?

loestaques:Portal do Governo (nttpi/Avww.saopaulo.sp.sov.br/) Cidadão.SP (http:/^^^vw.ciaadao.sp gov.br/) Investe SP (hnp;/Avsvw.tnveste.sp.gov.br/) >

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo íhttp://www.iueesD.fazenda.SD.gov.br/homeDaqe.php^
lhttP://www.desenvolvimento.so.Qov.br/^
Institucional thtto://wvtfw.iucesp.fazenda.sp.aov.br/institucional.Dhp^Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciénda e Tecnologia
Serviços (/DBfault.aspxl
Cidadão fhtto://vvww.iueesp.fazenda.8p.aov.br/cidadao.Dhpl

Empresas íhtto:/Awww.iueeso.fazenda.sp.aov.br/emDresas.phpl
Leiloeiros e Tradutores thttp://www.íucesp.fazenda.sp.aov.br/leiloeiros tradutores.phDl
Fale Conosco fhttp://www.iueesp.fazenda.so.qov.br/fale.phpl
Jucesp Online (/Dafault.aspid

[- Ok jCadastre-se íCadastroNFP.aspx>Digite seu CPF
desenvolvido por fhttp://www.imprensaoficíal.com.br/l 
Pesquisar empresas (/Defautt.asp»>jtiniiiwiiiflrltl

Pesquisar no mapa (/Mapas.aspxl
Emitir PARE í/Restricted/ComprarCreditos.asDxl

Utilgár PARE (/Restrieted/ValidarCreditos.asoxl
Entenda nossos serviços online í/FaQ.aspxl
Consultar autenticidade de documentos i/Valida Fíeha.asoxl

Pesquisar Empresas
Pesquisa no banco de dados da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

M^hisa avançada »E fiavascripfcWebForm PoPostBackWrthODtionstnaw WebFofm PoaiBaeKOptionsCcttOOScphContentStrmBuscaSimplesStnkPesQuiaa Avançada*. **. true. **. *“.

SEP INDÚSTRIA E COMÉr[BuSCarj

Para ler os documentos digitais você precisa do leitor de PDF instalar fhttD://Qet.adPbe.eom/br/reader/otheiveralon9n

Resultados 0 • 0 de 0 para o termo 'SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA' (0,0000 segundos)

Sua pesquisa - SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS OE FERRO LTDA - não encontrou nenhuma empresa correspondente. 
Sugestões:

Q • Certifique-se de que todas as palavras estejam escritas corretamente.
• Tente palavras-chave diferentes.
• Tente palavras-chave mais genéricas.

fiavaacript doPo3tBackPctlOOScDhContentSadwRestiHadoBuscaS<itpGfidviavvSlbtMe3saoa‘."B

Imprima o documento Consutta de Nome Empresarial, certificado dioitatmente. para instruir os reouerimentos de abertura de empresas ou de alteração de nome
empresarial fflestric1ed/GeraDocumerrto.aspx?tiDoDocumentos7&idHtstofÍco6usea=eSWVUC692F7t.L4l%2fxbm3RQ%3d%3dl

Junta Comercial do Estado de São Paulo - Rua Barra Funda. 836 - São Paulo/^- CEP 01152-000 • PABX (11)3468-3050

https://www.jucesponline.sp.gov.br/Resu ltadoBusca.aspx?IDProduto»#eSWVUC692F7LL4i?62fxbm3RQX3d%3d Página 1 de 1
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r(f" J
^ ^ 0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP ), 18 de Fevereiro de 2013 .

Excelentíssimo{a) Senhor(a) Jui2{a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

2487-2010
CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO
077.498.608-51
fabio tadeu da silva
Não informado
R$ 137,11
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
3700107851890

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela:
Data do depósito: 
Depositante:

CO
2

1»13.02.2013
CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO - Q<0

O

2013
Respeitosamente,

L'j:.A

CJ1 o

Banco do Brasil S.A.
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0.111 
SAO PAULO - SP .

JX*)

Excelentíssimo(a) Senhor{a) Juiz(a) do Trabalho
21 VARA DO TRABALHO
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

Mod. 0.50.544.0-Fev/2012-SISBB 12054 • tiO.coin.Or - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capiteis) e 0800 729 0001 (Demais localidades)-ijv
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Página 1 de 1REDE INFOSEG - SENASP

«RCDG INFOSEG
• ■ dF^V-o^' -'C-’* "lENASP

ÚIttmo Acesso: 2013'02'28 13:10Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: 742.
Perfil: Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso; patrícia 1

«•* ««« ««

Computadores Cadastrados; Terminall86756 | Terminal 6 | patrícia 1 | 
Sábado. 2 de Março de 2013

Indivíduos Veículos Condutores Receita Administraçáo

Pesquisa Veículos Dados Básicos

cadastrado e com ocorrência de roubo/furto
<!>

ATENÇÃO

Dados do Veículo

ALERTA DPRFBSS1716 SPUF;Placa:

NORMAL Renavam; 431499217Chassi:
9BD1460d0L3638236 Município: SAO PAULOCódigo Identificação:

CIRCULACAO FIAT/PREMIO SL1.6Situação: Marca I Modelo: NADA CONSTA

CPF do Proprietário N.® Doc.: 13218503876Tipo Ooc.:

1990Ano Fabric.: 1990 Ano Modelo:

AUTOMOVELCor: VERDE Tipo:
GASOLINA Procedência: NACIONALCombustível:

PASSAGEIRO Remarcação Chassi: NORMALEspécie:

RESTRIÇÃO JUDICIALRestrição 1:

Restrição 2:

Restrição 3:

Restrição 4:

Com RestriçãoRestrição Total:

JOcorrências-Placa Ocorrências-ChassiConsulta Estado

InformaçOes Adicionais

Data da Ultima Atualização: 22/05/2009

N.« Motor: 7538029CIlindradas: 0000

N.® Caixa de Câmbio:Potência: 084

N.®do Eixos: 00Capacidade de Passageiros: 000

N.®da Carroceria: N.® do Eixos Auxiliar: s
Capacidade de Carga: N.® do Eixos Traseiro:00000

Capac. Máxima Tração (CMT): Peso Bruto Total (PBT):

N.® Ident. Importador:

OOOOOOOOOOOOOOOSem InformacaoTipo Doc. Importador: N.® Processo Importação:

Data Transf. Outro Pais: 00Tipo Importação Veículo: ' 00

Pessoa jurídicaCodigo Pais Transf.: Tipo Ooc. Faturado:00

Codigo Órgão (SRF):UF DesL Faturamento:

Data Limite Restri. Tributária.: oommooData Trans. Outro Pais : 00

N.® da ( REDA) N.® da ( Dl)

VOLTAR

02004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Minisfénos Edifioo Anexo II, Andar Térreo, Infoseg, CER- 70 064-900, Brasília • DF. Fone (61) 3962-1999

2/3/2013https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/(jo/veiculosDetalhes
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Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: 742.ÚKImo Acesso: 2013-02-28 13:10 
Perfil: Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso: patrícia 1 
Computadores Cadastrados: Terminall86756 { Terminal 6 | patrícia 1 {

Sábado. 2 de Março de 2013

Ir)dlvlduos Veículos Condutores Receita Administração
Sair

%
Pesquisa Veículos Dados Básicos

Dados do Veiculo

»
ALERTA OPRFBMA0110 UF: SP «Placa:

NORMAL 608923S67Chassi; Renavam:

SAO PAULOCódigo Identificação: 9BD146000P8291934 Município:

CIRCULACAO FIAT/FIORINO PICK UP LXMarca / Modelo:Situação: NAOA CONSTA

CPF do Proprietário N.® Doc.: 07749860851Tipo Ooc.:

1993 1993Ano Fabric.: Ano Modelo:

CAMIONETACINZA Tipo:Cor:

ÁLCOOL ProcedAncis: NACIONALCombustível:

Remarcação Chassi: NORMALCARGAEspécie:

RESTRIÇÃO JUDICIALRestrição 1:

ALIENACAO FIDUCIARIARestrição 2:

Restrição 3:

Restrição 4:

Restrição Total: Com Restrição □□ Ocorréncias-ChassiOcorrênclas-PlacaConsulta Estado

InformaçOes Adicionais

Data da Ultima Atualização: 08/04/2010

8014250Cilindradas: 0000 N.® Motor:

N.® Caixa de Câmbio:Potência: 086
00Capacidade de Passageiros: N.®do Eixoa:000

N.® do Eixos Auxiliar:N.® da Carroceria:

Capacidade de Carga: N.® do Eixos Traseiro:00000

Peso Bruto Total ( PBT):Capac. Máxima Tração (CMT);

N.® Ident Importador:

000000000000000Tipo Doc. Importador: Sem Informacao N.® Processo Importação:

Data Transf. Outro Pais: 00Tipo Importação Veículo: 00

Pessoa jurídicaCodigo Pais Transf.: 00 TTpo Doc. Falurado:

Codigo Orgão (SRF):UF DesL Faturamento:

00/00/0000Data Limite Restrí. Tributária.:Data Trans. Outro Pais : 00

N.® da ( Dl)N.® da ( REDA )

VOLTAR

02004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edificio Anexo II. Andar Térreo, Infoseg, CEP • 70.064-900, Brasilia - DF, Fone (61) 3962-1099

I
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Último Acesso: 2013-02-28 13:10Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: 742.««*.
Pecfil; Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso: patrícia 1 
Computadores Cadastrados: Termir]allã6756 | Terminal 6 | patrícia 1 ]

«»* a*

Sábado, 2 de Março de 2013

Indivíduos Veículos Condutores Receita AdminlstraçSo
Sair

Pesquisa Veículos / Outros Estados

Ocorrência

SP8MA0110 UF:Placa:

PARTICULAR608923567 Categoria Veiculo:Renavam:

98D146000P8291934 Remarcaçáo Chassi: NORMALCódigo Identificação:

CIRCULACAO FIAT/FIORINO PICK UP LXMarca I Modelo:SItuaçáo:

19931993 Ano Modelo:Ano Fabricação.:

CAMIONETACINZA Tipo:Cor:

ÁLCOOL NACIONALCombustível: Procedência:

CARGAEspécie:

RestriçSo 1:

Restrição 2:

Restrição 3:

Restriçlo 4:

CLAUDIA NATALIA RICCINome Proprietário:

Endereço: ESTR turística DO JARAGUA

Complemento:

CEP.: 05161000N.» 00396 .

CPF do Proprietário N.® Doc.: 077498608S1Tipo Doc.:

Data da Ultima AtualizaçSo: 12/08/1994

Existe debitoMunicípio Emplacamento: 7107 Código Multas;

Existe debito IPVA Data Limite Restrl. Tríbut: IICódigo IPVA Licencia.:

RS 170,24RS 655,98Valor IPVA: Valor Multas:

RS 0,00Valor Licenciamento: RS 0,00 Valor DPVAT:

Cilindradas: N.® Motor:0000

N.® Caixa de Câmbio:Potência: 086

Capac. de Passageiros: N.® do Eixos Carroceria:000

N.®do Eixos Auxiliar:Tipo Carroceria: CARROCERIA ABERTA

Capacidade de Carga: OOOSO N.®do Eixos Traseiro:

Capac. Máx. Tração ( CMT): Peso Bruto Total ( PBT): 0000000000

W 20M - REDE INFOSEG - E-íp anada dos Mintstèrk» Edifíao Anexo It, Andar Téneo Infoseg, CEP - 70 064-900 BrasÜia - DF Fone (61) 3962-1899

»

»
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Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: Último Acesso: 2013-02-28 13:10
Perfil: Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso: patrícia 1 
Computadores Cadastrados: TermlnaI186756 | Terminal 6 | patrícia 1 |

Sábado. 2 de Março de 2013

Indivíduos Veículos Condutores Receita Administração

^ lu^lu^lXuiJp
Sair

Pesquisa Veículos Oados Básicos

Oados do Veiculo

ALERTA DPRFBR05373 SPUF:Placa:

NORMAL 630146500Chassi: Renavam:

SAO pai/loCódigo Identificação: JM1GE22A4R1200565 Município:

IMP/MAZDA 626 PBCIRCULACAO Marca / Modelo:Situaçáo: MAPA CONSTA

CNPJ N.o Doc.: 61934733000198Tipo Doc.:

1994 Ano Modelo: 1994Ano Fabric.:

AUTOMOVELPRATA Tipo: «Cor:

ESTRANGEIRACombustível: GASOLINA Procedáncia;

NORMALPASSAGEIRO Remarcaçáo Chassi:Espécie:

RESTRIÇÃO JUDICIALRestrição 1:

ALIENACAO FIDUCIARIARestrição 2:

Restriçáo 3:

RestriçSo 4:

Restrição Total: Com RestricáQ

□ □ Ocorrèncias-ChassIConsulta Estado Ocorrèncias-Placa

Informaçóes Adicionais

Data da Ultima AtuallzaçSo: 30/12/2009

FS765467Cilindradas: 0000 N.o Motor:

N.” Caixa de Câmbio:Potência: 114

Capacidade de Passageiros: 005 N.°do Eixos: 02

N.* da Carrocerla: N.^ do Eixos Auxiliar:

Capacidade de Carga: N.° do Eixos Traseiro:00000

Peso Bruto Total ( PBT):Capac. Máxima Tração ( CMT ):

N.” Ident Importador:

000000000000000Tipo Doc. Importador: Sem informacao N.** Processo Importação:

Data Transf. Outro Pais; 00Tipo Importação Veiculo: 00

Pessoa jurídicaCodigo Pais Transf.: 00 Tipo Doc. Faturado:

UF DesL Faturamento: Codigo Orgão (SRF):

00/00/0000Data Trans. Outro Pais : Data Limite Restri. Tributária.:00

N.o da ( REDA ) N.o da ( Dl)

VOLTAR
\

o 2004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edifício Anexo II. Andar Térreo, Infoseg. CEP - 70 064-900. Brasília - DF. Fone (61) 3962-1999
«

»
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Último Acesso: 2013-02-28 13:10Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: 742.
Perfil: Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso: patricla 1

««« «>*

Computadores Cadastrados: Terminall867S6 1 Terminal 6 | patrícia 1 |

Sábado. 2 de Março de 2013

Indivíduos Veiciitos Conçiutores Receita Administração
Sair#

Pesquisa Veículos / Outros Estados

Ocorráncia

SPBROS373 UF:Placa:

PARTICULAR630146500 Categoria Veiculo:Renavam:

JM1GE22A4R120056S Remarcaçáo Chassi: NORMALCódigo Identiflcaçfio:

SituSçáo: CIRCULACAO IMP/MAZDA 626 PBMarca I Modelo:

19951994 Ano Modelo;Ano Fabricaçáo.:

AUTOMOVELPRATA Tipo:Cor:

ESTRANGEIROGASOLINA Procedência:Combustível:

PASSAGEIROEspécie:

Restrição 1:

Restrição 2:

Restrição 3:

Restrição 4;

SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS OENome Proprietário:

EST turística DO JARAGUAEndereço:

Complemento:

05161000N.* 01281 CEP.:

61934733000198CNPJ N.“ Doc.:Tipo Doc.:

Data da Ultima Atualização: 29104/1997

Código Multas: Existe debitoMunicípio Emplacamento: 7107

IIData Limite Restri. Tribut.:'Código IPVA Licencia.: Nao existe debito

R$ 255,34R$ 0,00 Valor Muitas:Valor IPVA:

R$ 0,00R$ 0,00 Valor DPVAT;Valor Licenciamento:

N.** Motor;Cilindradas: 0000

N.^ Caixa de Câmbio:Potência: 114

Capac. de Passageiros: N.^do Eixos Carroceria:005

Tipo Carroceria: N.^ do Eixos Auxiliar;

Capacidade de Carga: N.” do Eixos Trsselro:00000

Capac. Máx. Tração (CMT ): Peso Bruto Total ( PBT): 0000000000

2 2004 - REDE INFOSEG - Esp ineda dos Mtnislérios Edifício Arwxo II Andar Terreo Infoseg, CEP - 70 064-900, Brasü a - OF Fone (61) 3962-1999
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ÚIttmo Acesso: 2013-02-28 13:10Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: 742.
PerTil; Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso: patricia 1

X*S S«« 9*

Computadores Cadastrados: Termlnall86756 | Terminal € | patrícia 1 | 
Sábado, 2 de Março de 2013

Indivíduos Veículos Condutores Receita Administraçfio
Sair

Pesquisa Veículos Dados Básicos

Dados do Veiculo

ALERTA DPRFUF: SPDGE5059Placa:

NORMAL Renavam: 776415492Chassi;

Município; SAO PAULOCódigo Identificação; 93YB8061S2J300661

CIRCULACAO RENAULT/CLIO RN 1.0 16VMarca / Modelo:Situação: NADA CONSTA

N.® Doe.; 61934733000198CNPJTipo Ooc.;

2001 Ano Modelo: 2001Ano Fabric.:

PRETA Tipo: AUTOMOVELCor:

NACIONALGASOLINA Procedência:Combustível:

PASSAGEIRO RemarcaçSo Chassi: NORMALEspécie:

RESTRIÇÃO JUDICIALRestriçáo 1:

Restrição 2: ALIENACAO FIDUCIARIA

Restriçflo 3;

Restrição 4:

Com RestrlcáoRestrição Total:

J Ocorrèncias-ChassiConsulta Estado Ocorréncias-Placa

Informações Adicionais

Data da Ultima Atualização: 22/05/2009

D4DA700Q0215570999 N.® Motor:Cilindradas:

N.® Caixa de Câmbio:Potência: 068

N.® do Eixos; 02Cbpacidade de Passageiros: 005

N.® da Csrroceria: N.® do Eixos Auxiliar:

N.® do Eixos Traseiro:Capacidade de Carga: 00000

Peso Bruto Total ( PBT):Capac. Máxima Tração ( CMT):

N.® IdenL importador:

000000000000000Tipo Doc. Importador: Sem Informacao N.® Processo Importação:

00Data Transf. Outro Pais:Tipo Importação Veiculo: 00

Pessoa jurídicaCodigo Pais Transf.: 00 Tipo Doc. Faturado:

Codigo Orgâo (SRF):UF DesL Faturamento:

ootoolwmData Limite RestrI. Tributária.:Data Trans. Outro Pais : 00

N.® da(REDA) N.® da ( Dl)

VOLTAR

tS 2004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministénos Edificio Anexo II, Andar Térreo Infoseg, CEP • 70 054-900. Brasília - DF Fone (61) 3962-1999
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Último Acesso: 2013-02-28 13:10Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: 742.«**.
Perfil: Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso: patrícia 1

***

Computadores Cadastrados; Terminall867S6 i Termina] 6 | patrícia 1 |

Sábado, 2 de Março de 2013
Sair

Indivíduos Veículos Condutores Receita Administração

Pesquisa Veículos I Outros Estados
r 1

Ocorrência

DGE5059 UF: SPPlaca:

PARTICULAR776415492 Categoria Veiculo:Renavam:
I NORMALCódigo Identificaçáo; 93YBB06152J300661 Remarcaçáo Chassi:
1

CIRCULACAO Marca I Modelo: RENAULT/CLIO RN 1.0 16VSituaçfio:

2001 2002Ano Pabricacáo.: Ano Modelo:

PRETA AUTOMOVELTipo:Cor:>
NACIONALGASOLINA Procedência:Combustível:

PASSAGEIROEspécie:

Restrlçêo 1:

Restriçêo 2:

Restrlçêo 3:

Restrição 4:«
1SEDIND E COM EM ARTEFATOS DE FERRO LTDANome Proprietário:

i

Endereço: EST TURÍSTICA DO JARAGUA!
Complemento:

N.« CEP.: 0516100001281
1

CNPJ N.* Doc.: 61934733000198Tipo Doc.:I

Data da Ultima Atualizaçêo: 11/11/2003

Município Emplacamento: Código Multas: Existe debito7107

Data Limite RestrI. Tribut;Código IPVA Licencia.: Existe debito IPVA 11

RS 3914,34Valor IPVA: RS 4395.94 Valor Multas:

RS 0,00Valor Licenciamento: RS 0,00 Valor DPVAT:
4 K4MM850Q011455CIlindradas: 0999 N.* Motor:I

N.* Caixa de Câmbio:Potência: 068
Cspac. de Passageiros: N.* do Eixos Carroceria: i005
Tipo Carroceria: N.* do Eixos Auxiliar:

Capacidade de Carga: 00000 N.* do Eixos Trasslro:

Cspac. Máx. Tração (CMT ): Peso Bruto Total (P8T): 0000000000
L - - j.

■7^04 HECr 'SJ-OcíFL: • E*ír'.Tt-Kli dc-s Minintános Ed.ficK) AnfKO'! ArídarTerreo In^Meg. CEP - 70 004-<j00 Brasi'':»- DF Fone {61) 3962-1839

2/3/2013https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/veiculosListaEstado
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 5

Fls.: 195



• Página 1 de 1REDE INFOSEG - SENASP

V
Ministério da Justiça j

rr

R€DE INF05GG
iBcrstana Nacional de Segurança ^bolica •

L
Último Acesso: 2013*02-28 13:10 

patricla 1
Bem Vindo Sr(a). ELEN CPF: 742.***.
Perfil; Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador ÚltiiTio Acesso: 
Computadores Cadastrados: Termlnall86756 | Terminal 6 | patricla 1 |

*** «*

Sábado. 2 de Março de 2013

Indivíduos Veículos Condutores Receita Administração
Sair

c,Ca

A <

Nenhum registro encontrado.
/

y

I )

C 2004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edifício Anexo fl, Andar Térreo, Infoseg, CEP • 70.064-900, Brasilía - DF, Fone (61) 3962-1999
*

* ‘

1

V
I

https://www2.infoseg.gov.br/infqseg/do/veiculosLista 2/3/2013
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 6

Fls.: 196



http://aplicacoesl.trtsp.jus.br/CNDTRFB/devedores/00024874920...espacho

nn

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região

Processo n° 0002487.49.2010.5.02.0021

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termós da Resolução Administrativa n® 1.470/2011 do C. TST.

o Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD, CNPJ n® 61.934.733/0001-98, Situação: 
Positiva

São Paulo, 08 de Março de 2013.

^—X
ANTONIO JOSE^Oí 
Juiz{a) do Trabalho

MA FATIA

N

0

l de 1 8/3/2013 11:28

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405257
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1^:
Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões

Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

USUÁRIO: ELEN GALO XAVIER 
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 13218503876

Vj Foi(am) localizada(s) < 

Base não atualizada pa 

Base não atualizada pc 

V] Base não atualizada pa

^ IS** Cartório - São Paulo - Capital 

Ií9.01° Cartório - Cananéia 

0 01° Cartório - General Salgado 

49 01° Cartório - Promíssão

#

0 Foi encontrada ocorrência neste cartório !

Não foi feita pesquisa neste cartório !
^ Não foi possível efetuar a pesquisa !

O Não foram encontradas ocorrências em 311 cartórios pesquisados. Para uma lista dos 
cartórios, clique aqui

Selecionar Tudo Voltar

VERSAOI.00 ©2012-Copyright-1

https:/Avw'\v.oricioelctronico.com.br/PcnhoraOnlinC''Pcnhora/frmPedidoCe’'tidaoPessoa... 22/3/20 í 3
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1

Protocolo dc Certidões

O seu protocolo de certidão foi registrado cm nosso sistemq.
Pessoa FisicaTipo:

Nome:
N® do Processo;

MARCIA REGINA RlCCl
Í2487-20I0
(132.185.038-76CPF:

Protocolo(s) CartórÍQ(s)
16° OFICIAL DE REGIStRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SPSPH13030069422D
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CANANÉIA - SP__________________________________
OFICIAL DE REGISTROtíE IMÓVEIS DA COMARCA DE
GENERAL SALGADO - SP • -.

SPH13030069423D

SPH13030069424D

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
PROMISSÂO-SPSPH13030069425D

Dados de Entrega
O prazo pai^ visualização das certidões é de 5 dias úteis.
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Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

A* - ( iUSUÁRIO: ELEN GALO XAVIER r ' '
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 07749860851

'vi Foi(ani) localízada(s) < 

y! Fot(ani) localizada(s) < 

'y] Foí(am) localízada(s) < 

y] Base não atualizada pe 

yl Base não atualizada pê 

y Base não atualizada pc

10° Cartório - São Paulo - Capital 

^ 16° Cartório - São Paulo - Capital 

^ 01° Cartório * Barueri

01° Cartório - Cananéia

W 01° Cartório - General Salgado

W 01° Cartório - Promissão

Foi encontrada ocorrência neste cartório ! 
Não foi feita pesquisa neste cartório !

J Não foi possível efetuar a pesquisa !

O Não foram encontradas ocorrências em 309 cartórios pesquisados. Para uma lista dos 
cartórios, clique aqui

Prosseguir |Selecionar Tudo Voltar

VERSAOI.00 Í>2012 • Copyright • 1

I
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/

Protocolo dc Certidões

O seu protocolo dc certidão foi registrado cm nosso sistema.
Pessoa Físicaripo:

Nome:
N‘'do Processo:

CLAUDIA NATAi.lA RlCCl MORENO
2487-2010
077.498.608-51CPF:

Cart6rio(s)Protocolo(s)
SPH13030069442D 10° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP______

16° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP______
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERi

SPH13030069443D

SPH13030069444D -SP
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CANANÉIA-SP

# SPH13030069445D

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
GENERAL SALGADO - SPSPH13030069446D

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
PROMISSÂO-SPSPH13030069447D

Dados de Entrega
O prazo para visualizaçõo das certidões é dc 5 dias úteis.

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/imp_protocolo.aspx7idpr... 22/3/2013
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/Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

^ I *>» ’

USUÁRIO: ELEN GALO XAVIER 
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 61934733000198

t t c to t "•> ff ««-1 < í'
V í ÉtA/ L A Oíj» . .'■'írvt

y] Foi(am) localizada(s) < 

Base não atualizada pe 

yj Base não atualizada pc 

[•/] Base não atualizada pe 

yj Foi(ani) locaiizada(s) t

01^ Cartório - Franco Da Rocha

W OI** Cartório • Cananéia

W Ol*’ Cartório - General Sãlgado

W 01° Cartório - Promissão 

01° Cartório - Registro

^ Foi encontrada ocorrência neste cartório ! 
lü Não foi feita pesquisa nes^ cartório !

J> Não foi possível efetuar a pesquisa I

O Não foram encontradas ocorrências em 310 cartórios pesquisados. Para uma lista dos 
cartórios, clique aqui

VoltarSelecionar Tudo pro-

*

VERSAO 1.00 ^2012' CoiJyngW • 1

f
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Protocolo dc Certidões

O seu protocolo dc certidão foi registrado em nosso sistema.
Pessoa JurídicaTipo:

Nome: SED INDUSTRIA F. COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA ■ ME
2487-2010
61.934.733/0001-98

N'’ do Processo;
CPF:

Protocoio(s) Cartório(s)
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FRANCOSPH13030069449D DA ROCHA - SP
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CANANÉIA-SPSPH13030069450D

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
GENERAL SALGADO - SPSPH13030069451D

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
PROMISSÂO - SP_______________
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
REGISTRO-SP

SPH13030069452D

SPH13030069453D

Dados de Kntrcga
O prazo para visuali/açõo das certidões é dc 5 dias úteis.

https://www.oficioeletronico.coni.br/PenhoraOnIine/Pcnhora/imp_protocolo.aspx7idnr... 22/3/201 j
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i;

Penhora Online • Pesquisar e pedir certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de Sao Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

c C ‘■f t /V *
USUÁRIO: ELEN GALO XAVIER f 

CPF OU CNPJ PESQUISADO: 04947269898

Vj Foi(am) localízada(s) t 

Vi Foi(am) localizada(s) < 

yj Base não atualizada pa 

[>/’ Base não atualizada pé 

y^ Base não atualizada pa

W 16^ Cartório > São Paulo • Capital 

01® Cartório - Peruíbe 

■«J 01® Cartório - Cananéia

01® Cartório - General Salgado

W 01® Cartório - Promíssão

^ Foi encontrada ocorrência neste cartório ! 
O Não foi feita pesquisa neste cartório I 

Não foi possível efetuar a pesquisa !

O Não foram encontradas ocorrências em 310 cartórios pesquisados. Para uma lista dos 
cartórios, clique aqui

Selecionar Tudo Prosseguir Voltar

VERSÁ01.00 ^^2012 • Copyri^ • 1
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/

Protocolo de Certidões

O seu protocolo de cenidõo foi registrado em nosso sistema.
Pessoa Fisicaripo;

Nome: FATIMA CRISTINA RICCi
2487-2010
049.472.698-98

N'‘do Processo:
CPF:

Cartório(s)Protocolo(s)
16° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PERUÍBE

SPH13030069460D

SPH13030069461D -SP
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CANANÉIA-SPSPH13030069462D

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
GENERAL SALGADO - SP__________________________
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
PROMISSÂO-SP

SPH13030069463D

SPH13030069464D

Dados de Entrega
O prazo para visualização das cenidões é de 5 dias úteis.

22/3/2013https://ww\v.oriciocletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/imp_protocolo.aspx?idpr...

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
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CARTÓRIO DA 10° OFICIAL 

DE REGISTRO DE IMÓVEIS
LIVRO 2 - REGISTRO 

GERAL
>— mot/ícuio /— ficho Cornofco do Copitol do Estado de Sâo Paulo

96532 06.SET20001 São Paulo.

Imóvel: O APARTAMENTO n® 31, localtzadQ no 3® andar do “ÇDIFÍCIO RODIN“, 
Bloco "A', do CONDOMÍNIO BELAS ARTES Ò Rua LAURO MULLER n®S 1 2 e 70. no 
14® subdistrito. Lopo. com a área real privativa de llB.lóOm^, área reol 
comum de divisão proporcional de Sl.SBóm^, áreo real comum de divisão não 
proporcional de 7ó,969m2, na qual se inclui a correspondente a 2 vogas e 1 
armário na garagem, e área real total de 246.515m2. cabendo-lhe a fração 
ideal de 0,7799% no terreno descrito na matrícula 88.705 deste Cartório no 
qual sob n® 20, foi registrado a especificação de condomínio do referido 
edifício.
Proprietário: TECNICORP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ
72.840.424/0001 -75), com sede nesta Capital à Ruo Heitor Penteado n® 585. 
Registros anteriores: R.3/40.816: R.3/40.817; R.3/36.945 e 88.705 de 24 de 
março de 1997 deste Cartório.
A Oficial designado: *

>3v
• Heloísa Maria Gandolfo Loureiro

DB.SET2000Av. 1 em
Conforme R. 12/88.705 deste Cartório, o imóvel em área maior foi dado em 
hipoteco ao BANCO ITAÚ S/A, pata gorontia da dívida do RS3.975.000,00, com 
vencimento em 16 de fevereiro de 2001.
A escrevente autorizada:

Zélia Gavazzi Ruotolo

31.JAN2001Av.2 em
Fica cancelado a hipoteca mencionada na Av.l. em virtude da outorizaçõo 
dada pelo credor, nos termos do instrumento porticular de 18 de janeiro de 
2001.
Â escrevente autorizada:

Marta Regina Cesto.

ro 31JAN2Q01 .Av.3 em
Do Instrumento particular referido no registro seguinte e notificação recibo de 
2000 consta que o imóvel ocha-se lançado no codostro de contribuintes do 
Prefeitura Municipal pelo n® 080,094.0226-5.
A escrevente autorizada:

IT)

Zélla Gavazzi Ruotolo

(continua no verso)
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/— ncho/— motfjçulo
196532

verso

31.JAN200 1R.4 em
Peto Instrumento particular de 8 de dezembro de 2000, o proprietário vendeu 
o imóvel pelo valor de - RS205.821,00 a AGNALDO NABAIS MORENO (RG 
13.748.648 e CPF 060.336.208-79), diretor comercial e s/m. CLÁUDIA NATALIA 
RICCI MORENO (RG 5.934.834 e CPF 077.498.608-51), brasileiros, casados no 
regime do comunhòo parciol de bens na vigência do Lei 6.515/77, 
domiciliodos nesta Capital, à Rua Lauro Muller n° 12, 31-A. (CND n® 3642000- 
21002020 expedida pelo INSS em 6.12.2000 ê C.Q. expedida em 26.10.2000 
pelo Secretaria da Receita Federal).
A escrevente autorizoda:

Zélia Gavazzl Ruotolo

R.5em3UAN2001
Pelo instrumento particular referido no R.4, os adquirentes confessam dever à 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04), com sede em 
Brasília, DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 6-4. a importòncia de 
R$126.631,12, a ser paga por meio de 180 parcelas mensais e sucessivas, do 
valor iniciol de R$2.090,61, nelas incluídos juros às taxas nominal de 12% e 
efetiva de 12,6825% oo ano, e os prêmios de seguros, vencendo-se o primeira 
a partir do mês subsequente ao de assinatura do contrato. O soldo devedor 
será atualizado mensaimeníe, pelo mesmo índice de remuneração básica 
aplicodo aos depósitos de poupança do dia do aniversário do instrumento, do 
qual constam multa,e outras condições. Em garantia do pagamento, ollenou 
flduciarfament* o imóvel, transferindo sua propriedade resolúve! à credora.
A escrevente autorizado:

‘ »

Zélia Gavazzl Ruotolo

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
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\ll y

♦

96.532

OFICIAL
tic <Ío inuVvvis pedIdo n** 228741;

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da malrrcula n° 
96532, foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo do 
certificação digita! disponibilizado pela ICP^Brasil. nos termos da Medida Provnsória 
n** 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, devendo, para sua validade, ser conservada 
em meio eletrônico, bem como comprovada a autoría e integridade. Retrata a 
situação do registro até o último dia útil anterior à data de expedição, 
devendo ser complementada com certidão da Circunscricão atual, se for o
caso. CERTIFICO ainda, qua, em data da 16/10/2012, foi prenofado sob n* 
399765 por tempo Indeterminado, requer/menfo para /n//maçáo do fiduclante, 
tendo por objeto o imóvel desta matricula (Art. 26 § 3° da Lei 9.514/79).
Número <k> úllimo ato praticadç nesta matncula: 5.
São Paulo, 22 de março de 2013.
Dírceu Alves de Oliveifa.Escrevente. (ASSINATURA DIGITAL)

Reg. Civil: 
R$ 0.00

Oficisi; 
R$ 0.00

Estado:
R$0.00

írib.JusI.: 
RS 0,00

Ipesp: 
RS 0.00

Total.
RS 0,00

Atenção: Para lavrar escritura pública, os (abel>onatos só poderão aceitar esta certidão até
Innta dias após 8 data de sua expfMJição _________
Rua Cardeal Arcoverde. 1749-1“ andar. BI.A*Pinheiros. Cep. 05407-002-TeI/Faic:3ai3-2Q44.

;> 13** fiubdistnrtú. BUTANTA, pertenceu a esta Serventia de 07/10/1939 a 11/0S/1976. quandr
lassou a pertencer ao 18" Regisfro. tendo antes pertencido ao 4" Registro. • O 14* subdistríto 
.APA. pertence a esta Serventia desde 07/10/1939. tendo antes pertencido ao 2* Ragístro (d{ 
>4/12/1912 a 28/12/1925 e de 15/05/1939 a 06/10/1939), 4* Registro (de 09/12/1925 { 
>5/12/1927) e 5* Registro (de 26/12/1927 a 14/05/1939). - O 39* subdisirito. VILA MADALENA 
xiadú em 01/01/1949, pertence desde essa data a esta Serventia. Foi constiturdo com área: 
lo 13* subdistríto (Butantã) e do 14* subdistríto (Lapa) • O 45* subdistríto, PINHEIROS, críade 
)ela Lei 8.050/63. que entrou em vigor no dia 01/01/1964. pertence a esta Serventia desde i 
tata de sua criação. Foi conslituido com áreas do 14* subdistríto (Lapa), do 13* subdistnlc 
Butantã) e do 20* sufad strilo {Jardim Améncal que pertence ao 13* Registro.

om-Mod 1

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405257

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 18

Fls.: 208



-
yMATRÍCULA N.s r 

=6.045/1=.
CARTORIO DE REGISTRO/DE IMOVE 1—FLS

ELY GUEDES
OPICtAL =001=

Comarca de Registro Estado de Sôo Paulo
LIVRO «2» DE REGISTRO GERAL

LCT^ T.auiS n2 5b9(q\\in;ieiitos e sessenta e xíovq) corii a área 
de 2c,999-V.. ^Cviiits g dois hectares o novecentos e noventa e nove

do movei donoiidnado '‘Colonia de Sete 'Jorras», no Bairro Maa-oar 
no distríuO o rjunicapio de Sete Jarras, cn^o lote de terras divid^ 

-'^on.a por i«ia eotroí.a colonial (lote 560^, de w. lado cor. o lote 
£71(qu3^ieacoa c setaita e ira); de outro lado 567(viuin!icntos o SG.esea- 
vd e sote) e .109 fiuados,* con loto 5ò6(quinhentos e oitenta e seis)». - 
^ad. no sot nsó4l.090.28y.6oS^V-2.-Transcrição aquisitiva n2730
des^e cy?torao.-R^qP^X7T.:JtI03:- Jlelona Sula Slsosser, arquiteta e scu-

portadores das cédiOns
dG lucaaoiciodè, i.lj-.n^s.2,326,397-SSr78F., o 631.7til-3SP/SP., insc^^itos- 
no sob n^3.25C.7‘?3.678/óS e 07.3,23^«Cl8/87, rcspectivavicnte, resi 
dentes e Qor;icil3 udo3 na Capital, a Rua Raul Vicente Trcniembc. -

^ Rí'8istro, i4 do fevoroiro de 1.935* 0 -Oi \aaO'^C 11 orPpyj gjyih

R-1/6,845 -feia escritura de Venda.e Cornra con Eacto Adjoto de Híuoto 
cq lavrada as *ls^lO^ do livro, n, 3.199, pelo ©Gcrevento, Apparocidõ Jo 
se Lopes, ao lis Cortorio do Notas da Capital, aos 02 de o^p^to - 
-•A-t* - OS prO;.riet/arios acina qualificados, venO.ernjn o i:narel suara - 
cai^actorizado a n^ILIg S^0IAPJ)r?C RXTJXUO. supervisor quiniico g sua - 
niioltior OAApOZO .do lar, brasileiros, casados -
:iq rc^tme da coaunhao de oensj antos da Lei 6.51fr/77, po^^t^^doros àa*^ - 
coaulas de identiO^.de Tia.n2s.6.00S‘.ü76-SSF/3P., e 10.õ93.Í4.jo-S.S?/^^'' - 
inscrioos em coinp no OPF. 3.0b n?599.121.3^3/72, reside.ntes e do^ci- 

5 na Capital, a Rua Francisco Gulmares >:oraes 11273 -
Proço dc qri}3.000.000 (trôs milhõcs- 

dc cru^oiros).-o reierido c verdade e dou fe. P.GSistro. l4 de feve^-oi-. 
ro de 1.9o?.-a;ca:Crihf9.200 -Selos:Cr023.124 - 0 CficialwN^C^A;^

R-2/Ó.845 -Pela esOTitura objeto do R-1 -ATÍLIO BEPJmOTpo RtJiJno e -
S/iir. ---dlTA vP.iP.ttiüIDA C/tRDOZO RUJIK0( adlina raia] Tf-T) 
ram-se e confessaram-se dGvcdoi'GS ’ "" '

t

------» —«»...w. ^ , COlTSvltUl——

• nVS>x-:^.yx J yx T ^\0 .................................. ...... - ^ ' . ?^ . , , ^,0^ - — -. / a ser pa^-a no dia 21 do - 
janoiro de i.9ü5, por mio de uit-a nota promissória -dando-se cm 20Tan- 
^la da divida í:*:-; F^íI.-j.üIltA, LííIOa J ÍSRBCIíUj IIIFCTSCA- o imóvol doscri- 
oo 0 carac..Grizado na matricula supra. !-íulta; 10 (dos ror cento), so— 
^0 o dcoito em aborto.-Outras condições sao as ccnstsuitcs da viá r,uc- 
fica arquivada em cartorio.-O referido 6 vordado e dou fc. H«^ist>'o.— 
l^b dc f.ivcreiro de 1.985.Tar-tatCrOSl.200 -Selos:Cr(?l4.ó64 - "

y C^ÁJPCfÊ.') ÃtOO^tAjg-íyi^
Av.3/6,845 -Atraves do Inotrir^icnto Particular de quitação, datado em - 
5ao Paulo, aos 29 de janeiro de 1.985. assinado poles credores, com a- 
firiiva rcco:ilicoida, c que fixca no orcuivo dosto cartório, ó feita a ure 
sente averbaçao pora^vAie ficue cancelada a hipoteca objoto do R-2, fa
ce a liquidação da diid.da pêlos devedores.-C referido 2 verdade e da - 
fo. Resistro, l4 de fevereiro de 1.935.Ta>:a;Cr37.!;00 -Solos:Cr2í3.525 - 
0 OficiaJoji^Sj&^g.

- C Oficial,-

H. 4- Peito aos 26 de fevereiro de 1.988.
Pela escritura d© Venda e Conpra lavrada aos 25 de agosto de -

I. 987» no 22a Cartorio de Nçtas, da Capital de Ção Paulo, (Livro nfl-
2547, fls. 77), os proprietários, venderam o imóvel obá®tb da presen 
te matricula, pelo preço de CzSl50«000,00 (cento e cinquenta mil cru 
zados), a LÜIZ AtTTOHIO PAES BE BARROS, brasileiro, representante co
mercial, portador da cédula de identidade SG* nfi4«677»961-SP e do - 
CPF/MP. n2037*398«338/74, casado antes da Lei na6515/77» pelo regime 
da comunhão de bens, com Maria de Lourdes Paes de Berros (brasilei — 
ra, do lar, RG. nfill.419'aO^-SP) «^.domiciliado e residente na edital 
de Sao Pauío^^aRua Joaquim EugeMo oe Lima, nfil522- Jardim Paulis - 
ta.- Emolum^pt^fjg50.5,^8^„45riA^Eqtai^o: C2^1.589»88- Ao Ipesp: CzS 
1.177,69. IMT' I - (Benedito Alves Pilho), -

____________cont. verso _
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MATRÍCULA N.2
«6.845«•

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -FLS—
=001=ELY GUÉDÈS

OFICIAL Vo
Estodò de S8o Poulo

LIVRO «2>* DE REGISTRO GERAL
Comarca de Regisfro

s ri ,',«■»«^ j Escrevente Autorizado, datilogra- 
(Regina EllsaLeth Guedes No - 

, co3ij^rí e assino
cont« R*^ (Ben

gueira)

Ré5/6,8^5- Peito aos 0?1- de Kaio de 1*999. . , ^ tt ;s
Pelo Contrato Particular de Coiopromsso do Compra e venaa, 

datado de 19 de Novembro de 1*998* assinado pelas partes e testemunhas, 
com firmas reconhecidas, os propne.tarips Luiz Anto^o de gar^ros,
brasileiro, representante comercial,, portador da Cédula, de Identxaade-

sob 0 regime da comunhão de bens, anteriormente a vigência da Le- n- 
6 519/774 residentes e domiciliados na Sua Joaquim Eugênio de L_^^ n~ 
1*522, Jardim Paulista, em Sao Paiilo-Capital^ COKPROI-ÍEilSRiili-Süi \rníi;n)jíR— 
o. imóvel .descrito e ca3?acterizado nesta matricula, pelo 5® v*" ”
RítlOO.OOO.OO (cem mil reais), â IlABCO ANTONIO RODRIGUES HARÉNS, brasi 
leiro. engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade sü-* n 5.221* 
5^:SSP/SP., inscrito nò to^T^ob n0225.3?7^íg8;^,
lae da comunhão de bsns^ a^riormente a vigerfcia ^ Lei n-6.515/77 com 
uFaiwA ISABEL ANDRALE lIARfeÍNS (braUleira, seleta::ia, da "
SISSwS)fS2Sl^á||iií liSi i-í.SoÇ.«. oi:
THSS FIIHO).- :s \i

R6/6.845- Feito aos 15 dfe Julho de 1.999. "
Peía Escritura dé'yenda;e Compra Com Cessão, e Transferência 

Parcial de Direitos lavrada aos 21„de Junho de 1.999 no Segundo Tabeüonato 
p Notas desta Comarca; à!>fls..285 do livro n^^l é Escritura de Retificação e 
Ratificação lavrada aos 12 de Julho de 1,999 no "mesmo Tabeüonato de Notas, 
às fis: 329 do livro n®51, os proprietários Luiz Antonio Paés de Barrás e sua 
mulher Maria.de Lourdes Paes de Barros Qé qualificados), transmitiram uma 
parte ideal correspondente a 30.000,00m2 (trinta mil metros quadrados), ou 
séja, 3,0ha., rio imóvel descrito nesta matrícula, pelo preço de •R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), à SE:D INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFÀTOS DE

jurídica de ^dweito-privado,-estabelecida na Estrada 
o\Paulo-Capital,,inscrita no CGC/MF, 

tada >fíla Diretora, Márcia" Regina * Ricci. 
s^qo| A® Ipesp; R$67,65. OFICíAL

EIENEDITOIALVES FILHÒ).

FERRO LTDA^-pêg 
Turística do/ Jagurá, ^^®396, em 
ri°61.934.733/b001-98; rèpres 
ÉmoIumentos\ R$33g^19\ Ac 

SUBSTITUTO, 1-4

R.7/6.845-Feito aos 15'de Julho de 1.9^9.' ........... .............. ...
Pelas Escrituras objeto do R.6, os detentores dos direitos de 

compromíssários compradores,'Marho Antonio Rodrigues Martins e sua mulher 
Regina Isabel Andrade Maitins (já qualificados), cederam e transferiram seus 
direitos sobre uma paite idea! correspondente a 30.000,00m2 (trinta mil metros 
quadrados), ou seja, 3,0ha.i, no imóvèl descrito nesta matrfcüia, pelo

f^i^mil e- cem reais), à SEP INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM 
O LTDA. jurídica de direito privado, estabelecida

r^3.96, erm São.PauIOrCapltal, inscrita no 
ssentada pela Diretora, Márcia Regina Ricci. 
db: ^$58,80- Ao Ipésp: R$43,57. “OFICIAL 
t= . (BENEDITO ACVE5 FILHO).

OOITT, PICHA 2

. R$13.100,0
ARTEFAT/6s DE FE 

na Estrada Turística \do Jara^á, 
CGC/MF. h^1.9^.733b001 •ÔS.lr^ 
Emoíumentbç; R$2Í7,042J^VoÍmí
SUBSTITUToT^^g^S^ aA

w
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r
MATRICULA N.® OFICIAL DO REGISTRO DE

JORGB MBREGE BAMIRES /
EIS -^FLS—

^02==6.843=
Comorco d» R.g[ftro

LIVRO «2»
Eifodo d. >Ao Paulo 

D6 REGISTRO ^ERAL

R.8/6.845- Feito aos 19 de Março de 2001.
Pela Bscxitnta de Venda e Compra lavrada aos 05 de Outubro de 

2000 no Segundo Tabelião de Hotas desta Cidade o Comarca de Registro, 
às fls. 326 do livro n®53, e Escritura dc Retificação o Ratificação lavrada 
aos 19 de Fevereiro de 2001 no mesmo Tabelião, às fls. 201 do livro n®54, 
os proprietários Luiz Antonio Paes de Barros e sua mulber Marm de 
Lourdes Paes de Barros 0*á qualificados), transmitiram uma parte ideal 
correspondente a 150.000m2 (cento e cinquenta mü metros quadrados) ou 
15,0ba. (quinze hectares) do imóvel descrito ne 
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), ^
LTÜA, estabelecida na Rua Dt, Cândido Cruz, (tt°2S8, V^Sã 
de Americana, Estado de São Paulo, 
n®43.244.987/0001-00. OFICIAL SUBSTITUTO 
(BENEDITO ALVES FILHO). -rr»

■

atricula, p^OL4»eço de 
fÍTmà\JOEL BEá^TlE^fe CIA

na € idade
iascrij^ \ ko r QH sob

\J
• i

R.9/6.845- Feito aos 19 de Março de 2001.
Pelas Escrituras objeto do R. 8, os detentores dos direitos de 

compromissários compradores. Marco Antonio Rodr^ues Martins 
mulher Regina Isabel Andrade Martins (já qualificados), 
transferiram seus direitos sobre

e sua 
cederam e

uma parte ideal correspondente 
150.000m2 (cento e cinquenta mü metros quadrados), ou 15,0ha. (quinze 
hectares) do imóvel descrito nesta matricula, pelo preço de R$29.99S,50 
(v^e-e^mve mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), 
à/irma JQEL BERl^ 6^C1A LTDA. estabelecida na Rua Dr. Cândido Cruz, 
nP288, Viia\Rehde " ^

a

1

ci^dc dc Americana, Estado de São Paulo, inscrita 
t^43.244.987/ 0001-00. OFICIAL SUBSTITUTO, 

, (BENEDITO ALVES FILHO).
n

W
#

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405257

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 21

Fls.: 211



\C\l
r-FLSOFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS

JORGB MBREGE BAHIBES
MATRÍCULA N.®

Vo
Estado de Sõo PooioG>marea de Registre

LIVRO <i2r> DE REGISTRO GERAL

%

\
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<-V^\

21^ Vara do Trabalho dc São Paulo - Capital

• PROCESSO NO 00024874920105020021 
(02487201002102005)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Fabio Tadou da SilvaAutor(Gs)

Rgu(s) Scd Industria o ConiGrcio Em ArtGfatos de Ferro LTD ( + 1)

Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(cs)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tomar ciência dos resultados das pesquisas realizadas,mG 
diante os convênios: BacenJud,Infoseg e Arisp.Orientar o 
prosseguimento da execução,em 15 dias,sob pena de remes 
sa dos autos ao arquivo.

Texto

Advogado(s)

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 17/04/2013

Solicitado por
I

Solicitação n° 
Edição

REGINA OXIMOTO 
15/04/2013 às 13:45 hs. 

5348 
2562

em

no

l
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r
Ai

Advocacia

rj
D

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

HUJzcc
LUHZ
CNJO)
lA
(OCM

CM
CM
r>
T"g
CM
Q.w
OloccProcesso 02487201002102005
#
H

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da açãç trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA. neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, requerer a penhora dos imóveis pertencentes aos 

Executados, abaixo relacionados:

m, Apartamento de n° 31, localizado no 3° andar do edifício Rodin, bloco 

'‘A", do condomínio Belas Artes, localizado na Rua Lauro Muller, 12 e 70 

- bairro da Lapa - São Paulo/SP, registrado 10° Cartório de Registro de 

Imóveis de São Paulo com a matrícula 96.532 (fls. 186/187);

s

A parte ideal correspondente a 30.000 metros quadrados do imóvel 
denominado Colônia de Sete Barras - Município de Sete Barras/SP, 
registrado com matrícula n° 6.845 do cartório de registro de imóveis da 

comarca de Registro/SP (fls. 189/191).

1
Avenida fííjío Corde/ío de Siqueíro, 272 Jd. Sonic filas - São Paiiío/SP - CfP 05I36-000

letrõnica
Documento eletrônico envi^cOSSreíOlVffiSefO^d^efltepSMg.bUIZ VIEIRA

SISDOC - Provimento
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'^1: ■■

*■;

N. ^ neimvareero
/■

Advocacia

Por oportuno, requer a expedição de mandado de 

penhora para a averbação na matrícula do imóvel e a devida intimação da 

Executada. H
UJ
2cc
LU
h-2

Nestes termos,
Pede Deferimento.
São Paulo, 25 de abril de 2013.

ÍM
cn
<o
CNJ

<NJ

n
g
(NJ
CL
#

cr
. MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033 «)
CVJ

I-cc
L-

»

%

2
Avenida Síísio Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Sonfo Eíías - Sõo Pauío/SP - CEP 05I36-000 

ypMMMÁãMM,etr6n>c.SISDOC - Provimento 
Documento eletrônico envigjcfY>0r^íOl(/á«e?O^dP.ÔOtepjSt9.bPIZ VIEIRA •
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m PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
■ Justiça do Trabalho • 2® Região 
4 21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 2487//10

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho. /

/
Tiago Lope.s Ja Co.sia 

TécrirJtíd.

(vistos e etc.)
-Expeça-se mandado de avaliação e penhora do 
correspondente a 3,()ha do imóvel de matrícula 6.845 
de propriedade^
-Expeça-se a^<íompete^te carta precatória^
São Paulo,iás.04..2()lj

m
:cutada.

fíoTÕSEíéÊniVIA fXtIA
Juiz do Trabalho

Dr. Ar
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Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
SECRETARIA DA 2V VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 2487-2010 Grupo: 001

A"

Data ajuizamento: 16/11/2010

Valor apurado em 20/11/2012 = R$80.000,00

Partes: FABIO TADEU DA SILVA
SED IND COM EM ARTHFATOS DE FERRO LTDA

a. Valorem 20/11/2012

b. Valor Atualizado (a)

c. Juros Acumulados

d. Juros (sobre b) (26.7167%)
e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 80.000,00

R$ 80.000,00 (índice: 1,000000000) 

R$ 0,00 (índice: 1,000000000) 
R$ 21.373,33 

R$ 101.373,33
%

R$ 289,94 
R$ 80.000,00 
R$ 21.083,39

RS 80.000,00 (índice: 1,000000000) 
R$ 21.083,39 (índice: 1,000000000) 

RS 171,43 ■
R$ 101.254,82

Pgto. em 07/02/2013

a. Saldo Principal

b. Saldo de Juros

c. Principal Atualizado (a)

d. Juros Atualizados (b)
e! Juros (sobre c) (0,2143%) 

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$137,11 
R$ 80.000,00 
R$21.117,71

R$ 80.000,00 (índice: 1,000000000) 
RS 21.117,71 (índice: 1,000000000) 

R$ 2.828,57 
R$ 103.946,28

Pgto. em 13/02/2013

a. Saldo Principal

b. Saldo de Juros

c. Principal Atualizado (a)

d. Juros Atualizados (b)

e. Juros (sobre c) (3,5357%)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$ 1.600,43 (1.600.00M.000267018)
R$ 1.500,40 (1.500,00* 1.000267018)

R$ 10.437,33 (80.000.00 + 30.4667%) * 10.00%

Custas Processuais 
■ HONOR.PERICIAIS 

MULTA ART. 475 J

R$ 117.484,44TOTAL:

Valores Atualizados até: 30/05/2013 

Sáo Paulo, 22 de maio de 2013. 
TERMINAL 04

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-001
Processo n® 00024874920105020021 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

\í\'Í
SAO PAULO-SP i)(02487201002102005)

í:

Expedida em: 22/05/2013N®: 00108/2013
: Fabio Tadeu da Silva 
: 17002352814 
; MÁRCIO LUIZ VIEIRA

C.P
EXEQUENTE
CPF/CNPJ
ADVOGADO OAB : 257033/SP Tipo: D/

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD 
: 61934733000198

EXECUTADA 
CNPJ 
Endereço 
Complemento: - Vila Jaraguá 
Municipio 
ADVOGADO

: Est Turística do Jaraguá,1281

Cep: 05161-000: São Paulo 
:* ALEXANDRE MENDES PINTO OAB : 153869/SP Tipo: D

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) VT REGISTRO
15® REGIÃO, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o 

conhecimento desta haja de'pertencer.

ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA, Juiz(a) do Trabalho da 21® Vara do 
Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 
exarar na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final.
Total da execução : R$
Principal

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte:
(vistos etc) Expeça-se mandado de avaliação e penhora do correspond 
ente a 3,0 ha, do imóvel de matrícula 6.845 de propriedade da execu 
tada. Expeça-se a competente Carta Precatória. Cópia da matrícula e 
m anexo.

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê.

117484,44(atualizado até 30/05/2013) 
. 117484,44: R$

débito,
depósito bancário, seja efetuada a 

transferência a este juízo, banco:Banco' do Brasil S.A.
, c/c:., agência: 5905-6.

Solicito, ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do 
ou parte dele, através de

FATIAANTONIO JOSE 
Juiz(a) do Trabalho

Miriam MeduriEmitido por :

Subscrito por:

Elen Galo Xavier
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18/06/2013 
R.CARPROA - Pag.

11:12:53
198

21^ Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00024874920105020021 (02487201002102005)
- Volume(s): 1

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

data, fiz a entrega do processo, com 197 folhas, a 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO, telefone (0001) 1.

Nesta

São Paulo - Capital , 18/06/2013

OSara Coelho

Ciente da devolução até 24/08/2013.

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - Perito/Terceiro 
Endereço

0CEP
. , SP

Devolvido em / /

Funcionário
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'Au<
CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito foi incíuício 

pauta deste Núcleo Pernianente de Méiodos 
Consensuais de Solução cie Conflitos com audiénda 
de tentatiya de conciliação na IVlesa 4 * . no dia .^.Sç/ 
Op/ 703 às /'t : 00

na

hrs.
b

Jose Mário Rib^fo do Prado
Analist^^diciário

Ma//39998 /

\

\ \

t

I

i

I

i

/

%

*
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 0002487492'0105020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

Autor(es) : Fabio Tadeu da Silva

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 1)Réu(s)

: Not. Semana de Conciliação 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Despacho

Opção

41: AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 20/08/13 às 14:00 Hs Mesa:
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa END:Av. Marquês de

São Paulo/SP. TESTEMUNHAS

Texto
LOCAL:
São Vicente,235 
DISPENSADAS.

Térreo

»Advogado(s):

153869 /SP-D ALEXANDRE MENDES PINTO 
257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

24/06/2013Publicado no D.O.E. em

m
Solicitado por Antonio Fernando Henriques 

em .20/06/2013 às 14:02 hs. 
4696 
2607

Solicitação no 
Edição no
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http;//conciliacao.rrtsp.j us.br/SemanaConci liacaoPermaneme''lerino'...Impressão - Termo de Conciliação

I

Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO .
POSTOS DE CONCILIAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

TERMO DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N*=* 00024874920105020021

Aos 20 dias do mês de agosto de 2013, às 14:13 horas, no posto de conciliação n° 41, localizado no 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, Av. Marquês de Sâo Vicente,235 - Térreo - São Paulo/SP, perante o(a) 
Jui2(a) do Trabalho Sandra dos Santos Brasil, foram apregoados os litigantes:

Ausente o Reclamante, FABIO TADEU DA SILVA, presente sua advogada, Dra. Mareia Conceição da 
Silva-OAB/SP n®325714. '

s
Presente a Reclamada, SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTD, por meio 
de sua sócia, Sra. Claudia Natalia Ricci Moreno.

Presente a Reclamada, CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO.

NAO CONCILIADOS

Diante da ausência do reclamante, as partes comprometem-se a avaliar propostas e, se for o caso 
peticionar, posteriormente, uma petição de acordo. /

Retornem os autos para o seu regular prosseguimento. I

Sandra dos Sanjps Brasil 
Juiz(a) do Trâbalho

\

R^lamaiite

A (a}v\ic (á) Reclamante Advogado(a) da Reclamada

Servidor responsável

20/8'2013 14:16I ds 1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2« Região 

021” Vara do Trabalho de São Paulo • Capital

Proc. 0002487-49.2010.5.02.0021
AÇÁO TRABALHISTÀ 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações: FeturcèJiuik F. éjUirmiJUj

CM
O 0 c

yo
CM
O
LO Processo distribuído e autuado em 16/11/2010, às 14:58:20 ■

Autor :Fabío Tadeu da Silva
End: Rua Gregório Tagle,301

APTO 14 • BLOCO 4-Jardim Ipanema (zona
SP - CEP: 05187-510

O
O Sáo PauloCMo>̂ Adv; MÁRCIO LUIZ VIEIRA 

OAB : 257033/SP -D 
End; Av. Elísío Cordeiro de Siqueira, 272 

Pirituba 
São Paulo

(FLS,

SP - CEP: 05041-001CM
On
O Réu :Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

End: Est Turística do Jaraguá.l 281 
- Vila Jaraguá 
São Paulo

C4 Oo
SP - CEP: 05161-000

^3Adv; ROSSANA HELENA DE SANTANA 
OAB: 296101/SP-D 

End: RUa Cinco de Julho. 255 
Ipiranga 
Sao Paulo

(FLS,

SP - CEP: 04281-000

Réu iCLAUDIA NATALIA RICCI

Audiência designada: 20/06/2012,16h:02min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: EZILENE CáOMES DOURADO

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capita) 
Autuação Centralizada de 1” instância

Montagem dos autos:
Volumes: Documentos: Pacotes: FIs:
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j*
Jr/•

y
Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ® VARA do trabalho DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO

I-
lUzcc
lUCHRTIDÀO

Certifico que nesta data faço/i7o^ertlira7encerramento 
do ^ ~ volume comyã^rÍTF~darsl) Jo/ folha(s).
Sào Paulo,

Kz
CO
O)

O)

8
cbRegina Katsutani - x
r:

Processo 02487^01002102005 .
aw
c»a>oc

t <0
tM
J-ce.

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, informar que o Reclamante não tem interesse na 

designação de audiência de tentativa de conciliação, haja vista que por 
diversas vezes as partes entraram em contato para uma composição, todavia, 
sempre houve "csistência da Reclamada.

Destarte, por uma questão de celeridade 

processual, requerer o prosseguimento do feito, com o deferimento das 

penhoras dos imóveis anteriormente requerido.

Nestes termos.
Pede Deferimento.
São Paulo, 12 de julho de 2013.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
Avenido fíísío Cordeiro de Síqueiro, 272 Jd. Sanío Eíios - Sõo Pouío/SP - CEP 05136-000

StSDOC - ProvimeWo
Documento enviado -

eietr
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V

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRÍO

V//*-
‘''H Í>V'

U > ,s'

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade; 51520132675623
Nome original do documento: FICHA CP 108-2013 21® V T DE SÃO PAULO.PDF 

Data: 24/06/2013 11:59:04 

Remetente: Dirce
VARA DO TRABALHO DE REGISTRO 

Tribunal Regional do Trabalho da 15® Região
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KVtKJUOiaAiUÜ 
A;SnÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 15‘ REGIAO 
VARA DO TRABALHO re REGISTRO ■

1S/06/20JJ 13:34r-
Pàg. 001 da 001

ATZNpíú AOS CORRZIOS 
fiÂO Et/âoNTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER 

EM i0 HS, CONE. PAR. ÕNICO ART. 774 DA CLT
DESTINATÁRIO:
21* Vara do Trabailio de Sâo Paulo
AV Marquês de Sfio Vicenie,235 V Andar -^Várzea da Barra Funda
CEP 01139-001
SAOPAULO-SP

REMETENTE;
VARA DO TRABALHO DE REGISTRO

Av. Clara Gianotti De Souza,1555 CEP 11900-000 - REGISTRO-SP

Ficha de Carta Precatória e/ou Carta de Ordem

Vara Deprecante: 21“ Vara do Trabalho de São Paulo 

Tipo: Caila Precatória Executória

Caita Precatória: 000.0000.0108/2013

No Processo: 002.487/2010-000

EXQTE Fabio Tadeu da Silva

EXCDO Sed Industria e Comercio em Artefatos de Ferro Ltda.

Data Autuação: 18/06/2013 

No Distribuição: 000.905/2013-CartPréc 

Distribuído à : VARA DO TRABALHO DE REGISTRO 

No Processo: 0000908-51.2013.5.15.0069 CartPrec

REGISTRO -18/06/2013

Valdir Kliemke Godke 
Diretor de Secretaiia
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A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21“ VARA DO TRABALHO^ 

DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP.
ir
UJ
z
O)m
CM
CO
COin
o>
CM4l
Ó)
O
<n
g
CM
dW
Oo

q:
(Q

CM
y~dI-

Autos do Processo n" 00024874920105020021

4

MENDES & BICHARA SOCIEDADE DE

CNPJ/MF sobADOVOGADOS S/C., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

14.796.557/0001-95, CCM: 4.437.814-9, por seus advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente à

o n®

presença de Vossa Excelência, informar que renuncia aos poderes que lhes forajn outorgados por SED

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA.

s

Confornic e-mail enviado em 23/08/2013 cm anexo, 

foi informado a renuncia dos poderes que nos foram outorgados para patrocínio deste processo.

ê
P*B»u I de

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 153869/SP - ALEXANDRE MENDES PINTO -V

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405257

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 37

Fls.: 227



J-
• Desta feita, é a presente para requerer sejam os^

cc
destes patronos riscados da contracapa dos autos, nào sendo mais remetidas publicações em seusnnomes

O)
if)nomes. fv
(O
o
LA

<M
Termos em que, 

Pede deferimento.
€
n̂ ,g
SSào Paulo, 24 de Setembro de 2013. cv
Q.
W

O)m
<N

oc

TONY RAFAEL BICHARA 

OAB/SP 239.949

ALEXANDRE MENDES PINTO 

OAB/SP 1S3.869

BRUNO LAS^S LONG 

OAB/SP 331.249

ROSANA CALICCHIO 

OAB/SP 179.025

LUCIANA GARCIA MARANGON 

OAB/SP 177.444

ADRIANA MENDES PINTO 

OAB/SP 245.576

CAMIIAMARQUES CRUZ 

CPF/MF 431.970.328-61

FERNANDA SCHILLING SILVA 

OAB/SP 188.567-E

NADJARA FABIULA RIBEIRO DA SILVA 

CPF/MF 095.806.604-33

P«líini2de2

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 153869/SP • ALEXANDRE MENDES PINTO -
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luciana
Mendes [mendes^mendesebichara .ídv br] 
sexta-feira 23 de agosto ae 23' 3 16 09 
'sed
'clauda moreno', agnaldomorenoí^hotniail.com,'Tony Bchaia' Rosana. luctana 
RENÚNCIA A MANDATOS

De:
Enviado em: 
Para:
Cc:
Assunto:

H
UJzcc.
I-

O)mVrezados Agnaldo. Cláudiü e Deise.

Considerando que estames a vànos meses setn ’ioncr;ii cs iidvocaticios contratados e que appsar Hp

inúmeros emails trocados solicitando a regularização üe noí 'oi pagamentos não surtirapT qualquer efeito, vimos
pela presente, renunciar a todas as nrocurações que nos foram outorgadas.

• ♦

Anotamos que doravante, deverão constituir novos patrono', nos processos que nos foram confiados.

(M
(O

in
o>
ò>o
<o
c •

Q.
W

ooAtenciosamente. a:
<s

Dr. Alexandre Mendes Pinto 
Advogado

r-
CL
I-

&

\lr\jiulrv Mrmli’" 
mlv- tiK iult '! ^ich.ira tJv.br 

nn 99827-4065
IlU

«

M- ‘:'tr i; . I

I

.).s' •

l 1

SiSDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 
Documento enviado pela OAB 153869/SP - ALEXANDRE MENDES PINTiO -
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Iitlpi/Zcorreio.trlsp.jus.br/cgi biii/openwübmuil/opcnwcbnviil-read.p...Entrada: 'H mensagens lúo lidas - vtsp2lCíi.'lrLsp.jus.br 269<S.‘1MI3 (...

oqS
(T
ffData: Mon, 27 Jan 2014 15:16:08 -0200

De: "21® Vara do Trabalho de São Paulo" <vtsp21@trtsp.jus.br>
Para: saj.vt.registro@trt15.jus.br
Assunto: informações acerca de carta precat.
Prezado Diretor,

Solicito informações acerca da Carta Precat.Execut. 108/2013 expedida em 
22/05/2013 referente aos nossos autos n° 2487/2010 {21®VT/SP) entre as partes:
FABIO TADEU DA SILVA, recte em face de SED IND E COM EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA, reeda.

Att.
Miriam Meduri 
Analista Judiciário.

«

27/01/2014 15:161 de 1
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• jiicf}' t 7 J 7 (■ í t '

Data: Tue, 4 Feb 2014 11:59:31 -0200
De: "Valdir Kliemke Godke" <valdirgodke@trt15.jus.br>
Para: "21® Vara do Trabalho de São Paulo" <vtsp21@trtsp.jus.br> 
Assunto: Re: informações acerca de carta precat.
Cara Miriam,

Com referência ao vosso processo n° 2487/2010' autuado nesta VT de Registro 
sob rP 908-51.2013, informo que o Sr. Oficial de Justiça lavrou o competente 
auto de penhora, porém nào foi possível realizar a avaliação por falta de 
elementos na identificação exata do imóvel.
Frustrada a tentativa de nomeação de perito para tal tarefa, nesta data foi 
determinado ao Sr. Oficial de Justiça que retornasse na diligência, na 
tentativa de avaliar o imóvel, buscando informações no município em que se 
localiza.

Atenciosamente

Valdir Kliemke Godke 
Diretor de Secretaria 
VTDE REGISTRO/SP

On Mon, 27 Jan 2014 15:16:08 -0200, 21® Vara do Trabalho de São Paulo wrote 
> Prezado Diretor.
>
> Solicito informações acerca da Carta Precat, Execut. 108''2013
•> expedida em 22/05/2013 relêrente aos nossos autos tf 2487/2010 

(21^VT/SP) entre as partes: FABIO TADEU DA SILVA, recte em face de
> SED IND E COM EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA. reeda.
->

> Att.
> Míriam Meduri
> Analista Judiciário. i.

Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região 
(http://www.trt15.gov.br)

"ANTES DE IMPRIMIR, PENSE EM SUA RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O 
MEIO
AMBIENTE"

\

l 04/02/2014 13:5.Sc I
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ( ZA) FEDERAL DA 21° VARA DO TRABALHQ
DE SÃO PADLÕ, estado DE SÃO PAULO.

il-^IS>: mã 's si
BW

50-23 •B ® liiJi ÍS
K# » 03

fS9

Reclamação Trabalhista n.® 00024874920105020021
Reclamado: SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME 
Reclamante: FABIO TADEU DA SILVA

SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.® 

61.934.733/0001-98,1.E. n.® 105.918.016.111, com sede à Estrada Turística do Jaraguá, n.® 1281 e 396, 
Pirituba, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05.161-000, neste ato representada pela 

sócia CLAUDIA NATALIA RICC! MORENO, brasileira, casada, empresária, portadora do documento de 

identidade RG: 5.934.834-3 SSP/SP e CPF/MF; 077.498.608-51, por seu advogado e procurador que 

esta subscreve (procuração anexa, art. 36 e seguintes, CPC), nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA, feito à epígrafe, onde litiga com FABIO TADEU DA SILVA, vem respeitosamente à 

ilustre presença de Vossa Excelência, protestar pela juntada de procuração e contrato social. 
Outrossim. em razão da alteração do patrono da reclamada, requerer vista dos autos fora de
cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para análise do feito, com fundamento no art. 40 do
Diploma Processual Civil.

Rod. Variante SP 053-A-332 | n.® 1.340 | Alto Pinheirinho | Várzea Paulista | SP | CEP: 13.226-400 
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1^.

Em conformidade com o artigo 830, da CLT, com redação 

dada pela Lei n ° 11.925/09, art. 365, inciso IV, com redação da Lei n°. 10.382, de 6 de dezembro de 

2006 e 0 artigo 544, §1°, com redação da Lei n°. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ambos do Diploma 

^rocessuaPCivil^.ò signatário, certifica e da fé. sob as penas da Lei, que todos os documentos juntados 

conferem^m os originais, bem como os originais poderão ser apresentados a qualquer tempo a pedido 

desse D.sliiizo, protestando desde já, pelo prazo para juntada.
r-3
o ^í

Por derradeiro, requer que todas as intimações e/ou
publicaçS exaradas no presente feito, por meio da Imprensa Oficial ou por meio Eletrônico (DEJT),

sejám ex^didãs^xclusívamente em nome do advogado DR. SAAD APARECIDO DA SILVA, inscrito 
•5 ys í,< éj
na OAB/SP sob 274.730-D. conforme a Lei n.° 11.419/2006 e art.18, §2° da Resolução n.° 94/2012, 

alterada pelo art. 2°, da Resolução n.° 128/2013, CSJT, art. 236, §1 e art. 238, ambos do CPC, bem 

como Súmula n.° 427 do C. TST, sob pena de nulidade do ato comunicacional.

f -

Termos em que.
Pede e espera deferimento.

São Baúlo, le abril de 20l4r

BAAD APARECIDÒDA SIL 
OAB/SP n.®274.730Í) /
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INSTRUMENTO Fí^R^ ICULAR Dn ALTERAÇRO DE CONTRATO SOCIAL

FATIMA CRISTINA RICCI
C(ifCll.ll£« ÜH

Pelo presente instrumento particular,
brasileira, casada, industrial, portadora da 

5.934.833 SSP-3P e do
FONTES,
identidade RG.
NATALIA RICCI, brasileira, 
cédula de identidade RB.

RICCI,

CPF. 049.472.698-90: CLAUDIA 
solteira, maior, industrial, portadora da 

5.934.834 SSP-3P e do CPF. 077.498.60B-5.1; e 
brasj.leira, solteira, maior, - industrial, 

nQ 8.536.048 SSP-SP e do CPF.
REGINAMARCIA

portadora da cédula de identidade R(3.
todas residentes e domiciliadas nesta Capital à Rua 

.1.002, ún^icas sócias componentes da firma 
a denominaçSo sorial de

i3,2..1-85.033-76,
Coriolano,
Praça sob
ARTEFATOS DE FERRO l^IDA’',

que qira nesta
"SED INDUSTRIA E COMERCIO DE

sede nesta Capital ô Estrada Turistica
JUCESP sob n9 

alteraçcio de contrato sob n9 
22.08.91, pelo presente instrumento alteram o seu 
nas seguintes cláusulas e condiçOes:

com
1281, com contrato social arquivado 

13.02.68 e Oltima
na•de Jaraguá, 

J443.385/68 
4^131.133/91-3 em 

contrato social.

em

I - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
0 capital social que era de CR$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

cruzeiros reais) equivalente a R* 0,80 (oitenta centavos de Real), foi 
Ríi 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), divididos em

mediante a incorporação
elevado para 
2.600 quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
das importâncias de;

- R95 2.551,36 (dois mil, quinhentos e cinquenta e um reais e
trinta e seis centavos), proveniente de correçâ^o monetária do balanço- 
procedida de acorda com o Decreto Lei n9 1.598/77;

- RT. 47,84 (quareríta e sete reais e oitenta e quatro centavos), 
integralizadas e realizadas neste ato em moeda corrente do país, e 
assim distribuído entre os sócios;

FATIMA CRISTINA RICCI FONTES, subscreve 52 quotas, totalizando 
RíB 52,00 (cinquenta e dois reais);

CLAUDIA NATALIA RICCI, subscreve 1.274 quotas, totalizando R* 
1.274,00 (hum mil, duzentos e setenta e quatro reais);

MARCIA REGINA RICCI, subscreve 1.274 quotas, totalizando R$ 
1.274,00 (hum mil, duzentos e setenta e quatro reais).

PARAGRAFO ÜNICO
De acordo com os termos do artigo 2. "In fine" do Decreto Lei n. 

3.703 de 10.01.1919, a responsabi1idade de cada sócio será limitada ao 
total do capital social.

. Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçttes
ue nâo foram modificadas pelado contrato social acima enunciada, 

presente alteraçáo.
“S7
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05 5ÓC.ÍOS declaram que nííD estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular de alteração contrato social, obrigam-se a 
cumprir o presente contrato, assinando-o na presença das testemunhas 
abaixo, em tr@s exemplares de igual teor.

Sâ’o Paul^yj, 01 df& clfssembro de 199-^!

riNA RICCI FONTES.

IA RICCI

i OC\C^'É>.t
MARCIA REBINA RICCI

TESTEMUNHAS:

25o CftRTORIO OE MCTh? - lü.iVH 
Ruâ Af-aii-o Siirdinha, 290 - ror;?r2^ 152:--Lr.f:; :CA ERTQ BONINl

Rçíorihe-^^r Sti-nHlhdncâ -áí)XUm{i) d-?: 1
FATIÍlA-CÍfS™ RICCI 
. riARCIA RE0IHA RICC:!, ■■rrT-, :

dí 1995 - L::;23-C'2í;-;úIT 1

i
(

IPor Ríc.Proc.Dàd.ii R:í 0.92 :->lo;v P-a?.prt:;
:"n:;T;=r;:í=-s:,-r "T....... ;;

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405257

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 45

Fls.: 235



M

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” e "ET EXTRA”

OUTORGANTE:
SED INDUSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.® 61.934.733/0001-98, I.E. n.® 
105.918.016.111, com sede á Estrada Turística do Jaraguá, n.® 1281 e 396, Pirituba, na cidade 
de Sâo Paulo. Estado de São Paulo. CEP; 05.161-000, neste ato representada pela sócia 
CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, brasileira, casada, empresária, portadora do documento 
de identidade RG: 5.934.834-3 SSP/SP, CPF/MF: 077.498.608-51.m OUTORGADO:
Nomeia e constitui como seus advogados e procuradores para defenderem seus direitos 
fundamentais e interesses jurídicos, DR. SAAD APARECIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob n.® 274.730-D e no CPF/MF sob n.® 321.213.418-62, 
recebendo a comunicação de quaisquer atos processuais no escritório de advocacia situado à 
Rod. Variante SP 053-A-332, n.® 1340, Alto do Pinheirinho, na cidade de Várzea Paulista, Estado 
de São Paulo, CEP: 13.226-400.

PODERES:
Amplos e gerais, poderes de representação para o exercício do procuratórío judicial e 
extrajudicial, atinentes a cláusula “AD JUDICIA” e "ET EXTRA”, em qualquer Juízo, Instância 
ou Tribunal, até mesmo na esfera administrativa, podendo propor contra quem de direito as 
ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os, especialmente podendo ainda, requerer justiça 
gratuita, variar de ações, receber PUBLICAÇÕES, INTIMAÇÕES e/ou CITAÇÕES, desistir, 
fransigir, confessar, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, 
firmar compromisso, produzir provas ou justificações, requerer, concordar com cálculos e 
avaliações, fazer acordos, parcelamentos, ratificar desistências e praticar, enfim, todos os atos 
necessários que visem a boa e fiel incumbência dos deveres e prerrogativas advocatícias de 
defesa dos direitos subjetivos e interesses jurídicos do outorgante, para o que são conferidos 
todos os poderes, ainda que aqui não dedarados expressamente, inclusive substabelecer, com 
ou sem reserva de poderes.

BASE LEGAL:
Art. 133, da Constituição da República, Arls. 653 a 692, do Código Civil Brasileiro, Art. 38, do 
Código de Processo Civil e Arts. 1®, inciso I, 2®, 5®, 7® e 44, inciso I, do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

São Paulo. 24 de março de 20,14.

SED INDÚSTI^ COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME
/ CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO

Rod. Variante SP 053-A-332 | n.’’ 1340 j Alto do Pinheirinho | Várzea Paulista j Sâo Paulo | CEP: 13.226-400
«!>!>Hcílvflf7t)hntTn5iíl rf\m I 4^0^-1000 I 1 I Q^n'?^.QQd4l Pácrina 1 1
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>1. .;// UAr/rrefc J•f'
Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ^ VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO - ESTADO DE SÂO PAULO

lij
z
q:
lij
►-
z
o
I/)
CM
m
CO
CO
CM
lO

Processo 02487201002102005 (M
•M-

S
9g
Q.w

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo advogado que ao 

final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o seguinte;

05
05
o:
CO

CM

cr
I-

Emérito Juiz, foi determinado a expedição de carta 

precatória no dia 22/maio/2013 (fis. 197), visando o cumprimento de mandado de 

penhora e avaliação de imóvel pertencente à Reclamada.

Ocorre que, passado quase um ano, a mencionada carta 

precatória não foi efetivamente cumprida, causando prejuízos à parte Autora, por se 

tratar de verbas trabalhistas de caráter alimentar.

Desse modo, requer que o Serventuário deste Vara 

trabalhista entre em contato telefônico com a vara trabalhista da cidade de Registro, 

para que efetivamente cumpra a determinação judicial urgentemente, baseado no 

princípio da celeridade processual.

Nestes termos

Pede Deferimento.

São Paulo, 04 de maio de 2014.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
Avenida flísío Cordeiro de Siqueira, 272 Jd. Sonío flías - Sõo Paulo/SP - CEP 05136-000

SISDOC - ProvimeWo Eletr.
Documento enviado pgaíOOTÍ0à7!MaíaF:-CldABC4B)p.ÜglWEIRA -
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 
21® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

PROCHSSO N" 2487/20IO

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Jui/ do rrabalho.

I iíiyo I j»pi:s ilíi 
I ccii. .lud.

(vistos c etc.)
-ns.21 I: Providencie a secretaria da Vara.
Sào Paulo. 06.05.14

(asaÍDMtiin eletrõnicâ)

Dr. ANTONIO JOSÉ OK LIMA FATIA 
Juiz do Trabalho

Documento elaborado e a!>sínado em meio digital. Validade legal nns termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilração e verificaçüo de autenticidade no site vAw/.trtsp.jus.br, Código do documento: 1752573 
Data da assinatura: 06/05/2014.04:48 PM.Assinado por; ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA
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08/05/2014 
R.CARPROA - Pag. 212

11:40:18

2ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 00024874920105020021 (02487201002102005)
Volume(s):

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro

1
Autor(es) 
Réu(s) LTD

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 211 folhas a 
SAAD APARECIDO DA SILVA, OAB 274730/SP-D, telefone (0011) 45951000.

Sao Paulo -íCapital , 08/0^/2014

Sara Coelho C s

Ciente da devolução até 13/0 2014.

SAAD APARECIDO DA SILVA 
OAB 274730 SP D 
Endereço ROD VARIANTE SP 053-A-332,' 1340 

ALTO DO PINHEIRINHO 
VÁRZEA PAULISTA, SP

- A^vogado-Réu

CEP 13226400

Devolvido em

Funcionámo
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 1)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
retornqada negativa a carta precatória(apensada). Autos 
aguardarão em secretaria por 30 dias.

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicadono D.O.E. em 23/07/2014

Solicitado por TIAGO LOPES DA COSTA 
21/07/2014 às 11:47 hs. 

2499 
2856

em
Solicitação no 
Edição n®.
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ne/m
Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 » VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO - ESTADO DE SÂO PAULO

lUz
CL
UJ
z
g

r«.

g
ò5o
Q.W

Processo 00024874920105020021 O)<s
CL
nCM

CL

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da ação 

trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM 

ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo advogado que ao final esta 

subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer REFORÇO 

DE PENHORA, através dos seguintes fatos e direitos;

Nobre Juiz, tendo em vista que o imóvel indicado para 

penhora às fis. 190 foi adquirido pelo valor de R$13.100,00, se faz necessário o reforço da 

penhora, visando localizar outros bens que garantam a totalidade do débito trabalhista em 

destaque.

Assim, requer a expedição de mandado de penhora, visando 

localizar maquinários ou outros bens passíveis de constrição na sede da Reclamada, a ser 
constatado pelo Sr. Oficial de Justiça.

Nestes termos. 

Pede Deferimento.
São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARCCIO LUIZ vieira - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
Av. Mofarrej, 348 - conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP-CEP 05311-000 

Fone: (11) 3673-1540/(11) 95214-3000/(11) 7885-5381 
SISDOC - Feni9^itrQPt£f9tW2096afa^Ut9.&a1[típ.org.br 

Documenlo enviado pela OAB 257033/SP - MARCIO LUIZ VIEIRA -
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71‘i
JÉfíÊ\ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 2“ Região 
21" Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N® 2487/10

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho.

Tiago Lopes da Costa 
Técn. Jud.9

(vistos e etc.)
-fls.2l4: Prossiga-se com expedição de mandado de 
avaliação e penhora de bens.
São Paulo, 12.08.14

(mtinttvru õletiéoica)

Dr. ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIA 
Juiz do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
OIsponibilízaçâo e veriricação de autenticidade no site wvvw.tr1sp.jus.br. Código do documento: 2270464 
Data da assinatura: 13/08/2014. 03:45 PM./^slnado por: /VNTONIO JOSE DE LIMA FATIA
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Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 ' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
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Processo 0002487 4920105020021 CM
Q.
W
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h-a:

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da ação 

trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM 

ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo advogado que ao final esta 

subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

seguinte;

Emérito Juiz, a certidão do Sr. Oficial de Justiça na carta 

precatória enviada para a comarca de Registro, na qual visava a penhora de um imóvel 

pertencente a Reclamada, declinou que não houve possibilidade de localizar o local físico 

do aludido terreno.

Desse modo, requer expedição de ofício ao cartório de 

registros de imóveis da cidade de Registro, para que apresente planta do local do 

mencionado imóvel, e assim, proceder a penhora do terreno.

Nestes termos.
Pede Deferimento.

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

■ 1
Av. Mofarrej, n® 348 - conjunto 710 - Vila Leopoldina - São Paulo/SP-CEP 05311-000 

Fone: (11) 3673-1540/(11) 95214-3000/(11) 7885-5381 
SISDOC • PEpã9Ífo\oíifíiSfíiM/20(ÍÒitfs^^íÍ9.&atosp.org.br 

Documento enviado pela OAB 257033/SP - MÁRCIO LUIZ VIEIRA ■ •
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

Réu(s) ; Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 1)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção ': Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
aguarde-se fl 215

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 28/08/2014

Solicitado por
I

Solicitação no 
Edição

ADRIANA PEREIRA DEL GROSSI 
26/08/2014 às 08:43 hs.

202
2881

em

no

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405257

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 54

Fls.: 244



Redistribuição: |
)CEP^____________I
)CEP____________ 1
)CEP____________
) DETRAN________ _

KPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Regiao

21» Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 andar bloco a
Horário de atendimento:

l(
l(

CEP: 01139001 
11:30 às 18:00 horasdas

MANDADO NO 00818/2014(02487201002102005)

Artefatos de Ferro LTD

Comercio Em Artefatos de Ferro

- Vila Jaraguá 
/ SP

00024874920105020021PROCESSO NO 
Autor:
Réu:
Exeqüente:
Destinatário: Sed Industria e

Fabio Tadeu da Silva 
Sed Industria e Comercio Em 

Fabio Tadeu da Silva 61.934.733/0001-98LTD CPF/CNPJ

Fantasia:Nome 
Endereço: Turística do Jaraguá,1281 CEP: 05161-000Est 

São Paulo
A L I A Ç A OE A VP E N H O. R AD Emandado

Trabalho de São Paulo - Capital, no 
Oficial de Justiça Avaliador 

referenciado, dirija-se ao 
bastem para a

2.1» Vara doJUIZ(A) DA
, na forma da Lei^ MANDA o Sr 

extraído dos autos do processo 
' e avaliação de tantos bens quantos

deverá ser corrigido pela legislaça 
diligência, prosseguir na pessoa 

do Sr. Oficial.

SENHOR(A)EXCELENTÍSSIMO(A)
suas atribuições legais e 

do presente mandado 
da executada e proceda à penhora

dívida, no montante abaixo discriminado, que
do efetivo depósito. Se negativa a

endereço de conhecimento

0{A) 
uso de

à vistaque,
endereço 
garantia da
trabalhista vigente à data ^,,4.^0

dos sóciosacima descritos, ou outro

9^
e endereço I 6.INSS rteI 4.Leiloeiros 1 5- Editais

o.ool_________ÜL o>-Qol
I 12.Bon. adv. 1 

. o.ool

|2.FGTS/Cta vinc.|
0.00 I

3.Juros 0.00 11.Principal
103946.28 1 ________ 0.00 1_________

I 9.Emolumentos | lO.IRRF
0.00 I________

I 11.Multas
i 10437.33 I____
I Data de Atualizaçao 
1 30/05/2013______ _

iB.Cusias o.ool7.INSS rdo
1600,43__ I__________0.00 I

13.Hon. peric. (14.Outros 
1500.40 I__________

I TOTAL
117484.440.00 I

e parágrafos, do CPC, e 
cumprimento daartigo 172

a quem se opuser ao
Obrigação de Fazer : 
Fica, ainda, 
utilizar-se de 

ordem, 
cumprimento 

• Expeça-se

do disposto no
e prisão

valer-seautorizado a
força policial, arrombamento

termos:seguintespresente 
Tudo em

judicial proferida nosà determinação 
mandado de penhora.

PENHORADOS ANTERIORMBNTE:BENS
r

da lei.forma .e sob as penas 
de 2014 .

Secretaria subscrevi por

CUMPRA-SE na
9 de setembro 

Eu, Diretor(a) de l
ordem do(e) MH. Juii(a) do Trabalho.Em

TIAGO LOPES DA COSTA

/20Remetido à Central em
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+
Redistribuição:

)CEP___
)CEP___

l( )CEP___
)DETRAN

IPODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

21« Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 
Horário de atendimento:

I
I

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO NO 0002487f49'20105020021 
Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu:
Bxeqüente: Fabio Tadeu da Silva
Destinatário: Sed Industria e Comercio Bm Artefatos de Perro LTD CPF/CNPJ 61.934.733/0001-98 
Nome Fantasia:
Endereço: Est Turística do Jaraguá,1281 

São Paulo

(02487201002102005) MANDADO NO 00818/2014

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

- Vila Jaraguá 
/ SP CEP: 05161-000

MANDADO D E P E N B O R A AVALIAÇÃOE

0(A} EXCELENTÍSSIMOÍA) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 21* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija- 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem

se ao 
para a

garantia da dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação' 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

|2.FGTS/Cta vinc.l 
0,00 I

1.Principal
103946.28 I

7.INSS rdo

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
o.ool

3.Juros I 6.INSS rte
0,00 I

I 9.Emolumentos | lO.IRRF 
0.00 I

0,00 i ■ 0,00
I8.Custas I 11.Multas I 12.Hon. adv.

0,00___________ 0,00 I
13.Hon. peric. |14.Outros 
________1500,40 I__________

1600,43 I 0,001 10437,33 I____
I Data de Atualização 
I 30/05/2013_______

I TOTAL
0,00 I 117484,44

Obrigação de Fazer : .
Fica, ainda, autorizado 
utilizar-se de força policial, 
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida 

Expeça-se mandado de penhora.

a valer-se do disposto no
arrombamento e prisão a

artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
quem se opuser ao cumprimento da

seguintes termos:nos

BENS PENHORAOOS ANTERIORHENTE:

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da léi.
de 2014 .

Éu, Diretor(a) de Secretaria subscreví por ordem do{a) MM. Juiz(a) do TrabalKo.
Em 9 de Setembro

• c ^

{ TIAGO LOPES DA COSTA

Remetido à Central em / /20

4
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PODER JUDIClARtO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região

21* VARADO TRABALHO DE SÃO PAULO

Processo; 02487003220105020021

Mand/Int./Not.: 0818/2014

CPF/CNPJ: 61934733000198

Reclamante: Fabio Tadeu da Silva

Reclamado: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Endereço; Est Turística do Jaraguá,1281, Complemento: - Vila Jaraguá

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 05161000

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigí na data de 13/10/2014 à Estrada Turística do Jaraguá, 396 
(antigo n^ 1281), e efetuei a penhora de bens da executada conforme auto (anexo) que a seguir 
transcrevo:

“AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2014, à 
Estrada Turística do Jaraguá, 396 (1281), Pirituba, São Paulo - SP, eu, OFICIAL DE JUSTI- 
ÇAAVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n® 00818/2014 (processo n® 
00024874920105020021), passado a favor de FABIO TADEU DA SILVA contra SED Indús
tria Comércio de Artefatos de Ferro Ltda. para pagamento da importância de RS 117.484,44 
(cento e dezessete mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), 
atualizada até 30.5.2013, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e 
avaliação dos seguintes bens: cem (100) unidades de reservatório de ar comprimido, medida 
aproximada de 1200 mm x 315 mm, 150 libras, confeccionadas em chapa de aço, cor preta, 
fabricação própria, do estoque rotativo da reclamada.
Avaliação: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a unidade.
Total da penhora: RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar lavrei o presente em três 
vias.”
Certifico, também, que, na mesma data, intimei a executada da penhora realizada na pessoa 
de Claudia Natalia Ricci (RG 5.934.834), sócia, cientificando-a da avaliação referida no auto 
supra e de que tem o prazo de lei, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo . 
recebido contrafé.
Certifico, por fim, que nomeei a Sra. Claudia Natalia Ricci, brasileira, solteira, industrial, 
portadora do RG 5.934.834 e do CPF 077.498.608-51, domiciliada na Estrada Turística do 
Jaraguá, 1281, Pirituba, São Paulo - SP, como-fiel depositária do bens penhorados coiífòme 
auto de depósito (anexo). ( íjW
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Região

Registro tjue a reclamada trata-se de empresa ativa há muitos anos (a data de sua constituição 
e de início de atividade apontada pela Jucesp é 13.02.1968) e que seu maquinário consiste, 
basicamente, em prensas e guilhotinas - utilizadas para a confecção de artefatos em ferro - 
produzidas antes de 1980, de modo que, na opinião deste Oficial, fazem parte do PPRPS 
(Programa de Prevenção de Riscos cm Prensas e Similares) e são consideradas obsoletas e 
inseguras, geradoras de acidentes graves e íncapacitantes - mutiladoras.
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa.

SÃO PAULO, 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Fabio Caproni Velasque 

Oficial de Justiça Avaliador
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m
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIÃO1^

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2014, â Estrada Turística do Jaraguá, 396 (1281), Pirítuba, São 
Paulo - SP, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n^ 
00818^014 (processo n® 00024874920105020021), passado a favor de FABIO TADEU DA SILVA contra 
SED Indústria Comércio de Artefatos .de Ferro Ltda. para pagamento da importância de R$ 117.484,44 
(cento e dezessete mil e quatrocentos e uitentà e quatro reais e quarenta c quatro centavos), atualizada até 
30.5.2013, depois de preenchidas as formalidades legais, procedí à penhora e avaliação dos seguintes bens: 
cem (100) unidades de reservatórío de ar comprimido, rriedida aproximada de 1200 mm x 315 mm, 150 
libras, confeccionadas em chapa de aço, cor preta, fabricação própria, do estoque rotativo da reclamada. 
Avaliação: RS 1.800,00 (um mH e oitocentos reais) a unidade.

Total da penhora: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mii reais).
Tudo para garantia da dívnda referida no mandadrv^Para constar lavrei o presente em três vias.

Fãfiio Caproni Velasque 
Ofícial de Justiça Avaliador

CERTIDÃO

Certmeo e dou fé que intimei o executado, cientificando^) da avaliação referida no auto supra e de que tem

0 prazo de lei, a contar desta data. para apresentar embargos, tendo recebido contrafé.
Io, 13 deâJIlM^ de 2014.

CíAvjÇtA tiCCI'
ot A )

Oficial de Justiça Avaliador

AUTO DE DEPÓSITO

Certifico e dou fé que nomeei a Sra. Claudia Natalia Ricci, brasileira, solteira, industrial, portadora do RG 
5.934.834 e do CPF 077.498.608-51, domiciliada na Estrada Turística do Jaraguá, 1281, Pirituba, Sâo Paulo 
- SP, como fiel depositário do bem penhorado, o(a) qual se obriga a não abrir mão dele sem autorização do 
Juiz, sob as penas da lei.

São Paulo,'*^^ de de 2014.

H "
\\

Oficial de Justiça AvaKador Fiel Depositário
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2014, â Estrada Turística do Jaraguá, 396 (1281), Pirituba, São . 
Paulo ~ SP. eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n" 
00818/2014 (processo n® 00024874920105020021). passado a favor de FABIO TADEU DA SILVA contra. 
SED Indústria Comércio de Artefàtos de Ferro Ltda. para pagamento da importância de R$ 117.484,44 
(cento e dezessete mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), atualizada até 
30.5.2013, depois de preenchidas as formalidades legais, procedí à penhora e avaliação dos seguintes bens; 
cem (100) unidades de reservatório de ar comprimido, medida aproximada de 1200 mm x 315 mm, 150 
libras, confeccionadas em chapa de aço, cor preta, fabricação própria, do estoque rotativo da reclamada. 
Avaliação: R$ 1.600,00 (um mil e oitocentos reais) a unidade.

Total da penhora: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Tudo para garantia da dívida referida no manttsdp. Para constar lavrei o presente em três vias.

Fabio Caproni Vetasque 
Oficial de Justiça Avaliador

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado, dentifícando-o da avaliação referida no auto supra e de que tem

0 prazo de lei, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido contrafé.
Paulo, ^Ide OJÇOftSOde 2014.

"IA ,1/ eZ-^o/zv
CCAÜPíA ^)A.'WU< A í-i cci

/ 1
»al de Justiça Avaliador

CSÔCtA-j
AUTO DE DEPÓSITO

Certifico e dou fé que nomeei a Sra. Claudia Natalia Ricci, brasileira, solteira, industrial, portadora do RG 
5.934.834 e do CPF 077.498.608-51, domldiiada na Estrada Turística do Jaraguá, 1281, Pirituba, São Paulo 
- SP, como fiel depositário do bem penhorado, o(a) qual se obriga a não abrir mão dele Sem autorização do 
Juiz, sob as penas da lei. s

de 2014.

Ofcial de Justiça Avaliador Fiel Depositário
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho -'2® Região
21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 2487/10

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho.

Tiago Lopes da Cosia 
Técn. Jud.

%
(vistos e etc.)

• -FLS.219; À Hasta Pública.
São Paulo, 23.10.14

(ãMBDMtnn detiÔDicã)

Dr. ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIA 
Juiz do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilízaçâo e veriíicação de autenticidade no site www.trlsp.jus.br. Código do documento: 2697878 
Data da assinatura: 23/10/2014. 05:56 PM.Assinado por: ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região /[/

1 / 1
21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

25/11/2014

Processo no 00024874920105020021 (02487201002102005) Edital no 515/2014

Edital de Hasta Pública Unificado

PLÍNIO ANTONIO PÚBLIO ALBREGARD, Juiz(a) do Trabalho da 
21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ SABER, 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, 
que no dia 15 de janeiro de 2015, às 10:21 horas, no 
auditório do primeiro subsolo do Fórum Ruy Barbosa, sito 
na Av. Marquês de São 
Paulo/SP, serão levados 
arrematação os bens penhorados na 

9 00024874920105020021 (02487201002102005)
Fabio Tadeu da Silva exeqüente e Sed 

e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD, 
, conforme laudo de avaliação constante dos 

e que são os seguintes BENS:
unidades de reservatório de ar comprimido, 

1200 mm x 315 mm, 150 libras, 
chapa de aço, cor preta, fabricação 

própria, do estoque rotativo da reclamada. Avaliado cada 
unidade em R$ 1.800,00. Total da Avaliação, em R$ 
180.000,00.
Local Bens : ESTRADA TURÍSTICA DO JARAGUÁ, 396 

(ANTIGO NO 1281) VILA JARAGUÁ 
SÃO PAULO - SP

Valor total de avaliação: 180000,00 
(cento e oitenta mil reais) .
Lanço mínimo do leilão: 20%.
Leiloeiro oficial: ANTONIO LUIZ GUARIGLIA 
Comissão do Leiloeiro: 5%
A Hasta Pública se dar^ simultaneamente nas modalidades 
eletrônica e presencial. Quem pretender arrematar 
deverá garantir o lance com o sinal de 20% de seu 
valor. 0 direito de preferência e a aquisição parcial 
dos lotes só será possível na modalidade presencial. 
Das 09:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, todo e qualquer interessado, 
acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens 
referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou 
imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o 
leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns) eventual 
pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Após 
apregoados todos os lotes o leiloeiro poderá realizar 
um segundo leilão dos bens cujas primeiras ofertas 
resultaram negativas. 
necessidade de
chegue ao conhecimento de todos 
passado o presente edital, que será publicado no Diário 
Oficial.

Vicente, 235, ISS, em São 
a público pregão de venda e 

execução dos autos no 
entre as

partes:
Indystria 
executada 
autos,
100 (CEM) 
medida aproximada de 
confeccionadas em

publicação 
intimação direta às partes. E para'que

os interessados, é

Esta supre a

Edital no : 515/2014
Publicação: 27/11/2014 
D.O.E. no : 2943
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21^ Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 1)Réu(s)

: Not. Realizaçao Hasta PúblicaDespacho

Para o(s) Autor(es) e Réu(s)Opção

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta 
pública para 15/01/2015, às 10:21 horas. Local da 
realização: Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente, 235 - 1° 
subsolo. Barra Punda, em São Paulo/SP, 0 exeqüente 
participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos 
termos do § 4°, artigo 244 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria do TRT/SP.

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA 
274730 /SP-D SAAD APARECIDO DA SILVA

27/11/2014Publicado no D.O.E. em

Solicitado por Joao Carlos da Veiga 
25/11/2014 às 13:10 hs. 

’ 3444 
2943

em
Solicitação no 
Edição no
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,JMS,t,i,ç.a, do. .Tj,a,b,a,ldo r, .1. ^ .lAS.t.âAOi.a..........  .2,5,/,l,l,/.2,0.1,4 ,1,3.:,1,1,:.1,9,
.C..Ha.s.t,a, P,úb,l,i,c,a,......... .Us.uá,r.i.o:. ,J.o.a.o....................

do.t.i,f.i.c,a,ç,ã,o, .-. Re.a.l.i.z.a.ç.ã,o .de. Hos.t.a, Púb.l.i.c.a,..........................

.WP.o,cp.a,r. . .

.S,ã,o,.p.a.ul,o. .-. .C.ap.i.t,a.l.........

O/V/]
/

. . ,:. 00024874920105020021 - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)P.r.o.c.e.s.s,o. .

Nome. .do. Ré,(.u), .:. CLAUDIA NATALIA RICCI

m
pAde.r.e.ç,o......... •
.ComP.l.emeAt.o. . . .:
MuAÍ.c.íp.i.o,....... :. SÃO PAULO

SP - 0.UF. ,CPP, ....

Não há condições para notificar por falta de endereço

F3=Sair F5=Renovar F12=Cancela
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 15/01/2015

13:26:59
Data 
Hora 
Página

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
1

Processo n© 00024874920105020021 (02487201002102005) 
Auto Negativo de Leilão

Aos quinze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quinze/ às 
12:50 horaS/ na 21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital/ onde 
se achavam o Diretor da Secretaria e o Juiz Presidente da Vara, 
FLAVIO BRETAS SOARES, por ordem deste(a), à hora designada, com as 
formalidades legais, foi determinado o leilão dos bens penhorados 

execução do Processo 
(02487201002102005), entre partes: Fabio Tadeu da Silva, exeqüente, 
contra Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD,

autos, e que são os seguintes BENS: 100 (CEM) 
reservatório de ar comprimido, medida aproximada de 

150 libras, confeccionadas em chapa de aço, 
fabricação própria, do estoque rotativo da reclamada.

1.800,00. Total da Avaliação em 
regoados por longo tempo os bens penhorados, não 
um. Pelo Juiz Presidente foi determinado o 

leilão.
(Débora

00024874920105020021nona

executada, a saber: 
unidades de 
1200 mm x 315 mm, 
cor preta.
Avaliado cada unidade em R$ 
R$ 180.000,00. 
houve lanço 
encerramento/ conclusão dos autos. Eu,- 

Lima Palmieri), datilografei e 
(TIAGO LOPES DA COSTA), Diretor

t e-h

conferi, e eu, ___________
da Secretaria, subscrevi.

Juiz(a) do Trabalho

Flavio Bretas Soares 
Juiz do Trabalho
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2ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO ■NO 00024874920105020021 
(02487201002102005)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO),

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 1)Réu(s)

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
À ausência de bens .autos aguardarão em secretaria por 30 
dias.

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 20/01/2015

Solicitado por
I

Solicitação no 
Edição

TIAGO LOPES DA COSTA 
16/01/2015 às 15:20 hs. 

4825 
2968

em

no
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\
Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da
21 " VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
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Processo 00024874920105020021 O)
0)a.
(0
(N
t-cc
k-

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

ação trabalhista em epígrafe que move em face de SED. INDUSTRIA E 

COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, requerer a penhora do maquinário pertencente à Reclamada.

Cumpre esclarecer que a Reclamada possui vários 

tornos, prensas, etc, e, em razão de sua inadimplência, se faz necessário o 

praceamento para o recebimento do crédito em favor do Autor.

Nestes termos.

Pede Deferimento.

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

1
Av. Mofarrej, n® 348 - conjunto 710 - VHa Leopotdina - São Paulo/SP -CEP 05311-000 

Fone: (11) 3673-1540/(11) 95214-3000/(11) 7885-5381 
SISDOC • R67Tíaâbte7tíP£ídAiltôO0ô»te@d:Qf«i.eiatiLSp.org.ür 

Documento enviado pela OAB 257033/SP • MÁRCIO LUIZ VIEIRA -
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21* VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO

PROCESSO: 2487/10
Conclusão
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho,

p/ Diretora de Secretaria 
Tiago lopes da Costa 
Técnico Judiciário

Vistos etc 
Determino penhora

estabelecimento, nos termos do art 677,do CPC.
Nomeio o perito administrador o Sr José 

Eduardo Alcantara, conferindo-lhe todos os poderes 
de administração da pessoa jurídica executada, 
podendo , se necessário, utilizar-se do concurso de 
força policial, arrombar portas e arquivos, dar voz 
de prisão a quem se opuser a ordem judicial, nos 
termos do art 172 do CPC.

Inclusive poderá 
Comercial sobre as funções de administrador ( art 
728, parágrafo 1°, do CPC).

Intime-se as partes, sendo que a ré será 
intimada pelo próprio perito por ocasião da 
diligência, inclusive quanto ao seu plano de 
administração, nos termos do art.677 do CPC.

SP, 02.02.15

a no

informar a Junta

Dr. ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIA 
Juiz do trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www^.trtsp.jus.br. Código do documento: 3156946 
Data da assinatura: 02/02/2015, 04:46 PM.Assinado por: ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405257

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405257
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - bf21ea6

ID. bf21ea6 - Pág. 68

Fls.: 258



13/02/2015- 12:13:07
R.CARPROA - Pag. 232

213 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00024874920105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 1

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

data, fiz a entrega do processo, com 231 folhas, a 
PERITO ALCANTARA, telefone (0011) 1.

Nesta

São Paulo - Capital , 13/02/2015

TIAGO LOPES DA COSTA

Ciente da devolução até 23/06/2015.

PERITO ALCANTARA - Perito/Terceiro 
Endereço

CEP 10000000
SP, SP

Devolvido em \ "^ / ^ 5^ / í ^

4
Funcionário
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1 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21» VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO - SP.i
Ow>Üim
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Processo n.o 00024874920105020021

SED INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 

DE FERRO LTDA., já qualificada nos autos da presente ação, por sua advogada que a 

presente subscreve, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 

da inclusa procuração, a fim de que surta seus efeitos.

Requer, ainda, que todas as intimações e 

publicações da presente sejam expedidas EXCLUSIVAMENTE em nome da patrona da 

reclamada, ROSSANA HELENA DE SANTANA, inscrita na OAB/SP 296.101, com 

escritório estabelecido na Rua Lúcia, 121 - Ipiranga - São Paulo - SP, CEP: 04280- 

070, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados.

Termos ejjxjtreT^^.^-'
Pede d^erimentof \ \

São P.mio, 30 de março de 2015

ROSSANA HELE 

OAB/SP 296.101

E SANTANA

Rua Lúcia, 121, Ipiranga, São Paulo, Capital, CEP: 04280-070 
Fone; (11) 2861.5461 - Fone (11) 98497.0568
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V

I

PROCURAÇÃO''A DJUDZCl A"

Pelo presente instrumento particular de procuração, SED IND. E COM. DE ARTEFATOS 

DE FERRO LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 

61.934.733/0001-98, estabelecida na Estrada de Jaraguá, 1281 - São Paulo - SP, neste 

ato representada por sua sócia Mareia Regina Ricci, brasileira, portadora da Cédula de 

Identidade RG n.o 8.536.848, Inscrita no CNPJ/MF sob n.o 132.185.038.76, nomeia e 

constitui sua procuradora, ROSSANA HELENA DE SANTANA, advogada devidamente 

inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil sob no 296.101, com escritório 

localizado na Capital do Estado de São Paulo, à Rua Lucia, 121, Ipiranga, CEP: 04280- 
070, à qual confere amplos poderes para representá-la no foro em geral, em juízo ou 

fora dele, com a cláusula "ad judicia", em qualquer instância, juízo ou tribunal, podendo, 
na defesa dos interesses do outorgante, propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-ios nas contrárias, acompanhando umas e outras até final 
decisão, utilizando os recursos legais cabíveis, também nas repartições públicas 

federais, estaduais, municipais e autárquicas, podendo o procurador praticar todos os 

atos que se tornem necessários ao cabal desempenho deste mandato, conferindo-lhe 

poderes para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação. Independente de ordem ou nomeação, podendo substabelecer com ou sem 

reserva de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para 

representar seus Interesses nos autos da presente Reclamação Trabalhista.

São Paulo, 16 de março de 2015.

vLâcom,
Mareia Regina Ricci

V
SED IN DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA.i

1
r
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 21' VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.

José EDUARDO DE Alcântara 

Perito Judicial

\í
■si

Nv

fv> U-.
V ■ r,'•*5

c ■
X
c
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-< . ict íJr
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C <=3 ^

Ref.: Processo N"0002487.49.2010.3.02^021
I

Reclamante: Fábio Tadeu da Silva 

Reclamada: Sed Ind. e Com, de Artefatds^de Ferro Ltda,

oc/ >

JL4. Perito Judiáalr--- -- --------------------------------------------------------------------------------------- 1, I

Administrador^ nomeado e compromissado nos Autos da reclar^ção trabalhista J em 

referência, vem, mui respeitosamente, diante desse R. Juízo, para apresmtar^o seguinte:/ /

\.

RELA TÓRIO TÉCNICO ADMINISTRA TIVO
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l~) PRELIMINARMENTE

Em face da R. Determinação de Jls. 231, os autos da presente 

demanda foram retirados em carga para cumprimento da ordem exarada.

S.-) DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS
.. y-

No cumprimento da designação,-foi realizada -a carga’ do 

processo para análise e elaboração do plano financeiro para liquidccção do crédito.

Por 7iecessârio{^parajtfíahoração do plano administrativo, 

este subscritor diligenciou aos assentamxntos^da executadaj^ para obter os elementos e 
documentos imprescindíveis ao cumprimento fio mister. \ \

3.-) BREVE RELA TO DAS^DILIGÊNCIAS

Isto posto, aos 05 dias fio ims^ àe hnaio de 2015, às 10h05m, 
na sede da executada, sita à Estrada Turistica do Jaràguâ, n^ 1)281 - Vila Jaraguâ São

feitos a PRIMEIRA DILIGÊNCIAr consoantePaulo/SP, procedemos para todos os e 

termo que se anexa como doc, N** 01. \

Na presente diligência, fomos atendidos pela pela Uma. Èra. 
Cláudia Natalia Ricci, Sócia-proprietária da executada, portadora da\çédida de idenfidadé 

RG n° 5.934.834-3, a quem demos ciência da R. Determinação de fls. 231 dós autos 

procedendo todos os esclarecimentos cogentes, sendo deixado cópia no local.

Demos também, ciência do valor devido na presente lide, cujo 

montante importava em R$ 145.440,46 - (Cento e quarenta e cinco raiL 

quatrocentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos),
atualizados até 01/02/2015.

\

devidamente
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José Eduardo DE Alcântara 

Perito Judicial

Destarte^ demos prosseguimento aos trabalhos administrativos 

designados^ sendo realizadas inspeções nos assentamentos da empresa executada^ conforme 

fotos tiradas no local, as quais seguem anexas como doc. 03 àn^ lõ.

Não obstante, constatamos que a empresa executada 
encontra-se inoperante, sendo que não há atividades econômicas e/ou
comerciais sendo realizadas pela empresa.

Constatamos ainda, que não existem funcionários laborando \ \ 
no local, sendo que sequer existem cartões de ponto sendo utilizados..^^ .^ _ ^^

Neste sentido, a Sra. CdÁúdia^nof inforrrmu que a empresa 
executada encontra-se sem faturamento há vârips^mes^^ndo que a mesma está inclusive, 
impedida de emitir Notas Fiscais desde fevereiro^.ano corrente.

Mormente ao^-impedimento da \ emissão de Notas Fiscais, 
esclareceu a Sra. Cláudia, que a empresa encontra-se com diversas irregularidades em sua 

documentação contábil, devido ao seu estado dè'descontinuidadfi, sendo que houve fiscalização 

estadual no assentamento da mesma, a quaFpromòveu diversqs\ sanções, sendo uma delas o 
impedimento da emissão de Notas fiscais. X, ^ : \

/Destarte, considerando-se as constatações-axínia e^ostas, de j 
que a empresa executada não emite Notas Fiscais, não possui dòçtihientos contábeis, o que^ 

impossibilita apurações fidedignas de seu faturamento, restou demonstrado que a presente
^ Administração Judicial, com a penbora do faturamento da empresa, não /é o

procedimento executório mais adequado ao caso em tela, visto que o mesmo
viria possivelmente a comprometer a realização e manutenção dàs atmdades
da empresa executada, a qual encontra-se em estado de descontinui^ade^ visto
a condição de suas instalações c sua conjuntura comercial, cohíòrme^estou
amplamente demonstrado neste relatório técnico.
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í José Eduardo DE Alcântara 
Perito Judicial

4:-) REQUERIMENTOS

Posto os elementos angariados em diligências realizadas^ 

dentre ouLros, este subscritor vem mui respeitosamente colocar ao crivo de vossa deliberação:

a) Que 0 exeqüente seja intimado para que tome ciência do teor do presente relatório pam 

todos os efeitos de direito;
-TL. \

^ Qm seja arbitrada a importância prévia de R$ 8,000C00 — (Oito mil reaish a 

títulos de Honorários Administrativos;

\
S‘) ENCERRAMENTO \

Tendo realizado diligencias no feüo e empreendido o empenho 

necessário para o cumprimento do honroso mister a [què foi designado^ este Perito
Administrador Judicial^ como forma de subsídio e orientação nos autos da presente execução, ^ 

submete à elevada apreciação deste R. Juízo, o resultado dos trãbalhús ãté a aqui realizados,^'^ 
consubstanciados no presente RELA TÓRIO TÉCNICO ÂDMINISTRA TIVO^ \ 
CIRCUNSTANCIADO, constituído dc 03 (cinco) folhai dè\texto, devidamerlte 

A acompanhado com os documentos numerados que constituem sua pa^e / 

integrante.
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José EDUARDO DE Alcântara 

Perito Judicial

Outrossini^ fica à disposição deste R. Juízo para quaisquer
outras deliberações e esclarecimentos.

Termos em que, 
P. E. Deferimento.

\

201 f. \

Admfiüstrador- 
CRC/fiR^^^lSPéíâoes/O-s 

APEJESP N-1326
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Termo de Diligência
T -:n°

Processo n.**0003487.49.3010.0.03.00^1 

Trabalhista
31'' Vara do Trabalho de São Paulo 

Reclamante: Fábio Tadeu da Silva
Reclamada: Sed Ind. E Com. de Artefatos de Ferro Ltda.

REF:
Ação:
Vara:
Partes:

Aos 05 dias do mês de Maio de 2015, às lOhOÕm, na 

sede da empresa executada, sito à Estrada Turistica do Jaraguâ, 
1.281 — Vila Jaraguâ São Paulo/SP,
DILIGÊNCIA, em decorrência dos trabalhos designados por este R. 
Juízo para o fiel cumprimento do encargo de ADMINISTRADOR, 
determinado pelo M.M. Juízo, conforme determinação de fb. 231 dos 

autos.

EM PRIMEIRA

Na presente diligência, fui atendido pela Uma. Sra. 
Cláudia Natalia Ricci, Sódafroprietâria da executada, portadora da 

cédula de identidade RG n° 5.934.834-3, a quem dei ciência da R. 
determinação de fls. 231 dos autos, procedendo todos os esclarecimentos 

cogentes, sendo deixado cópia da mesma no local.
. r

Dei ainda, ciência do integral valor em execução, o 

qual corresponde à importância de R$ 145.440,46 — (Cento e 

quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e
quarenta e seis centavos), em valores atualizados até 01/02/2015, 
conforme planilha de cálculos apresentada neste ato, sendo deixado cópia 

no local.

Destarte, dei prosseguimento aos trabalhos 

administrativos designados, sendo que realizei inspeções no 

assentamento da empresa executada (Fotos em anexo).

Não obstante, constatei que a empresa executada 

encontra-se inoperante, sendo que não hâ atividades econômicas e/ou 

comerciais sendo realizadas pela empresa.
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XCn° 01Termo de Diligência

u
Constatei ainda^ que não existem funcionários 

laborando no local, sendo que sequer existem cartões de ponto sendo 

utilizados (Vide foto em anexo).

Neste sentido, a Sra. Cláudia informou que a empresa 

executada encontra-se sem faturamento hâ vários meses, sendo que a 

mesma está inclusive, impedida de emitir Notas Fiscais desde fevereiro 

do ano corrente.

Mormente ao impedimento da emissão de Notas 

Fiscais, esclareceu a Sra. Cláudia, que a empresa encontra-se com 

diversas irregularidades em sua documentação contábil, devido ao seu 

estado de descontinuidade, sendo que houve fiscalização estadual no 

assentamento da mesma, a qual promoveu diversas sanções, sendo uma 

delas 0 impedimento da emissão de Notas fiscais.

Isto posto, considerando-se a inatividade da empresa 

executada, bem como a inexistência de faturamento, restou prejudicado o 

prosseguimento da presente Administração judicial.

O resultado da presente diligencia será informado em
juízo para todos os efeitos.

Assim sendo, dando por boas todas as condições aqu,
firmadas, para que surta os seus jurídicos efeiifififoidqvrado o presen 

Termo de Diligência^ o qual, depois de lido e^aprovadd;f'fi assinado 

pela representante acima identificada.
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Termo de Diligência pOCn»

São Paulo, 05 de maio de 2015.

^.COSTA/J>EDUARDO DE ALCÂNTARA
XPERITOSJUDICIAIS ADMINISTRADORES

CAIOLUIa

ASSESSm
LVASANTOS 

timico DESIGNADO

DUâGENCIADO:
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Processo n.® 2487/2010 da 21“ VT de Sâo Paulo - SP 
Reclamante: Fábio tadeu da silva
Reclamada: Sed. Industria e Comercio em Artefatos de Ferro Ltda cy

Quadro I

Demonstrativo de atualização monetária e incidência dos juros de 
mora sobre o crédito homologado, dedução dos depósitos judiciais e 

composição do saldo remanescente em valores vigentes até 01/03/2013.

20/11/12
07/02/13

R$Principal em:
Atualização monetária do valor homologado para

07/02/13

80.000,00
80.000,00
21.360,00

101.360,00
-289,94

101.070,06
-21.298,90

1,00000000 R$
{+) Juros de mora até:

Total do crédito atualizado até
26,70% R$

07/02/13 R$
(-) Depósito Judicial =

Saldo remanescente do crédito em 07/02/13
R$
R$

( -) Juros de mora 26,70% R$
Saldo remanescente s/os juros de mora em 07/02/13 R$ 79.771,16

13/02/13Atualização monetária do valor homologado para 
(4) Juros de mora até: 13/02/13

1,00000000 R$ 79.771,16
21.458,4426,90% R$

Total do crédito atualizado até 13/02/13 R$ 101.229,60
(-) Depósito Judicial =

Saldo remanescente do crédito em 13/02/is
R$ -137,11

101.092,49
-21.429,38

R$
( - ) Juros de mora 26,90% R$

Saldo remanescente s/os juros de mora em 13/02/13 R$ 79.663,11

01/03/13Atualização monetária do valor homologado para 1.00000000 R$
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Processo n.® 2487/2010 da 21“ VT de Sâo Paulo - SP 
Reclamante: Fábio tadeu da silva
Reclamada: Sed. Industria e Comercio em Artefatos de Ferro Ltda

Distribuição 
Atualização do crédito exeqUendo 

Percentual de juros de mora

16/01/10
01/02/15

60,50%

Quadro II

m. Apuração da Multa do Art. 475-J do CPC (10%) p/0l/02/2015

índice de A. M. Vr. Atualizado
0l/fev/l5

Período
Mês/Ano

Rubrica/Título Vrs. da 
Execução

Juros de 
mora 

60,50%

Valores 
a executar 
Ol/fev/15

0l/fev/l5

2 31 4 6 7 8

20/nov/12 Principal 80.000,00 1,0114070587 80.912,56 48.952,10 129.864,66

R$ 12.986,1Crédito 0l/fev/l5 7

K

O
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DOCn° Q

16/01/10
01/02/15

60,50%

Processo n.® 2487/2010 da 21® VT de São Paulo - SP 
Reclamante: Fábio tadeu da silva.
Reclamada: Sed. Industria e Comercio em Artefatos de Ferro Ltda

Distribuição 
Atualização do crédito exeqüendo 

Percentual de juros de mora

Quadro III

Atualização da Execução p/ 01/02/2015

índice de A . M. Vr. Atualizado
0l/fev/l5

Rubrica/Título Vrs. da 
Execução

Juros de 
mora 

60,50%

Valores 
a executar 
0l/fev/l5

Período 
Mês/Ano 0l/fev/l5

6 7 82 S 41

01/ mar/13 Principal 79.663,11 1,0114070587 48.745,96 129.317,7980.571,83

0l/fev/l5 Multa do Art. 475-J 12.986,47 1,0000000000 12.986,4712.986,47

20/Jun/l2 Hon.Pericias 1.517,52 1.517,521.500,00 1,0116771223

20/j un/12 Custa 1.618,681.600,00 1,0116771223 1.618,68

R$ 145.440,46Crédito 01 /fev/15X
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Ql ^DOCn°

21* VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULO

PROCESSO: 2487/i 0
Conclusão
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho,

p/ Diretora ue Secreturíu 
Tiago lopes da Costa 
Técnico Judiciário

Vistos ctc 
Determino a penhora no 

estabelecimento, nos termos do art 677,do CPC.
Nomeio o perito administrador o Sr José 

Eduardo Alcantara, confcrindo-lhc todos os poderes 
de administração da pessoa jurídica executada, 
podendo , se necessário, utilizar-se do concurso de 
força policial, arrombar porias e arquivos,,dar voz 
de prisão a quem se opuser a ordem Judicial, nos 
termos do art 172 do CPC.

Inclusive poderá
v^uiii^iviai i3uuiw iAO lUJiyucô uw auiiiMiiauauui uit
728. parágrafo 1®, do CPC).

Intime-se as partes, sendo qúe a ré será 
intimada pelo próprio perito por ocasião da
/4i 1 fírs oaii Hz»
KJ • I I^W IIW lU j IIIVIMl.il «V MMMIIVM MO MVM ^IMIIW MV

administração, nos tcrmòs do art.677 do CPC.
SP. 02.02.15

informar a Junta

nr. ANTONÍO JOSE DE LIMA FATIA 
Juiz do tr^álho ^
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Frocesso n° 2487-2010

C O N C L U S ÃO:

Nesta data faço os presentes autos
conclusos ao Exnto. Sr. Juiz.

Elen Galo Xavier. 
Diretora de Secretaria

% Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente quanto 

ao relatório administrativo, devendo indicar meios efetivos 

para o prosseguimento da execução.

Outrossim, fixo os honorários do

perito administrador no importe de R$3000,00.

manifestações
processuais, preferencialmente, por petição eletrônica 
■SISDOC, nos termos da Lei n°. 11.419/06.

São Paulo, 13/05/2015.

Eventuais

ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA

JUIZ DO TRABALHOm (assinatura digital)

Documenlo elaborado e assirtado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade rw site www.insp.jus.br. Código do documento: 3744299 
Data da assinatura: 18/05^15,06:10 PM.Assinado por: ANTONIO JOSE OE UMA FATIA
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21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874-920105020021 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

; Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

:•Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 1)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação; Quanto ao despacho proferido;
Dê-se ciência ao exequente quanto ao relatório adminis 
trativo,devendo indicar meios efetivos para o prossegui 
mento da execução.Outrossim,fixo os honorários do perito 
administrador, no importe de R$3000,00.

Texto

Advogado(s);

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 21/05/2015

#

Solicitado por
I

Solicitação no 
Edição

REGINA OKIMOTO 
19/05/2015 às 17:56 hs. 

7805 
3046

em

no
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excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da
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Processo

. já
qualificado nos autos do processo em epígrafe, neste ato representado pelo 

advogado que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, Requerer a juntada de substabelecimento (Doc. anexo).

Por oportuno, para efeito de intimação via Imprensa 

Oficial, Requer que conste na contracapa dos autos, exclusivamente, o nome do 

advogado MARCCIO LUIZ VIEIRA, inscrito na OAB-SP sob o n° 257.033, com 

escritório na Avenida Mofarrej, n° 348 - conjunto 710 - Vila Leopoldina - São 

Pauío/SP.

Nestes termos,

Pede Deferimento,

São Paulo, 23 de abril de 2015.

DÉBORA NAVAF^O OLIVEIRA - Advogada 

OAB-SP 344.737

1
V. Mofarrej, n® 348 - conjunto 710 - Vila Leopoldina - São Paulo/SP -CEP 05311-000 

Fone: (11) 3673-1540/(11) 95214-3000/(11) 7885-5381 
Email: marcioluizvieira@adv.oabsp.org.bri
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SUBSTABELECIMENTO

MARCCIO LUIZ VIEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o n ° 257.033, com endereço na Avenida Mofarrej, n° 348 - 

Conjunto 710 - Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000, substabelece na 

pessoa de DÉBORA NAVARRO OLIVEIRA, Advogada inscrita na OAB/SP sob o 

n° 344.737, COWL RESERVA DE PODERES, a mim conferidos por

ô.a.9â../.^.Qíí2..... em trâmite na

%

............................... no processo n°

São Paulo, 23 de abril de 2015.

í<MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB/SP 257.033

1
Mofarrej, n®348- conjunto 710 - Vila Leopoldina - São Paulo/SP -CEP 05311-000 

Fone: (11) 3673-1540/(11) 95214-3000/(11) 7885-5381 
Email: marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br
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26/05/2015 
R.CARPROA - Pag. 258

16:01:16

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 00024874920105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 1

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu(s)

data, fiz a entrega do processo, com 257 folhas, aNesta
DÉBORA NAVARRO OLIVEIRA, OAB 344737/SP-D, telefone (0011) 36731540.

ir Sao Paulo - Capital , 26/05/2015

REGINA OKIMOTO

Ciente da devolução até 01/06/2015.

DÉBORA NAVARRO OLIVEIRA - Advogado-Autor
OAB 344737 SP D
Endereço AV MOFARREJ, 348

CJ 710 VILA LEOPOLDINA 
SÃO PAULO, SP

CEP 5311000

m
(Â/Devolvido em

Funcionário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21= VARA DA
COMARCA DE SÃO PAULO/SP
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Processo 0002487-49.2010.5.02.0021

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

Reclamação Trabalhista que move em face de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM 

ARTEFATOS DE FERRO LTDA, por seu advogado, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fl. 254 

REQUERER prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o Reclamante possa 

indicar meios para o prosseguimento da Execução.

Nestes termos. 

Pede deferimento.

São Paulo, 03 de junho de 2015

I

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

Avenida Mofarrej, 348- 7° andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000.

(11) 3673-1540/7885-5381 
marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br

Página I 1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Regiáo 
21® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

CONCLUSÃO

ÍM!mm
PROCESSO n®. 2487/2010

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz 
em exercício nesta 21® Vara do Trabalho dé São Paulo/SP.

Sâo Paulo, 09/06/2015

Patricia Regina Gallego 
Téc. Judiciário

Vistos, etc.
Fls.259 Defiro a devolução do prazo requerida.
A íntegra da presente está disponível no sítio deste E. Regional na internet - 

iwww.trtsp.jus.br. Eventuais manifestações processuais, preferencialmente, por petição 
eletrônica - SISDOC, nos termos da Lei n°. 11.419/06.

São Paulo, data supra.

ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA 
JUIZ DO TRABALHO

f

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Cãdtgo do documento; 3861853 
Data da assinatura: 09/06/2015, 04:29 PM./1ssinadopor: ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA
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2ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 
(02487201002102005)

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) Fabio Tadeu da Silva

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+Réu(s) 1)

Despacho Notificação Ciência Despacho '

: Para o(S) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fls.259: Defiro a devolução do prazo requerida, 
íntegra no site: www.trtsp.jus.br. Eventuais manifesta
ções processuais, preferencialmente, por petição eletrô- 

SISDOC, nos termos da Lei nP 11.419/06.

Opção

Texto

nica

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 16/06/2015

ir
Solicitado por REGINA KATSUTANI

em 12/06/2015 às 13:28 hs. 
2605 
3062

Solicitação no 
Edição no
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21® VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO
3

3
t.

p.

1^

tn

i
3

Processo n® 00024874920105020021

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

Reclamação Trabalhista que move em face de SED INSDUSTRIA E COMERCIO 

EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA E OUTRA, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte;

Excelência, conforme andamentos dos autos, foram realizadas 

várias tentativas a fim de garantir a execução, todavia, todas restaram infrutíferas, 

tendo em vista não encontrar bens penhoráveis em nome da empresa reclamada, 

bem como de sua sócia Cláudia Natália Ricci

Desse modo, em pesquisas extrajudiciais realizadas pelo 

Reclamante, verificou se que há um processo n° 0111792-06.2007.8.26.0004, em 

tramitação na 2® Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, onde a sócia da 

Reclamada, Sr.® Cláudia Natalia Ricci figura no polo passivo da demanda junto 

com a empresa Promeíal Comércio de Artefato de Metal Ltda, Maria Rosa Ricci e 

Agnaldo Nabais Moreno (Doc. 01).
iuJiiãLg iaéfSBi

Avenida Mofarrej, 348 - 7® andar-conjunto 710 - Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP Oj -000.

(11) 3073-1540/7885-5381 
marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br

Página ! 1
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■M m
Destacamos que na aludida ação de cobrança proposta pelo 

Banco do Brasil, a sócia da Reclamada Sed figura como devedora solidária como 

fiadora na empresa Prometal, e que ambas empresas exercem a mesma atividade 

comercial, ou seja, comercio de artefatos de metal, conforme ficha cadastral da 

Jucesp (doc. 02).

Nota-se ainda, que a sócia da Reclamada Cláudia Natalía Ríccí 
reside no mesmo endereço na sócia da empresa PROMETAL, a Sr.® Maria Rosa 

Ricci, conforme observamos na mencionada ficha cadastral da Jucesp (doc. 02), 

além de que, todas as pessoas mencionadas permaneciam diariamente nas 

dependências da empresa Reclamada, além de possuírem salas de diretoria, com 

secretárias funcionárias da Reclamada.

Logo, nos termos do parágrafo 2® do artigo 2° da CLT, 

nitidamente há grupo econômico no caso, merecendo assim, a inclusão de todos os 

mencionados no polo passivo da execução.

DO DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

Com efeito, a conduta furtiva da Reclamada, não só no decorrer 

da relação de emprego com o Reclamante, mas também no deslinde do feito, salta 

aos olhos e exige a adoção de medidas enérgicas para que o crédito seja satisfeito 

com a celeridade necessária, mesmo porque a presente reclamatória foi ajuizada em 

2010 e até o momento o exequente não recebeu o seu crédito.

Ademais, veja que a executada, depois de utilizar a força de 

trabalho do exequente e ser condenada a pagar verbas trabalhistas, o que são 

verbas alimentares e dotado de superprivilégio (Art. 29 da Lei 6830, ex vi legis do 

art. 889 da CLT e artigos 186 e 187 do CTN) não honrou suas obrigações, deixando 

o Reclamante desamparado.

Avenida Mofarrej. 348- 7^ andar- conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-Q0tr
(11)3673-1540/7885-5381 f /

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br ^—
Página I 2
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Advocacia

Cabe ressaltar que a executada NÂO POSSUI bens penhoráveis 

para satisfação do crédito exequendo, consoante certificado nos autos em várias 

oportunidades.

Para que o exequente logre êxito na percepção de seu crédito 

de natureza alimentar, em especial porque decorre de uma ação trabalhista ajuizada 

desde o ano de 2010, é medida que se impõe o direcionamento da execução em 

empresa do mesmo Grupo Econômico ao da executada.

Antes de tudo, convém enfatizar que para o Direito do Trabalho, 

os estanques conceitos das formas de constituição de sociedades de composição 

societária e de modalidade de conjunções de esforços produtivos, não deve ter o 

mesmo enfoque que lhes empresta o Direito Comercial, porquanto a solidariedade 

prevista no já multicitado artigo 2°, § 2°, consolidado, visa resguardar o efetivo 

recebimento dos direitos sociais por parte do empregado, dada a natureza alimentar 
índependentemente de maiores formalidades.

Maurício Godinho Delgado esclarece que o conceito de grupo 

econômico no Direito do Trabalho NÃO DEVE SER VISTO com as mesmas 

limitações do Direito Comercial. Nessa esteira, é inexigível uma prova jurídica, 

devidamente formalizada do referido grupo, bastando apenas uma simples evidência 

da presença dos elementos que a integram, delineados no dispositivo supracitado, 

quais sejam "uma ou mais empresas, com personalidades jurídicas próprias e 

estando sob controle ou administração de outra".

A solidariedade atribuída por força do Art. 2°, § 2° da CLT, pode 

também ser atribuída por meio dos indícios coligados pela prova dos autos, que 

revelem a existência de um grupo econômico por coordenação. Neste sentido veja o 

julgado:

RECURSO DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA, 

ECONÔMICOGRUPO RESPONSABILIDADE

Avenida Mofarrej, 348- 7^* andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP-CEP05311-^
(11)3673-1540 / 7885-5381 /

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br
Página I 3
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Advocacia

SOLIDÁRIA. A caracterização do grupo econômico 

não prescinde da demonstração de ingerência de 

uma empresa sobre as demais reclamadas. Em 

outras palavras, nos termos do art. 2,°, S 2.°, da 

CLT, é necessário que haja uma relação de 

coordenação (vertical) entre as empresas e o 

controle central exercido por uma delas. 

Precedentes. Recurso de Revista conhecido e 

provido para excluir a Empresa Rodopa Indústria 

e Comércio de Alimentos Ltda. do polo passivo 

da ação. (TST , Relator: Maria de Assis Calsing, 

Data de Julgamento: 24106/2015, 4° Turma)

Desse modo, cumpre informar que a empresa Prometal 

Comércio de Artefato de Metal Ltda, tem como sócia a Sr.®. Maria Rosa Ricci que 

tem o mesmo sobrenome da Sócia da executada, bem como reside no mesmo 

endereço, conforme qualificação no processo n° 0111792-06.2007.8.26.0004 (Doc.
01).

Ora Excelência, de acordo com os documento e fundamentos 

trazidos aos autos, impressiona pela gama de informações envolvendo as 

empresas, bem como seus sócios.

Destacamos ainda, que a sócia Maria Rosa Ricci permanecia na 

empresa Reclamada Sed Indústria e Comércio em tempo integral, caracterizando 

nitidamente que, apesar de ambas empresas possuírem personalidade jurídica 

distinta, na realidade, pertencem ao mesmo grupo econômico.

Em suma temos que a Executada SED INSDUSTRIA E 

COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA e a empresa PROMETAL 

COMÉRCIO DE ARTEFATO DE METAL LTDA são administradas pelas sócias 

Maria Rosa Ricci e Cláudia Natalia RíccL atuando no mesmo RAMO DE
Avenida Mofarrej, 348- 7° andar- conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 051
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Advocacia

ATIVIDADE, sendo que dúvidas não pairam quanto a configuração de GRUPO 

ECONÔMICO, a teor do que dispõe o § 2° do art. 2° que assim dispõe:

5 2° - Sempre que uma ou mais empresas^ tendOy 

emboray cada uma de/as, personalidade jurídica 

própria^ estiverem sob a direção^ controle ou 

administração de outra^ constituindo Sfrupo 

industrialy comercial ou de qualquer outra 

atividade econômicay serão, para os efeitos da 

relação de empre^Oy solidariamente 

responsáveis a empresa principal e cada uma das 

subordinadas.

Como se constata dos comandos legais citados, a lei exige que 

as empresas do grupo estejam sob o controle ou administração de outra, entretanto, 

muitas vezes torna-se difícil a prova dessa relação de controle de empresas.

Assim, a jurisprudência vem entendendo acertadamente, que a 

relação de controle pode ser provada através de indícios e presunções, não se 

exigindo prova formal, vejamos:

por coordenação. 

Caracterização. Responsabilidade solidária. 

Diante das novas formas de organização 

empresarial a concentração de empresas pode 

assumir os mais variados aspectos. Segundo 

interpretação progressiva do art. 2^, parágrafo 

2°y da CLTy o grupo econômico se caracter/za 

não só pela relação de subordinaçãoy que leva 

em conta a direção, o controle ou administração 

entre qs^ empresas, mos também peta re/ação de
Avenida Mofarrej, 348- 7° andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP-CEP05311-0fi&>.
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m

coordenação em que as empresas atuam^

participando 

empreendimentos de interesses comuns. (TRT-2 - 

00009874320145020041 

00009874320145020041 A28, Relator: IVANI 

CONTINI BRAMANTEf Data de Julgamento: 

16112/2014, 4° TURMA, Data de Publicação: 

16/01/2015).

horizonta l mente, de

RO: SP

Grupo Econômico. Configuração. Para a 

configuração de grupo econômico não é 

necessário o controle de uma empresa por outra, 

de forma direta e hierárquica, havendo a 

possibilidade de grupo econômico por 

coordenação, ou rede, onde não se verifica o 

controle, mas sim ligação entre as empresas 

formadas por pessoas da mesma familia, tudo a 

denotar a existência de comando único, com 

afinidade de objetivos. Agravo de Petição 

provido. (TRT-2 - AP: 00022678220115020064 SP 

00022678220115020064 A28, Relator: DAVI 

FURTADO MEIRELLES, Data de Julgamento: 

02/10/2014, 14° TURMA, Data de Publicação: 

17/10/2014).

GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. A 

jurisprudência atual consolidou o entendimento 

de que a formação do grupo econômico não 

depende de efetiva direção hierárquica e 

controle da chamada empresa líder, mas 

reconhece a configuração considerando o rol de

Avenida Mofarrej, 348- 7° andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000.

(11) 3673-1540 / 7885-5381 
mêrcioluizvieira@adv.oabsp.org.br

Página | 6

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405259

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405259
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 246e8a1

ID. 246e8a1 - Pág. 3

Fls.: 295



m'mcio- 'íei/m lyAdvocacia

empresas Usadas por coordenação e que atuam 

conjuntamente para execução do 

empreendimento, (TRT-2 

02529004020045020006 

02529004020045020006 A20, Relator: ÁLVARO 

ALVES NÔGAf Data de Jutsamento: 30/0412015^ 

17° TUR/AA, Data de Publicação: 08/05/2015)

AP:

SP

GRUPO ECONÔMICO, RECIUISITOS. A configuração 

do grupo econômico no campo do Direito do 

Trabalho difere dos outros ramos do Direito. 

Para o Direito do Trabalho a noção de grupo 

econômico dispensa formalidades próprias do 

Direito Comercial. Basta a comprovação de que 

as empresas atuam sob controle^ direção ou 

administração de outra ou mesmo em 

coordenação e que exploram atividade 

econômica^ conforme parágrafo 2° do art. 2° da 

CLT, 0 elemento fundamental para a conclusão 

acerca da existência de grupo econômico é a 

identidade de objetivos soc/oís, ou seja, o 

existência de interesse comum que integre as 

atividades das empresas e faça com que atuem 

de forma concertada, (TRT-2 

00027649720135020041 

00027649720135020041 A28, Relator: MARCELO 

FREIRE GONÇALVES, Data de Julgamento: 

05/02/2015, 12° TURMA, Data de Publicação: 

13/02/2015),

RO:

SP

Avenida Mofarrej, 348- 7® andar- conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 053^T>000.
(11) 3673-1540 / 7885-5381 
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Advocacia

GRUPO ECONÔMICO. 0 conceito de srupo 

econômico utilizado unicamente para fins 

trabalhistas não possui a tipificação lesai que 

impera em outras áreas jurídicas. Isto porque o 

objetivo essencial do Direito do Trabalho é 

ampliar as possibilidades de garantia do crédito 

trabalhista^ impondo responsabilidade plena por 

tais créditos a distintas empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. Portanto, para a 

responsabilização na seara trabalhista, basta 

estar evidente a relação de coordenação entre 

as empresas, fato que caracteriza o grupo 

econômico, sendo dispensável a existência de 

uma "controladora", nos termos do parágrafo2° 

do art. 2° da CLT. (TRT-2 

00873001020025020079 

00873001020025020079 A20, Relator: MARIA 

ISABEL CUEVA MORAES, Data de Julgamento: 

29/07/2014, 4° TURMA, Data de Publicação: 

08/08/2014).

AP:

SP

Desse modo, como acima exposto, para a caracterização de 

Grupo Econômico ou empresas no Direito do Trabalho, obedece a critérios mais 

flexíveis que no Direito Comercial, tendo em vista que na esfera trabalhista o 

objetivo principal é garantir os créditos deferidos para o Reclamante, sendo 

suficiente que se visualize uma ligação entre as demandas, inclusive sem a 

necessidade de uma delas se apresentar como dominante ou empresa líder.

No entanto, para a satisfação do crédito exequendo, 
imprescindível é o reconhecimento da existência de GRUPO ECONÓNOMICO a ter 

do que dispõe o § 2° do art. 2° da CLT.

Avenida Mofarrej, 348- 7° andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP-CEP 05311-000.

(11) 3873-1540/7885-E>381 
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Advocacia

Por fim, diante das artimanhas utilizadas pelos executados a fim 

de se livrar das execuções forçadas, é medida que se impõe para o sucesso da 

execução, eis que, uma possível citação da empresa que pertence ao grupo 

econômico antes do BLOQUEIO de ativos financeiros, impossibilitará o exequente 

de receber o seu crédito, pois já sabemos da intima ligação entre os sócios das 

empresas eis que são da mesma família.

Dessa forma, de acordo com os fundamento acima expostos, o

Exequente requer:

A) Que seja reconhecido jurisdicionalmente o GRUPO ECONÔMICO entre os 

executados e a empresas PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATO DE 

METAL LTDA CNPJ n® 07.289.691/0001-34 e seus sócios Maria Rosa Ricci, 

inscrita no CPF/MF n° 136.265.578-39 e Agnaldo Nabais Moreno inscrito no 

CPF/MFn® 060.336.208-79.

B) Que seja determinado a penhora on line dos ativos financeiros via sistema 

BACENJUD em nome da empresa PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATO 

DE METAL LTDA CNPJ n® 07.289.691/0001-34 e seus sócios Maria Rosa 

Ricci, inscrita no CPF/MF n® 136.265.578-39 e Agnaldo Nabais Moreno 

inscrito no CPF/MF n® 060.336.208-79.

Nestes termos. 

Pede deferimento.

São Paulo, 23 de julho d^015.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

Avenida Mofarrej, 348- 7° andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000.
(11) 3673-1540 / 7885-5381 
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Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/show.do7processo.codigos04

Tríbunal de Justiça de Sâo Paulo 
Poder Judídárin

%

CADM POSTAL | GACtASn» | OOKTATO | AJtXM
Portal
«ServiçosSAJ MÁRCIO LUIZ VIEIRA (Sair)d Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do l®Grau

f _
1:^ MENU /" Consulta de Processos do l<>Grau

Orientações
* Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
* Algumas unidades dos íoros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

clique aqui,
* Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa

B[ Todos os foros da lista abaixoForo:

B[ Número do ProcessoPesquisar por:

O Unificado 0 Outrosé Número do Processo: 8.26

Dados do Processo,

0111792-06.2007.8.26.0004 (004.07.111792-0) 
Procedimento Ordinário 
Área: Cível 
Contratos Bancários
27/05/2015 00:00 • Cartório • TRIAGEM 01/04
Livre • 22/05/2007 às 15:33
2® Vara Cível - Foro Regional IV • Lapa
Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa
583.04.2007.111792
R$ 40.455,34

Processo:
Classe:

Assunto: 
Local Físico: 
Distribuição:

Juiz:
Outros números: 
Valor da ação:

Partes do Processo Exibindo todas as partes. »Exibir somente as partes principais.

Reqte: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros 
Advogado: Luiz Fernando Mala

Reqdo: Prometal Comercio de Artefatos de Metal Ltda 
Reqdo: Agnaldo Naais Moreno 
Reqdo: Maria Rosa Riccl 
Reqdo: Cláudia Natalia Ricci 

Advogado: Luiz Fernando Mala

Exibindo 5 últimas. >.'Listar todas as movimentações.Movimentações

Movimento
Ato Ordinatórío Praticado 
TRIAGEM 01/C»

Ato Ordinatórío Praticado 
tríagem 01/04/

Q Certidão de Cartório Expedida 
Certidão • Genérica
Expedição de documento 
DIGÍTAÇÂO URGENTE
Ato Ordinatórío Praticado 
Triagem 23/01/2015

Data
27/05/2015

26/05/2015

26/05/2015

10/04/2015

22/01/2015

IncidenteS/ ações incidentaiS/ recursos e execuções de sentenças.

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

27/05/15 18:271 de 2
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PARISE e DIAS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVÉL 
DO FORO REGIONAL DA LAPA - SÃO PAULO - SP.

/ e
O#
I

c>

r*o
ors
o
to
00

ro
ro
•.Q

é S5
5

BANCO DO BRASIL S.A., Sociedade de 
Economia ^’;sta, com sede em Brasília, Capital Federal, no Setor Bancário Sul. 
Quadra 4. Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III 
n° 00.000.0C V0001-91, por seus advogados ao final subscritos, (Doc. 01), com 
escritório prcissional nesta Capital, à Rua XV de Novembro, n° 184 - conj. 
1501/1503 - '.entro - São Paulo, onde requerem sejam remetidas as intimações, 
vem, respeito ;amente à presença de Vossa Excelência, com fundamento nos 
artigos 566, inciso I, 585, inciso II, e 646 do Código de Processo Civil, propor a 
presente

inscrito no CNPJ sob1

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA

contra PROWIETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA, com sede 
à Rua Afonso Sardinha. 337 Laoa - Ceo 05078-000 - São Paulo - SP inscrita ir\ 
no CNPJ sob o n° t<7.289.691/0001-34; ' ^

contra AGNALDO I ABAIS MORENO, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Ider idade RG n° 13748648 e inscrito no CPF sob o n° S 
060.336.208-79, resiQ:ínte'e domiciliado á Rua Afonso Sardinha. 337 Lapa - Cep 
05078-000 - São Paul ) - SP;

X
contra MARIA ROSA F ICCI, brasileira, viúva,, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° ; 474837 e inscrita no CPF sob o n° 136.265.578-39, 
residente e domiciliada \ Rua Afonso Sardinha. 337 Lapa - Cep 05078-000 - 
São Paulo-SP;

contra CLÁUDIA NATALIA RICCI, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 5934834 e inscrita no CPF sob o n° 077.498.608-51, 
residente e domiciliada à Rua Afonso Sardinha, 337 Lapa - Cep 05078-000 - 
São Paulo — SP, pelas razões de falo e de direito a seguir expostas;

Rua XV de Novembro, 184 - Conj. 1501/1503- Centro - Cep; 01310-000 - Fone./Fax.: 3104-3400 1
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PARISEeDIAS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Na data de 07 de outubro de 2005, os Réus 
realizaram o "Contrato para Desconto de Títulos” n® 430.700.124 (doc. 02). no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Ocorre que o Requerido não cumpriu com as 
obrigações por ele assumidas, deixando de efetuar o pagamento nas datas 
aprazadas e, de acordo com as cláusulas contratuais, o débito alcança neste 
momento a importância de R$ 40.455,34 (quarenta mil quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais e trinta e quatro centavos) - (demonstrativo anexo - doc. 03).

Ante 0 exposto,

Requer a Vossa Excelência, se digne
determinar;

a) a citação dos Réus para contestarem a 
presente ação, sob pena de revelia e confissão;

b) o julgamento procedente da presente 
ação, condenando os Réus ao pagamento do 
principal, acrescido de juros de mora, correção 
monetária, custas processuais, honorários 
advocatícios e demais cominações de estilo;

c) que as diligências do Sr. Oficial de 
Justiça, sejam realizadas nos termos do artigo 
172, parágrafo 2°. do C.P.C.

Protesta provar o alegado por todos os meios de 
prova em direito admitidos, e especialmente pelo depoimento pessoal dos Réus, 
sob pena de confesso, juntada de novos documentos, provas periciais, 
testemunhais e documentais e, demais meios necessários à elucidação da lide.

Dá-se à causa o valor de R$ 40.455.34 
(quarenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

P. Deferimento.

São Paulo, 06 de Março de 2007.

Marceldp^rise^abrera 
OAB/SP-14Z240

Magaíf Solange Dias !íabrera 
OAB/SP-148.949

Rua XV de Novembro, 184 - Conj. 1501/1503- Centro - Cep: 01310-000 - Fone./Fax.: 3104-3400 2
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PARA DESCONTO DE TÍTULOS - CLAUSÜLAS ESPECIAISCONTRATO

CONTRATO NR: 430.700.124

1. FINANCIADOR: 
Banco 
Endereço:
Cidade:
Agencia:

00.000.000/0001-91CNPJ:S.A.
Setor Bancario Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32.

Brasildo

CEP:70009-900 
4307-9

DFUF:Brasilia
Prefixo-dv:OLIDO-SPGALERIA

2. FINANCIADO: 
Razao ou denominação social: PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL
LTDA
CNPJ: 000.005.433-XCorrente:07.289.691/0001-34 
Endereço: RUA AFONSO SARDINHA 337, LAPA.

PAULO-SP

Conta
(

05.078-000CEP:SAOCidade:

3. DADOS DA OPERACAO DE CREDITO:
Limite: R$60.000,00 {sessenta mil reais).
Vencimento: 06/10/2006
Prazo de reembolso: 05 dias corridos.

Brasil S.A., por sua agencia supra, doravante denominado 
ato representado pelos Senhores abaixo 

FINANCIADO acima um credito rotativo, ateh o

O Banco do 
apenas 
assinados,

FINANCIADOR, neste 
concede ao

sujeito ao vencimento acima estipulado e aos 
encargos pactuados em cada BORDERO emitido pelo FINANCIADO, na forma e

CLAUSULAS GERAIS --de que O FINANCIADO

valor supra indicado.

condicoes estabelecidas nas 
DECLARA, AO ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, TER PLENO CONHECIMENTO, ESTAR DE 
ACORDO COM SEU TEOR, TER RECEBIDO COPIA DAS REFERIDAS CLAUSULAS 
GERAIS, QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO, FORMANDO COM ELE UM TODO 
UNICO E INDIVISÍVEL PARA TODOS OS FINS DE DIREITO --, REGISTRADAS NO 
CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE TÍTULOS B DOCUMENTOS DA 
CIDADE DE BRASÍLIA {DF), ARQUIVADAS EM COPIA MICROFILMADA SOB NUMERO
653397, EM 01.08.2005.
ASSINA(M), TAMBÉM, ESTE CONTRATO, A(S) PESSOA(S) ABAIXO 
IDENTIFICADA(S), QUE, NA QUALIDADE DE FIADOR(ES) E PRINCIPAL{IS) 
PAGADOR{ES), COM DESISTÊNCIA DOS FAVORES DOS ARTS. 827, 030, 834, 835, 
837 E 838 DO CODIGO CIVIL, SOLIDARIAMENTE SE RESPONSABILIZAM PELO 
CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGACOES ASSUMIDAS PELO FINANCIADO NESTE 
INSTRUMENTO,
PRORROGACOES
PRIMEIRA DAS CLAUSULAS GERAIS.

QUER NO PRIMEIRO PERÍODO DE VIGÊNCIA, QUER NAS 
A SEREM REALIZADAS, CONFORME PREVISTO NA CLAUSULA DÉCIMA

.1 vias, com as testemunhas abaixo.Vai este assinado em

..j

SAO PAUL0{SP), 07/10/2005

FINANCIADOR
,SIL S.A.

r
^tlADO{A), BANCARIA E ECONOMIARIA, 
0-SP, C.I. EXPED CONS PROF LIBERAIS 

- continua <na pagina 2 -

MARIA GARO 
residente e
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Pagina: 2 
DE TITUIjOS - CliAUSULAS 
PROMETAL COMERCIO DE 

S.A., no valor de

PARA DESCONTO 
firmado entre 

e o Banco do Brasil 
vencimento final em 06/10/2006.

Continuacao do(a)
■ ESPECIAIS 

ARTEFATOS DE METAL LTDA 
R$60.000,00, com

CONTRATO
430.700.124,nr.

09/01/2001, CPF n.06/56921-0, emitido(a) por SSP SP emnr. :
871.595.038-72. )

FINANCIADO

COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 
07.^9.691/0001-34

..................................................... (nome),

.......................................... (profissão),

....................................(estado civil),
residente em ...... (cidade-UF),
portador da cédula de identidade 
....... (nr e orgao expedidor) e
inscrito no CPF/MF sob o nr. ...

...................... .............................. (nome),

............................ /./ J. . (profissão),

............................ {/./(estado civil),
residente em ...... (cidade-UF),
portador da cédula de identidade 
....... (nr e orgao expedidor) e
inscrito no CPF/MF sob o nr. ...

FIADOR(ES):

. Y2cc CA.ass. :
MARIA ROSA RICCI, BRASILEIRO(A), VIUVO(A), EMPRESÁRIO, residente e 
domiciliada em SAO PAULO-^, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.: 2474837, 
emitido(a) por SSP Sp/em 10/10/1964, CPF n. 136.265.578-39

ass. :
AGNALDO NABAIS 
EMPRESÁRIO, 
IDENTIDADE 
060.336.208-79

^BRASILEIRO (A) , CASADO (A)-COMUNHÃO PARCIAL, 
/ L domiciliado em SAO PAULO-SP, CARTEIRA DE 
648, emitido(a) por SSP SP em 17/08/1983, CPF n.

residen 
nr.: 13 7-

ass. ;
CLAUDIA 
EMPRESÁRIO, 
IDENTIDADE 
077.498.608-51

RASILEIRO(A) , CASADO (A)-COMUNHÃO PARCIAL, 
domiciliada em SAO PAULO-SP, CARTEIRA DE 

5934834, emitido(a) por SSP SP em 22/09/1982, CPF n.

NATALIA RICC 
residente 

nr. :

TESTEMUNHAS:

ass. /
Nome: ^TyVOyCUO (NomeT^

CPF: CPF:
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ò!0^PODER JUDICIÁRIO
FORO REGIONAL IV - LAPA - 2“ VARA CÍVEL
Rua Clemente Álvares, 120 - 4“ Andar - fone: 3836-4587-Lapa - Cep. 05074-U5U
Diretor de Divisão: Domingos da Silva José

Proc. n” 583.04.2007.111792-0/000000-000-c: 1319/07 AÇÀO: ORDINÁRIO(8 S»®.2*^
J3 (D "D "D
3 2 .íí Q O

" <ü = g S«■0 7 u Q.

áoOlÃg
« d) _ ü •o Q. o «3 .
Q. - Ti (0 
«í .2 P CÜ

o - « ^"O o 
«o §.— ra E
c na aj “ ü 52 «S_-*-o o (uO> 
<l)T3 *1

mii%
^ 03 0) ^ (D u

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0(A) Doulor(a) GISLAINE MARIA DE OLIVEIRA MM. Juiz de Diieito da 2" 
Vara Cível da Comarca de Sào Paulo - SP, na foraia da Lei,

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua Jurisdição que, em cumprimento 
deste, expedido nos autos de ORDINÁRIO, movida por banco do Brasil s/a X PROMETAL 
COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA; AGNALDO NABAIS MORENO: MARJA 
ROSA RICCI E CLAUDIA NATALIA RICCI

cuiso poi este Juízo e Cartório do 2° Oficio Cível, que à vista deste. ' 
cmnprimento, dirija-se nesta cidade e comarca de São Paulo, ao endereço indicado, e aí sendo, 
obseivadas as formalidades legais, promova a CITAÇÃO dos requeridos, no seguinte endereco' RUA 
AFONSO SARDINHA, 337, LAPA

em em seu

S-o -

W 3 C tn
ra ™ p — <13

ííh<f-« t o -D - ui «3 Cfl-O CUl IS 
•D CO ro ra. . 0
<l|o2.S
^"õ OS«cu-o

do inteiro teor do presente e da petição inicial, que por cópia segue 
anexo, sei-vindo de conriafé, paia que apresente contestação no prazo de 15 (quiiue) dias. Tudo de 
conformidade com o r. despacho a seguir üanscrito: “Cite-se. com as adveríôncias do rito ordinário. 
Defiro os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC. SP^ 29/06/07“. GISLAINE AdARI/l DE 
OLIVEIRA — Juíza de Direito ”

ADVERTÊNCIA. A Contestação, por intermédio de advogado, deverá ser apresentada ii» iirazo de 
fluinze (15) dias, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente 
(C.P.C., arügos 285 e 319). Caso o réu não tenha condições de coiiD-atar advogado, deverá buscai* a 
Assistência Judiciária do Estado com a devida antecedência.

em

. flj ■o c .2»« 
^ o o ni

H <5 0.03
g-o ü fõ o.™ 
ê 5 ro m -o
ô: “ 1.9 S.™.s=-ro “--B 0-2’

« S e^o-o
■° .> 25 03* °

™ 2 Q-r

033°™^ 
g S oc o'£ 
E '■-■o § c iS
5S,go.-g

CUMPi
Eu, _.(AJine^yres Felisardo - mat 356.211-A), Escrevente digitei. 

-^g^.IDoniingos da Silva José - mat 036.6144^^scrivão-Diretor.Eu, subscreví.

SILVA ÍOSÉ, lyMM.GUA)
^~;^^^^F5Cfivão5DiretQtJiu^ssina gér ordem do 

MM. Juiz de Diieilo

o £ o

ííPMo ro w ro o <0 
2.Et3 'o ^.9

.g g 2 o '2 E 
- E o roiSiS

°ÍI§lso ^ üip 
™ o c ••£ E 
o ™ ín 03 d» w

T3 ü) " Ü— <u 
(D ra - - to IOn (fl -fO o o

. 03 o 0) o 3 
JZ v>]

PROV. CG-8/85: 4 dilig 
OFICWL DE A/STIÇA;

ADV: Marcelo P. C^rera OAB 142240 - Rua XV de Novembro, 184, tel 3104-3400 
CARGAN":_O I______ FLS. ^ ^ V EM / C* S"/ Q ^ BALX>-\ EM /O^

•«± c c T3
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO

FORO REGIONAL IV - LAPA ■ 2® VARA CÍVEL 
2“ OFÍCIO CÍVEL - FORO REGIONAL IV - LAPA 

R. MARTIN TENÓRIO (esquina c/Rua Clemente Álvares), 120 • 4" andar - LAPA ■ São Paulo/SP ■ CEP: 05074-050 -
Telefone: (11) 3836-4587 • e-mail: lapa2cv@tj.sp.gov.br

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
MARIA LUIZA ALVES DE SOUSA, Escrivào(ã) Dlretor{a) do 
2° OFÍCIO CÍVEL - FORO REGIONAL IV 
Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei, etc

LAPA da

CERTIFICA, atendendo a pedido de pessoa interessada que
pesquisando em Cartório verificou constar:

Processo n° 583.04.2007.111792-0/000000-000 Ordem: 1319/2007

Ação; Procedimento Ordinário (em geral)

Data da distribuição : 22/05/2007

Requerente
BANCO DO BRASIL S.A,, CNPJ N° 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul. 
Quadra 4, bloco C, lote n° 32, Edifício Sede III - Brasília

Requerido
PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA, CNPJ N° 072896910001-34; 
AGNALDO NABAIS MORENO. RG N° 13748648, CPF N° 060.336.208-79 ; .
CLÁUDIA NATALIA RICCI, RG N° 5934834, CPF N° 077.498.608-51;
MARIA ROSA RICCI, RG N° 2474837, CPF N° 136265578-39. todos residentes à RUA AFONSO 
SARDINHA n'’ 337 - LAPA - CEP 05078-000 - São Paulo - SP.

Objeto da ação
Ação de cobrança em virtude de os requeridos terem descumprído Contrato para Desconto de 
Títulos {n° 430700124). Requer-se a condenação dos requeridos ao pagamento do principal, 
acrescido de juros de mora e correção monetária.

Situação Processual

29/06/2007 -Vistos, etc. Cite-se, com as advertências do rito ordinário. Defiro os benefícios do
__________ artigo 172 e parágrafos do Código de Processo Civil. Int._______________________
22/08/2007 -Certidão negativa do Oficial de Justiça (fis. 23)___________________________ -

Aguardando Digitação - Mandado de Citação dos requeridos, no endereço indicado 
______ àsfis. 30/31.

São Paulo/SP, 3 de dezembro de 2008. Eu
(MARIA LUIZA ALVES DE SOUSA), Escrivão(ã) Diretor(a), matrícula 86584-2,

(LYGIA NAKAMURA), escrevente, digitei.
Eu.
conferi, subscreví e dou fé.

MARIA LUIZA ALVES DE SOUSA
ESCRIVÂO(Â) DIRETOR(A) 

MATR. 86584-2

FEDTJ: R$ 9,00
Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO
SÃO PAULO

FORO REGIONAL IV-LAPA
juízo de direito da segunda vara Cível • lapa 

2® OFÍCIO cível • LAPA
R. MARTIN TENÓRIO (esquina c/Rua Clemente Álvares), 120-4“ andar - LAPA- São Paulo/SP - CEP: 05074-050 -

Telefone: (11) 3836-4587 • e-mail: lapa2cv@tj.sp.gov.br

Processo n® 583.04.2007.111792-0/000000-000
Ordem n“ 1319/2007
Ação: Procedimento Ordinário (em geral)
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A,
Requerido: PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA E OUTROS.

MANDADO DE CITAÇÃO

0(A) Doutor(a) CARLOS BORTOLETTO SCHMITT CORRÊA, 
Meritíssimo(a) Juiz{a} de Direito da T. Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na forma da Lei,

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado. CITE PROMETAL COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE METAL LTDA. na pessoa de seu representante legal, AGNALDO NABAIS MORENO, 
MARIA ROSA RICCI e CLÁUDIA NATALIA RICCI. na ESTRADA TURÍSTICA DO JARAGUÁ. N° 396, 
PIRITUBA, CEP.: 05161-000, para os atos da ação proposta conforme petição por cópia em anexo, que fica 
fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte despacho: “Vistos, etc. Cite-se. 
advertências do rito ordinário. Defiro os benefícios do artigo 172 e parágrafos do Código de Processo Civil. 
Int. SP. GISLAINE MARIA DE OLIVEIRA-Juíza de Direito".

com as

ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo 
Civil, não sendo CONTESTADA a ação no prazo de 15 (QUINZE) dias, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s} autor(es), ficando ainda. cientificado{s) de que as audiências desse Juízo realizam-se 
nesta vara, neste Fórum.

Cumpra-se, dbse^yadas as formalidades legais. São Paulo, Estado de 
São Paulo, aos 07 de janeiro de 2009. Eu, ^ fJQSÉ ALVES LUZ - MATR. 807.442-6),
Escrevente, digitei. Eu,__________(MARIA LUIZA AÍVeS DE SOUSA
subscreví e assino por determinação judicial.

- MATR. 86.584-2), Diretora:

ADV.: AURENI MENDES DE AGOSTINHO
END.: RUA XV DE NOVEMBRO. 184, CJ. 1051/1503, SP. F. 3104-3400
GRD. N“243491 -R$118,32
Oficial;
Carga:
BADCA:
Nos lermos do Prov 3/2001 da CGJ. fica cooslando o segulnle: *4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer nunerário diretamente da parte. 4.1. As 
«spesas em c^ de Iransporte e depósito de bens e oulras necessárias eo cumprimento de mar>dados. ressalvadas aquelas relativas ã cortouçâo serSo adiantadas 
peta paie mediante depósito do vator Indicado peto oficiai de justiça nos autos, em conta correnle à disposição do jul20. 4.1 Vencido o prazo paa cumprimento do 
üfSfí 0 «lepfisito (4.1.), 0 ofidal de jusBça o devoNerá. certificando a ocorrênda. 4.3. Quando o interessado oferecer meios paa o cumprimento do

^ especiricàJos. indicando dia. hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 
Weniifica^ do oftoid de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcionai, obrigatória em todas as diligências.’ Texto
extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da CorregedofiaGerd da Justiça

^ ‘ÍV*® vtolênda ou ameaça a funcionário competente para execuláJo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena -
í \ funcionário público no exercido da função ou em razôo dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) ares,
ou multa.'Texto exIraWo do Código Penai, artigos 329'cspul *6 331, i •
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IV - LAPA 
2“ VARA CÍVEL
Rua Clemente Alvares n'’ 120, Sala 402, Lapa - CEP 05074-050, Fone: 
(11) 3836-4587, São Paulo-SP - E-mail: lapa2cv@tjsp.jus.br o

Q>

I
Q.DESPACHO o
0}

iEm 21/07/2014, faço os autos conclusos ao(à) Meritíssimo(a) Juiz(íza) de Direito, 
Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Flavia Poyares Miranda. A escr. (í ■5

IProcesso n°: 
Requerente: 
Requerido:

0111792-06.2007.8.26.0004 - Procedimento Ordinário 
Banco do Brasil S.a,
Prometal Comercio de Artefatos de Metal Ltda e outros

.Q

t
•5-

i
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flavia Poyares Miranda I

o
0)
V)
$
foVistos.

■s
3FIs. 121:

I. Defiro a citação por edital da corré Maria Rosa Ricci, com prazo de 20 
(vinte) dias. Providencie o autor o necessário.

n. Quanto à corré Cláudia Natalía Ricci, expeça-se novo mandado para 
tentativa de citação no endereço da Rua Lauro Muller, n® 12, bloco A, apto. 31, Vila 
Hamburguesa, pois a certidão de fl. 91 aponta ser este o local correto, tendo a diligência 
restado infrutífera apenas em razão de ausência temporária. Atente-se o Sr. Oficial de 
Justiça para a possibilidade de citação por hora certa.

V)
tf»

8o.
3

§

Vi

se 0 caso. s
Int. i

São Paulo, 21 de julho de 2014.
Uj
cc
5
O
Ci.

I
ST AO W

â

.

ti
li
II
|'8
.5)0

■S5

fl
IS

tífB 10!

s;:
Vif.Lu
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IV - LAPA 
T VARA CÍVEL
Rua Clemente Alvares n° 120, Sala 402, Lapa - CEP 05074-050, Fone: 
(11) 3836-4587, São Paulo-SP - E-mail: Iapa2cv@tjsp.jus.br

DESPACHO
r\
\Em 22/06/2015, faço os autos conclusos ao(à) Meritíssimo(^)l/Juiz(íza) de Direito,

y Escrevente TécnicofExmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa. Eu, 
Judiciário.

Processo n®; 
Requerente: 
Requerido:

0111792-06.2007.8.26.0004 - Procedimento Ordinário 
Ativos S.A. Securítízadora de Créditos Financeiros 
Prometal Comercio de Artefatos de Metal Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa

Vistos.

Ciência da pesquisa realizada.
Expeça-se mandado para citação da corré Márcia (fl. 122).
Sem prejuízo, se infrutíferas as novas diligências, deverá a autora 

providenciar a citação editalícia, como determinado a fl. 114, há mais de um ano, sob pena 
de não interrupção do prazo prescricional.

Int.

São Paulo, 22 de junho de 2015.
«-7

Juiz de Direitc /

üA ! Á
:>* * *...

r-ví.'*?.
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Página 1 de 1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF/CNP3: 136.265.576-39 
Nome do contribuinte: MARIA ROSA RICCI

Tipo logradouro

Endereço:

Número:

Complemento:

Bairro:

EST turística 00 JARAGUA

1281

PIRITUBA

Município: SAO PAULO

UF: SP

CEP: 5161-000

Telefone:

Fax:

I

https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDI^/decjuiz/consultaInformacoesCadas... 15/06/2015
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REMESSA - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que a [o) CERTIDÃO () DESPACHO (]SENTENÇA 
RETIRAR OF/CERT.GUIA/MAND. (] retro, foi relacionado (o) à 
Imprensa através da relação 206/15 
São Paulo, 24 de junho de 2015.

Eu, , subscrevi, certif.

é
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/

Foro Regional IV • Lapa
Certidão - Processo 0111792-06.2007.0.26.0004 Emitido em: 02/07/2015 09:36 

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Advogado
Luiz Fernando Maia (OAB 67217/SP)

Teor do ato; "Vistos.m 190\ pesquisa realizada. Expeça-se mandado para citação da corré Márcia
cLo deter^n^dn «mfrutiferas as novas diligências, deverá a autora providenciar a citação editaifcia, 
como determinado a fl. 114, ha mais de um ano. sob pena de não Interrupção do prazo prescricional Int"

é
SÃO PAULO, 2 detólto^

Inês Aparecida C^reia Leite 
Escrevente Técnico Judiciário

!015.

>
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Emitido em: 22/08/2013 09:57 
Página: 1

Foro Regional IV - Lapa
Certidão - Processo 0111792-06.2007.8.26.0004

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0160/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 22/08/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA (OAB 148949/SP) 
MARCELO PARISE CABRERA (OAB 142240/SP)

Teor do ato: "CERTIDÃO CERTIFICO e dou fé, eu, Oficial de Justiça, assinando 
digitalmente, que em cumprimento ao mandado n® 004.2012/025187-6 retro, dirigi-me á Rua Lauro 
Muller, n® 12, bloco A, apto. 31, Vila Hamburguesa (endereço residencial), nos dias 16/05/2013, às 
10:30 horas; 09/Ü7/2013 (feriado), às 16:40 horas, e 13/07/2013, âs 17:30 horas, e al sendo, ficou 
prejudicada a citação dos requeridos Prometal Comércio de Artefatos de Metal Ltda., Agnaldo 
Nabais Moreno (nome correto), Cláudia Natalia Ricci e Maria Rosa Ricci, sendo que os mesmos não 
foram encontrados nas diligências realizadas no local, pois conforme informação dos porteiros José, 
Hélio e Diego, os co-requeridos Agnaldo Nabais Moreno e Cláudia Natalia Ricci, dias 16/05 e 13/07 
estavam ausentes, e dia 09/07 estavam viajando, e neste dia fui informado também pela Sra. Márcia 
Ricci, irmã da Sra. Cláudia, que a co-requerida Maria Rosa Ricci, sua mãe, não reside no local, mas 
no Município de Campinas, porém, não informou seu endereço naquela cidade. Certifico ainda, que 
me dirigi à Estrada Turística do Jaraguá, n® 396 (antigo n® 1281), Vila Jaraguá, no dia 19/07/2013, às 
17:40 horas, e aí sendo, CITEI a empresa co-requerida Prometal Comércio de Artefatos de Metal 
Ltda., na pessoa de seu representante legal, Sr. Agnaldo Nabais Moreno (nome correto), RG n® 
13.748. 648, bem como, CITEI a pessoa física de Agnaldo Nabais Moreno, dando-lhe conhecimento 
de todo 0 conteúdo do presente mandado, que lhe li e do qual ficou ciente, conforme assinaturas no 
anverso do mandado, tendo recebido as respectivas contrafé, porém, DEIXEI de citar a co-requerida 
Cláudia Natalia Ricci, tendo em vista que a mesma não trabalha no local, sendo este endereço da 
empresa SED Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro Ltda., há mais de 40 anos, onde o 
co-requerido Agnaldo é funcionário; portanto, face ao exposto, devolvo o presente mandado ao 
Cartório, para os devidos fins de direito. Certifico mais, que foram praticados 02 atos, conforme 
Provimento CGJ n® 08/85, a ser liberado pelo saldo da GRD n® 867291 no valor de R$ 31,90. O - 
referido é verdade. São Paulo, 24 de julho de 2013. Número de Atos: 02 atos (parcialmente positivo)
- Maia"

São Paulo, agostó de 2013.

Inês Aparec dsq^reia Leite 
Escrevente Técnico Judiciário

L
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
^ COMARCA DE SÀO PAULO 
mm FORO REGIONAL IV - LAPA 

2“ VARA CÍVEL
Rua Clemente Alvares n“ 120, Sala 402. Lapa - CEP 05074-050, Fone: (11) 3836-4587, Slo Paulo- 
SP - E-mail: Iapa2cv@tjsp.jus.br
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Sípp
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8
to
(0oea,CERTIDÃO o
<bi
£Processo n®: 

Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido:

0111792-06.2007.8.26.0004 - Procedimento Ordinário 
Procedimento Ordinário - Contratos Bancários 
Banco do Brasil S.a,
Prometal Comercio de Artefatos de Metal Ltda e outros

•S

8-
Situação do Mandado Parcíalmente cumprido - 02 atos - justiça paga 
Oficial de Justiça João Carlos de Siqueira Maia (15922) i

o

CERTIDÃO O
fj
Q]

8
CERTIFICO e dou fé, eu, Oficial de Justiça, assinando digitalmente, 
que em cumprimento ao mandado n° 004.2012/025187-6 retro, dirigi- 
me à Rua Lauro Muller, n° 12, bloco A, apto. 31, Vila Hamburguesa 
(endereço residencial), nos dias 16/05/2013, às 10:30 horas; 
09/07/2013 (feriado), às 16:40 horas, e 13/07/2013, às 17:30 horas, e 
aí sendo, ficou prejudicada a citação dos requeridos Prometal 
Comércio de Artefatos de Metal Ltda., Agnaldo Nabais Moreno 
(nome correto), Cláudia Natalia Ricci e Maria Rosa Ricci, sendo 
que os mesmos não foram encontrados nas diligências realizadas 
local, pois conforme informação dos porteiros José, Hélio e Diego, os 
co-requeridos Agnaldo Nabais Moreno e Cláudia Natalia Ricci, dias 
16/05 e 13/07 estavam ausentes, e dia 09/07 estavam viajando, e neste 
dia fiii informado também pela Sra. Márcia Ricci, irmã da Sra. 
Cláudia, que a co-requerida Maria Rosa Ricci, sua mãe, não reside 
no local, mas no Município de Campinas, porém, não informou 

endereço naquela cidade. Certifico ainda, que me dirigi à 
Estrada Turística do Jaraguá, n° 396 (antigo n® 1281), Vila Jaraguá, 
dia 19/07/2013, às 17:40 horas, e aí sendo, CITEI a empresa co- 
requerida Prometal Comércio de Artefatos de Metal Ltda., 
pessoa de seu representante legal, Sr. Agnaldo Nabais Moreno 
(nome correto), RG n° 13.748. 648, bem como, CITEI a pessoa 
física de Agnaldo Nabais Moreno, dando-lhe conhecimento de todo 
o conteúdo do presente mandado, que lhe li e do qual ficou ciente, 
conforme assinaturas no anverso do mandado, tendo recebido as 
respectivas contrafé, porém, DEIXEI de citar a co-requerida Cláudia 
Natalia Ricci, tendo era vista que a mesma não trabalha no local, 
sendo este endereço da empresa SED Indústria e Comércio dè 
Artefatos de Ferro Ltda., há mais de 40 anos, onde o co-requerido 
Agnaldo é funcionário; portanto, face ao exposto, devolvo o presente 
mandado ao Cartório, para os devidos fins de direito. Certifico mais, 
que foram praticados 02 atos, conforme Provimento CGJ n° 08/85, a 
ser liberado pelo saldo da GRD n° 867291 no valor de R$ 31,90. O 
referido é verdade. São Paulo, 24 de Julho de 2013. ‘
Número de Atos: 02 atos (parcialmente positivo) - Maia
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ejubp.^ml rands 
Qusrts-relrs, 23/04/2014

B8C6nJud 2.0 • Sistema d« Atentftmento oo Poder Judldârío

Mlnutan I Protocatamento I Ordena ludidal» I Nflo Beapogtng l Confroa de 1. Ptnaneelra

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de InformaçOes

rn
g aique flflul para obter ajuda na conOgurscio da lmpress3o, e dique aoui para Imprimir.

Padct da requisicflo
SituacSo da SoMdtacSo! Ordem Judidal ainda nlo disponibilixada pare ea InstituIçOes Financeiras

As ordens JudWals protocoladas ati is I9h00min dos dias úteis serão consolidadas, iransfcrmadas em arquivos de remessa e 
disDonibilliadas simultaneamente para todas as Irtslltuiçôes Financeiros até is 23hOOmin do mesmo dia. As ordens Judkials 
protocoladas apds ès IShOOmIn ou em dias nSo úteis serio tratadas e disponiblliiadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia util Imediatamente posterior.

Número do Protocolo! 20140001156211
Oata/Horâflo de protocolamento; 23/04/2014 ieh07
Número do Processe; 0111792-06.2007____________

TCia PE JUSnCA OE SAP PAULOTribunal:
Vare/Juíío: 2202 • 2« VARA CÍVEL PO F.R. IV - LAPA
Juli Solldtante: FLAVIA POYARES MIRANPA
Tlpo/Natureie da Açae: Açlo CIvel
CPF/CNPJ do Autor/toagOente da Açao:
Nome do Auter/Eeegtlente de Açlo: BANCO DO BRASIL S.A.

Padoe dos pesquisado»
Retacflo de pessots pesqulsedas
07.289.691/0001-34 iPROMETAL COMERCIO OE ARTEFATOS PB METAL 

LTDA - ME
InstttuIçOee Financeira»/ABtndae/Contas pesquisadaa

Instiluições financeiras com relaclonamenlos com o CPF/CNPJ no momento da 
protocollzação. 

IníormaçOes que deseja requisitar

Dados sobre contas. Investimentos e outros ativos encerrados; Nlo
Endereços

Voltar para a releçao de minutas para proiocolamento I

https;//www3.bcb.gov.b^^acenjud2/p^otocola^MmutaSI.do?method=protocola^&toke... 23/04/2014
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ejubp.nollva 
sexta-feira, 25/04/2014

BdCGnJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

Minutas I Ordens iudidaís I Contatos de 1. Financeira I Relatórios Gareneiais I Aiuda I Sair --------

Detalhamento de Ordem Judiciai de Requisição de Informações

os dados obtjdos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
Tiomento de geração da informação pela Instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. __________

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da Impressão, e dlaue anui para Imprimir.
Dados da requisição
Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 
disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20140001156211
Número do Processo: 0111792-06.2007
Tribunal: TRIB DE JUSTIÇA DE SAP PAULO______

2202 - 2a VARA CÍVEL DO F.R. IV - UPAVara/Juízo:
Juiz Solicitante: FLAVIA POYARES MIRANDA
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; BANCO DO BRASIL S.A.

Informações requisitadas
Endereços

Relação das pessoas pesquisadas

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aaui.
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cliaue aaui.

07.289.691/0001-34 - PROMETAL COMERCIO OE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
SCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

ESTRADA 
TURÍSTICA 
DO JARAGUA 
396, BAIRRO: 
VILA
JARAGUA , 
SAO PAULO - 
SP , CEP: 
05161-000

I

(35)
Cumprida

considerando RUA AFONSO 
SARDINHA 
337, BAIRRO: 
LAPA , SAO 
PAULO - SP , 
CEP: 05070-

as Não
requisitado

Requisição FLAVIA
POYARES
MIRANDA

Informações
existentes

23/04/2014
18:07 Não

requisitado
24/04/2014

05:14
de Não requisitado

Informações na
0,00Instituição 

(cliente 
Inativo ou 

não cliente).

000

ESTRADA 
TURÍSTICA 
DO JARAGUA 
396, BAIRRO; 
VILA
JARAGUA , 
SAO PAULO - 
SP , CEP: 
05161-000

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências / Todas as Contas I

Data/Hora
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

23/04/2014
18:07

Requisição FLAVIA
POYARES
MIRANDA

(32)
Cumprida

considerando

Não
requisitado

Não requisitado Não
requisitado

24/04/2014
09:39de R AFONSO 

SARDINHAInformações

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method... 25/04/2014
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337 LAPA 
00507600SAO 
PAULO SP

as
Informações
existentes

0,00

na
Instituição.

Não Respostas
Não há não^resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: ejubp.

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original

m

\

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do7method... 25/04/2014
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA. AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA", “CAPITAL", "ENDEREÇO". “OBJETO SOCIAL" E 
•TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA. NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS. SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, 
MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER 0 HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA. CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

EMISSÃODATA DA CONSTITUIÇÃONIRE MATRIZ

27/05/2015 18:22:0035219819521 28/02/2005

INSCRIÇÃO ESTADUALINiCIO DE ATIVIDADE CNPJ

18/02/2005

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

EI^REÇO

NÚMERO: 337LOGRADOURO: RUA AFONSO SARDINHA

COMPLEMENTO:BAIRRO: LAPA

MUNICÍPIO: SAO PAULO UF:SPCEP: 05078-000

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

TITULAR / SÓCIOS / PIRCTOnU*5? ^

AGNALDO NABAIS MORENO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 060.336.208-79, RG/RNE: 13748648, RESIDENTE À RUA CARLOS WEBER, 
1376. APTO 62-A. VILA HANBURGUESA. SAO PAULO - SP, CEP 05303-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 
EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100,00.

MARIA ROSA RICCI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 136.265.578-39, RG/RNE: 2474837, RESIDENTE À RUA CARLOS WEBER. 1376. APTO 
62-A, VILA HAMBURGUESA, SAO PAULO - SP, CEP 05303-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PEU EMPRESA. 
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 9.900,00.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35219819521 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/05/2015

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização
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Signature Not^rified /)0)/)
AssinaiJo por: JUNTA COmERcJal 00 ESTADO K /l/ 
SAO PAüLO:OS920e730001jr 7 ^ ^
Oala:27AIS/201S18:22JX^;00 ^Ficha Cadastral Simplificada certificada para ROSAEL AMARO OE ANORAOE:09460871801 

(Autenticidade: 58659531) • Junta Comercial do Estado de São Paulo • www.jucesponline.sp.gov.br M Flgy Cadastral Slmplifeada^Motivo: Auten
I

ty

m

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região 
' 21® Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital PROCESSO n®. 2487/2010

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz em 
exercício nesta 21® Vara do Trabalho de Sâo Paulo/SP.

Sâo Paulo, 01/02/2016.

Patricia Regina Gallego 
Téc. Judiciário

Vistos, etc.
Tendo em vista os registros societários da executada e a ficha cadastral juntada 

pelo exequente, se vislumbra a existência de uma rede empresarial controlada por um 
núcleo familiar, constituída por um capital único e dotada de interesses comuns, na qual 
incluem-sé a executada e a empresa indicada. Formam um grupo econômico que 
funciona por coordenação.

Nota-se ainda, que a empresa indicada é administrada por pessoas com o mesmo 
sobrenome da sócia da executada constituindo outra pessoa jurídica que explora a 
mesma atividade econômica.

Assim, reconheço a existência de grupo econômico entre a executada e as 
empresa Prometal Comércio de Artefatos de Metal Ltda CNPJ 07.289.691/0001-34.

Anote-se no polo passivo.
Outrossim, determino de imediato o prosseguimento da execução com consultas 

aos convênios BACEN-JUD, ARISP e INFOJUD.
Cumpra-se.
A integra da presente está disponível no sítio deste E. Regional na internet - 

www.trtsp.jus.br. Eventuais manifestações processuais, preferencialmente, por petição 
eletrônica - SISDOC, nos termos da Lei n®. 11.419/06.

São Paulo, data supra.

ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIA 
JUIZ DO TRABALHO

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 4845501 
Data da assinatura: 02/02/2016. 05:16 PM.Assinado por; ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA
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Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
21^VT/SP

Processo: 2487-2010 Grupo: 001

Data ajuizamento: 16/11/2010

Valor apurado em 20/11/2012 = R$80.000,00

Partes: FABIO TADEU DA SILVA 
SED IND E COM 

Obs': STÇA LIQ - FL 153

R$ 80.000.00

R$ 80.000,00 (índice: 1,000000000) 

R$ 0,00 (índice: 1.000000000) 
RS 21.373,33 

R$ 101.373,33

a. Valorem 20/11/2012

b. Valor Atualizado (a)

c. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (26,7167%)
e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

-oyi ç -4*\ 63 f *
RS 289.94 

RS 80.000,00 
RS 21.083,39 
RS 80.000,00 (índice: 1,000000000) 
RS 21.083,39 (índice: 1,000000000) 

R$ 171,43 
RS 101.254,82

Pgto. em 07/02/2013

a. Saldo Principal

b. Saldo de Juros

c. Principal Atualizado (a)

d. Juros Atualizados (b)

e. Juros (sobre c) (0,2143%)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

. RS 137,11 
RS 80.000,00 
RS 21.117,71 
R$ 82.480,58 (índice; 1,031007236) 
RS 21.772,51 (índice: 1,031007236) 
R$ 30.162,36 

RS 134.415,45

Pgto. em 13/02/2013

a. Saldo Principal

b. Saldo de Juros

c. Principal Atualizado (a)

d. Juros Atualizados (b)

e. Juros (sobre c) (36,5690%)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

Custas Processuais 
Multa 475-J 
HP conhecimento

RS 1.650,05 (1.600.00M.031282533)
R$ 13.485,57 (82.480.58 + 63.5000%) * 10.00% 

RS 1.546,92 (1.500,00 *1,031082533)

R$ 151.098,00TOTAL:

Valores Atualizados até: 01/03/2016 

Sáo Paulo/SP, 01 de março de 2016. 

Terminal Simone

Atualização monetária dos débitos trabalhistas feita com a Taxa Referencial Diária (TRD), por ferça da decis*ão lirninar 
nos autos da Reclamação Constitucional n° 22012, em que o Exmo. Sr. Ministro Dias Toffoli, do E.STF, suspendeu a 
aplicação do IPCA-E. Juros na forma do §1°, do art. 39, da Lei 8.177/1991 e art. 883, da CLT.

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho Pág.: 1/1

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405259

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405259
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 246e8a1

ID. 246e8a1 - Pág. 28

Fls.: 320



Página 1 de 1 ^33BacenJud 2.0

ejubg.377186 
terça-feira, 

01/03/2016

B3C6nJud 2.0 - sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

Minutas | Protocofamento I Ordens ludiciais | Delegações | Não Resoostas | Contatos de I. Financeira I 
Relatórios Gerenciais I Aiuda I Sair______________________________________________________________________

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

O Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aoui para imprimir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remçssa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23hOOmin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00mín ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior.

Situação da Solicitação:

20160000668178Número do Protocolo:
01/03/2016 17h57Data/Horário de protocolamento:
2487-2010Número do Processo:
TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal:
229 - 2ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIAJuiz Solicítante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FABIO TADEU DA SILVA

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
Réu/Executado

151.098,00 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização^

07.289.691/0001-34 :PR0METAL 
COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA

G- ME

Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

077.498.608-51 XLAUDIA NATALIA RICCI 
MORENO

. 151.098,00

151.098,00 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização._______

61.934.733/0001-98 :SED INDUSTRIA E 
COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA
- ME

r-
Voltar para a tela inicial do sistema

hítps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/proíocolarMinutaBV.do?method-proíocolar&tok... 01/03/2016
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\ lc
Processo n°2487/2010

CERTIDÃO

Certifico que foi ajuizado EMbargos de Tericeiro 
por Prometal Comércio de Artefatos de Metal Ltda. 
em 06/03/2016.
São Paulo, 8 de.março de 2016.Ui

Divina das Graças Torres 
Analista Judiciário

\

l
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r
16/03/2016 
R.CARPROA - Tag.

11:48:29
295

21^ Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

Comprovante de Carga
\

Processo 00024874920105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 2

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor{es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 294 folhas, a 
HELENA DE SANTANA, OAB 296101/SP-D, telefone (0011)ROSSANA

28615461.

Sao Paulo - Capital , 16/03/2016

Everton de Paula Silva
y*

y

Ciente da devolução até 16/03/2016.

CARGA PARA EXTRAÇAO DE COPIA.
ROSSANA HELENA DE SANTANA - Advogado-Réu 
OAB 296101 SP D
Endereço RUa Cinco de Julho, 255 

Ipiranga 
Sao Paulo, SP

CEP 4281000

VUnl/,Devolvido em

Funcionário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 50220167305344
Nome original: decisâoMS.pdf
Data: 21/03/2016 17:34:52
Remetente:

Karina de Oliveira
Gab. Desemb. Federal Lilian Gonçalves 

TRT 2® Região
Prioridade: Alta.
Motivo de envio: Para providências.
Assunto: Mandado de Segurança - solicitação de informações
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• https://pje.trtsp.jus.br/segundograuA'isualizaDocumento/Autenticado/...

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2* Região

PROC. SDI-8 N” 1000641-33.2016.5.02.0000

MANDADO DE SEGURANÇA

: PROMETAL COM. DE ARTEFATOS DE METAL LTDAIMPETRANTE

: ATO DO MM. JUÍZO DA 21* VT/SPIMPETRADO

LITTSCONSORTES : FABIO TADEU DA SILVA

SED IND. E COM. DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA

Vistos etc.

1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra decisão do 
Juízo .de origem que entendeu configurado grupo econômico e incluiu a impetrante no polo passivo do 
processo n° 00024874920105020021, determinando, em seguida, a penhora via BACEN-Jud.

2. Cognição sumária revela (id. 2db97e7) que o Juízo de origem reconheceu a 
existência de grupo econômico após a análise dos "registros societários da executada e a ficha cadastral 
juntada pelo exequente", onde verificou que a ora impetrante "é administrada por pessoas com o mesmo 
sobrenome da sócia da executada, constituindo outra pessoa jurídica que explora a mesma atividade 
econômica" (id. 2db97e7). Dessa forma, não se vislumbra a presença de ato* manifestamente ilegal, 
abusivo ou arbitrário, que indique a presença de periculum in mora e fumus boni iuris a justificar a 
concessão de liminar em mandado de segurança.

3. Portanto, reputo não configurados periculum in mora e fumus boni iuris e, com 
fulcro no artigo 7®, inciso IIl, contrario sensu, da Lei 12.016/09, aplicados subsidiariamente ao Processo 
do Trabalho, INDEFIRO a liminar requerida.

4. Ciência à impetrante.

5. Oflcie-se ao MM. Juízo impetrado, solicitando que preste as informações que* 
entender nqcessárias, nos termos do artigo 7°, inciso 1 da Lei 12.016/09.

\
6. Citem-se os litisconsortes.

Após, retornem cphclusos.

21/03/2016 17:361 de 2

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405259

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405259
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 246e8a1

ID. 246e8a1 - Pág. 33

Fls.: 325



https://pje.trtsp.jus.br/segundograu/Vi5ualizaDocumcnto/Autenticado/...

São Paulo, 21 de março de 2016.

LILIAN GONÇALVES

Relatora

R-16 0}

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: | |
" [LILIAN GONÇALVES! 16032lI62923070000000069!5770

https://pje.trtsp.jus.br/segundograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam
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Impresso em; 31/03/2016 às 17:06

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 50220167348302 
Documento: msl498-20l2.pdr
Remetente: 21^ Vara do Trabalho de São Paulo ( Patrícia Regina Gallego }

Destinatário: Gab. Oesemb. Federal üilan Gonçalves ( TRT2 )
Data de Envio: 31/03/2016 17:00:56

Assunto: Informações referente ao mandado de segurança 1000641,-33.2016.5.02.0000.

31/03/2016http://aplicacao2.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2V VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP
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Apense-se aos Embargos de Terceiro 

Processo n.» 0002487.49.2010.5.02.0021

PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 

METAL LTDA., já qualificada nos Embargos de Terceiro opostos em 06.03 p.p., 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que 

segue.

Houve um erro material quando da oposição dos 

referidos Embargos. Ocorre que o peticionário equivocou-se quanto ao valor da 

penhora online efetivada na conta da Embargante.

Rua Cubatão, 86, Conjunto 610, Paraíso, São Paulo/SP 
Tel: 11 97201-6602-11 98568-4442

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 320489/SP • THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA •
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BRAZjC FIGUEIREDO
SocodotfadeAdvcgofJqi

Ao descrever - em todo o teor da peça - o valor do 

bloqueio, que em verdade foi de R$ 10.776,47 (dez mil setecentos e setenta e seis 

reais e quarenta e sete centavos), foi descrito o valor de ordem de penhora, 

correspondente ao débito atualizado da condenação objeto da lide, no importe 

de R$ 151.098,00 (cinto e cinquenta e um mil e noventa e oito reais).

zce
UJ
z
(O(O
in
ooo>
O)

o
(O

Assim, requer que seia deferida a RETIFICACÀO 

dos Embargos de Terceiro opostos, para que faça constar o valor de penhora 

online no importe de R$ 10.776,47 (dez mil setecentos e setenta e seis reais e 

quarenta e sete centavos).

?5o
CM
Q.</>m
(0

CM

(£

Ratifica, no mais, em todos os termos, os argumentos

e pedidos dos referidos Embargos de Terceiro.

Nestes termos, 

pede deferimento.

São Paulo, 05 de março de 2016.

THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

OAB/SP 320.489

Rua Cubatão, 86, Conjunto 610, Paraíso, São Paulo/SP 
Tel:Tl 97201-6602-11 98568-4442

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 320489/SP - THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA -\
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21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

Autor(es) : Fabio Tadeu da Silva

2): Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+Réu{s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido;
A manifestação sobre Embargos de Terceiro.deve ser proto 
colada naqueles autos (processo n® 25/2016).

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

296101 /SP-D ROSSANA HELENA DE SANTANA

02/08/2016Publicado no D.O.E. em

Divina das Graças Torres 
29/07/2016 às 18:25 hs. 

4549 
3324

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21= VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO
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Processo n*’ 00024874920105020021
0.
c/5
C3>a>cc

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

Reclamação Trabalhista que move em face de SED INDUSTRIA E COMERCIO 

EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA E OUTRA, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento a despacho, se manifestar nos seguintes 

termos:

m ■ m
pj
h-cc
h-

Excelência, conforme andamentos dos autos foram realizadas 

varias tentativas a fim de garantir a execução, todavia, todas restaram infrutíferas 

tendo em vista não encontrar bem penhoráveis em nome das executadas.

Desse modo, requer seja' realizada pesquisa junto ao sistema 

ARISP, afim de se obter informações acerca de bens em nome dos executados.

Nestes termos. 

Pede deferimento.
f

São Paulo, 12 de agosto de 2016.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

Avenida Mofarrej, 348- 7°andar-conjunto-710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP- CEP05311-000.

(11) 3673-1540/7885-5381

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 
SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 257033/SP • MARCIO_LUIZ VIEIRA -l Página I 1
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CAlê^S ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 

^GÉLICA GONZALEZ STRUFALDI 
Advogados r
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21^ VARA 
TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO.

DO
4

V

i L.E'

/:■ rc

Processo n. 00024874920105020021
d!

CrJ
■5^cn

SEP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE
FERRO LTDA., empresa já devidamente qualificados, por seu advogado e bastante 
procurador, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por FÁBIO TADEU DA 
SILVA, cujo feito tramita perante esse D. Juízo e respectivo Cartório, vem, 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do incluso mandato de 
procuração, para que produza seus regulares efeitos de direito.

Requer, outrossim, seja anotado o nome do signatário 
desta na contracapa dos autos para o recebimento das futuras intimações.I

pede deferimento.

t São Paulo, 06 de março de 2.017 ^

k

CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
OABfep N® 92.723
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, SED - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM AARTEFATOS DE FERRO LTDA., empresa 
regularmente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda sob o n° 61.934.733/0001-98, com sede nesta Capital na Estrada 
Turística do Jaraguá, n® 1.281, no bairro de Pirituba, neste ato através de sua 
sócia CLAUDIA NATALIA RICCI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 5.934.834, devidamente inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 077.498.608-51, nomeia e constitui 
seus bastante procuradores os advogados CARLOS ALBERTO CORRÊA 
FALLEIROS, brasileiro, casado, ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDI, 
brasileira, casada, inscritos na OAB/SP, respectivamente sob os n°s 92.723, 
165.400, com escritório à Rua Dr. Augusto de Miranda, n® 1.083, no bairro de 
Vila Pompéia, São Paulo, fones; 3807-0498, 9 9911-4742 e 9 9645-0586, a 
quem confere poderes para o foro em geral, com a cláusula AD-JUDICIA, em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as 
ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até final 
decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para nos representar na 
reclamação trabalhista promovida por Fábio Tadeu da Silva, cujo feito tramita 
perante á 21® vara do Trabalho da Capital 
00024874920105020021.

t processo n®.

São Paulo, 20 de janeiro de 2.0174

/

4

SED-INDÚSTRIA ECO CIO EM AARTEFATOS DE FERRO LTDA.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2“ Região 

021^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
rProc. 0002487-49.2010.5.02.0021

AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

CM
O

Ocgo
U) Processo distribuído e autuado em 16/11/2010, às 14:58:20 

Autor :Fabío Tadeu da Silva
End: Rua Gregório Tagle,301

APTO 14 - BLOCO 4- Jardim Ipanema (zona 
São Paulo

O
O SP - CEP: 05187-510CM

O) Adv; MÁRCIO LUIZ VIEIRA 
OAB: 257033/SP -D 

End: Av. Elisio Cordeiro de Siqueira, 272 
Pirituba 
São Paulo

(FLS..

1^
00

& SP - CEP; 05041-001CM
O(0

o Réu :Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD
End; Est Turística do Jaraguá,1281 

• Vila Jaraguá 
São Paulo

CM Oo
SP - CEP: 05161-000

Adv: CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
OAB: 92723/SP -D

(FLS,

End: R DR AUGUSTO DE MIRANDA 1083 
VPOMPEIA 
SÂO PAULO SP - CEP: 05026-001

Réu :CLAUDIA NATALIA RICCI e outro(s) 1

Audiência designada: 20/06/2012,16h:02mín - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: EZILENE GOMES DOURADO

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuação Centralizada de 1° Instância

Montagem dos autos:
Volumes: Documentos: Pacotes: FIs:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO
vi

>/ -

‘<>n ns'*''

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento; Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 50220179386351 .

Nome original: Ofício - Trânsito em Julgado - MS 1000641-33.2016.5.02.0000.pdf
Data: 14/03/2017 16:18:23
Remetente:

Danilo de Alcantara Magalhães 

Secretaria de Dissídios Individuais - 2, 4, 6 e 8 

TRT 2® Região
Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue Ofício - Trânsito em Julgado - MS 1000641-33.2016.5.02.0000.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
I ríbunal Regional üo Trabalho ~ 2* Região 
Secretaria üe Dissídios Individuais - Par

DESTINATÁRIO;
MM. JUÍZO DA 21" VARA DO TRABALHO DE SÀO PAULO (Via Malote Digital)

PROC. SDI-8 N” 1000641-33.2016.5.02.0000 
MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE : PROMETAL COM. DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 
IMPETRADO : ATO DO MM. JUÍZO DA 21" VT/SP 
LITISCONSORTES : FABIO TADEU DA SILVA 
SED IND. E COM. DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA

OFÍCIO - PJe-JT

Sào Paulo, 14 de março de 2017

Assunto: TRÂNSITO ÉM JULGADO 
Proc. Origem: 0002487-49.2010.5020021

Excelentíssimo(a) Sr(a). Magistrado(a),

Pelo presente, levo a conhecimento de V. Exa. que a Seção Especializada em Dissídios 
Individuais 8 do Tribunal Regional do Trabalho da 2*'* Região, apreciando o Mandado de 
Segurança em epígrafe, assim decidiu:’

“ACORDAM os Magistrados da SDI-8 do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região em; por unanimidade de votos, DENEGAR a segurança, nos termos da 
fundamentação do voto do relator. Custas, pela impetrante, calculadas sobre o valor dado à 
causa (R$ 10.776,47 - id. 824e557), no importe de R$ 215,52.”

Chave de acesso: 16090508370458100000009862278
O V. Acórdão poderá ser acessado no Módulo de Validação de Documentos do PJe de 

2*^ Grau, disponível no menu “Serviços - PJe”, na página deste Tribunal na Rede Mundial de 
Computadores, digitando a(s) chave(s) de acesso listada(s) acima.

Informo, ainda, que até às 23h59min do dia 02/03/2017 não houve interposição de 
recurso contra a aludida decisão, pelo que sobreveio o trânsito em julgado.

Respeitosamente,

CLAUDIA VIVIANI MOSCHELLA 
Secretaria das Seções Especializadas em 

Dissídios Individuais - Pares
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do7method .BacenJud 2.0

3^
ejubg.a77l86 

quarta-feira, 05/07/2017BacenJud. 2.0 > sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
~5wutas'l ProtQCQlamentQ I Ordens íudicias I Deteoacôes I Não Respostas I Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais I Aiuda I SaÍC_

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueies e/ou Reiteraçõés para Bloqueio de
Valores

•AV/iSíir‘'AsTs

fi Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aflu» psra ímonmir.

Dados do bloqueio
20160000668178Número do Protocolo:
2487-2010Número do Processo:
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAOTribunal:
229 - 21» VT DE SÃO PAULO
ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIA

Vara/Juizo;
Juiz SoBcitante do Bloqueio:

Ação TrabalhistaTipo/Natureza da Açao;
CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Açao:

FABIO TADEU DA SILVANome do Autor/Exeqüente da Aggo:

Relação de réus/executados________________________________
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clkiueaQui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cligue aaui.

07.289.691/0001-34 - PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME
(Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) :R$10.776,47] [Quantidade atuj[dej»ao^espostas^Oj^

Respostas
TTAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Resultado
(R$)

Valor (Rf)Juiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora 
Protocolo

(03) Cumpnda
parcialmenteANTONIO 

JOSÉ DE LIMA 
FATIA

02/03/2016
20:50

por01/03/2016
17:57

10.776,47151.098,00Bloq. Valor insuficiência 
de saldo. 
10.776,47 +

i

BCQ BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

Valor (R$)Juiz
Solicitante

Tipo de OrdemData/Hora 
Protocolo

(00) Resposta
negativa: 

rêu/executado 
não é diente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0^00

ANTONIO 
JOSÉ DE LIMA 

FATIA

02/03/2016
00:2801/03/2016

17:57
0,00151.098,00Bloq. Valor

Não Respostas
Não há não-resposta para este ráu/executado

077.498.608-51 - CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$62,40] [Quantidade atual de nãoj;espostas]0j^

Respostas
CAIXA ECQNQMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Resultado
(R$)

Valor (R$)Juiz
Solicita nte

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(03) Cumprida
parcialmente

ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA FATIA

02/03/2016
03:11

por01/03/2016
17:57

54,26151.098,00Bloq. Valor insuficiência de 
saldo. 
54,26

Antonio José 
de Lima 

Fatia
05/07/2017

17:21:21
Não enviada54,26Desb. Valor

BCQ SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
SakJo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

Valor (R$)Juiz
SoKcitante

Tipo de OrdemOata/Hora
Protocolo

(03) Cumprida
parcialmenteANTQNIO 

JOSE DE 
LIMA FATIA

02/03/2016
06:0901/03/2016

17:57
8,14151.098,00Bloq. Valor por

insuficiência de

05/07/2017 17:211 de 3
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saldo.
8,14

Antonio José 
de Lima 

Fatia
05/07/2017

17:21:21
NSo enviada8,14Desb. Vabr

Rrn BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Valor (R$) Resultado
(R$)

Juiz
SoRcitante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTQNIO 
)0SE DE 

LIMA FATIA
01/03/2016

19:26
01/03/2016

17:57
0,00151.098,008loq. Valor

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Resultado

(R$)
Saldo

Bbqueado
Remanescente

(R$>

Oata/Hora
Cumprimento

Juiz
Soficíta nte

Vabr(R$)Tipo de OrdemData/Hora 
Protocob

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00

ANTQNIO 
JOSÊ DE 

LIMA FATIA
02/03/2016

16:45
01/03/2016

17:57 151.098,00 0,00Bloq. Valor

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agêncías / Todas as Contas
Vabr(R$) Resultado

(R$)
Saldo

Bbqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

JuizTipo de OrdemData/Hora
Protocob SoRcitante

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA FATIA
02/03/2016

20:50
01/03/2016

17:57 151.098,00 0,00Bloq. Valor

Não Respostas
NSo há nao-resposta para este réu/executado

61.934.733/0001-98 - SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME 
[Total bbqueado (bbqueb origbal e reiteraçOes): R$532,96] [Quantbade atual de nSo respostas: 0)

Resp.ostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Vabr(R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bbqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Tipo de Ordem Juiz
SoKcítante

Oata/Hora
Protocob

(03) Cumprida 
pan:ialmenteANTONIO 

JOSÉ DE 
UMA FATIA

01/03/2016
19:26

01/03/2016
17:57

por151.098,00 532,96Bloq. Valor Insuficiência de 
saldo. 
532,96

Transf. Vabr
Antonb José 

de Uma 
Fatia

10:072017000008077984 
Instituíç8o:BANCO DO BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. jud:Geral

05/07/2017
17:21:21 532,96 N3o enviada

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Vabr(R$)Tipo de Ordem Juiz

Soicitante
Resultado

(R$)
Saldo

Bbqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora
Protocob

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA FATIA
02/03/2016

16:45
01/03/2016

17:57 151.098,00 0,00Bloq. Valor

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Juiz

SoRcitante
Vabr(R$) Resultado

(R$)
SaWo

Bbqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora
Protocob

Tipo de Ordem

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA FATIA
01/03/2016

17:57
02/03/2016

06:09151.098,00 0,00Bloq. Valor

05/07'20l7 17:212 de 3
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https://ww\v3.bcb.gov.br/baccnjud2/protocolarOrdomBYdo?niethocl..Rarenliid ^.O

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

Valor (R$)Juiz
Solicita nte

Tipo de OrdemData/Hora 
Protocolo

<02)
Réu/execuCado 
' sem saldo 

positivo. 
0,00

ANTONIO 
JOSÉ DE 

LIMA FATIA

02/03/2016
20:5001/03/2016

17:57
0,00151.098.00Bloq. Valor

Não Respostas
NSo há nao-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

05/07/2017 17::í3 de 3
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2ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00024874920105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es) 

Réu(s) : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 2)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:^
Ciência da penhora realizada sobre aplicações financei
ras de vossa'titularidade, 
no importe de R$532,96, Banco Bradesco. Decorrido o pra
zo para oposição de embargos, o valor sera liberado ao 
exequente, ante os termos da Súmula 01 do TRT-SP.

Despacho

Opção

Texto

em 01-03-2016, via BacenJud,

Advogado(s):

92723 /SP-D CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS

07/07/2017Publicado no D.O.E. em

Everton de Paula Silva 
05/07/2017 às 17:24 hs. 

3617 
3534

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição no
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Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP ), 11 de Julho de 2017 .

Excelentíssimo(a) Senhor{a) Juiz{a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

2487-2010
SED INDUSTRIA E COMERCIO EM AR
61.934.733/0001-98
FABIO TADEU DA SILVA
Não informado
R$ 532,96
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
3700106790886

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela;
Data do depósito: 
Depositante;

c‘V •

O^" ■a'-:. PJr •- u>
oL'”1 - m06.07.2017

SED INDUSTRIA E COMERCIO EM AR
íf'

o 5?

l"-*

‘ •.

CO o]Respeitosamente <13
>

Banco do Brasil S.A.
CENOP SERV SAO PAULO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO.IH 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor{a) Juiz(a) do Trabalho 
21 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO TRT2 - CAPITAL - SP .

Mod. 0.50.544.0 • Fev/2012 -SISBB 12054 - bb.com.bf • Cential de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 OOOi (Domais localidades) • jjv
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Sociedade de Advogados•*

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da

21 “ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
/

ro"0
•jy L.

o. —

2 ro. p
x^a 5^’

"O

z Z317 
*<
03 O
>,_ro

_Ov\ 
to V5,^

c

\f
A C>üí ' cr>/ y

Processo 00024874920105020021r
\í cy

FABIO TADEU DA'SILVA, já qualificado nos aútos da ação
trabalhista em epígrafe que move em face de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM \

ARTEFATOS DE FERRO LTDA e outros,.neste ato representado pelo advogado que
t c ' X’

ao final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer
h \ ' V n ’ •
y a pesquisa Arisp e Renajud em desfavor das Executadas.
v f t' j • í ’ -

, \ /1 . - ^

«
f

i
\S- A .i

Nestes termos,
V \

Pede Deferimento^

São Paulo, 14 de setembro de 2017

i V

i
I

I

ÍJ(
MARCCIO LjJIZ VIEIRA - Àdvogadc 

OAB-SP 257.033 \

j

-1-

Av. Mofarrej, n# 348 — conj. 710 - Vila Leopoldina — São Paulo/SP 
Fone (11) 3S73-1S40/(11)95214-3000 

E-mail: marcioluizvleira^adv.oabsp.org.br 
Site: mlvoduocacia.com.br

\
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I Redistribuiçâo:
|< )CEP___________
l( )CEP___________
l( )CEP___________
I()DETRAN________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

2ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A90 ANDAR 
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO NO 00024874920105020021 
Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu:
Exeqüente: Fabio Tadeu da Silva 
Destinatário: PROHETAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: RUA AFONSO SARDINHA, 337 

SÃO PAULO

(02487201002102005) MANDADO NO 00106/2018

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD + 2
CPF/CNPJ 00.017.002/3528-14 
CPF/CNPJ 07.289.691/0001-34

LAPA 
/ SP CEP: 05078-000

MANDADO E AVALIAÇÃOD B P E N H O R A

o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito, 0(A) EXCELENTÍSSIMO{A) SENHOR{A) JUI2(A) DA 21* 
Vara

# Para

do Trabalho de São Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
DETERMINA que que o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:
1) Utilize os convênios eletrônicos firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e 
RENAJUD) para a persecução de patrimônio do executado identificado neste mandado.
2) Infrutíferas as pesquisas patrimoniais por meio dos convênios eletrônicos, diligencie no 
endereço do executado na busca de bens suficientes 
diligência,
localizados bens do executado.

à satisfação da execução; negativa a 
prossiga em outro endereço, de conhecimento do Oficial de Justiça, em que estejam

3) Realize a penhora e avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram.
4) Intime o executado da penhora e proceda à nomeação de depositário.
Fica autorizado a utilizar-se 
opuser ao cumprimento da presente ordem.

do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se

|2.FGTS/Cta vinc.I 
0,00 I

1.Principal
151098.00 I

7.INSS rdo

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
o.ool

3.Juros I 6.INSS rte
0.00 I_________

I 9.Emolumentos | lO.IRRF 
0.00 I_________

0.00 I 0,00
I 8.Custas I 11.Multas I 12.Hon. adv.

0,00___________ 0.00 I__________
13.Hon. peric. |14.Outros 
___________ 0.00 [__________

0.00 I o.ool 0,00 I____
I Data de Atualização 
I 01/03/2016_______

I TOTAL
0.00 I____________

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 15 de Fevereiro de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

151098.00

#

✓

0 PATRÍCIA REGINA GALLEGO

Remetido à Central em / /20
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.aiv>+
I Redistribuiçao:
|{ )CEP___________
|{ )CEP___________
|( )CEP___________
I( ) DETRAN________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9° ANDAR BLOCO A 
Borário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+

PROCESSO NO 00024874920105020021 
Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu:
Exeqüente: Fabio Tadeu da Silva 
Destinatário: CLAUDIA NATALIA RICCI 
Nome Fantasia:
Endereço: EST. TURÍSTICA DO JARAGUA, 1281 

SÃO PAULO

(02487201002102005) MANDADO NO 00107/2018

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD + 2
CPF/CNPJ 00.017.002/3528-14 
CPF/CNPJ 077.498.608-51

PIRITUBA
/SP CEP: 05161-000

MANDADO AVALIAÇÃOD E P E N B O R A E

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito, 0{A) EXCELENTÍSSIMO!A) SENHOR(A) JUI2(A) DA 21* 
Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
DETERMINA que que O Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:

convênios eletrônicos firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e 
RENAJUD) para a persecução de patrimônio do executado identificado neste mandado.

as pesquisas patrimoniais por meio dos convênios eletrônicos, diligencie 
endereço do executado na busca de bens suficientes 
diligência,
localizados bens do executado.
3) Realize a penhora e avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram.
4) Intime o executado da penhora e proceda à nomeação de depositário.
Fica autorizado a utilizar-se 
opuser ao cumprimento da presente ordem.

1) Utilize os

2) Infrutíferas no
à satisfaçao da execução; negativa a 

prossiga em outro endereço, de conhecimento do Oficial de Justiça, em que estejam

do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se

|2.FGTS/Cta vinc.
0,00

1.Principal
151098.00 I

7.INSS rdo

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
0,001

3.Juros I 6.INSS rte
__________ 0,00 I_________
9.Emolumentos | lO.IRRF 
__________ 0,00 I_________

0,00 I 0,00
I8.Custas I 11.Multas I 12.Bon. adv.

0,00___________ 0,00 [__________
13.Bon. peric. |14.Outros
___________ 0,00 I__________

0,00 o.ool 0,00 I____
I Data de Atualização 
I 01/03/2016_______

TOTAL
0,00 151098,00

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 15 de Fevereiro de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

PATRÍCIA REGINA GALLEGO

Remetido à Central em / /20
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v^
Redistribuiçâo:

)CEP____________
)CEP____________

l( )CEP____________
I()DETRAN__________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 16:00 horas

/ +

PROCESSO NO 00024874920105020021 (02487201002102005) MANDADO NO 00108/2018
Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD 
Exeqüente: Fabio Tadeu da Silva

+ 2
CPF/CNPJ 00.017.002/3528-14 

Destinatário: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD CPF/CNPJ 61.934.733/0001-98 
Nome Fantasia:
Endereço: Est Turística do Jaraguá,1281 

São Paulo
- Vila Jaraguá
/SP - CEP: 05161-000

MANDADO PBHHORA E AVALIAÇÃOD E

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito, 0(A) EXCELENTfssiMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 21« 
Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
DETERMINA que que o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:
1) Utilize os convênios eletrônicos firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e 
RENAJUD) para a persecução de patrimônio do executado identificado neste mandado.
2) Infrutíferas as pesquisas patrimoniais por meio dos convênios eletrônicos, diligencie 
endereço do executado na busca de bens suficientes 
diligência,
localizados bens do executado.
3) Realize a penhora e avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram.
4) Intime o executado da penhora e proceda à nomeação de depositário.
Fica autorizado a utilizar-se 
opuser ao cumprimento da presente ordem.

no
à satisfação da execução; negativa a 

prossiga em outro endereço, de conhecimento do Oficial de Justiça, em que estejam

do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se

|2.FGTS/Cta vinc.l
0.00 I

1.Principal
151098.00 I

7.INSS rdo

I 4.l.eiloeiros | 5. Editais
0,001

3.Juros I 6.INSS rte
0,00 I_________

I 9.Emolumentos | lO.IRRF 
0.00 I_________

0.00 I 0,00
j8.Custas I 11.Multas I 12.Hon. adv.

0,00___________ 0,00 I__________
13.Bon. peric. |14.Outros 
___________ 0,00 I__________

0,00 I o.ool 0,00 \____
I Data dc Atualização 

01/03/2017
I TOTAL

0.00 I____________
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 15 de Fevereiro de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

151098.00

#

PATRÍCIA REGINA GALLEGO

Remetido à Central em /20
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C) /

& PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 
21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

mwn

Processo n° 2487-2010

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juíza, 

ante o que deles consta.

São Paulo, data no rodapé.

Ciodovil Miguel Francisco 

Analista Judiciário

Vistos, etc...

Chamo o feito à ordem.
Conforme apuro nos autos, houve oposição de embargos de terceiros por 

PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA. (fis. 294), em 03/03/2016. 

entretanto, por razões das quais é não possível apurar neste momento, não houve 

distribuição do feito.
Diante disto, considerando que a empresa possui valores bloqueados nos 

autos, e que não é mais possível a distribuição física de incidentes, intime-se para que 

distribua os embargos no processo eletrônico no prazo de 05 dias, sob pena de 

presunção de desistência quanto à discussão de sua inclusão no feito.

Decorrido prazo sem inclusão no sistema PJE, transfira-se o valor de R$ 

10.776,47, bloqueado no Bacen (fis. 307) para conta do juízo e libere-se ao exequente.

int.

São Paulo, data supra

HAMILTON HORNEAUX POMPEU 

JUIZ DO TRABALHO

(Pág. 1/2)
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7063602 
Data da assinatura: 05/05/2018,09:48 AM.Assinado por: HAMILTON HOURNEAUX POMPEU
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região
2V Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

(Pag. 2/2)
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

Réu(s) : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 2)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência de decisão. íntegra no site do TRT.

Texto

Advogado(s):

320489 /SP-D THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

Publicado no D.O.E. em 09/05/2018

Solicitado por CLODOVIL MIGUEL FRANCISCO 
em 07/05/2018 às 09:03 hs.

Solicitação no 
Edição

183
3718no
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+
Redistribuição:

)CEP___________
)CEP___________

l( )CEP___________
I()DETRAN________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

210 vaxa do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A9° ANDAR 
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+

PROCESSO NO 00024874920105020021 
Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu:
Exegüente: Fabio Tadeu da Silva 
Destinatário: PRONBTAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 
Nome Fantasia:
Endereço: RUA AFONSO SARDINHA, 337 

SÃO PAULO

(02487201002102005) MANDADO NO 00106/2018

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD + 2
CPF/CNPJ 00.017.002/3528-14 
CPF/CNPJ 07.289.691/0001-34

LAPA 
/ SP CEP: 05078-000

MANDADO D B AVALIAÇÃOP B N B O R A B

O pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito, 0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUI2{A) DA 2ia 
Vara

Para

do Trabalho de Sao Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
DETERMINA que que O Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:

os convênios eletrônicos firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e 
RENAJUD) para a persecução de patrimônio do executado identificado neste mandado.
2) Infrutíferas as

1) Utilize

pesquisas patrimoniais por meio dos convênios eletrônicos, diligencie 
endereço do executado na busca de bens suficientes 
diligência,
localizados bens do executado.

no
à satisfação da execução; negativa a 

prossiga em outro endereço, de conhecimento do Oficial de Justiça, em que estejam

3) Realize a penhora e avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram.
4) Intime o executado da penhora e proceda à nomeação de depositário.
Fica autorizado a utilizar-se 
opuser ao cumprimento da presente ordem.

do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se

|2.FGTS/Cta vinc.l 
0.00 I

1.Principal
151098.00 I

7.INSS rdo

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
o.ool

3.Juros I 6.INSS rte
0,00 I_________

I 9.Emolumentos | lO.IRRF 
0.00 I_________

0,00 I 0,00
I8.Custas I 11.Multas I 12.Hon. adv.

0,00___________ 0,00 I__________
13.Hon. peric. |14.Outros
___________ 0.00 I__________

CUMPRA-SB na forma e sob as penas da lei.
Em 15 de Fevereiro de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretarda subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

0,00 I o.ool 0.00 I____
I Data de Atualização 

01/03/2016
I TOTAL

0.00 I 151098.00

PERÍCIA REGINA GALLEGO

Remetido à Central em / /20
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

2V VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02487003220105020021 
Mand/lnt./Not.: 0106/2018 
CPF/CNPJ: 7289691000134 
Reclamante: Fabio Tadeu da Silva
Reclamado: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD 
Endereço: RUA AFONSO SARDINHA. 337, Complemento: LAPA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 05078000

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento à determinação contida no Mandado 106/2018, procedí às 
consultas através das ferramentas dos Convênios Eletrônicos abaixo indicadas, em nome de 
PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA, CNPJ 07.289.691/0001-34, 
tendo obtido os seguintes resultados (does. anexos):

BACEN - Resultado negativo
^Pesquisa a existência de numerário em nome do(a) destinatário(a) junto às instituições 
cadastradas ao Banco Central do Brasil

ARISP - Resultado negativo
* Pesquisa junto aos Registradores de Imóveis do Estado de São Paulo acerca da existência 
de imóveis em cuja certidão de matrícula conste o nome do(a) destinatárío(a)

RENAJUD - Resultado negativo
* Pesquisa veículos em nome do(a) destinatário(a) sem restrições no cadastro Renajud - 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

INFOJUD - Endereço Idêntico ao indicado no mandado.
* Pesquisa o endereço do(a) destinatário(a) cadastrado na Secretaria da Receita Federal do
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Brasíi

Sendo o que nos cumpria, segue o presente mandado e respectiva certidão à d. apreciação 
judicial.

São Paulo/SP. 15 de maio de 2018.

JULIANA A.TOLEDO LOPES
Oficial de Ju^ça Avaliadora - 21® VT /TRTSP /2®R
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BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do7nieth...

eJUBG.n49179
quarta-feira,
21/02/2018

|BdC0nJuCl 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
budiciárío

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais | Aluda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

S Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aoui para imprimir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 

Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às I9h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remesso c dtsponibiiizodas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após òs lOhOOmin ou cm 
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições 
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20180000895952
Data/Horário de protocolamento: 21/02/2018 llh47
Número do Processo: 00024874920105020021
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO

229 - 2ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Juiz Solicítante do Bloqueio: Brigida Delia Rocca Costa (Protocolizado por Juliana Angélica Toledo 

Lopes)
Típo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 170.023.528-14

Fábio Tadeu SilvaNome do Autor/Exeqüente da Ação:

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear

Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolização.

07.289.691/0001-34 : PROMETAL COMERCIO 
DE ARTEFATOS DE METAL LTDA

151.098,00

Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolização.

077.498.608-51 : CLAUDIA NATALIA RICCI 
MORENO

151.098,00

61.934.733/0001-98 : SED INDUSTRIA E 
COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA

151.098,00 Instituições financeiras com relacionamentos 
com 0 CPF/CNPJ no momento da 
protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema

21/02/2018 11:47I de 1
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02/03/2018 BacenJud 2.0

E)UBG.J149£79 
Sua sessão expira em;

9min52s 
sexta-feira, 02/03/2018

BdCGnJud 2.0 - Sístema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

6 > r;/iTR wa

Minutas I Ordens iudiciais Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais I Aluda I Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

I Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos^ 1

1^ Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique agui para imprimir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação; Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 
disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20180000895952
Número do Processo: 00024874920105020021
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO

229 - 2ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio; Brigida Delia Rocca Costa (Protocolizado por Juliana Angélica Toledo Lopes)
Tipo/Natureza da Ação; Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação;
Nome do Autor/Exeqüente da Ação:

170.023.528-14
Fábio Tadeu Silva

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

07.289.691/0001-34 - PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS OE METAL LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL/ Todas as Agênc ias / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento

Valor
(R$)

(R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

Brigida 
Delia Rocca 

Costa

21/02/2018
11:47

22/02/2018
18:55Bloq. Valor 151.098,00 0,00

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Saldo
Bloqueado

Remanescente

Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

(R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

Brigida 
Delia Rocca 

Costa

21/02/2018
11:47

22/02/2018
20:31Bloq. Valor 151.098,00 0,00

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

LJ 077.498.608-51 - CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

61.934.733/0001-98 - SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio originai e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

+

Reiterar Não Respostas | Cancelar Não Respostas ]

Dados para depósito judicial em caso de transferência

TInstituição Financeira para Depósito |

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20180000895952 1/2
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BacenJud 2.002/03/2018
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:
Nome do Titular da Conta de Depósito 

Judicial: 
Fábio Tadeu Silva

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

170.023.528-14

▼
Tipo de Crédito Judicial:

▼Código de Depósito Judiciai:

JEJUBG.Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:

ICõnfêrigÃçõêSsik^ciõnãda

ItUtili^DãcJÕs^^olBIoqLieiõWraXnaSNõvalOrSe^ItMaccaCfcPgie^CÕmSbjã^lIiclS

ItDaSõ^olBiõquêiQlPaqinalil

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirO rdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20180000895952 2/2
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E3UBG.n49179 
terça-feira, 15/05/2018B3C6flJud 2.0 > Sistema de Atendimento ao Poder Judidárío

Minutas 1 Ordens judiciais i Contatos de I. Financeira 1 Reiatòrios Gerendais I Aluda I Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferêndas, Desbloqueies e/ou Reiterações para Bloqueio de
Valores

ê Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aoul para imprimir.

Dados do bloqueio
Número do Protocolo: 20180002467010

00024874920105020021Número do Processo:
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃOTribunal:
229 - 21» VT DE SÃO PAULOVara/Juíao:
Brigida Deiia Rocca Costa (Protocoilzado por Juiiana Angélica Toiedo Lopes)Juiz Sollcitante do Bloqueio;
Aç5o TrabalhistaTipo/Natureza da AçSo;

CPF/CNPJ do Autor/ExeqUente da Açao; 170.023.528-14
Fábio tádeu SilvaNome do Autor/Exeqüente da Ação:

RelaçSo de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados ciique aqui.

07.289.691/0001-34 • PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$6.S5] [Quantidade atual de nSo respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNiBANCO s.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Tipo de Ordem JuizOata/Hora
Protocolo Solicita nte

(03) Cumprida 
parcialmente

27/04/2018
20:32

Brigida Delia 
Rocca Costa

25/04/2018
23:26

por 6,55Bloq. valor 151.098,00 insuficiência de
saldo.
6,55

Brigida Delia 
Rocca Costa 

(Protocolizado 
por Juliana 

Angélica 
Toledo Lopes)

15/05/2018
16:11:36 6,55 NSo enviadaDesb. Valor

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Tipo de Ordem Juiz Valor (R$)Data/Hora
Protocolo Solicita nte

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

27/04/2018
18:55

25/04/2018
23:26

Brigida Delia 
Rocca Costa 151.098,00 0,00Bloq. Valor

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

077.498.608-51 - CLAUDIA NATALIA RICCI MOI^NO
i[Total bloqueado (bloqueio original e reIteraç6es);R$0,0Q] [Quantidado atual de não respostas: 0]

+ ■
i

' 61.934.733/0001-98 - SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

+

I voltar para a lista de ordens judiciats pesquisadas |
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21/02/2018 Solicitação por Nome

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

Y/

USUÁRIO: JULIANA ANGÉLICA TOLEDO LOPES 
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 07289691000134

í

NÃO FORAM LOCALIZADAS OCORRÊNCIAS, VISUALIZE OS CARTÓRIOS PESQUISADOS MAIS ABAIXO OU
BOTÃO 'VOLTAR' PARA EFETUAR NOVA PESQUISA.

NO

O Pesquisou e foram encontradas ocorrências no cartório (base atualizada).

O Pesquisou na base de dados desatualizada e foram encontradas ocorrências 
® Pesquisou na base de dados desatualizada e não foram encontradas ocorrências 

Não pesquisou (o servidor está indisponível

no cartório.

no cartório.
no momento).

^ Não foram encontradas ocorrências em 316 cartórios pesquisados. Para uma lista dos cartórios, clique aqui

} Selecionar Tudo | | ProssegJíTI | Voltar |

https.7/www.penhoraonline.org.br/ 1/1
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25/04/2018 Solicitação por Nome

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
Secretaria da 2la Vara do Trabalho de Sfio Paulo 
SSo Paulo 
Sfio Pauto 
Sfio Paulo

USUÁRIO; JULIANA ANGEUCA TOLEDO LOPES 
CPF OU CNPJ PESQUKAOO: 07289691000134

NÃO FORAM LOCAUZAOAS OCORRÊNCIAS, VISUALIZE OS CARTÓRIOS PESQUISADOS MAIS ABAIXO OU NO
BOTÃO 'VOLTAR' PARA EFETUAR NOVA PESQUISA.

9 Pesquisou e foram encontradas ocorrfindas no cartório (base atualizada).
O Pesquisou na base da dados desatualizada e foram encontradas ocorrências no cartório.
9 Pesquisou na base de dados desatualizada e nfio foram encontradas ocorrências no cartório. 
^ Nfio pesquisou (o servidor está Indisponível no momento).

9 Nfio foram encontradas ocorrências em 316 cartórios pesquisados. Para uma lista dos cartórios, clique aqui

I SetacionTTude 11 Prosseguir {{ Voltar H
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21/02/2018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Sair
Seja bem vindo.

Restrições 
Ve;cüIos Al

JULIANA ANGÉLICA TOLEDO LOPES TRT02 21/02/2018 • 13h 06' 56" • 03:45

0 ®Restrições Designações

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

CPF/CNPJ com formato inválido.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD

Placa Chassi CPF/CNPJ

□07.289.691/0001-3

Pesquisar Limpar

2.0.4

-■ A..’

#

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1
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21/02/2018 eCAC ■ Centro Virtual de Atendimento

Servifos Bârra GovBrBRASIL

■ntiA» doCerWteido: 2UJJ?5,Ma-7«- JUIIAWA ANOELCA TOLEDO LOPES SfJr eom Saguftnc»

KOAty.irn-.A-c •

AunSC 4 «U

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CNPJ: 07.289.691/0001-34

Nome Empresarial Completo: PROMCTAL COMEROO DE ARTEFATOS OE METAL LTOA 
Nome Fantasia Completo: PROMETAL

CPF do responsável: 136.26S.578-39

Logradouro: RUA AFONSO SARDINHA , 337

Complemento:

Bairro: UPA

Município: SAO PAULO

UF: SP

CEP: OS078-000

Voltar'

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac;/Ap[icacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1
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I Redistribuição:
l( )CEP___________
|( )CEP___________

)CEP___________
I()DETRAN________

■ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região\

Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO AN 90 ANDAR 
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

+

PROCESSO NO 00024874920105020021 
Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu:
Exegüente: Fabio Tadeu da Silva 
Destinatário: CLAODIA NATALIA RICCI 
Nome Fantasia:
Endereço: EST. TURÍSTICA DO JARAGUA, 1281 

SÃO PAULO

(02487201002102005) MANDADO NO 00107/2018

Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD + 2
CPF/CNPJ 00.017.002/3528-14 
CPF/CNPJ 077.498.608-51

PIRITUBA
/SP CEP: 05161-000

MANDADO PENHORA E AVALIAÇÃOD E

o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito, 0{A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 21® 
Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
DETERMINA que que o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:

eletrônicos firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e 
RENAJUD) para a persecução de patrimônio do executado identificado neste mandado.

as pesquisas patrimoniais por meio dos convênios eletrônicos, diligencie no 
endereço do executado na busca de bens suficientes 
diligência,
localizados bens do executado.
3) Realize a penhora e avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram.
4) Intime o executado da penhora e proceda à nomeação de depositário.
Fica autorizado a utilizar-se 
opuser ao cumprimento da presente ordem.

Para

1) Utilize os convênios

2) Infrutíferas
à satisfação da execução; negativa a 

prossiga em outro endereço, de conhecimento do Oficial de Justiça, em que estejam

do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se

|2.FGTS/Cta vinc.
0,00

1.Principal
151098.00 I

7.INSS rdo

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
0,001

3.Juros I 6.INSS rte
__________ 0,00 I_________
9.Emolumentos | lO.XRRF 
__________ 0,00 I_________

0,00 I 0,00
I8.Custas I 11.Multas I 12.Bon. adv.

0,000,00 I 0,00 0,001 0,00 I____
I Data de Atualização 
I 01/03/2016_______

13.Bon. peric. |14.Outros
___________ 0,00 I__________ ____________

CDMPRA—SE na forma e sob as penas da lei.
Em 15 de Fevereiro de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

TOTAL
0,00 151098,00

P^RICIA REGINA GALLEGO

Remetido à Central em / /20
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

21“ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02487003220105020021 
Mand/lnt./Not.: 0107/2018 
CPF/CNPJ: 7749860851 
Reclamante; Fabío Tadeu da Silva
Reclamado; Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTDA 
Destinatário; Cláudia Natália Ricci
Endereço: EST. TURÍSTICA DO JARAGUA, 1281.PIRITUBA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 05161-000

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento à determinação contida no Mandado 107/2018, procedi às 
consultas através das ferramentas dos Convênios Eletrônicos abaixo indicadas, em nome de 
CLÁUDIA NATÁLIA RICCI, CPF 077.498.608-51, tendo obtido os seguintes resultados (does. 
anexos):

BACEN - Resultado negativo
*Pesquisa a existência de numerário em nome do(a} destínatário(a) junto às instituições 
cadastradas ao Banco Central do Brasil

ARISP - Resultado POSITIVO 
1) Matrícula 96.532,10° CRI de Sâo Paulo/SP
* Pesquisa Junto aos Regístradores de Imóveis do Estado de Sâo Paulo acerca da existência 
de imóveis em cuja certidão de matrícula conste o nome do(a) destinatário(a)

RENAJUD ” Resultado negativo
* Pesquisa veículos em nome do(a) destinatário(a) sem restrições no cadastro Renajud - 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

INFOJUD- Endereço Idêntico ao indicado no mandado.
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* Pesquisa o endereço do(a) destínatárío(a) cadastrado na Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

Sendo o que nos cumpria, segue o presente mandado e respectiva certidão à d. apreciação 
judicial.

Sâo Paulo/SP, 15 de maio de 2018.

JULIANA Áv TOLEDO LOPES
Oficial de JustiM Avaliadora - 21® VT / TRTSP / 2®R
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?mqth^.BacenJud 2.0

EJUBG.J149179
quarta-feira,
21/02/2018

BdC6nJud 2*0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

Minutas I Ordens iudiciais I Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais I Aluda I Sair

Recibo de Protocola mento de Bloqueio de Valores

1^ Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aaui para imprimir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às I9h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas os Instituições Financeiras até às 23h00min 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00mln ou em 
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições 
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo: 20180000895952
Data/Horário de protocolamento: 21/02/2018 llh47
Número do Processo: 00024874920105020021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃOTribunal:
229 - 2ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Brigida Delia Rocca Costa (Protocolizado por Juliana Angélica Toledo 

Lopes) 
Juiz Solícitante do Bloqueio:

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 170.023.528-14
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Fábio Tadeu Silva

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasRéu/Executado Valor a 

Bloquear
07.289.691/0001-34 : PROMETAL COMERCIO 

DE ARTEFATOS DE METAL LTDA
151.098,00 Instituições financeiras com relacionamentos 

com 0 CPF/CNPJ no momento da 
protocolização. 

Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolização. 

151.098,00077.498.608-51 : CLAUDIA NATALIA RICCI 
MORENO

Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolização. ___

151.098,0061.934.733/0001-98 : SED INDUSTRIA E 
COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA

Voltar para a tela inicial do sistema

21/02/2018 11:471 de 1
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%
/25/04/2018 BacenJud 2.0

EJUBGJ149179 
quarta-feira, 25/04/2018

ac BSCGÍiJucI 2i0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário

Minutas \ Ordens ludidais 1 Contatos de I. Financeira i Relatórios Gerenciais I Aluda I Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apreser^tados podem sofrer alterações devido a oscHaçSes em aplicações financeiras e/ou a incidência de imoostos. 1

S Clique aoul para obter ajuda na conflguraçSo da impressão, e dique aoui oara imprimir.
Dados do bloqueio
SituBçSo da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

As respostas rt^'b das das insbtuições financeiras foram processadas e 
o-rpon fa 'iradas para conduta.

Número do Protocolo: 20180000895952
Número do Processo: 00024874920105020021
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO niABALHO DA 2A. I^IAO

229 - 21» Vr DE SÃO PAULOVara/Juizo:
Juiz Sollcitante do Bioqueio: Brigíàa Detfa Roeca Costa (Protocollzaóo por Juiiana Angtííca Toíedo Lopes)
Tipo/Natureza da Ação: Açgo Trabalhista
CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação; 170.023.528-14
Nome do Autor/Exeqflente da Açio; Fábio Tadeu Silva

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cHoue aaui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réuVexecutados ciiQue aoul.

+ 07.289.691/0001-34 • PROMiLTAL COMiRCIO Dt ARTEFATOS DC METAL LTDA
I [Total bi«w|ueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] {Quantidade atual de nSo respostas: 0]

077.498.608-51 - CLAUDIA NATAUA RICCI MORt-NO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Res|K>sta$
BCO BRADCSCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Date/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Sirilcltante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02) Réu/executado 
sem saldo posidvo. 

0^00

Brígida 
Delia Rocca 

Costa

21/02/2018
11:47

21/02/2018
20:11Bloq. Valor 151.098,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Hpo de Ordem Juiz Valor (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Resultado (R$) Data/Hora
CumprimentoSollcitante

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado não 
é díente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

Brígida 
Delia Rocca 

Costa

21/02/2018
11:47

22/02/2018
17:59Bloq. Valor 151.098,00 0,00

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agêndas / Todas as Contas
Oate/Hora.
Protoado

npo de Ordem Valor (R$) Resultedo (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Juiz Oata/Hora
CumprimentoSollcitante

(02) Réu/executado 
sem saldo posidvo.

Brígida 
Oella Rooca 

Costa

21/02/2018
11:47

22/02/2018
03:56Bloq. Valor ISLOQS.OO 0,00

0,00

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMlCA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Data/Hora
Cumprimento

Tipo de Ordem Juiz Valor (R5) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Scdidtante

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

Brígida 
Delia Rocca 

Costa

21/02/2018
11:47

22/02/2018
02:28Bloq. Valor 151.098,00 0,00

0,00
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25/04/2018 BacenJud 2.0

Nenhuma açlo dUponivel

rTAÚ UWIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Oata/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(«$)

Oata/Hora
CumprimentoSo licitante

(02) Réu/exeojtado 
sem saldo positivo.

Brígida 
Delta Rocca 

Costa

21/02/2018
11:47

22/02/2018
20:31Bioq. Valor 151.098,00 0,00

0,00
Nenhuma açSo disponível

Não Respostas
Nlo hé nSo-respocta para esto réu/eaecutado

+ 61.934.733/0001-98 - SED INDUSTRIA £ COMERCIO EM ARTEFATOS D£ FERRO LTDA
j ÇTotai dioqueado (Moqueto orlglaat e raiteraçOes): R$ 0,00] (Quantidade atua/ de não respostas: 0?

^ Rerterar Não Respost^ J [ Cencelar Não Respostas

Dados para d^>àslto judicial em caso de transferénda

ZnstftuiçSo Financeira para Depósito Judidal 
Caso Transfertada:

▼ ;i
Usar l^e agônda padrã

Agência para Depósito Judidal Caso 
Transferência:
Nonte do Titular da Conta de Depósito Judidal; Fábio Ibdeu Silva
CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito 

Judidal: 170.023.528-14

Tipo de Crédito Judidal: ▼ji:.
Código fie Depósito Judidal: ▼

Nome de usuário do Juiz sollcitante no sistema: EJUBG.

['conferir Aç&^ Seledonadasj! Voltar

UtiPizar Dados do Bloqueio para Criar Nova OrdenT] [ Marcar Ordem Como Nâo Lida

1Dados do Bloqueio Original |
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BacenJud2J)25/04/2018

«ceiUiHl 2.0- E3UBGJ149179 
quarta-feira, 25/04/2018Sblaihi de âtenOnento ao IHwter TMdktfrto

NInutas \ Ontens faMBciate I Cortates de I. rin'wwielia I Reiatérias Cpiynrt'ris t iModa I Sair

Recibo de Pro toco lamento de Bloqueio de Valores

B Qique aoni para obter ajuda na caififflgaçgo da Impressão, e dioue anui para imprimir.
Dados <lo bloqueio
Sttuaçâo da SolidtaçSo: OfdeaiJBdkfal^Bdapae«fc|innihglTadaparaasfns>ftirisac»Hnanoelfas

As ordens judidais piotocotedas até às lOhOOmín dos dias úteis serão consolidadas, 
transformadas em arquivos de remessa e dispionibUIzadas simultaneamente para todas 
as Instituições Tmanceiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judidais 
protocotacte após às 19h00min ou em dias não úteis serSo tratadas e disponibilizadas 
às Irstitutções Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo; 20180002467010
Data/Hor6rte de pmtocolamerrto: 25/04/2018 23h26
Número do Processo; 000248749ail(SCQlKI21
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO

229 - 21* vr DE SÂO RMJLOVara/Julao:
Juiz SoBcítante do Btoqoeto; aigicfa DeBa Rocca Costa (RotocoBzado porlUBana Angefica Toledo Lopes)
Tipo/Naturesa da Ação: Açgo TrabaBiista
CPF/CNP3 do Autof/ExegOente da tkfSas 170 n?T 578-14
Nome do Autor/ExeqOente ãtfSos Fátéo Tbdeu Stva

Relação dos Réus/Executadas
Réu/Executado Vadara

Bloqueai
CoedaseApUcaçBesnnafKelfasAanBidas

07.289.691 : PROMETAL OOMEMIO DE 
ARTEFATOS DE METAL LTDA

IrcfituíçÕes fmanoQras oom relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolizaçSo.

15U)9B^

077.498.608-51 : CLAUDIA NAIAUA RIOQ 
MORENO

151.098,00 Instituições financeiras com r^adonamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

61.934.733 ; SED INOUSIRIA E CONEROO 
ARTEFATOS OE FERRO LTDA

1S1.0S8.00 Instituições (mancer^ com reladonamentos com o 
CPF/CNPJ no momaito da protocolização. ________

Voi^ para a inicia} do sistema
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0UBG.n49179 
terça-feira, 15/05/2018BSCGIlJud 2.0 > Sistema de Ateiulimento ao Poder Judidirío

Minutas I Ordens ludiciats I Contatos de I. Flnartcelra I Peiatérios Gerendats I Aluda I Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

1Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a Inddênda de Impostos.

ã Clique aaui oara obter ajuda na configuração da impressão, e dique aoul para imprimir.

Dados do bloqueio
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Rnanceiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.

Situação da Solicitação:

20180002467010Número do Protocolo:
00024674920105020021Número do Processo:
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAOTribunal:
229 - 21» VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Brigkla Delia Rocca Costa (Protocolizado por Juliana Angélica Toledo Lopes)3uii Sollcitante do Bloqueio:
Ação TrabalhistaTipo/Watureza da Ação;

CPF/CNP3 do Autor/Esegilente da Ação: 170.023.528-14
Fábio l^deu SilvaNome do Autor/Exegiiente da Ação:

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cHaue aoui.
* Para ocultar os detalhes de todos os réus/execirtados cUoue acul.

' 07.289.691/0001-34 - PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTOA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 6,55] [Quantidade atual de não respostas: 0]

• +

077.498.608-51 - CLAUDIA NATAL3A RZCCI MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00) [Quantidade atual de não respostas; 0]i J

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agendas / Todas as Contas

Resultado (R$) Sakfo
Bloqueado

Remarrescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

3uiz
Sollcitante

Valor (R$)Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

26/04/2018
19:52

Brigida Delia 
Rocca Costa

25/04/2018
23:26 151.098,00 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas
3uiz

Sollcitante
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Oata/Hora
Cumprimento

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(00) Resposta 
negativa:

réu/executado nSo 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00

27/04/2018
18:07

Brigida Delia 
Rocca Costa

25/04/2018
23:26 0,00151.098,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agêndas / Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Oata/Hora
Cumprimento

Resultado (R$)Tipo de Ordem 3uiz Valor (R$)Oata/Hora
Protocolo Sollcitante

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

27/04/2018
04:37

25/04/2018
23:26

Brigida Delia 
Rocca Costa 0,00Bloq. Valor 151.098,00

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agêncías / Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Tipo de Ordem 3uiz Valor (RS) Resultado (R$)Data/Hora
Protocolo Sollcitante

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0^00

27/04/2018
02:44

Brigida Delia 
Rocca Costa

25/04/2018
23:26 151.098,00 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível
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ITAÚ UNlBANCO S.A./ Todas as Agênclas / Todas as Contas
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Resultado (R$)Juiz
Solicitante

Valor (R$)Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00
27/04/2018

20:32
Brtgida Delia 
Rocca Costa

25/04/2018
23:26 0,00151.098,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

ei.SSd.TSa/OOOl-RS -SEO endustrja e comercio em artefatos oe ferro ltoa
(Total bloqueado (faioquelo original e relteraç&es): R$ 0,00] [Quantidade atual de rrao respostas: 0]

[RéitèrafNãò Respostas • - Cancétaf Não' Repostas

Dados para depdsito judldal cm caso de transferência
▼Instituição Financeira para Depósito Judicial Caso 

Transferência: , Usar IF è pá^

Agência para Depósito Judicial Caso Transferêrtda:
Fábio Tadeu SilvaNome do Titular da Conta de Depósito Judldal:

,CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito Judicial! 170.023.528*14
TTipo de Crédito Judldal:
▼Código de Depósito Judldal:

Nome de usuário do Juiz solicitante no sistema: EJUBG.

Conferir AçõésSèléá^^^ iVoteír:

[ ■Utilizar Dádós dò BtoqUéiò para^Criar Nová Ordém:][ MaroarO

Dados do Bloqueio Original '
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21/02/2018 • Solicitação por Nome

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

USUÁRIO: JULIANA ANGÉLICA TOLEDO LOPES 
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 07749860851

Atenção:
Confirme os dados antes de concluir o pedido.

Nome
CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO

Tipo
Pessoa Física

NO Processo 
00024874920105020021

CPF
077.498.608-51
Informar somente os imóveis/direitos de que seja proprietário/tltular.

Solicitar em:
01° Cartório - Barueri 020 Cartório - Osasco IQo Cartório - São Paulo • Capital
160 Cartório - São Paulo - Capital

tJ Deseja ser informado por e-mail 7

I Concluir e aguardar resposta | | Concluir e solicitar mais certidões 11 Concluir o Imprimir ProtocoÍõ~|

https://www.penhoraonline.org.br/ 1/1
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frmUstaProcessos2Sm/2018

Penhora Online - Respostas de certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

Protocolo TIpe de Pesqolea H" Processe Ststus CPF/CNPJ

▼J L1 [ ] [ ▼ I »77.498.608-51 | FUtr»
Data da Solicitação 
Oe ( Uté 1

CartàrioProtocolo Status Tipo Processo Sondtação Resp. Imp.
Osasco- 02^ 
CartórioQl ✓ a5PH18020052708D Respcmdido Pessoa 00024874920105020021 21/02/2018
Baniert - 
Qio Cartório a✓5PH18020052707D 000248749201(S0200Z1 21/02/2018
São Paulo - 
Capitai • 10^ 
Cartório

Respondido 
com Anexo0 ✓ aSPH18020052706D Pessoa 00024874920105020021 21/02/2018

São Pauto- 
Capitai - 160 
Cartório

0 a✓SPH18020052705D Respondido Pessoa 00024874920105020021 21/02/2018

Promtssão -
01° cartórioSPH13030069447O Respondido Pessoa 2487-2010 22/03/2013
General 
Salgado - 
Oio Cartório

3ySPH13030069446D Respondido Pessoa 2487-2010 22/03/2013

Cananéia - 
01« Cartório ySPH130300694450 Respondido Pessoa 2487-2010 22/03/2013
Baruerf - 
Oio cartório y &SPH13030069444D Respondido Pessoa 2487-2010 22/03/2013

São Paulo- 
Capital -16° 
Cartàrio

a ySPH130300694430 Respondido Pessoa 2487-2010 22/03/20U

São Paulo - 
Capital - 10°
caítório

Respondido 
com Anexo ✓SPH13030069442D 2487-2010Pessoa 22/03/2013

Página 1 dc 1 10 Itens
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2S/04/2018 Sdicitação por Nome

Penhora Online - Respostas de certidões
Secretaria da 2ia Vara do Trabalho de Sêo Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Pauto

Protocolo
SPHie0200527060

Cartório
lOo OnOAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

TTpo N« Processo 
00024874920105020021Pedido Pessoa

CNPJ / CPF 
077.498.608-51

Nome / Razão
CLAUDIA NATAUA RICCI MORENO

Tipo Resposta 
Certidão

Observações

tesposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da SoUdtacão 21/02/20181: 
Certidão anexa. * **

Certidões:
Matrícula Download Visualizar
96532.pdf.p7s jp^

Respondido em 
26/02/2018

I Voltar I
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CARTÓRIO DA 10°OFICIAL 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS

LIVRO N® 2 • REGISTRO 
GERAL

/— motifculo -
9Ò532

f—tKha Comorea do Copltot do Eftado de São Paulo
06.SET2000

,— matriculo /—'Itóha
1 196532Sõo Poulo.

v0ito y

3UAN2001Imóvol: O APARTAMENTO n« 31. locoiizodo no 3» andar do ‘EDIFÍCIO RODIN'. 
Bloco 'A', do CONDOMÍNIO BELAS ARTES ò Ruo LAURO MULLER 12 e 70. no 
14» $ubdl8tilto. Lapa. com a área real privativo de lIB.IóOrn’. área real 
comum de dlviiâo proporcional de 51.38óm>, área reol comum de divisão não 
proporcionol de 76.9ó9m<. no quol se inclui a coriespondente o 2 vagos e 1 
armóiio na garagem, e dieo real totol de 246.515m>. cabendo-lhe o troção 
ideal de 0.7799% no teneno descrito na matriculo 88.705 deste Cartório na 
quol sob n<* 20. lol registroda a especiticação de condomínio do referido 
edifício.
Proprietária: TECNICORP ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA (CNPJ 
72.840.424/0001-75). com sede nesta Capital â Rua Heitor Penteado n<> 565. 
Registres anteriores: R.3/40.616: R.3/40.617: R.3/36.946 e 66.705 de 24 de 
março de 1997 deste Cartório.
A Oficial desigirado:

R.4 em
Pelo instrumento particular de 6 de dezembro de 2000. o proprietário vendeu 
o Imóvel pelo valor de R$205.821.00 o AGNALDO NABAIS MORENO (RG 
13.748.646 e CPF 060.336.208-79). diretor comercial e t/m. CLÁUDIA NATALIA 
RICCI MORENO (RG 5.934.834 e CPF 077.498.606-51). brotilelros, casados no 
leglme da comunhão parcial de bens no vigôncia do Lei 6.515/77. 
domiciliados nesta Capital, ò Ruo Lauto Mullet I2. 31-A. (CND n'’ 3Ó42000- 
21002020 expedida pelo INSS em 6.12.2000 e C.Q. expedlOo em 26.10.2000 
pelo Secretario do Receita Federal).
A escrevente autorizado:

Zéllo Gavazzl Ruotolo

31.JAN2001jMXa i
Heloísa Maria Gandolfo Loúrelro

R.5 em
Pelo Instrumento particular referido no R.4. os adquirentes contestam dever ò 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04). com sede em 
Btaslllo. DF. no Setor Bancário Sul. Quadro 4. Lotes 3 e 4. a Importância de 

-R$126.631.12. a ser pogo por melo de 180 parcelas menSals e sucessivos, do 
valor Inicial de R$2.090.61, nelas incluídos juros òs toxos nominol de 12% e 
efetivo de 12.6825% oo ono, e os prômiot de seguros, vencendo-se a primeiro 
o portir do môs subsequente ao de ossir^aturo do controlo. O soldo devedor 
será otuQilzodo mensalmente, pelo mesmo índice de remuneraçõo básico 
opiicodo aos depósitos de pouponço do dio do aniversário do Instrumento, do 
quol constam multo e outras condições. Em gotantia do pagamento, olienou 
Itduciarlamente o Imóvel, transferindo suo propriedade resolúvel ã credora.
A escrevente outoiizoda:

jaSBT2000Av.l e
Conforme R. 12/88.705 deste Cortório. o imóvel em óreo maior foi dado em 
hipoteea oo BANCO ITAÚ 5/A. poro garantia do divido de R$3.975.000.00. com 
vencimento em 16 de fevereiro de 2001.
A escrevente autorizodo:

ZÔMo Govozzl Ruotolo

31.JAN2001Av.2 em
Fico eanceloda o hipoteca mencionada no Av.i, em virtude do outoilzoção 
dado pelo credor, nos termos do Instrumento porticular de 16 de janeiro de 
2001.
A escrevente autorizodo;

Zéllo Gavozzl Ruotolo

Mono Regina Costa

Av.6 • INDISPONIBILIDADE DE BENS
Em 01 de feverdro de 2018 - (prenotação n^ 483.009 de 26/01/2018)
Nos termos da determinação da Secretaria da 85* Vara do Trabalho de São Paulo, 
SP • (TRT da 2* Região), expedida nos autos do processo .00004049120125020085, 
protocolada na Central de Indisponilalidades ' em 24/01/2018 sob o^ 
201801.2417.0043632S'-lA-600, foi decretada a indbpoDíbilídade dos bens de 
CLAUDU NATALIA RICCI MORENO, CPF n* 077.498.608.51.
EsCTCvente Autorizado:

Fábio Manins^ Azevedo

ro 31JAN2Q01AV.3 em
Do Instrumento particular referido no registro seguinte e notitteação recibo de 
2000 consta que o Imóvet ocho-se lonçado no codostro de contribuintes do 
Prefeitura Municipal pelo n^ 080.094.0226-5.
A escrevente autorizada:

Zéllo Govozzl Ruotolo

tn
Os

* *) *
' #

(continua no verso)
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21/02/2018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Sair
Seja bem vindo,

Restrições 
Vexolos Al

3UUANA ANGÉLICA TOLEOO LOPES TRT02 21/02/2018 • 13h 06' 58” • 02:49

10 0 ®Restrições Designações

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe l ou mais campos)

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD

Placa Chassi CPF/CNPJ

[07749860851

Pesquisar Limpar

2.0.4

- .r.
0

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1
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21/02/2018 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 077.498.608-51

Nome Completo: CLAUDIA NATAUA RICCI MORENO

Nome da Mãe: MARIA ROSA RICCI

Data de Nascimento: 08/04/1965

Título de Eleitor: 0085955130124

Endereço: EST turística DO JARAGUA 1281 PIRITUBA

CEP: 5161-000

Município: SAO PAULO

UF: SP

Voltar

https.7/cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1
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Redistribuição:
)CEP___________
)CEP___________

|{ )CEP___________
I()DETRAN________

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região 

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 
Horário de atendimento:

CEP: 01139001 
das 11:30 às 1B:00 horas

+

PROCESSO NO 00024874920105020021 (02487201002102005)
Autor: Fabio Tadeu da Silva
Réu: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD + 2
Bxeqüente: Fabio Tadeu da Silva 
Destinatário: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD CPF/CNPJ 61.934.733/0001-98 
Nome Fantasia:
Endereço: Est Turística do Jaraguá,1281 

São Paulo

MANDADO NO 00108/2018

CPF/CNPJ 00.017.002/3528-14

- Vila Jaraguá 
/ SP CEP: 05161-000

MANDADO D E P E N H O R A AVALIAÇAOE

O pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito, 0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A)
Vara

Para
DA 21«

do Trabalho de São Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, 
DETERMINA que que O Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:

firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e 
RENAJUD) para a persecução de patrimônio do executado identificado neste mandado.
2) Infrutíferas as

1) Utilize os convênios eletrônicos

pesquisas patrimoniais por meio dos convênios eletrônicos, diligencie no
à satisfação da execução; negativa a 

prossiga em outro endereço, de conhecimento do Oficial de Justiça, em que estejam
endereço do executado na busca de 
diligência,
localizados bens do executado.

bens suficientes

3) Realize a penhora e avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram.
4) Intime o executado da penhora e proceda à nomeação de depositário.
Fica autorizado a utilizar-se 
opuser ao cumprimento da presente ordem.

do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se

|2.FGTS/Cta vinc.l 
0,00 I

1.Principal
151098.00 I

7.INSS rdo

I 4.Leiloeiros | 5. Editais
o.ool

3.Juros I 6.INSS rte
0,00 I_________

I 9.Emolumentos | lO.IRRF 
0,00 I_________

0,00 I 0,00
I8.Custas I 11.Multas I 12.Bon. adv.

0,000,00 I 0,00 I 0,001 0,00 I____
I Data de Atualização 
I 01/03/2017

13.Hon. peric. |14.Outros
___________ 0,00 I__________

CDMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 15 de Fevereiro de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

# J
X/

I TOTAL
0,00 I 151098.00

PATR CIA REGINA GALLEGO

Remetido à Central em / /20

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405259

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405259
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 246e8a1

ID. 246e8a1 - Pág. 94

Fls.: 386



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

21° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02487003220105020021 
Mand/lnt./Not: 0108/2018 
CPF/CNPJ: 61934733000198 
Reclamante: Fabío Tadeu da Silva
Reclamado: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD 
Endereço: EstTurísticado Jaraguá.1281, Complemento: -Vila Jaraguá 
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 05161000

CERTIDÃO

Certifico que. em cumprimento à determinação contida no Mandado 108/2018, procedi às 
consultas através das femamentas dos Convênios Eletrônicos abaixo indicadas, em nome de 
SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA, CNPJ 
61.934.733/0001-98, tendo obtido os seguintes resultados (does. anexos):

6ACEN - Resultado negativo
^Pesquisa a existência de numerário em nome do(a) destinatário(a) junto às instituições 
cadastradas ao Banco Central do Brasil

ARISP - Resultado POSITIVO 
1) Matrícula 6.845, CRI de Registro/SP
* Pesquisa junto aos Registradoras de Imóveis do Estado de Sâo Paulo acerca da existência 
de imóveis em cuja certidão de matrícula conste o nome do(a} destinatárío(a)

RENAJUD - Resultado negativo
* Pesquisa veículos em nome do(a) destinatário(a) sem restrições no cadastro Renajud - 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

INFOJUD - Endereço Idêntico ao indicado no mandado.
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/

* Pesquisa o endereço do(a) destínatáno(a) cadastrado na Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

Sendo o que nos cumpria, segue o presente mandado e respectiva certidão à d. apreciação 
judicial.

São Paulo/SP, 15 de maio de 2018.

DO LOPES
Valiadora - 21® VT / TRTSP / 2®R

JULIANA A. TÔL! 
Oficial de Justi^
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BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do^m^tJysL.

EJUBG.J149179
quarta-feira,
21/02/2018

B3C6nJud 2i0 - sistema de Atendimento ao Poder 
budiciário

Minutas I Ordens judiciais I Contatos de 1. Financeira I Relatórios Gerenciais I Aluda I Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

1^ Clique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aaui para imprimir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 

Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às I9h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas cm arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas os Instituições Financeiras até às 23h00min 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às I9h00min ou em 
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições 
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20180000895952
Data/Horário de protocolamento: 21/02/2018 llh47
Número do Processo: 00024874920105020021
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO

229 - 2ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:
Juiz Solicitante do Bloqueio: Brigída Delia Rocca Costa (Protocolizado por Juliana Angélica Toledo 

Lopes)
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 170.023.528-14

Fábio Tadeu SilvaNome do Autor/Exeqüente da Ação:

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
07.289.691/0001-34 : PROMETAL COMERCIO 

DE ARTEFATOS DE METAL LTDA
Instituições financeiras com relacionamentos 

com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolizaçâo.

151.098,00

Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolizaçâo.

077.498.608-51 : CUUDIA NATALIA RICCI 
MORENO

151.098,00

61.934.733/0001-98 : SED INDUSTRIA E 
COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA

151.098,00 Instituições financeiras com relacionamentos 
com 0 CPF/CNPJ no momento da 
protocolizaçâo.

Voltar para a tela inicial do sistema

21/02/2018 11:47l de I
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02/03/2018 BacenJud 2.0

EJUBGJ149179 
Sua sessão expira em:

9min42s 
sexta-feira, 02/03/2018

/
BdCCnJud 2.0 - Sístema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

Minutas I Ordens judiciais Contatos de 1. Financeira í Relatórios Gerenciais I Aiuda I Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

I Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostosT

Clique agui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique agui para imprimir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 
disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20180000895952
Número do Processo: 00024874920105020021
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO

229 - 2ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo;
Juiz Solicitante do Bloqueio: Brigida Delia Rocca Costa (Protocolizado por Juliana Angélica Toledo Lopes)

Típo/Natureza da Ação; Ação Trabalhista
CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação; 170.023.528-14
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; Fábio Tadeu Silva

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aoui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aoui.

07.289.691/000i>34 - PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

077.498.608-51 - CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

61.934.733/0001-98 - SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

(R$)
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

Brigida 
Delia Rocca 

Costa

21/02/2018
11:47

21/02/2018
20:11Bloq. Valor 0,00151.098,00

Nenhuma ação disponível

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00

Brigida 
Delia Rocca 

Costa

22/02/2018
17:59

21/02/2018
11:47 Bloq. Valor 0,00151.098,00

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 
____ 0,00

Brigida 
Delia Rocca 

Costa

22/02/2018
03:56

21/02/2018
11:47 Bloq. Valor 0,00151.098,00

1/2https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/extbirOrdemBloqueioValor.do?method=extbir&id=20180000895952
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BacenJud 2.002/03/2018
Nenhuma açâo disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agêncías / Todas as Contás
Data/Hora

Cumprimento
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Valor
(R$)

Juiz
Solicítante

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado
sem saldo positivo. 

0,00

Brigida 
Delia Rocca 

Costa

22/02/2018
20:31

21/02/2018
11:47

0,00151.098,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

i Reiterar Não Respostas |t Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

▼

i Usar IF e agência padré

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:
Nome do Titular da Conta de Depósito 

Judicial:
Fábio Tadeu Silva

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: 

170.023.528-14

vTipo de Crédito Judicial:
TCódigo de Depósito Judicial:

EJUBG.Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:

[ conferir Ações Selecionadas | Voltar

I Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem | Marcar Ordem Como Não Lida ]

[ Dados do Bloqueio Original0

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/exi birOrdemBIoqueioValor.do?method=exibir&id-20180000895952 2/2
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BacenJud 2.0 - EjUBG.n49179 
terça-feira. 15/05/2018Sistema de Atendimento ao Poder Judkiárfo

Mfturtas I Ordens tudidais I Contato» de I. Financeira 1 WctatArioe Gerendals I Aluda I Satr

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferencias, Desbloqueies e/ou Reiterações para Bloqueio de
Valores

6 Ciique gpijl para obter ajuda na configuraçgo da Impressão, e dique aeul oara imprimir.

Dados do bloqueio
Número do Protocolo; 20180002467010
Número do Processo: 00024874920105020021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAOTribunal:
229 - 21“ VT DE SÃO PAULOVara/Juíso;

Jute SoUdtanta de Bloqueio: Brlgida Delta Rooa Costa (Protocolizado por Juliana Angélica Toledo Lopes)
Tipo/Natureza da Açáo: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/EseqUente da Açlo; 170.023.528-14
Nome do Autor/Exeqüente da Açio; Fábio Tádeu SíNa

RelaçSo de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os ráus/executados cllaue aaul.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aoul.

07.289.691/0001-34 - PROMETAL COMERCIO OE ARTEFATOS DE METAL LTDA
[Total bloqueado (bloqueio ortginal e relteraçòes);R$6,SS] [Quantidade atual de nio respostas; 0]

M 077.498.608-51 - CLAUDIA NATALIA RlCCl MORENO
[Total bloqueado (bloqueie ortginal e relteroç6es):R$0,00) [Quantktede atual de não respostas: 0]

61.934.733/0001-48 - SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA
(Total bloqueado (bloqueio original e relteraç6es):R$0.00] [Quantidade atual de nae respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agêndas / Todas as Contas ••lu

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R»)

Data/Hora 
CumprimentoSolidtante

(02)
Réu/executado 

sem saldo25/04/2018
23:26

Brigida Delia 
Rocca Costa

26/04/2018
19:52Bloq. Valor 151.098,00 0.00

positivo.
0,00

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas 'T-
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Valor (R$) Resultado Saldo
Bloqueado

Remanescanta
(R$)

Data/Hora
CumprimentoSolidtante (R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo25/04/2018
23:26

Brigida Delia 
Rocca Costa

27/04/2018
18:07Bloq. Valor 151.098,00 0,00

poslüvo.
0,00

BCO SANTAWDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Saldo
Bloqueado

Ramanescante
(R$)

Tipo da Ordem Juiz Valor (R$) Resultado
{R$)

Data/Hora 
CumprimentoSolidtante

(02)
Réu/executado 

sem saldo
25/04/2018

23:26
27/04/2018

04:37
Brigida Delia 
Rocca Costa 0,00Bloq. Valor 151.098,00

positivo.
0,00

ITAÚ UNIBAWCO SJL / Todas as Agências / Todas as Contas
Tipo de OrdemData/Hora

Protocolo
Juiz

Solidtante
valor (R$) Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

25/04/2018
23:26

Brigida Delia 
Rocca Costa

27/04/2018
20:32Bloq. Valor 151.098,00 0,00

1
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21/02/2018 Solicitação por Nome

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

USUÁRIO: JULIANA ANGÉLICA TOLEDO LOPES 
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 61934733000198

Atenção:
Confirme os dados antes de concluir o pedido.

Nome
SÉD INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA - ME

Tipo
Pessoa Jurídica

N^ Processo 
00024874920105020021

CPF
61.934.733/0001-98
Informar somente os imóveís/direitos de que seja proprietário/títular.

Solicitar em:
01<* Cartório - Franco Da Rocha 01^ Cartório - Registro 02<> Cartório - Osasco

■ Deseja ser informado por e-mail 7

I Concluir e aguardar resposta ] | Concluir e solicitar mais certidões 11 Concluir e Imprimir Protocolo I

https://www,penhoraonline.org.br/ 1/1
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25/04/2018 frmüstaProcessos

Penhora Online ■ Respostas de certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Pauto 
São Paulo 
São Paulo

Protocolo Tipo de Pesquisa N* Processe Ststus CPP/CNP]
TI 1b1.934.733/0001-981] [ [ ] [ Fidrar

Pata da Sollcitaçlo 
Oe |01/01/2018'1*té|20/04/2018 i

CartórioProtocolo Status Tipo Processo Solicitação Resp. Imp.
Respondido 
com Anexo

Registro - 
01® CartórioSi aSPH180200527000 Pessoa 00024874920105020D21 2V02/2018

-02®€3 aSmi8020052699D Respondido ^ssoa 0002487<»20]{502002] 21/02/2018Cartório
Franco Da 
Rocha - 01® 
Cartório

ea aSPH18020052698D Respondido Pessoa 00024874920105020021 21/02/2018
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2S/D4/2018 Solldtaçâo por Nome
/

Penhora Online > Respostas de certidões
Secretaria da 21a Vara do Trabaltw de S5o Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo

Protocolo
SPH16020052700D

Cartório
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE REGISTRO < SP

Tipo Processo
00024874920105020021Pedido Pessoa

Nome / Razão
SBl INDUSTRIA E aiMEROO EM ARTBWTC» DE FBtRO LTDA • ME

CNPJ / CPF 
61.934.733/0001>98

Tipo Resposta 
Certidão

Observaçfies

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da SoPcitocão 21/02/20181;
Localizada ei aatrlcula, conforae anexo.

Certidões:
Matrícula Download Visualizar

# m[ptíI6845.pdf.p7s

Respondido em 
26/02/2018

\ Voltar I
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tftoio dl Sde Poob
LIVRO <'2- OE REGISTRO GERAL

MATRÍCULA N.í 
-6.8*f5/i.

CARTORIO DE REGISTRO J—FLS • MATRÍCULA N.® 
•6.645-

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
ei.r oueofs oncuu.

— FLS — 
. -001-ELY GUEDES 

OnCUL -001-
Cem—to dl Riglitio VeCeffleres di Rigbtre Ertedo dl SSo Peule 

LIVRO «2» OE REGISTRO GERAL

■ ® sessenta e nove) coa a ároade a2,999he-,(v^te e Apis hectares e novecentos e noventa e'nova
M* «A Barras" ► no Bairro Koüpai^S-í ® oimlcíplo de Sete Borras, cuío lote de terras dividegela ^ente por utos .estrada cpionipi (lote S^óB); de uà Lto cora o StJ 
571(qultómtoa e setienta e ura), de outro lado 5è7(qulnhentoe e eesirn! 
ta e sete) e aos IXmdos,' coui lote* Ç06(quinhentos e oltciit'» « aerLii)<': Cad. no rWRA 80b nfl64i:090.288.^é-Dv’^SÍ8lrlçlÍ aSílsitiía n873Ó

- . -g^gSBXAnXflS; - Ilelena Sula Elrosser. SSíteta a S^I
■ aposentado, brasilolros, portadora das cédulasde Identidade, n0*n»B.2.326.3?7-8SP/8P., e 631.7K-SSP/SP- 5° 7^J-2!»-798.67B/M e

• "1 Capital, a nua Rq^ Ticente ijflalfT rJemerábe. í
0ficíaíÍ^(aÃS^êf*/v5^'^^ fc. Rp^otro, St de feyerairo áe 1.98'?.- 0 -

’ guelra)íjj^o

R.^5/6.645~ Feito ãos 0?í do. Maio de .1,999^
,, Pelp Contrato Particular do Ooraprozolseo de Oo^ra e Venda,

4dtado de 19 de Novembro de 1.993} assinado pelas partes'e testemunhas, 
com finoao reconbosidas,'op própne^arips i^is Aotqnio Paes de^Bairoe,

- brasileiro* represontante cooeroial,.portador-da 0e4ttla'de Identidado- 
R&; 004.677.961>S8F/8P e suo espo.oa Mâxia de Lourdos Páés de Bárros, »

- braallelra, do lar, portadora da Oadu).a do ld8~ntidaâe SS.
cyi-6-SSP/8F, inecricos em cóníjujito no n6(^31?.398«3S8/7

. .âob 0 regliDO da comunhão dê bezxe, anterlormentê a-^gonoi

,voe^llho),.Escrevente Autorizado, datllogra-. 
AA/OOAA^é\^c^ (Rogina Blisabeth Ooêdee Mo - 

*i9' assino.-.na, oo]

■yw^^aoc/or « ouc. ot>yw,u« vuu !■— u— foee ue —
do lar, portadora da Oadula do ld8~ntidaâe SS.-11811.419..1 *r- •-•• ■ caeadoa -

• .DUU O UVULUUU—W UU wvua, »..í<BA’AUX1UOUW U'w*ouuw.ka da Xol n8 ~
- 6.315/77. reeidenteo' 0 domiciliados na Rua Joaquim Pfugonio do Xima, nfi 

- São Paulo-Capitai; OOMPROWITERAM-8E VEHDEE-
brael 

nfl3:22lT 
p,'casado eob o regl- 
ââ Lei na6.515/77 com

Jâpâxsi ?6!\lXX8Í7â I oni A «AbUW wsa^ I bj.neee» ^
o imovol descrito e caracterizado nesta matrxoula, pe.lo preço de 
B8a00.000,00 (cem all reaie), a flARCO AHTONIO HOmgOUES MAgfaNS.' 
leixo, engenheiro civil, portador ca ceduia aã iâentidade Ru;

- 554-SaP/0P.;,inscrito no CEffTTsoh nfl225;397»4387<2w, v .
. ma da oosninhao de bens,' a^neriormante a vlgetKia oh Lei n86.519/77 
. HRGINA 19/iãEL ABliRADE mRilINB (braWleira, ooqretatia, portadora'da 
_ ÍJedula de J-aenbxdãde su. jas:^668.53v>SS^^'.;'\nsc: ãta no CP?, sob nfl-
- 065.691'l26B/02)', rosidentbe e domilc«iafl« loJJI; d: .Br lwblon, neeta oi-
- dade dfi ■RftKistro.- EmôluBi&ntoa: ÍOTaZlLsfa-rAc Rs < í 4 505.28,93- Ao Iposp^95^4^^oiaciAL r TriimTTnTn^^jíj jj 1 (eãnedito

R6/e,íl45-Feito açtf i6 de Julho de I.ÔSS:-
- ... ...._fyia E!Scrjiurâ .deryenda:e .Compra:Com Cessão.e Xron?ferô,ncía 
Parciai de Direitos lavrada aos 21.dé Junl)o de 1.9^ oo Segundo Tabeltonà^o 
^e-Notas destavComarcaràrflsT.285 do livro, rt^l d^ EscrKürâ de ReflflcaçSo e 
f^tlficação lavrada dbs 12 de.Julhod'e .‘("^99'n'o'níe5{}fó.Tabèllònáfõ dè Notas, 
às flsí'329 ..dó livro n*Sl, õs próprietârlos .Lui2 Ahtohio Paj^'de Barró^ ^ aua' 
mülhêr Maríè de-LQi^^es Pábs^de Báitos‘0d'qüãl]frcadÕ5), y/áns]rfiitiram.'uma'. 
pdrte Ideal correspondente a 30.000,OOm2 (Íi;lnta-mfl. metros tfüadradoô), ou ' 
SSJa, 3,0ha., no Imóvel dedcrito nbsta mãtrícuía', pelo preço de.R)50.000,00 
(cinquenta mil reais), ó SEP IN0Ú9tj^A-E CÓMÉRCfÓ ENl ArtÉFATCS DE 
FERRQ • LTDA.>>tlgSSôa- jurídica- de 
Turfetica do/Jagurá, \i»396, em J 
n»61.934.733/fa001-98; rèpresentàda.
Emolumento» .R9338.1^ Aoi Ésmdot

. ■süB^muTo.^fe—

- ■ -Feio Oüçrltura do Venda.e Compra cora'Pacto Adjeto de Hlpota■ «I n-3.199, pelo escrevente,^Apparoetto Jo
? 11* C^torio de Notas da Capital, aos 02 dó-cTOsto-do

, 1.98^ - os woprletartos acima qualificados, • vendoroa o imovol sunra -- iupArrt,™ 2uiSIr<! "S -

.__ ÇKliaas-il. laontlilade S0.H0s,é.00B'.6?6..SSP/SP., riO 693>5o3ll/SP -
™ n?599.iai.3a8/7j, rMidroÍM", âoSci-

rí^aím ”? Capital, a Rua Proncisco QuimariB*Moraes nfl73 -
Jardim Tomolo -Santo Amoro,- polo preço de Cr03.000.000 (tros adlhées- 
de cruzeiros) .-0 referido e verdade e’dou fé. Realstro lU- d« favftrM. ro de i.935.Tara:ar949.200 -8cloB:Cr623^2Í - 0

R-2/6.845 -Pela escritura objeto do R-i -attlto BraHAnmHn ninimín a s/mr. miA Omm BiasaaoCaeimaT^nfÇeadosTT conSlBii.:
ram-se e comfessarãm-se devedores à Heleno Sula Elzgsser e s^morido- 

2®^ cíu^floados) ^ Importância de CrCl.500;r 000 (hum milJiao e quinhentos mil cruzeiros), a sei- paga no dia 21 de - 
jono^o de 1.9^, por melo (a uma nota promlsBorla -dando-se em garan- 
Jia da dívida EM PBl«EIRA, ÍSlCA E ESPEOIAL HIPCCIKJA, o^o^déscri- 

matrícula suora. Multa; 10 (doa por cento), so- 
teo o debito em aborto,-Outras condições são as constshtes da via oue- 
flca arquiva^ em cartorio.-O referido é verdade e dou fo. Recistro.—

JelOA:0rSl4-.664 - 0 gW,-

Av,3/6.8it9 -.Uravés do Instrumento Particular de (Jultaçoo, datado em - 
Sao Paulo, aos 29 de janeiro de 1.965, assinado pelos credores, cora a- 
firma recon-hecida, e que fica no arquivo deste cartório, ó feita a pre 
sente averbaçao para que fique cancelada a hipoteca objoto do R-2, fa- 
cç a Uquidaçao da divida pelos devedores.-0 referido e verdade e da - 
fo. Beçlstro, 14 de fevereiro de 1.985.Ta>ca:Cr$7.500 -Gelo8:Cr93.525 - 
0 OflQlahVW.^^MIfX

\n

iilraito-privado, >e6táb8léclda na' Esirada 
^o\Paulo^apÍúl, ^ inscrlta-^no- CGG/MF. 

pj^ Cllretora, -Márcia" Reginã • RIccI. 
‘ .Ipesp: ;r$67,S5.-OFICIAL
~r. ^sJBENEDITO ALVES FILHOl

“

: •
R.7/8.b45- f elfò aÔ3 '15 'de 0 u^ho díri

Pelas Escrituras objeto do.^ R6, os, detenfòraV^^os direitos da 
compromíssários compradores.*Mart^Antonlo RpdrigujM.Maitins é sua mulher 
Regina Isabel Andrade Martina (já qgeIjficadosX creram e transfaflram saus 
direitos sobre ..uma parte ideal corresponde.irte p;30.000,00m2 (t.iinta mil metros 
quadrados), ou seja, 3,0ha., no nnóvbl-.descrito.rrastaimatrícola. pelo preço de 
R|13.100,^(tr«2e^ll e. cem reais),' â SEP-^ ÍNDÚSTRJA- E-CQMÉRCIO EM 
artefatos PE FEk^ LTPA. j»efi^a jurfdica*de direito privado, estabelecida 
na Estraèa Tur1stlca\do Jara^á,. ^,96,. ^rm Sip Paulo-Capitaf, Inscrita no 

^ CGC/MF. h^1.934.733/aQ01-98Jre^sóntada pèÍa.'birétorã;*Márcla Regina RiccI. 
.EmoíumentV: • R32^7.^.y\A^i^^b^$58.80. Ao Ipèsp: RS43,57.'OFICIAL

B.4- Peito aos 26 de foveroiro de 1.98B.
Pola escritura de Vende e Coiqpra lavrada aos 25 de agosto ds - 

1.96?, no 22A Oartorlo ds Hçtas, da Capital de São Paulo, (Livro nfi- 
2347, fie. 77)1 08 proprietários, venderOa o Imovsl objeto da praseg 
te matricula, pelo preço de 089150.000,00 (cento e cinquenta ndl oru 
zados), a LOia AHTONIQ PAES JE BÃRROS. braeilolro, ropreoontante 00- 
marcial, porteoor oa ceduia as iclêntidado RO. nfi4*677,^l-SP e do - 
CPP/Il?. n5®57»39S.33Ô/74, caeado antes du Lnl na6515/77, pelo regime 
da oomunbao de bens, com Maxia de Lourdes Paes ds Sarros (brasllei - 
ra, do lar, RO. nflll.419'.0^6-SP).e residente na capital 
de Suo Poulo^^-^aRqa Joaquim EugeMo ae Lima, nfil522- jardim Paulis - 

A5«>666«.45" jIffN.EBtmo» Dz9l«569',õ8-Ao Ipeapt Cz8 
lH|~) , (Benedito Alves Pilho), -

4ta..> Effiolumánt 
1.177.69, ELk< X
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liATRlOULA N.® OFtCIAL* 00 REGISTRO OEH
JOBGB MBKBCB B&ItURKS /

[.E\S .^.j-^FLS —
±02-=6.845»

Comorco d* Eitoíta dê Sa» >oulo
iiVRO «a» Qg aeoisTfto o^íbal

R.8/6.84S- Feito aos 19 de Março de 2001.
Pela Escrttiua de Venda e Cotnpra lavrada aos 05 de Oatubro de 

2000 no Secundo Tabelião de Notas desta Cidade e Comarca de Registro, 
as fls. 326 do Uvro n®53, e Escritora de Retificação é Ratificação lavrada 
aos 19 de P^erelro de 2001 no mesmo Tabelião, ás fls. 2Ò1 do livro n^Sd, 
os proprietários Luiz Antonlo Paes de Barros e soa molber Maria de 
loordes Paes de Barros (já qnalJfieadoa), transmitiram oma parte ideal 
correspondente a 180.000m2 (cento e cinquenta mü metros quadrados) oo 
IS.Oha. (quinse hectares) do imàvel descrito n^tcumatricola, p^o-nreço de 
R$150.000,00 (cento e cinquenta mfl reais). 4 fin^JOBL CIA
LTPA. estabelecida na Rua Or. Cândido Crua, (n®288, V^sT" 
de Americana, Estado de 8ão Paulo, uso: 
n**43.244.987/0001<Ò0. OFICIAL SXTBSTITUTOO^
(BENEDITO ALVES FILHO).

cUdade
sobLO ft

R.9/6.846- Feito aos 19 de Março de 200i.
Pelas Escrituras objeto do R. 8, os detentores dos direitos de 

compromissárioa compradores Marco Antonlo Rodrigues Maxtlna 
mulher Regina Isabel Andrade Mastins (já qualificados), 
transferiram seus direitos sobre tuna parte ideal correspondente e 
150.000m2 (cento e cinquenta mil metros quadrados), ou 15,0ha. (qoinse 
heeteres) de imóvel descrito nesta matricula, pelo preço de R$29.998,80 
(vinte'a.nove mü, n 
ãiWa JÒEL BEHi

e sua 
cederam e

u^entos e noventa e oito reais e dnqnenta centavos), 
j^ClA LTPA. estabelecida na Rua Dr. Cândido Cruz, 
AcMadé dc Americana, Estado de 6áo Paulo, isiscrite 
>0*43.244.987/0001-00. OFICIAL aUBSTITlTTO. 
LA (BENEDITO ALVB6 FILHO).

Av.10/6.846 — Fottã em 07 de fevereiro de 2018.
Pfocede-s6 a esta averbaçôo. nos formoe do Protocolo de Indisponibllldade n« 
201801.2417.00436325-IA-600, emitido eletronicamente pela Central de Indisponibllldade w... 
24/01/2018, no Processo n® 00004049120125020085 - Secretaria da 85® Vara do Trabalho de 
Sfio Paulo-SP - Emissor da Ordem: Francisco Anderson de Oliveira Freire, para constar a 
DECRETAÇAO OA INDI9PONIBILIDADE dos bens de SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM 
ARTEFATOS DE FERRO LTDA ME - CNPJ: 61.934.733/0001-98. Protocolo: 53176 de 
26/01/2018. OFICIAL TITULAR,

em

(MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA).
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21/02/2018 RÉNAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Sair
Seja bem vindo,

Restrições 
Ve.Cülos Al

JULIANA ANGÉLICA TOLEDO LOPES TRT02 21/02/2018 • 13h 18' 08" • 09:54

la $ eRestrições Designações

Você está em: RENAJUO Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe l ou mais campos)

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD

Placa Chassi CPF/CNPJ

61.934.733/0001-98 . Lli —

Pesquisar Limpar

2.0.4

■. "■ I'. ■

" ;r' •,
t -

:

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1
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21/02/2018 eCAC ■ Centro Virtual de Atendimento

Servffos Birro GovBrBRASIL

ecn S^u>rri-,aTliiJlnrdoCenHeUo: 2I4J37SJ28-76 - AILtAIM AMCELICA TOLEDO LOPES

iocx'v.--r‘- .v.r. •

1.'5TTJ 1'i.^ / au C.-'<A

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO ■ Consulta de Informações Cadastrais

CNPJ: 61.934.733/0001-98

Nome Empi^arlal Completa: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
Nome Fantasia Completo:

CPF do responsável: 077.498.608-51

Logradouro: ESTRADA TURÍSTICA 00 JARAGUA , 1281

Complemento:

Bairro: PIRFTUBA

Município: SAO PAULO

UF: SP

CEP: 05161-000

Voltar

t

https://cav.receila.fa2enda.g0v.br/eca c/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região
21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

São Paulo, 16 de maio de 2018.

Davi de Figueiredo Sá 
Técnico Judiciário

Vistos etc.
intime-se o reclamante para indicar diretrizes de prosseguimento do feito, no 

prazo de 30 dias, devendo abster-se de requerer a reiteração de diligências já realizadas, sob 
pena de os autos aguardarem provocação no arquivo.

Paralelamente, com fulcro nos princípios da celeridade e economia processual, 
sempre que necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o exequente a indicar meios 
de prosseguir na execução reportando-se a esta decisão.

São Paulo, 16 de maio de 2018.

HAMILTON HORNEAUX POMPEU 
JUIZ DO TRABALHO

Documento elaborado e assirtado etn meio digitai. Validade iegal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vv-AnM.trlsp.jus.br, Código do documento: 7092344 
Data da assinatura: 17/05/2018, 03:09 PM.Assinado por: HAMILTON HOURNEAUX POMPEU
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21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

Autor(es) : Fabio Tadeu da Silva

Réu(s) : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 2)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
(Fls 368) Intime-se o reclamante para indicar diretrizes 

de prosseguimento do feito, no prazo de 30 
dias, abstendo-se de requerer a reiteração de 
diligências já realizadas, sob pena de os 
autos aguardarem provocação no arquivo

m Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUI2 VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 03/09/2018

Solicitado por SÉRGIO LUIZ VIEIRA
em 30/08/2018 às 15:32 hs. 

2112 
3798

Solicitação no 
Edição no
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18/09/2018 
R.CARPROA - Pag. 370

15:27:41

21^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00024874920105020021 (0248720100^02005)
Volume{s): 2 /

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Autor(es) 
Réu{s)

fiz a entrega do processo, com 369 folhas, adata.Nesta
MÁRCIO LUIZ VIEIRA, OAB 257033/SP-D, telefone (0011) 36731540.

São Paulo - Capital , 18/09/2018

Everton de Paula Silva
i

Ciente dfe devolução até 24/09/2018.

lEIRA - Advogado-AutorMÁRCIO I/ür 
OAB 257033 SP D
Endereço Av. Elisio Cordeiro de Siqueira, 272 

Pirituba CEP 5041001
São Paulo, SP

Devolvido em
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hllps://pje.trtsp.jus.br/primeirograuA^isualizaDocumcnlo/Autenlica..

r-^%- PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO'í
21® Vara do Trabalho de Sáo Paulo ||| ET 1000599-47.2018.5.02.0021 

'■ EMBARGANTE; PROMETAL comercio de artefatos DE METAL LTDA • ME 
EMBARGADO; FABIO TADEU DA SILVA

EMBARGOS DE TERCEIRO

Vistos e examinados os autos.

1-RELATORIO:

Embargos de terceiro apresentados por PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 

METAL LTDA - ME, em face da realização de penhora on line em conta bancária de sua 

titularidade, nos autos do Processo 0002487-49.2010.5.02.0021, desta 21a Vara do 

Trabalho, requerendo a procedência dos mesmos, de acordo com as razões expostas às 
fis. 02/12.

Z)

O embargado apresentou defesa às fis 18/26, postulando pela improcedência da ação.

Juntaram documentos.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução. 

É, em síntese, o relatório.

2-FUNDAMENTAÇÃO:

Os embargos de Terceiros consubstanciam-se em instrumento reservado àquele que 

objetiva a exclusão de seus bens que foram objeto de apreensão judicial determinada em 

processo do qual não é parte, nos termos do artigo 674 do CPC de 2015.

Nos autos principais de 0002487-49.2010.5.02.0021, a empresa embargante foi incluída 

no polo passivo ante o reconhecimento do grupo econômico, conforme se verifica do 
despacho de fis. 16.

Desta feita, sendo a embargante parte no processo, não lhe cabe os Embargos de

1 de 3 09/10/2018 18:35
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htlps://pjc.trisp.jus.br/primcirograuA'isualizaDocumento/Auleniica...

Terceiros, medida inconciliável com a correta: Embargos à Execução, vez que estes são 

apresentados nos próprios autos processuais, e por quem é parte na Execução. Aqueles, 
em autos apartados, por quem não é parte no processo.

A fim de corroborar o entendimento acima esposado, vale colacionar jurisprudência do C. 
TST:

f

"Embargos de terceiro. Inadequação. Extinção do feito. Pessoa física 

jurídica incluída no polo passivo da execução como sócia, 
sucessora ou integrante de grupo econômico é parte e, portanto, não se pode 

valer dos embargos de terceiro (art. 1.046 do CPC). Extinção do feito 

resolução do mérito, de ofício, por inadequação (art. 267, VI do CPC). 
Processo TRT/SP 00016802020135020281- Agravo de Petição 

Embargos de Terceiro; Rei. Antero Arantes Martins, 6® Turma."

Dessa forma, entendendo este Juízo que a embargante é integrante do grupo econômico 

incabíveis os embargos de terceiro visto a ilegitimidade de parte.

Considerando o trabalho realizado pelo procurador da parte embargada, arbitro 

honorários em 10% sobre o valor da causa, atribuindo a responsabilidade pelo pagamento 

à parte embargante (art. 791-A, §2o, da CLT).

ou
ex-sócia.

sem

em

Q

OS seus

3 - DISPOSITIVO:

Ante 0 exposto, julgo extintos sem resolução do mérito os embargos de terceiros 

termos dos incisos IV e VI do artigo 485 do CPC/2015, nos termos da fundamentação 
supra.

nos

Custas processuais pela Embargante, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, 
V, da CLT

Honorários advocatícios devidos pelo embargante em favor do procurador do embargado 

no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado nos autos principais e dê-se 

baixa e arquivem-se os presentes autos.

2 de 3 09/10/2018 18:35
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hllps://pjc.trtsp.jus.br/primcirograuA^isualizaDocumcnto/Aulenlica...

Intímem-se os litigantes.

SAO PAULO.20 de Agosto de 2018

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 
Jui2(a) do Trabalho Titular

^ Assinado
eletronicamente. A 
Certificação Digital 
pertence a: 
[BRIGIDA DELLA 
ROCCA COSTAl

18082012235993100000114684169

htlps://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu
/Processo
/Cônsul taDocumento 
/listView.seam
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21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00024874920105020021 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 2)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Réu(s)Opçãoit
: Notificação: Quanto ao despacho proferido:

Comprovar pagamento de custas e honorários advocatícios 
no prazo legal.

Texto

Advogado(s):

320489 /SP-D THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

Publicado no D.O.E. em 15/10/2018

Solicitado por ALESSANDRA MARTINS
em 10/10/2018 às 10:48 hs.

Solicitação no 
Edição

503
2580no
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Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da 21= VARA DO
TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO

IDzcc
UJ
1-z

s
o>
CM
CJ

CM

00
j::

cn
CMProcesso n° 00024874920105020021
Q.
<0

a>o
CC

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

Reclamação Trabalhista que move em face de SED INDUSTRIA E COMERCIO 

EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA E OUTRA, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento a despacho, se manifestar nos seguintes 

termos:

<0
CJ
H
CC

Excelência, conforme andamentos dos autos foram realizadas 

varias tentativas a fim de garantir a execução, em nome da executada Sed, todavia, 
todas restaram infrutíferas tendo em vista não encontrar bem penhoráveis em nome 

da executada.

Ato contínuo, houve a inclusão no pólo passivo da executada 

PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA.

Outrosssim, ante a inclusão, houve penhora on line dos ativos 

financeiros da executada às fls.307 dos autos, no importe de R$ 10.776,47 (dez mil 

setecentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos).

a executada opôs Embargos de terceiro sob o 

n°1000599-47.2018.5.02.0021, os quais foram julgados extintos.
Ainda

Avenida Mofarrej, 348- 7° andar- conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000.
(11) 3673-1540 / 7885-5381

marcioluizvieira@adv.oabsp. org. br 
SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 257033/SP - MÁRCIO LUIZ VIEIRA •
Página | 1
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Advocacia
ÍB

Diante do exposto, requer a expedição de alvará de 

levantamento do valor bloqueado às fls.307 e que encontram-se à disposição 

em conta do juízo, conforme decisão de fls.315. [D
z
cc
lU
í-
Z

E por fim, visando à satisfação total de seu crédito, requer 

seja realizada pesquisa junto ao sistema ARISP e RENAJUD afim de se obter 

informações acerca de bens em nome da executada PROMETAL COMÉRCIO 

DE ARTEFATOS DE METAL LTDA.

o

8
O)w
CM

N
CM

CO

CO
CM

«
O
dNestes termos, 

Pede deferimento.
(Ò

CM
I-
(t
I-

Sâo Paulo, 23 de novembro de 2018.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

V*

Avenida Mofarrej, 348- J'’andar - conjunto 710- Vila Leopoldina- São Paulo/SP - CEP 05311-000.

(11) 3673-1540/7885-5381

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 
SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 257033/SP • MÁRCIO LUIZ VIEIRA -
Página | 2
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21“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N“ 00024874920105020021 
(02487201002102005)

Autor(es) : Fabio Tadeu da Silva

Réu(s) : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 2)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
fornecer os dados bancários para transferência de 
valores no siscondj. 
prazo cinco dias

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 03/12/2018

Solicitado por Alexandre Hideki Miyamura 
em 29/11/2018 às 16:36 hs. 

2412 
2612

Solicitação n® 
Edição n®

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405261

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405261
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 1ed75d6

ID. 1ed75d6 - Pág. 23

Fls.: 415



3^^meW'
Advocacia

excelentíssimo senhor doutor juiz federal da 21^ VARA DO
TRABALHO DA COMARCA DE SÃO^PAULO
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Processo 00024874920105020021

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

Reclamação Trabalhista que move em face de SED INDUSTRIA E COMERCIO 

EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA E OUTRA, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento a despacho, se manifestar nos seguintes 

termos:

À parte exequente, foi intimada a fornecer os dados bancários

para transferência de valores.

Neste sentido, segue as informações solicitadas.

• CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 0245
CONTA CORRENTE: 1932-9
CNPJ: 22.572.037/0001-27
MÁRCIO LUIZ VIEIRA SOCIEDADES DE ADVOGADOS

Avenida Mofarrej, 348- 7'^ andar - conjunto 710- Vila Leopoldina - Sâo Paulo/SP - CEP 05311-000.

(11) 3673-1540/7885-5381

marcioluizvieira@adv.oabsp. org. br 
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 257033/SP • MARCIO LUIZ VIEIRA -
Página I 1
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Advocacia

Nestes termos, 
Pede deferimento.

tD
z
ccSão Paulo, 07 de dezembro de 2018. UI
I-z
CM
COa
n
CM

m

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

00

Q.
<0

O)on
ct
I-

Avenida Mofarrej, 348- 7^ andar - conjunto 710- Vila Leopoldina - São Pauío/SP- CEP 05311-000.

(11) 3673-1540/7885-5381
marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 

SiSDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
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vi-
Luiz Fernando Guerreiro - Médico Perito Oficial

Rua Beneficência Portuguesa, 24 sala 6Jd 9 11-3312.0146 

Sta. Efigênia - São Paulo/SP - Cep.-01033-020

S : ppgclxnaguol.com.hr

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 21° VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO.

z
cc
UJ
H
Z

8
o
n
c\j

ò
cn
cQ

Q.
CO

05a>cc
(0

CMProcesso 02487-2010-021-02.005 
Reclamante: Fabio Tadeu da Silva.
Reclamada: Sed Indústria e Com em Artefatos de Ferro.

I-cc
I-

Luiz Fernando Guerreiro, médico perito oficial 
desse r. juízo vem, mui respeitosamente a V.Exa., pedir e requerer o que segue:

Solicitar o pagamento dos honorários periciais.

Termos em que.
Pede Deferimento.
São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

Luiz Fernando Guerreiro 
Médico Perito Oficial

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pelo CPF 05458920821 - LUIZ FERNANDO GUERREIRO -
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PODER JUDICIÁRIO
TRT 2» REGIÃO TRIBUNAL REG DO - SP 

ALVARA ELETRÔNICO DE PAGAMENTO N 2Õ19O220151537017Ô29

Comarca
SAO PAULO TRT2 CAPITAL 
Numero do Processo 
00024874920105020021 
Autor
FABIO TADEU DA SILVA 
CPF/CNPJ Reu 
61934733090198 
Data de Expedição 
20/02/2019

Vara
21 VT FORUM BARRA FUNDA

Reu
SÊD INDUSTRIA E COMERCIO EM AR

Data de Validade 
20/06/2019

TOTAL OE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Numero da Solicitacao
Valor............................
Finalidade...................
Banco............................
Conta............................
Tipo Pessoa Conta....
Beneficiário...............
CPF/CNPJ Beneficiário 
Tipo Beneficiário....
Procurador...................
CPF Procurador...........
Conta(s) Judicial(is) 
Conta(s] Judicial(is)

9001 Tipo Valor...........
Calculado em.......
Tipo Conta...........
Agencia.................
OV da Conta.........
CNPJ Titular Cta.

Total da conta 
... .20.02.2019 
Cta Corrente 
000000245

11.395,00
Transf. entre Bancos 
000000104 
09000001932 
Juridica
FABIO TADEU DA SILVA 
00917002352814 
Fisica
MÁRCIO LUIZ VIEIRA SOCIEOAOE D
22572037000127
1100123951633
3700106790886

9
9

Página 1

Grevadoem 20/02/2019 t5:l5 piw ALEXANDRE HIDEKI MIYAMURA 
Hínali7adoem2{V02«OI9 I5;I5 pof ALEXANDRE IIIDEKI MIYA.MURA 
A'J.ina«loem 2IA)2/2í)l9 0K;d2 por BRÍCIDA DELI.A ROCCA COSTA

■ R-
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21* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N* 00024874920105020021 
(02487201002102005)

Autor(es) : Fabio Tadeu da Silva

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 2)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(es)Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência da transferência via SISCONDJ.

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 25/02/2019

LUÍS HENRIQUE DA SILVA LIMA BOULHOSA 
21/02/2019 às 10:56 hs.

Solicitado por
em

Solicitação n® 417

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405261
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

Processo 0002487-49.2010.5.02.0021

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juíza, ante o que dele consta. 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.
Maria de Fátima França Maia 

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc...
FIs. 374: A teor do processado verifica-se que a pesquisa de bens em face da 

reclamada Prometal Comércio de Artefatos de Metal Ltda, foi realizada conforme fis. 
317/330.

Ciência da presente ao exequente, ficando advertido para abster-se de reiterar 
diligências já realizadas, nos autos, em atenção aos Princípios da Efetividade e 

Celeridade Processuais, sob pena de ser considerado litigante de má-fé.
Neste sentido, deverá o exequente indicar diretrizes de prosseguimento do feito, no 

prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento e início do prazo do artigo 11-A da CLT.
Paralelamente, com fulcro no princípio da celeridade e economia processual, 

sempre que necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o exequente a indicar meios 

de prosseguir na execução reportando-se a esta decisão.

São Paulo, data supra

BRÍGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUÍZA DO TRABALHO

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wvvw.lrlsp.jus.br. Código do documento: 7568261 
Data da assinatura: 22/02/2019.04:28 PM.Assinado por: BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405261
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21“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N** 00024874920105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAutor(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 2)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

: Para o(s) Autor(es)Opção

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Ciência quanto o despacho de fls.380.Intime-se o recla
mante para que indique diretrizes de prosseguimento do 
feito, prazo de 30 dias, ...sob pena de aguardar provoca 
ção no arquivo, integra no site do TRT da 2* Região.

Texto

Advogado(s):

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 27/02/2019

Solicitado por Maria de Fátima França Maia 
25/02/2019 às 14:38 hs.

1790
em

Solicitação n®

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
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https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Visuali2aDocumento/Autentica...

PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2» REGIÃO
21® Vara do Trabalho de Sâo Paulo ||| ET 1000599-47.2018.5.02.0021
EMBARGANTE: PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME
EMBARGADO; FABIO TADEU DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21® Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

RICARDO CESAR MASSANTI

DESPACHO

Vistos

Por medida de celeridade e economia processual, as verbas de sucumbência deverão ser 
V executadas na ação principal.

Certifique-se e, após, arquivem-se os autos.

SAO PAULO. 16 de Maio de 2019

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 
Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado
eletronicamente. A 
Certificação Digital 
pertence a: 
IBRIGIDA DELLA 
ROCCA COSTA]

19051619160677100000139032870

https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu
/Processo
/ConsultaDocumento
/listView.seam

I de 1 22/05/2019 14:46
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Advocacia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21“ VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO
t
2
CC
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h-
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à
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Processo Principal n° 0002487-49.2010.5.02.0021

FABIO TADEU DA SILVA, Já qualificado nos autos dos Embargos 

de Terceiro que lhe move em face de PROMETAL COMERCIO EM ARTEFATOS 

DE FERRO LTDA E OUTRA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento a despacho, se manifestar nos seguintes termos:

Ante a prolaçâo de Sentença dos Embargos de Terceiro 

transitada em julgado em 31/08/2018 requereu o reclamante a apresentação de seus 

cálculos de liquidação de sentença os quais foram homologados nos autos dos 

Embargos.

Ato contínuo, a parte executada foi intimada efetuar o pagamento 

no quanto executado. No entanto, o prazo para manifestação transcorreu “in albis”, 

sem que a executada se manifestasse à respeito, ou efetuasse o pagamento.

Desta feita, o exequente requereu a penhora on line dos ativos 

financeiros da executada via sistema Bacen Jud, no entanto o mandado resultou 

infrutífero, bem como todas as pesquisas de bem efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça 

não houve êxito na satisfação da execução.

Avenida Mofarrej, 348 - 7° andar- conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000.
(11) 3673-1540/7885-5381

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 257033/SP • MÁRCIO LUIZ VIEIRA •
Página | 1
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Advocacia

Nesse interregno, Vossa Excelência determinou que as verbas de 

sucumbência sejam executadas nos autos principais. zcc
LU
1-z
P)cjDiante disso, visando a continuidade da execução, requer a 

desconsideração da personalidade jurídica para que os sócios da executada venham 

a responder pela execução.

C\J

o>
OJ
CM

0>

g

• Sócios:
AGNALDO NABAIS MORENO - CPF: 060.336.208-79; 

MARIA ROSA RICCI - CPF: 136.265.578-39;

O
Q.
ifi

f
<0
C\l

CC
h-

Nestes termos, 

Pede deferimento.

São Paulo, 03 de junho de 2019.

e
MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

Avenida Mofarrej, 348- 7* andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000.
(11) 3673-1540 / 7885-5381

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 
SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
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03/06/2019 https://pje.trlsp.ius.br/primeirograuA/isualizaDocumento/Aulenticado/documentoHTMLProtegido.seam?id8in=403dbab3a68a215f4 ,..

4 ■4%^ PODER JUOICIARIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO
tribunal regional OO trabalho da 2* REGlAo 
2i*Var8 de Trabalhosa Sio Paulo ||| ET 1000599-47.2016.5.02.0021 
EM6ARGANTE: PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME 
EMBARGADO; FABIO TADEU DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito conduso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21° Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 

SAO PAULO, data abaixo.

RICARDO CESAR MASSANTI
ID

DESPACHO zcc
uj

Vistos 1-z
n
COPor medida de celeridade e economia processual, as verbas de sucumbêncía deverão ser executadas na ação principal. 

Certifique-se e, após, arquivem-se os autos.
f:
S
CO

O)
COSAO PAULO. 16 de Maio de 2019
òi
O)

BRIGIDA OELLA ROCCA COSTA 
Jui2(a) do Trabalho Titular ??o

Q.
Assinado eleironicamente. A Certificação Digital pertence a; 
(BRIGIDA DELLA ROCCA COSTAl lllllllllllllllllllll

19051619160677100000139032670hitps;//pjc.lrtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumcnto/listVie\v,seam
CO
I-
CC
K
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

JUCESP
JuntáCcfncrooldo
EslsdodeSãoPaubFICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA", “CAPITAL". “ENDEREÇO". “OBJETO SOCIAL" E 
"TITULAR/SÔCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇAO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. §

cc
UJ
HA SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BFÇ 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

CO
CNJ

in
C\J

a>
ev
cOPARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA. CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.
O)

iEMPRESA

PENDÊNCIA JUDICIAL
f \

PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS OE METAL LTDA (í
c I

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.

DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃONIRE MATRIZ

28/02/2005 13/06/2018 11:18:5035219819521

INSCRIÇÃO ESTADUALINÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ

18/02/2005

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

NÚMERO: 337LOGRADOURO: RUA AFONSO SARDINHA

BAIRRO: LAPA COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 05078-000 UF:SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

AGNALDO NABAIS MORENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 060.336.208-79, RG/RNE: 13748648 - SP, RESIDENTE À RUA CARLOS 
WEBER, 1376, APTO 62-A, VILA HANBURGUESA, SAO PAULO - SP, CEP 05303-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO 
PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100,00.

MARIA ROSA RICCI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 136.265.578-39, RG/RNE: 2474837 - SP, RESIDENTE À RUA CARLOS WEBER, 1376, 
APTO 62-A. VILA HAMBURGUESA, SAO PAULO - SP, CEP 05303-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA 
EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.900,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 861.363/16-4 SESSÃO: 02/08/2016

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização

Página 1 de 2
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■5

JC - N® 1069043/16 DE 26/04/2016.. PROCESSO N, 0113602-79.2008. 8.26.0004. TRATA-SE DE OFICIO N. 097/2016 EXPEDIDO 
PELO(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO OA 4. VARA CIVEL DO FORO REGIONAL IV - LAPA DA COMARCA DE SAO PAULO/SP. NOS 
AUTOS DA ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL ONDE FIGURA(M) COMO REQUERENTE(S): PAULISTANO 
INFORMÁTICA LTDA E COMO REQUERIDO(S); AGNALDO NABAES MORENO (CPF: 060.336.208-79), POR MEIO DO QUAL 
SOLICITOU AS PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS A AVERBACAO DAS COTAS SOCIAIS PERTENCENTES AO REQUERIDO, 
REFERENTE A ESTA EMPRESA. CORRESPONDENDO A ^% DO CAPITAL SOCIAL. NO VALOR DE R$ 100,00. MANTENDO-SE A 
EXPRESSÃO "PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL.

4

OBSERVAÇ^S

NUM.DOC; 861.363/16-4 SESSÃO: 02/08/2016

[JC - N“ 1069043/16 DE 26/04/2016.. PROCESSO N. 0113602-79.2008. 8.26.0004. TRATA-SE DE OFICIO N. 097/2016 EXPEDIDO 
PELO(A) MM. JUI2(A) DE DIREITO DA 4. VARA CIVEL DO FORO REGIONAL IV - LAPA DA COMARCA DE SAO PAULO/SP. NOS 
AUTOS DA ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL ONDE FIGURA(M) COMO REQUERENTE(S): PAULISTANO 
INFORMÁTICA LTDA E COMO REQUERIDO(S): AGNALDO NABAES MORENO (CPF: 060.336.208-79), POR MEIO DO QUAL 
SOLICITOU AS PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS A AVERBACAO DAS COTAS SOCIAIS PERTENCENTES AO REQUERIDO. 
REFERENTE A ESTA EMPRESA, CORRESPONDENDO A 1% DO CAPITAL SOCIAL, NO VALOR DE R$ 100,00. MANTENDO-SE A 
EXPRESSÃO “PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL.

c j
t
L )

C I
ci
C I

S
C I

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35219819521 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO OA BASE DE DADOS: 12/06/2018

c.
c >

1 Q
C >

CC
(D

CM
I-Fíeha Cadastral SimptiDcada emitida para MÁRCIO LUIZ VIEIRA: 10S0S668823. Documento certincado por JUNTA 

COMERCIAL 00 ESTADO DE SÁO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste I- 
documento quando visualizado direiamente no portal wvAw.jucesponllne.sp.gov.br sob 0 número de autenticidade 
102207008. quarta-feira. 13de junho de 2018 âs 11:16:50.
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i digluimeAt*
KMOOOCSIADOmuu)JUCESP
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Tríbunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
SECRETARIA DA 21“ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 2487/2010 Grupo: 001

Data ajuizamento: 16/11/2010

Valor apurado em 20/11/2012 = R$ 80.000,00

R$ 80.000,00

R$ 80.000,00 (índice: 1,000000000) 
R$ 0,00 (índice: 1,000000000) 

R$ 21.373,33 
R$ 101.373,33

a. Valorem 20/11/2012

b. Valor Atualizado (a)

c. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (26,7167%)
e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

^ Pgto. em 07/02/2013

a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros

R$ 289,94 
R$ 80.000,00 
R$21.083,39
R$ 80.000,00 (índice; 1,000000000) 
R$ 21.083,39 (índice: 1,000000000) 

R$ 171,43 
R$ 101.254,82

c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (0,2143%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$ 137,11 
R$ 80.000,00 
R$21.117,71
R$ 84.362,29 (índice: 1,054528634) 
R$ 22.269,23 (índice: 1,054528634) 
R$ 44.489,06 

R$ 151.120,58

Pgto. em 13/02/2013
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (52,7357%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$ 532,96 
R$ 84.362,29 
R$ 66.225,33
R$ 84.450,30 (índice: 1,001043248) 
R$ 66.294,42 (índice: 1,001043248) 
R$ 16.479,87 

R$ 167.224,59

Pgto. em 06/07/2017
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros

c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (19,5143%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$ 11.395,00 
R$ 84.450,30 
R$71.379,29
R$ 84.450,30 (índice: 1,000000000) 
R$ 71.379,29 (índice: 1,000000000) 

R$ 2.802,95 
R$ 158.632,54

Pgto. em 20/02/2019
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (3,3190%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)
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3
Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 

SECRETARIA DA 21^ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 2487/2010 Grupo: 001

Custas Processuais 
Honorários Perito 
perito Administrador 
Honorários sucumbência 
Custas ET

R$ 1.689,46 (1.600.00*1,055910640) 
R$ 1.055,91 (1.000.00*1,055910640) 
R$ 3.121,98 (3.000.00 * 1,040659037) 

R$ 15.109,80 (15.109.80 * 1,000000000) 
R$ 44,26 (44.26 * 1,000000000)

TOTAL: R$ 179.653,94

Valores Atualizados até: 01/06/2019 

São Paulo, 04 de junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

Processo n° 0QQ2487-49.2Q1Q.5.02.0Q21

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juíza, ante o que dele consta. 

São Paulo, data no rodapé.

Maria de Fátima França Maia

DECISÃO

Vistos....

Acolho os cálculos de fls. 386/387. ;

Haja vista o lapso temporal decorrido e ante o silêncio da executada, Claudia Natalia Ricci 

Moreno, liberem-se ao exequente os depósitos às fls. 163; 168 e 310, prosseguindo-se a 

execução pela diferença.

Para tanto, recebo a petição de fls.383/385 como incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa (art. 855, § 2°, da CLT c/c 133 e seguintes do CPC), o 

qual se processará nos próprios autos, conforme Provimento CGJT n° 01/2019.

Desta feita, suspendo o curso da execução, nos termos do art. 134, §3°, do CPC.

Citem-se os sócios abaixo discriminados, conforme JUCESP às fls. 384-verso, para, no 

prazo de 15 dias úteis, se manifestarem acerca do incidente, nos próprios autos, 

requerendo as provas que entenderem cabíveis.

Sócios:

- Agnaldo Nabais Moreno - CPF: 060.336.208-79;

- Maria Rosa Ricci - CPF: 136.265.578-39

No caso de diligência infrutífera, determino que a Secretaria proceda a pesquisa de 

endereço por meio do convênio InfoJud. Caso o endereço seja o mesmo já diligenciado 

ou caso a diligência também resulte negativa, fica determinada a citação editalícia.

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validada legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7739497 
Data da assinatura: 06/06/2019,01:42 PM.Assinado por: BR1QIDA DELLA ROCCA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO

Decorrido o prazo sem manifestação, deverá o autor requerer o julgamento do incidente e 

0 início da execução contra os sócios.

Intimem-se.

São Paulo, data no rodapé.

BRÍGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUÍZA DO TRABALHO

Documento elaborado e assinack) em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibílização e verificação de autenticidade no site www.tilsp.iu5.br. Código do documento: 7739497 
Data da assinatura: 06/06/2019,01:42 PM.Assínado por: BRIGIOA DELLA ROCCA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00024874920105020021 INT/CIT.N° 507/2019 RELAÇÃO N° 
(02487201002102005)

Destinatário: Agnaldo Nabais Moreno 
Endereço

66/2019

: RUA CARLOS WEBER, 1376 AP 62-A
VILA HAMBURGUESA 

: SÃO PAULO - SP 
: 05303-000

Município
CEP

Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD {+ 4)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9» ANDAR BLOCO A

SÃO PAULO

Local

CEP/Cidade : 01139-001

Em 07/06/2019
p/ Diretor - Maria de Fátima França Maia

Postado em: 11/06/2019

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou Intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO N° 00024874920105020021 (02487201002102005)
INT/CIT. N° 507/2019 RELAÇÃO N® 66/2019 ORDEM N®

Carta
Vmirni ntçiofma «é traMl>* 

darttagtto

c*Cofre«os

Postado em: 
11/06/2019

DESTINATÁRIO: Agnaldo Nabais Moreno 
RUA CARLOS WEBER, 1376 AP 62-A 
VILA HAMBURGUESA 
05303-000 - SÃO PAULO - SP

VALOR DCCLARADO/INSURED VALUEPBSO/HEIGHT<K9)AR

BV062400887BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO

REMETENTE: 21* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9® ANDAR BLOCO A 
01139-001

APÓS A 3® TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTESÃO PAULO-SP
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^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^ Justiça do Trabalho - TRT 2® Região

21* Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

PROC. 00024874920105020021 INT/CIT.N° 508/2019 RELAÇÃO N° 
(02487201002102005)

Destinatário: Maria Rosa Ricci 
Endereço

66/2019

AP 62-A: RUA CARLOS WEBER, 1376 
VILA HAMBURGÜESA 

: SÃO PAULO - SP 
: 05303-000

Município
CEP

Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 4)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9® ANDAR BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

. Em 07/06/2019
p/ Diretor - Maria de Fátima França Maia

Postado em: 11/06/2019

%

5 Compete ao advogado ou à parle comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou Intimações enviadas para o endereço constante dos autos {art. 39 do CPC).

PROCESSO N® 00024874920105020021 (02487201002102005)
INT/CIT. N® 508/2019 RELAÇÃO N® 66/2019 ORDEM N®

trtMHi IHgioAii «0 TrabaOM 
àãVnaçÚo

C^Correios

Poscado em: 
ii/06/2019

DESTINATÁRIO: Maria Rosa Ricci 
RUA CARLOS WEBER, 1376 
VILA HAMBURGÜESA 
05303-000 - SÂO PAULO - SP

VALOR OeCLARAOO/lHSURGO VALUEPESO/«EIGHT(Kg)AR
1 AP 62-A

BV062400895BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 21* Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9® ANDAR BLOCO A 
01139-001 - SÂO PAULO-SP

APOS A 3® TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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26/06/2019 - 12:28:44
R.CARPROA - Pag. 391

21“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00024874920105020021 (02487201002102005)
Volume(s): 2

Autor(es) 
Réu(s)

Fabio Tadeu da Silva
Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 390 folhas, a 
CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS, OAB 92723/SP-D, telefone (0011) 
38070498 .

São Paulo - Capital , 26/06/2019

Maria de Fátim. ;ança Maia

L/07/20Í^.Ciente da devolução até VJ
CARLOS ALERTO CORRÊA FALLEIROS - Advogado-Réu 
OAB 9272-3 SP D
Endereço^ R DR AUGUSTO DE MIRANDA 1083 

V POMPEIA 
SÃO PAULO, SP

CEP 5026001

_______

Devolvido em

Funcionário
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 0002487JÇ20105020021 INT/CIT.N® 507/2019 RELAÇÃO N» 
(024872 )l|002102005)

Destinatário: Agnaldo Nabais Moreno 
Endereço : RUA CARLOS WEBER, 1376 AP 62-A 

VILA HAMBURGUESA 
: SÃO PAULO - SP 
: 05303-000

66/2019

Municipio
CEP

Autor: Fabio Tadeu da Silva 
Réu 4): Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9° ANDAR BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

Em 07/06/2019
p/ Diretor - Maria d^ 'átima França Maia

Postado em: 11/06/2019

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou Intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO N» 00024874920105020021 (02487201002102005)
^NT/CIT. N® 507/2019 RELAÇÃO N» 66/2019 ORDEM N» feA/l /ít=4 Cartac

a a 2D M12MS238/2014ORJSPM 
TRT.2*Regao j

N^Coffeios/i

Postado em: 
12/06/2019

DESTINATÁRIO: Agnaldo Nabais Moreno 
RUA CARLOS WEBER, 1376 AP 62-A 
VILA HAMBURGUESA 
05303t00O - SÃO PAULO - SP

VALOR OECLAPCSO/HEICHTIK?:AR

J
BV062400887BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 21* Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 

:;av marquês de sâo VICENTE, 235
ANDAR

W01Í39-001 - SÃO PAULO-SP

C

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

BLOCO A1 íi 0/
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Nao há dl correspondam ao relatorio.

PODER JUDÍCIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2^ Região

tfi

I

)

>■

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405261

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405261
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 1ed75d6

ID. 1ed75d6 - Pág. 45

Fls.: 437



s

T

§

5

V

i'

0

t

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405261

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405261
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 1ed75d6

ID. 1ed75d6 - Pág. 46

Fls.: 438



01/07/2019 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 060.336.208-79

Nome Completo: AGNALDO NABAIS MORENO

Nome da Mãe: IVONE MIGNELU MORENO

Data de Nascimento: 25/09/1962

Título de Eleitor: 0112802810183

Endereço: EST turística DO JARAGUA 1281 PIRITUBA

CEP: 5161-000

Munícipio: SAO PAULO

UF: SP

Voltar

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2* Região

21‘ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

PROC. 00024874920105020021 INT/CIT.N® 573/2019 RELAÇÃO N* 
{02487201002102005)

Destinatário: Agnaldo Nabais Moreno 
Endereço

74/2019

: ESTRADA TURÍSTICA DO JARAGUÂ, 1281
PIRITÜBA 

: SÃO PAULO - SP 
: 05161-000

Município
CEP

Autor: Fabio Tadeu da Silva
Réu : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD {+ 4>

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9* ANDAR BLOCO A

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

p/ Diretor - Maria de Fátin^ França Maia0&Em 01/07/2019

Postado em: 03/07/2019

Compete ao advogado ou à parte comunicarão juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO N” 00024874920105020021 (02487201002102005)
INT/CIT. N" 573/2019 RELAÇÃO N* 74/2019 ORDEM N*

Carta
TnkutMJ RegftâMl 0» TaMRi*

Correm

Poecado en: 
03/07/2019

DESTINATÁRIO: Agnaldo Nabais Moreno 
ESTRADA TURÍSTICA DO JARAGUÂ, 1281 
PIRITÜBA 
05161-000

VALOR DECLARADO/INSURED VALUEPBSO/HEIGHTIKg)AR

SÃO PAULO - SP BV062450146BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 21* Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9* ANDAR BLOCO A 
01139-001

APÓS A 3“ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTESÃO PAULO-SP
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33^
vJCARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 

ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDI 
Advogados

I

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21» 

VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO.

I
t/1

r.
-H (.
xir'
nT

t

-u
I ‘

Q
Proc. 0002487-49.2010.5.02.0021 • 4 O • t>

:::
’*>

O

CD
mniA

3
*-4
CD

MARIA ROSA RlCCl, brasileira, viúva, aposentada, 
regularmente inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob o n^. 136.265.578-39, residente e domiciliada nesta 

Capital na Rua Carlos Weber, 1376 -, apt. 62 - A, no bairro de Vila 

Hamburguesa e, AGNALDO NABAIS MORENO, brasileiro, casado, 
administrador, regularmente inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda sob o n^. 060.336.208-70, residente e 

domiciliado nesta Capital na Rua Carlos Weber, 1376 apt. 62 - A, no 

bairro de Vila Hamburguesa, por seu advogado e bastante procurador 

(mandatos anexos), nos autos da reclamação trabalhista em que 

FÁBIO TADEU DA SILVA promove em face da SED - INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE ARTEFATOS EM FERRO LTDA., cujo feito tramita 

perante a esse D. Juízo e respectivo Cartório, tendo em vista a decisão 

de fls.388 na qual processou o incidente da desconsideração da 

personalidade jurídica, vem, respeitosamente à presença de V. 
Exa., oferecer a sua manifestação e assim o faz nos seguintes termos:

< V
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CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDI 
Advogados

Oio.- Trata-se de uma demanda trabalhista em que o 

Reclamante Fábio Tadeu da Silva promove em face de Sed - Indústria 

e Comércio de Artefatos em Ferro Ltda, sendo que o presente feito já 

se encontra em fase de execução.

Após 0 início da fase executória, ingressou o 

reclamante comum pedido às fls.262/270, sendo que dentre outras 

coisas pede que seja reconhecido jurisdicionalmente o Grupo 

Econômico entre os executados e a empresa Prometal Comércio de 

Artefatos de Metal e seus sócios Maria Rosa Ricci e Agnaldo 

Nabais Moreno.

Foi reconhecida a existência de grupo econômico 

entre a executada e as empresas Prometal Comércio de Artefatos de 

Metal Ltda., conforme r. despacho de fls.291.

Via consequencial, requereu o Autor a 

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 383), para que os sócios 

da executada venham a responder pela execução. Após tal fato, foi 
recebido por este D. Juízo a petição de fls.383/385, como incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, onde os sócios 

da empresa Prometal Comércio de Metal foram devidamente citados, 
passando a responder aos termos da presente.

020.- Preiiminarmente.
Da Ilegitimidade de Parte:
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CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDI 
Advogados

Os Contestantes esclarecem que o presente pedido 

formulado pelo Reclamante às Fls.383/385 deverá ser extinta 

exame do mérito, tendo em vista que estes são parte manifestamente 

ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação, conforme se 

passa a demonstrar.

sem

A empresa Prometa! Comércio em Artefatos de 

Ferro Ltda.^ e consequentemente seus sócios, não eram e nunca 

foram a empregadora do Reclamante, pois não fez parte da relação de 

emprego havida entre ambos. Pelo contrário, os ora contestantes 

jamais os remunerou e tampouco fiscalizou o horário de trabalho e o 

trabalho efetivo do Reclamante.

Ressalte-se que em nenhum momento o Reclamante 

recebeu ordens dos Contestantes e sim da sua real empregadora 

Sed Indústria e Comércio em Artefatos de Ferro Ltda., pois pela 

documentação acostada pelo próprio Autor aos autos, dá prova de que 

a inclusão da ora Reclamada no polo passivo da presente reclamatória 

é totalmente infundada, com o que esse MM. Juízo não deverá 

concordar.

Portanto, tendo em vista a ausência de 

legitimidade dos Contestantes para figurarem no polo passivo da 

presente reclamação trabalhista, deve ser julgada extinto o presente 

pedido, consubstanciada no artigo 485, I, c/c art. 330, II, ambos do 

Código de Processo Civil de aplicação subsidiária na Justiça do 

Trabalho.

DA INEXISTÊNCIA DO GRUPO ECONÔMICO030.-
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CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDl 
Advogados

Os Contestantes ressaltam que o Reclamante 

não instruiu o seu pedido com os documentos indispensáveis à 

comprovação de suas alegações.

De outra parte, a empresa Prometa! 

Comércio em Artefatos de Ferro Ltda., e seus sócios, aqui 
impugnantes, não fazem parte de nenhum grupo de empresas e nem 

sucessora da empresa reclamada Sed, conforme depreende de suas 

alterações contratuais em anexo, as empresas arroladas não guardam 

Qualquer relação de sucessão, solidariedade ou dependência com os
contestantes.

A sucessão trabalhista é o fenômeno pelo qual 
ocorre a transferência de titularidade de empresa ou estabelecimento, 
com transmissão de créditos pela sucedida e assunção de dívidas pela 

sucessora. Três princípios fundamentam a sucessão empresarial no 

âmbito trabalhista: continuidade, despersonalização e intangibilidade 

contratual objetiva.

No caso em tela, não houve nenhum destes 

princípios básicos que norteiam e caracterizam a aludida sucessão 

empresarial conforme o reclamante pretende fazer crer em sua peça 

inaugural de fis., pois ele jamais foi contratado pela ora contestante, 
nunca e em momento algum prestou qualquer tipo de serviço para a 

ré e sem contar que as duas empresas ainda encontram-se em plena 

atividades profissionais.
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CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDI 
Advogados

Outro fato que merece total atenção e que 

também é uma das principais características da sucessão trabalhista é 

a assunção das atividades da empresa sucedida, com o aproveitamento 

total ou parcial da estrutura empresarial anterior, ou seja, funcionários, 

equipamentos, clientela, ponto comercial etc. Note-se que os artigos 

10 e 448 da CLT pressupõem, para que se configure a sucessão, 
mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa sucedida.

Na presente, nada disso ocorreu, pois ambas 

as empresas continuam em sedes distintas, com estruturas diversas e 

clientes totalmente diversos e separados. Isto sem contar que os sócios 

não são os mesmos.

Em decorrência do acima alegado, a sucessão 

empresarial somente se caracteriza quando uma empresa assume as 

atividades da empresa sucedida, situação que não se verifica com 

relação à ora Contestante.

Por conseguinte, não remanesce qualquer 

dúvida de que não há o suposto "grupo econômico" entre as empresas 

arroladas, não podendo existir nenhuma responsabilidade solidária 

trabalhista.

No mais, a nossa jurisprudência é uníssona ao
afirmar que:
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CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDI 
Advogados

SUCESSÃO EMPRESARIAL. Não há o que se 

falar em sucessão empresarial entre a primeira e a 

segunda reclamada, 
responsabilização solidária desta última pelas 

verbas deferidas em primeira instância. A hipótese 

dos autos não se encaixa na sucessão trabalhista 

do artigo448 da CLT, que ocorre na hipótese de 

mudança da própria titularidade da empresa, e não 

com a mera alienação de um dos bens a ela 

pertencente. Também não se pode reconhecer aqui 
a clássica sucessão empresarial, que se configura 

com a alienação do próprio estabelecimento 

comercial, que é um conjunto de patrimônio 

organizado para a produção de bens e/ou serviços, 
de modo a permitir a continuidade da mesma 

atividade exercida pelo proprietário anterior por 

outro empresário ou sociedade comercial, sem 

estrita necessidade de maiores incrementos. Em 

verdade, as emoresas reclamadas oossuem sócios

it

justificara a

distintos e atuam em endereços comerciais
diferentes rfls.623/629). não havendo
comprovação de troca de quotas ou ações entre
proprietários e tampouco eventual alienação de
ativos empresariais oara a continuidade da
atividade econômicas sob outra titularidade. O
fato de haver uma possibilidade de os sócios das
empresas serem côniuaes não justifica o
provimento do aoelo recursaL iá aue tal
circunstância nada tem a ver com o conceito e
elementos caracterizadores da sucessão
empresarial....." Grifamos.
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040.- Assim, conforme dito acima e do aresto aqui 
colecionado, não há que se falar em grupo econômico, 
além dos sócios serem outros (não justificando se são cônjuges), pois 

o endereço e ramo de atividades são outros, 0 Reclamante jamais 

exerceu atividades laborativas na primeira Reclamada (SED), cuja 

ilegitimidade de parte se faz presente, estendendo esta aos sócios da 

empresa Prometal, aqui contestantes, cujo pedido do incidente da 

desconsideração da personalidade jurídica há de ser indeferido, como 

de direito.

uma vez que

050.- Caso as preliminares acima arguidas não sejam 

aceitas, o que desde já não admite os ora contestantes face aos fortes 

e legais argumentos ora explanado, no mérito, melhor sorte não está 

a merecer 0 Reclamante. Vejamos;

06°.- DA IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA,

A legislação é rigorosa quanto aos casos em 

que é possível a desconsideração da personalidade jurídica, bem como 

estabelece que 0 ônus da prova seja de quem alega, portanto, cabe à 

parte exequente comprovar de maneira plena que os requisitos legais 

estão preenchidos, e que assim recaia a responsabilidade pessoal do 

responsável legal. No caso em tela, deixou o reclamante de provar que 

a Reclamada Prometal cometeu alguma irregularidade, pois como já 

dito no decorrer desta peça, o Reclamante não era e nunca foi 
empregado da ré Prometal.

i
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Logo Excelência não houve nenhum ato 

praticado pelo responsável legal da empresa executada, com excesso 

de poder, infração da lei, contrato social ou estatuto.

O ônus da prova nesses casos é sempre de 

quem alega. Assim, caberia ao exequente comprovar a má-fé da 

responsável legal no exercício de suas atribuições e o dolo, para então 

lhe redirecionar o presente incidente. Ademais destaca a 

Jurisprudência do STJ no REsp. 1.395.288/SP, que reproduz.

"a dissolução irregular da sociedade não pode 

ser fundamento isolado para o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica,
mas, aliada a fatos concretos que permitam deduzir 

ter sido o esvaziamento do patrimônio societário 

ardilosamente provocado de modo a impedir a 

satisfação dos credores em benefício de terceiros, é 

circunstância que autoriza induzir existente o abuso 

de direito. Esse abuso, a depender da situação fática 

delineada, se materializa no uso ilegítimo da 

personalidade jurídica para fraudar o cumprimento 

das obrigações (desvio de finalidade) e/ou na 

ausência de separação entre o patrimônio da pessoa 

jurídica e o de seus sócios (confusão patrimonial)".

Note que no texto do decisium menciona-se 

que deve haver comprovação do desvio da finalidade, com o intuito de 

fraudar o cumprimento das obrigações, ou a confusão patrimonial, o 

que não se denota em nenhum momento do caso em tela.
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A pessoa jurídica tem legitimidade para 

impugnar a desconsideração de sua personalidade jurídica. A decisão 

é da 4a Turma do Superior Tribunal de Justiça que mudou o seu 

entendimento e alinhou-se à posição já adotada pela 3^ Turma. As 

duas turmas compõem a 2^ Seção, especializada no julgamento de 

processos sobre direito privado.

Ao relatar um recurso sobre 0 tema, 0 ministro 

Luis Felipe Salomão apresentou aos colegas a existência de posições 

divergentes nos dois colegiadosem relação à mesma questão e 

afirmou que isso gerava grave insegurança jurídica.

A desconsideração da personalidade jurídica é 

considerada um instrumento útil para evitar que os sócios usem a 

pessoa jurídica para cometer fraudes contra credores. Assim, as 

obrigações da empresa recaem sobre 0 patrimônio de seus donos.

"As pessoas naturais dos sócios não se confundem com a 

pessoa jurídica da qual fazem parte. São pessoas distintas e 

com responsabilidades próprias. Assim, o afastamento do véu 

protetor da pessoa jurídica, para que os bens particulares de 

seus sócios e administradores possam responder por 

obrigações da entidade, é medida excepcional"

Como se nota, 0 reclamante deixou de 

comprovar as ilicitudes dos sócios da empresa Prometal, aqui
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contestante, pois além de não terem praticado nenhuma fraude, eles 

não tem legitimidade para responder a presente demanda, tendo em 

vista que além da empresa não pertencer ao mesmo grupo econômico, 
0 Reclamante jamais laborou na empresa ora declinada.

Desse modo, o pedido de redirecionamento aos 

sócios da executada não procede, tendo em vista a ilegitimidade de 

parte, bem como da impossibilidade de desconsideração da 

personalidade jurídica, portanto tal pedido deve ser rechaçado em 

sua plenitude, como de direito.

Protestando o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos, sem exclusão de nenhuma, notadamente 

pelo depoimento pessoal do Reclamante, juntada de novos 

documentos e oitiva de testemunha, cujo rol será oferecido 

oportunamente.

Finalmente, requer seja anotado o nome do 

signatário desta na contracapa dos autos, para o recebimento das 

futuras intimações,

Pede deferimento.

São Paulo, 28 de junho de 2019

CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
OAB^P NO 92.723
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, MARIA 
ROSA RICCI, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.474.837 SSP/SP e, devidamente inscrito no Cadastro das Pessoas Fisicas do 
Ministério da Fazenda sob o n°. 136.265.578-39, residente e domiciliado nesta 
Comarca na Rua Carlos Weber ,1376 -62a, no bairro de vila Hamburguesa, 
nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados CARLOS 
ALBERTO CORRÊA FALLEIROS. brasileiro, casado. ANGÉLICA GONZALEZ 
STRUFALDI. brasileira, casada, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -, 
Seção São Paulo sob os n°s. 92.723 e, 165.400, respectivamente, com 
escritório à Rua Dr. Augusto de Miranda, 1083 - Pompeia, São Paulo/SP, CEP 
05026-001, fones: (11) 3807-0498, a quem confere poderes para o foro em 
geral, com a cláusula AD-JUDICIA, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendé-lo nas 
contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, especialmente para ingressar na reclamação trabalhista promovida por 
Fábio Tadeu da Silva.

São Paulo, 27 de junho de 2.019

Maria Rosa Riccí
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, 
AGNALDO NABAIS MORENO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 13.748.648-0 SSP/SP e, devidamente inscrito no Cadastro 
das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n®. 060.336.208-79, 
residente e domiciliado nesta Comarca na Rua Lauro Muller,12 -31a, no bairro 
de vila Hamburguesa, nomeia e constitui seus bastante procuradores os 
advogados CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS. brasileiro, casado, 
ANGÉLICA GONZALEZ STRUFALDI. brasileira, casada, inscritos na Ordem 
dos Advogados do Brasil Seção São Paulo sob os n°s. 92.723 e, 165.400, 
respectivamente, com escritório à Rua Dr. Augusto de Miranda, 1083 - 
Pompeia, São Paulo/SP, CEP 05026-001, fones: (11) 3807-0498, a quem 
confere poderes para o foro em geral, com a cláusula AD-JUDICIA, em qualquer 
Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até final 
decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para ingressar na 
reclamação trabalhista promovida por Fábio Tadeu da Silva.

uLO

São Paulo de junho de 2.019

/
30 Nabais Moreno
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

Processo 0002487-49.2010.5.02.0021

Nesta data, faço o feito concluso a MM^ Juíza da 21® Vara do Trabalho de Sào Paulo/SP. 
SAO PAULO, data no rodapé.
MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

DESPACHO

Vistos.
FIs. 396/405: Intime-se o exequente para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, voltem-me para deliberações.

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 
Juíza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 779S466 
Data da assinatura: 15/07/2019, 05:24 PM.Assinado por: BRIGIOA DELLA ROCCA COSTA
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1* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N* 00024874920105020021 
(02487201002102005)

: Fabio Tadeu da SilvaAuür(es)

: Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 4)Ra (s)

: Notificação Ciência DespachoDspacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Intime-se o exequente para manifestar-se no prazo de 5 
dias. Após, voltem-me para deliberações.

Texto

Ad/ogado (s) :

257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA

Publicado no D.O.E. em 18/07/2019

Solicitado por
I

Solicitação n“

Maria de Fátima França Maia 
16/07/2019 às 18:55 hs.

3087
em
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21“ VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO
ID
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Processo Principal 0002487<49.2010.5.02.0021

FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos dos Embargos 

de Terceiro que lhe move em face de PROMETAL COMERCIO EM ARTEFATOS 

DE FERRO LTDA E OUTRA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento a despacho, se manifestar nos seguintes termos:

Excelência, conforme disposto dos autos principais foram 

realizadas varias tentativas a fim de garantir a execução, todavia, todas restaram 

infrutíferas tendo em vista não encontrar bem penhoráveis em nome da empresa 1® 

reclamada, bem como dos de sua sócia Cláudia Natália Riccl

Desse modo conforme consta nos autos em pesquisas 

extrajudiciais realizadas pelo Reclamante, verificou se que há um processo n° 

0111792-06.2007.8.26.0004, em tramitação na 2® Vara Cível do Foro Regional da 

Lapa/SP, onde a Reclamada Si^ Cláudia Natalía Ricci figura no polo passivo da 

demanda junto com a empresa Embargante Prometal Comércio de Artefato de Metal 

Ltda, Maria Rosa Ricci e Agnaldo Nabais Moreno (Doc. 01).

Avenida Mofarrej, 34B - 7® andar- conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP- CEP 05311-000.

(11) 3673-1540 / 7885-5381
marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 
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Advocacia

Observamos que a sócia da Reclamada Cláudia Natalia Ricci 

reside no mesmo endereço da sócia da empresa Embargante PROMETAL a Sr^ 

Maria Rosa Ricci, que tem a atividade fim, ou seja. comercio de artefatos de metal, 

conforme ficha cadastral da Jucesp (doc. 02).
\Lz
(T
UJ

z

w
CO

DO DIRECIONAMENTO DA EXECUCÀO 5
cg

•A

Com efeito, a conduta furtiva da Reclamada, não só no decorrer 

da relação de emprego com o Reclamante, mas também no deslinde do feito, salta 

aos olhos e exige a adoção de medidas enérgicas para que o crédito seja satisfeito 

com a celeridade necessária, mesmo por que a presente reclamatória foi ajuizada em 

2010 e até o momento o exequente não recebeu o seu crédito.

O)

5?
CM
CL
CO

(O
CM
I-cc
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Ademais, veja que a executada, depois de utilizar a força de 

trabalho do exequente e ser condenada a pagar verbas trabalhistas o que são verbas 

alimentares e dotado de superprivilègio (Art. 29 da Lei 6830, ex vi legis do art. 889 da 

CLT e artigos 186 e 187 do CTN) não honrou suas obrigações deixando o Reclamante 

desamparado.

Cabe ressaltar que as executadas NÃO POSSUEM, bens 

penhoráveis para satisfação do crédito exequendo, consoante certificado nos autos.

Para que o exequente logre êxito na percepção de seu crédito de 

natureza alimentar em especial porque decorre de uma ação trabalhista ajuizada 

desde o ano de 2010, FOI RECONHECIDA o direcionamento da execução em 

empresa do mesmo Grupo Econômico ao da executada.

Ou seja, os executados estão discutindo algo que já foi 

deferido nos autos por Vossa Excelência, estando preclusa qualquer discussão 

nesse sentido.

Avenida Mofarrej, 348- 7° andar-conjunto 710- Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-000.
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Antes de tudo, convém enfatizar que para o Direito do Trabalho, 

os estanques conceitos das formas de constituição de sociedades de composição 

societária e de modalidade de conjunções de esforços produtivos, não deve ter o 

mesmo enforque que lhes empresta o Direito Comercial, porquanto a solidariedade 

prevista no já multicitado artigo 2°, § 2°, cosolidado, visa resguardar o efetivo 

recebimento dos direitos sociais por parte do empregado, dada a natureza alimentar 

independentemente de maiores formalidades.

tuzcc
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aMaurício Godinho Delgado esclarece que o conceito de grupo 

econômico no Direito do Trabalho NÃO DEVE SER VISTO com as mesmas limitações 

do Direito Comercial. Nessa esteira, é inexigível uma prova jurídica, devidamente 

formalizada do referido grupo, bastando apenas uma simples evidência da presença 

dos elementos que a integram, delineados no dispositivo supracitado, quais sejam 

“uma ou mais empresas, com personalidades jurídicas próprias e estando sob controle 

ou administração de outra".
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A solidariedade atribuída por força do Art. 2°, § 2° da CLT, pode 

também ser atribuída por meio dos indícios coligados pela prova dos autos, que 

revelem a existência de um grupo econômico por coordenação. Neste sentido veja o 

julgado;

RECURSO DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA. 

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADEGRUPO
SOLIDÁRIA. A caracterização do grupo econômico 

não prescinde da demonstração de ingerência de 

uma empresa sobre as demais reclamadas. Em 

outras palavras, nos termos do art, 2.°, S 2.°, da 

CLT, é necessário que haja uma relação de 

coordenação (vertical) entre as empresas e o 

controle central exercido por uma delas. 

Precedentes. Recurso de Revista conhecido e 

provido para excluir a Empresa Rodopa Indústria
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Advocacia

e Comércio de Alimentos Ltda. do polo passivo do 

ação. (TST , Relator: Maria de Assis Calsing, Data 

de Julgamento: 24106/2015, 4° Turma) tD
2
(C
UJ
I-z

Desse modo, plenamente caracterizado nos autos que a empresa 

Embargante Prometal Comércio de Artefato de Metal Ltda, tem como sócia a Sr®. 

Maria Rosa Riccí que tem o mesmo sobrenome da Sócia da executada, bem como 

reside no mesmo endereço, conforme qualificação no processo n° 0111792- 
06.2007.8.26.0004 (Doc. 01).
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Ora Excelência, de acordo com os documento e fundamentos 

trazidos aos autos, impressiona pela gama de informações envolvendo as empresas, 
bem como seus sócios.

K
CC
H

Em suma temos que a Executada SED INSDUSTRIA E 

COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA e a empresa PROMETAL 

COMÉRCIO DE ARTEFATO DE METAL LTDA são administradas pelas sócias Maria 

Rosa Rtcci e Cláudia Natalia Ricci. atuando no mesmo RAMO DE ATIVIDADE, 
sendo que duvidas não pairam quanto a configuração de GRUPO ECONÔMICO, a 

teor do que dispõe o § 2° do art. 2° que assim dispõe:

5 2° - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, 

embora, cada uma delas, personalidade jurídica 

própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, constituindo grupo 

industrial, comercial ou de qualquer outra 

atividade econômica, serão, para os efeitos da 

relação de emprego, solidariamente responsáveis 

a empresa principal e cada uma das 

subordinadas.
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Advocacia

Como se constata dos comandos legais citados, a lei exige que 

as empresas do grupo estejam sob o controle ou administração de outra; entretanto, 

muitas vezes torna-se difícil a prova dessa relação de controle de empresas. IDza:
UJ
H
Z

Assim, a jurisprudência vem entendendo acertadamente, que a 

relação de controle pode ser provada através de indícios e presunções, não se 

exigindo prova formal, vejamos;

OJ

to

o>

coordenação. 

Caracterização. Responsabilidade solidária. 

Diante das novas formas de organização 

empresarial a concentração de empresas pode 

assumir os mais variados aspectos. Segundo 

interpretação progressiva do art. 2°, parágrafo 

2°, da CLT, o grupo econômico se caracteriza não 

só pela relação de subordinaçãOj que leva em 

conta a direção^ o controle ou administração 

entre as empresas, mas também pela relação de 

coordenação em que as empresas atuam,

participando 

empreendimentos de interesses comuns. (TRT-2 - 

00009874320145020041 

00009874320145020041 A28, Relator: IVANI

CONTINI BRAMANTE, Data de Julgamento: 

16/12/2014, 4° TURMA, Data de Publicação: 

16/01/2015).

Grupo poreconomico Oi
a
CO
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dehorizontalmente.

SPRO:

Grupo Econômico. Configuração. Para a 

configuração de grupo econômico não é necessário 

o controle de uma empresa por outra, de forma 

direta e hierárquica, havendo a possibilidade de
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grupo econômico por coordenação^ ou rede, onde 

não se verifica o controle, mas sim ligação entre 

as empresas formadas por pessoas da mesma 

família, tudo a denotar a existência de comando 

único, com afinidade de objetivos. Agravo de 

Petição provido. (TRT-2 

00022678220115020064 

00022678220115020064 A28, Relator: DAVI

FURTADO MEIRELLES, Data de Julgamento: 

0211012014, 14° TURMA, Data de Publicação: 

1711012014).
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GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. A 

jurisprudência atual consolidou o entendimento 

de que a formação do grupo econômico não 

depende de efetiva direção hierárquica e controle 

da chamada empresa líder, mas reconhece a 

configuração considerando o rol de empresas 

ligadas por coordenação e que atuam 

conjuntamente 

empreend imen to.

02529004020045020006 

02529004020045020006 A20, Relator: ÁLVARO 

ALVES NÔGA, Data de Julgamento: 30104/2015, 

17° TURMA, Data de Publicação: 08/05/2015)

dopara execução

(TRT-2 AP:

SP

GRUPO ECONÔMICO. REQUISITOS. A configuração 

do grupo econômico no campo do Direito do 

Trabalho difere dos outros ramos do Direito. Para 

o Direito do Trabalho a noção de grupo econômico 

dispensa formalidades próprias do Direito
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Advocacia

Comercial. Basta a comprovação de que as 

empresas atuam sob controle, direção ou 

administração de outra ou mesmo em 

coordenação e que exploram atividade 

econômica, conforme parásrafo 2° do art. 2° da 

CLT. 0 elemento fundamental para a conclusão 

acerca da existência de grupo econômico é a 

identidade de objetivos sociais, ou seja, a 

existência de interesse comum que integre as 

atividades das empresas e faça com que atuem de 

concertada.
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00027649720135020041

(TRT-2 d
CM
I-ccSP I-

00027649720135020041 A28, Relator: MARCELO 

FREIRE GONÇALVES, Data de Julgamento: 

0510212015, 12° TURMA, Data de Publicação: 

13/02/2015).

GRUPO ECONÔMICO. O conceito de grupo 

econômico utilizado unicomente para fins 

trabalhistas não possui a tipificação legal que 

impera em outras áreas jurídicas. Isto porque o 

objetivo essencial do Direito do Trabalho é 

ampliar as possibilidades de garantia do crédito 

trabalhista, impondo responsabilidade plena por 

tais créditos a distintas empresas integrontes do 

mesmo grupo econômico. Portanto, para a 

responsabilização na seara trabalhista, basta 

estar evidente o re/ação de coordenação entre as 

empresas, fato que caracteriza o grupo 

econômico, sendo dispensável a existência de uma 

"controladora", nos termos do parágrafo2° do art.
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Advocacia

2° da CLT. (TRT-2 - AP: 00873001020025020079 

SP 00873001020025020079 A20, Reíator: MARIA 

ISABEL CUEVA MORAES^ Data de Julgamento: 

2910712014, 4° TURMA, Data de Publicação: 
08/0812014).

H
UJzcc
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C\J

Desse modo, como acima exposto, para a caracterização de 

Grupo Econômico ou empresas no Direito do Trabalho, obedece a critérios mais 

flexíveis que no Direito Comercial, tendo em vista que na esfera trabalhista o objetivo 

principal é garantir os créditos deferidos para o Reclamante, sendo suficiente que se 

visualize uma ligação entre as demandas, inclusive sem a necessidade de uma delas 

se apresentar como dominante ou empresa líder.
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No entanto, para a satisfação do crédito exequendo, 

imprescindível é o reconhecimento da existência de GRUPO ECONÓNOMICO a ter 

do que dispõe o § 2° do art. 2° da CLT.

Por fim, diante das artimanhas utilizadas pelos executados a fim 

de se livrar das execuções forçadas, o direcionamento a pessoa dos sócios é medida 

que se impõe para o sucesso da execução, pois já sabemos da intima ligação entre 

os sócios das empresas eis que são da mesma família.

Ademais, o direcionamento da execução para empresa Prometal 

é fato consumado nos autos, não cabendo mais discussão à respeito 

desconsideração da personalidade jurídica é plenamente cabível 

comento, visto que os sócios respondem nos termo da lei.

ou seja, a

no caso em

Dessa forma, de acordo com os fundamento acima expostos, o
Exequente requer:

A) Que seja mantido o reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre os 

executados e a empresa PROMETAL COMÉRCIO DE ARTEFATO DE METAL
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Advocacia

LTDA CNPJ n° 07.289.691/0001*34 e seus sócios Maria Rosa Ricci, inscrita no 

CPF/MF n° 136.265.578-39 e Agnaldo Nabais Moreno inscrito no CPF/MF n° 

060.336.208-79. tDz
(T
UJ
1-z

B) Que seja direcionada a execução na pessoas de seus sócios Maria Rosa 

Ricci, inscrita no CPF/MF n° 136.265.578-39 e Agnaldo Nabais Moreno 

inscrito no CPF/MF n° 060.336.208-79, requerendo desde já o deferimento 

de medidas constritivas, visando a satisfação do crédito do reclamante.

C\J
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CC
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Nestes termos, 

Pede deferimento.

cc
1-

Sâo Paulo, 25 de julho de 2019.

MARCCIO LUIZ VIEIRA - Advogado 

OAB-SP 257.033

m
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01/10/2019 htlps://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

BV062450146BR
o horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEOEX Hoje. em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário 
15/07/2019 14:51 SAO PAULO / SP

15/07/2019
14:51
SAO PAULO / SP
ís/õr/izòTg
11:30
SAO PAULO / SP..........................

12:23
SAO PAULO / SP

Objeto entregue ao destinatário

Objeto saiu para entrega ao destinatário

Saída para entrega cancelada 
Será efetuada nova saída para entrega

11/07/2019
Objeto saiu para entrega ao destinatário12:11

SAO PAULO / SP
08/07/2019
18:02
SAO PAULO / SP

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido 
Será realizada nova tentativa de entrega

08/07/2019
11:53
SAO PAULO / SP
Ò5/Ò'7/2Ò'Í9”
12:37
SAO PAULO / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

Objeto postado

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região
21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021

Nesta data, faço os autos conclusos à MM^. Juíza do Trabalho.

São Paulo, 1 de outubro de 2019.

Davi de Figueiredo Sá 
Técnico Judiciário

Vistos etc.
Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica da reclamada 

Prometal Comércio de Artefatos de Metal Ltda, a qual foi incluída no polo passivo da 
presente execução por ter o Juízo entendido configurada a existência de grupo econômico 
entre a reclamada SED Indústria e Comércio e a empresa supramencionada.

Em que pese ambos os sócios terem sido notificados, apenas a Sra. Maria Rosa 
Ricci veio aos autos se defender, alegando, em síntese, ilegitimidade de parte por não ter a 
empresa Prometal empregado o autor e por não ter a sócia pago seus salários ou dirigido 
seus trabalhos.

Ocorre que todo o conjunto probatório elencado nos autos aponta para a 
existência não apenas de grupo econômico, mas de grupo familiar, uma vez que os sócios de 
ambas as empresas pertencem à mesma família e residem no mesmo endereço, 
configurando a unidade de propósitos de ambas as empresas em favor da família 
controladora.

Dessa forma, não há como se afastar o reconhecimento do grupo econômico 
formado por ambas as empresas.

Quanto à desconsideração da personalidade jurídica da empresa, em que pesem 
as alegações da sócia, a mera alegação de dificuldades financeiras vividas pela empresa não 
elide a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica, a qual, pela teoria 
subjetiva (ou menor) da desconsideração da personalidade jurídica, decorre do mero 
inadimplemento da obrigação. Na lição de Mauro Schiavi (Execução no processo do trabalho, 
73 ed., São Paulo : LTr, 2015, pg. 183):

Preferimos classificar a teoria da desconsideração em subjetiva e 
objetiva.
Pela teoria subjetiva da desconsideração da personalidade jurídica, 
os bens do sócio podem ser atingidos quando:
a) a pessoa jurídica não apresentar bens para pagamento das 
dívidas;
b) de atos praticados pelo sócio com abuso de poder, desvio de 
finalidade, confusão patrimonial, ou má-fé.
Atualmente, a moderna doutrina e a jurisprudência trabalhista 
encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da 
personalidade jurídica que disciplina o possibilidade de execução 
dos bens do sócio, independentemente de os atos deste violarem ou 
não o contrato, ou haver abuso de poder. Basta a pessoa jurídica 
não possuir bens para ter início a execução aos bens do sócio.
No processo do trabalho, o presente entendimento se justifica em 
razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilização e verificação de autenticidade no site www.lrtsp.jus.br. Código do documento; 7914201 
Data da assinatura: 02/10/2019. 05:43 PMAssinado por: BRIGIDA OELLA ROCCA COSTA

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 19110813483200000000158405261

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110813483200000000158405261
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 08/11/2019 19:47:06 - 1ed75d6

ID. 1ed75d6 - Pág. 101

Fls.: 493



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região
21® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

j

apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do administrador e 
do caráter alimentar do crédito trabalhista.

Dessa forma, de rigor a inclusão dos sócios atuais no polo passivo da demanda,
quais sejam;

- Maria Rosa RIcci
- Agnaldo Nabais Moreno
Julga, se, na forma da fundamentação supra, PROCEDENTE o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada Prometal.
Intimem-se os sócios para pagamento em 10 dias do débito exequendo.
Silentes, expeça-se mandado para bloqueio de bens por meio dos convênios de

que dispõe oTRT-2.

São Paulo, 1 de outubro de 2019.

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 
JUÍZA DO TRABALHO

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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21“ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N“ 00024874920105020021 
(02487201002102005)

Autor(es) : Fabio Tadeu da Silva

Réu(s) : Sed Industria e Comercio Em Artefatos de Ferro LTD (+ 4)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
íntegra no site do TRT-2.

m Texto

Advogado{s):

92723 /SP-D CARLOS ALBERTO CORRÊA FALLEIROS 
257033 /SP-D MÁRCIO LUIZ VIEIRA 
320489 /SP-D THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

Publicado no D.O.E. em 07/10/2019

Solicitado por Davi de Figueiredo Sá 
03/10/2019 às 10:52 hs. 

1002
em

Solicitação n®
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Advocacia 

Avenida Mofarrej, 348 – 7º andar – conjunto 710 – Vila Leopoldina – São Paulo/SP – CEP 05311-000. 

(11) 3673-1540 / 7885-5381 

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 

Página | 1  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

Processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021 

 

 

     FABIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes 

termos:  

 

  Excelência, ante a desconsideração da personalidade jurídica da 

parte executada PROMETAL COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA nos 

autos principais, bem como nos embargos de terceiro, os sócios foram intimados a 

efetuar o pagamento no quanto executado nos referidos autos. 

 

No entanto, o prazo para manifestação transcorreu “in albis”, sem 

que os sócios executados se manifestassem à respeito, ou efetuasse o pagamento 

do débito exequendo. 

 

Desta feita, ante o inadimplemento, requer seja deferido a 

penhora on line dos ativos financeiros dos executados Maria Rosa Ricci e Agnaldo 

Nabais moreno,  via sistema Bacen Jud, conforme cálculo constante às fls.386/387 no 
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Marccio Luiz Vieira 
Advocacia 

Avenida Mofarrej, 348 – 7º andar – conjunto 710 – Vila Leopoldina – São Paulo/SP – CEP 05311-000. 

(11) 3673-1540 / 7885-5381 

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 

Página | 2  

montante de R$ 179.653,94 (cento e setenta e nove mil seiscentos e cinquenta e três 

reais e noventa e quatro centavos) devidamente atualizados até a data do efetivo 

bloqueio. 

 

AGNALDO NABAIS MORENO – CPF: 060.336.208-79; 

MARIA ROSA RICCI – CPF: 136.265.578-39; 

 

Em sendo infrutífera a penhora on line, requer desde já seja 

realizada pesquisa juntos aos sistemas, Renajud, Infojud e Arisp, e demais convênios 

firmados junto ao TRT, a fim de se buscar bens da reclamada. 

 

Em sendo positivo respectivas pesquisas, requer desde já que 

recaia sobre os bens localizados a devida constrição, evitando-se assim que a 

reclamada venha porventura a alienar bens passíveis de satisfazer a execução. 

 

 

 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2019. 

 

 

MARCCIO LUIZ VIEIRA – Advogado 

OAB-SP 257.033 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA NATALIA RICCI 

MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA 

RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

DESPACHO

Vistos.

ID d5d2250: Defiro a expedição de mandado convênios em face dos executados, Agnaldo Nabais 
Moreno e Maria Rosa Ricci, para a pesquisa Bacen, Arisp, Infojud e Renajud.

Com a resposta, intime-se o exequente para indicar meios efetivos para o prosseguimento da execução, 
abstendo-se de reiterar diligências já realizadas, no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento e 
início do prazo do artigo 11-A, da CLT.

SAO PAULO, 3 de Dezembro de 2019

TANIA BEDE BARBOSA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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1.  

2.  

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

- ME E OUTROS (5)

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

 

 

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

AGNALDO NABAIS MORENO - CPF: 060.336.208-79

MARIA ROSA RICCI - CPF: 136.265.578-39

 

Código da Vara/Juízo no BACENJUD: 229

Data de ajuizamento da ação (ARISP): 16/11/2010

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação

trabalhista vigente à data do efetivo depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 21ª Vara do Trabalho

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de

Justiça que:

Realize o bloqueio online de valores em contas bancárias do(s) executado(s) identificado(s)

neste mandado por meio do convênio ; e, se negativa ou insuficiente aBACENJUD

diligência:

Proceda à pesquisa junto:

ao  (DETRAN), quanto a eventual existência de veículos;RENAJUD

ao , solicitando à DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL as suas últimas 3INFOJUD

(três) declarações de imposto de renda;

à  (CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS), determinando oCNIB

bloqueio geral de seu patrimônio;

à  (independente do recolhimento de emolumentos), quanto a imóveis deARISP

propriedade do(s) executado(s).

 

Fls.: 499



Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou requerimentos somente serão

apreciados por este Juízo após o exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a

devolução do mandado pelo Oficial de Justiça .

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 84.450,30 R$ 0,00 R$ 82.627,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 0,00 R$ 1689,46 R$ 44,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.109,80

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 1055,91 R$ 3.121,98 R$ 188.098,98  01/04/2020

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho.

SAO PAULO/SP, 18 de março de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021 

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, 

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL 

LTDA - ME, AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI 

ID do mandado: {VAL $idMandado} 

Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico que, conforme determinação constante do mandado em epígrafe, efetuei 3 (três) 

tentativas de bloqueio de valores em contas do executado AGNALDO NABAIS MORENO - CPF: 

060.336.208-79 e MARIA ROSA RICCI - CPF: 136.265.578-39, via BACENJUD, cujo resultado 

foi PARCIAL, com bloqueio no montante total de R$ 3.420,01, valor esse já transferido para 

conta deste MM. Juízo, conforme demonstram os documentos em anexo.

Diante do exposto, redistribuo o presente mandado para prosseguimento das pesquisas. AO 

RENAJUD.

SAO PAULO/SP , 01 de abril de 2020
 

{VAL $Nome_do_Usu&aacute;rio_Logado}
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20040110021024100000173195106

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20040110021024100000173195106
Assinado eletronicamente por: MARISTELA SEQUEIRA DE OLIVEIRA MAGALHAES - 01/04/2020 10:08:39 - 512adca

ID. 512adca - Pág. 1
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.M118761
quarta-feira,
01/04/2020

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20200004564393

Número do Processo:  0002487-49.2010.5.02.0021

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  229 - 21ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Jorge Batalha Leite (Protocolizado por Maristela Sequeira de Oliveira
Magalhaes)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:   FABIO TADEU DA SILVA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 060.336.208-79 - AGNALDO NABAIS MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 252,30] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2020
10:29 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

188.098,98

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
252,30

252,30
20/03/2020

20:35

23/03/2020
14:05

Transf. de Valores
ID:072020000003897017
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5905
Tipo créd. jud.:Geral

Jorge
Batalha
Leite 

252,30

(01) Recebida.
em 24/03/2020.
Valor Previsto:

252,30

0,00
Até

25/03/2020

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2020
10:29

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

188.098,98 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20/03/2020
18:56

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 of 3 01/04/2020 09:56

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20040110074823000000173195783
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Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 136.265.578-39 - MARIA ROSA RICCI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3.113,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2020
10:29

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

188.098,98

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
1.648,57

1.648,57 20/03/2020
04:34

23/03/2020
14:05

Transf. de Valores
ID:072020000003897025
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5905
Tipo créd. jud.:Geral

Jorge
Batalha
Leite 

1.648,57

(01) Recebida.
em 24/03/2020.
Valor Previsto:

1.648,57

0,00 Até
25/03/2020

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2020
10:29

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

188.098,98

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
736,34

736,34 20/03/2020
05:02

23/03/2020
14:05

Transf. de Valores
ID:072020000003897033
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5905
Tipo créd. jud.:Geral

Jorge
Batalha
Leite 

736,34

(01) Recebida.
em 24/03/2020.
Valor Previsto:

736,34

0,00 Até
27/03/2020

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2020
10:29 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

188.098,98

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
596,31

596,31
20/03/2020

20:35

23/03/2020
14:05

Transf. de Valores
ID:072020000003897040
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5905
Tipo créd. jud.:Geral

Jorge
Batalha
Leite 

596,31

(01) Recebida.
em 24/03/2020.
Valor Previsto:

596,31

0,00
Até

25/03/2020

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

2 of 3 01/04/2020 09:56
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Número do documento: 20040110074823000000173195783
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19/03/2020
10:29

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

188.098,98

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
131,78

131,78 20/03/2020
02:26

23/03/2020
14:05

Transf. de Valores
ID:072020000003897050
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5905
Tipo créd. jud.:Geral

Jorge
Batalha
Leite 

131,78

(01) Recebida.
em 24/03/2020.
Valor Previsto:

131,78

0,00 Até
25/03/2020

Nenhuma ação disponível

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2020
10:29 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

188.098,98
(02) Réu/executado
sem saldo positivo. -

19/03/2020
19:44

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:    FABIO TADEU DA SILVA

CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBG. 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.M118761
quarta-feira,
01/04/2020

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20200004622834

Número do Processo:  0002487-49.2010.5.02.0021

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  229 - 21ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Jorge Batalha Leite (Protocolizado por Maristela Sequeira de Oliveira
Magalhaes)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:   FABIO TADEU DA SILVA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 060.336.208-79 - AGNALDO NABAIS MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 28,71] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

23/03/2020
14:07 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
28,71

28,71
24/03/2020

20:36

30/03/2020
17:53

Transf. de Valores
ID:072020000004083013
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5905
Tipo créd. jud.:Geral

Jorge
Batalha
Leite 

28,71

(01) Recebida.
em 31/03/2020.
Valor Previsto:

28,71

0,00
Até

01/04/2020

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

23/03/2020
14:07

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24/03/2020
18:55

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 of 3 01/04/2020 09:52

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
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Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 136.265.578-39 - MARIA ROSA RICCI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

23/03/2020
14:07

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23/03/2020
19:38

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

23/03/2020
14:07 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68
(02) Réu/executado
sem saldo positivo. -

24/03/2020
18:55

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

23/03/2020
14:07

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
24/03/2020

04:55

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

23/03/2020
14:07

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24/03/2020
03:29

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

23/03/2020
14:07 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68
(02) Réu/executado
sem saldo positivo. -

24/03/2020
20:36

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Dados para depósito judicial em caso de transferência

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

2 of 3 01/04/2020 09:52
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Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:    FABIO TADEU DA SILVA

CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBG. 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.M118761
quarta-feira,
01/04/2020

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20200004643020

Número do Processo:  0002487-49.2010.5.02.0021

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  229 - 21ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Jorge Batalha Leite (Protocolizado por Maristela Sequeira de Oliveira
Magalhaes)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:   FABIO TADEU DA SILVA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 060.336.208-79 - AGNALDO NABAIS MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 26,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/03/2020
12:50 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
26,00

26,00
26/03/2020

20:31

30/03/2020
17:56

Transf. de Valores
ID:072020000004083056
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5905
Tipo créd. jud.:Geral

Jorge
Batalha
Leite 

26,00

(01) Recebida.
em 31/03/2020.
Valor Previsto:

26,00

0,00
Até

01/04/2020

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/03/2020
12:50

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26/03/2020
18:55
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Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 136.265.578-39 - MARIA ROSA RICCI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/03/2020
12:50

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25/03/2020
19:34

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/03/2020
12:50 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68
(02) Réu/executado
sem saldo positivo. -

26/03/2020
18:55

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/03/2020
12:50

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

-
26/03/2020

03:54

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/03/2020
12:50

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26/03/2020
02:35

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

25/03/2020
12:50 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68
(02) Réu/executado
sem saldo positivo. -

26/03/2020
20:31

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Dados para depósito judicial em caso de transferência
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Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:    FABIO TADEU DA SILVA

CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBG. 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.M118761
quarta-feira,
01/04/2020

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20200004687916

Número do Processo:  0002487-49.2010.5.02.0021

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  229 - 21ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Jorge Batalha Leite (Protocolizado por Maristela Sequeira de Oliveira
Magalhaes)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:   FABIO TADEU DA SILVA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 060.336.208-79 - AGNALDO NABAIS MORENO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 7,00 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/03/2020
17:58

Bloq. Valor
Jorge Batalha

Leite 
184.733,68

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo.

7,00

7,00
31/03/2020

20:35

01/04/2020
09:49:08 Desb. Valor

Jorge Batalha
Leite

(Protocolizado
por Maristela
Sequeira de

Oliveira
Magalhaes)

7,00 Não enviada - -

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/03/2020
17:58

Bloq. Valor Jorge Batalha
Leite 

184.733,68

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

- 31/03/2020
18:55

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 136.265.578-39 - MARIA ROSA RICCI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 0,00 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]
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Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/03/2020
17:58 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

-
30/03/2020

19:38

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/03/2020
17:58

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

-
31/03/2020

18:55

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/03/2020
17:58

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

- 31/03/2020
05:03

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/03/2020
17:58

Bloq. Valor
Jorge

Batalha
Leite 

184.733,68

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

- 31/03/2020
03:48

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/03/2020
17:58 Bloq. Valor

Jorge
Batalha
Leite 

184.733,68

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

-
31/03/2020

20:35

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

- ME E OUTROS (5)

Destinatário: AGNALDO NABAIS MORENO

 

INTIMAÇÃO - PENHORA ONLINE - Processo PJe

 

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) de que foi efetuada constrição em conta de sua titularidade

junto ao Banco Itaú Unibanco, no valor total  de R$ 307,01 , e de que dispõe do prazo de 05

(cinco) dias para oposição de embargos, conforme despacho proferido.

 

SAO PAULO/SP, 03 de abril de 2020.

SAO PAULO/SP, 03 de abril de 2020.

MARIA HELENA MATEOS MONTEAGUDO SALA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

- ME E OUTROS (5)

Destinatário: MARIA ROSA RICCI

 

INTIMAÇÃO - PENHORA ONLINE - Processo PJe

 

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) de que foi efetuada constrição em conta de sua titularidade

junto ao Banco do Brasil, no valor de R$ 1.648,57, ao Santander no valor de R$ 736,34, ao Itaú

Unibanco no valor de R$ 596,31, e à  Caixa Econômica Federal no valor de R$ 131,78, e de que

dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para oposição de embargos, conforme despacho proferido.

 

SAO PAULO/SP, 03 de abril de 2020.

SAO PAULO/SP, 03 de abril de 2020.

MARIA HELENA MATEOS MONTEAGUDO SALA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021 

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, 

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL 

LTDA - ME, AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI 

ID do mandado: {VAL $idMandado} 

Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado expedido ao Grupo Auxiliar de Execução e

Pesquisa Patrimonial - GAEPP, foi realizada pesquisa de veículos junto ao convênio ,RENAJUD  

que apontou bem(s), relação anexa, no(s) qual(is) foi(ram) inserida(s) restrição(ões) para

transferência. 

Para ciência das partes, informo que o mandado permanecerá no GAEPP para o

prosseguimento das demais pesquisas. 

Ante o exposto, submeto a presente à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Giovana Barbosa Conte

Oficial de Justiça Avaliadora

SAO PAULO/SP , 23 de abril de 2020
 

{VAL $Nome_do_Usu&aacute;rio_Logado}
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321581307400000174628500
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23/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 GIOVANA BARBOSA CONTE  TRT02  23/04/2020 • 21h 27' 09'' • 09:09

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

136.265.578-39

Lista de Veículos - Total: 3

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CPH7566 SP FORD/F1000 SS 1986 1986 MARIA
ROSA RICCI Sim

CNN8174 SP VW/1600 1985 1985 MARIA
ROSA RICCI Sim

CPH8527 SP FORD/F4000 1977 1978 MARIA
ROSA RICCI Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
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23/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:53:58 

Dados do Veículo

Placa CPH7566 Placa Anterior Ano Fabricação 1986

Chassi LA7NGT30574 Marca/Modelo FORD/F1000 SS Ano Modelo 1986

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome MARIA ROSA RICCI CPF/CNPJ 136.265.578-39

Endereço ESTRADA TURISTICA DO JARAGUA, N° 01281, , VL CHICA LUISA - SAO PAULO - SP, CEP: 05161-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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23/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:54:18

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CPH7566 Placa Anterior Ano Fabricação 1986

Chassi LA7NGT30574 Marca/Modelo FORD/F1000 SS Ano Modelo 1986

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO
ALIENACAO_FIDUCIARIA
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23/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:54:37 

Dados do Veículo

Placa CNN8174 Placa Anterior Ano Fabricação 1985

Chassi 9BWZZZ11ZFP030412 Marca/Modelo VW/1600 Ano Modelo 1985

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome MARIA ROSA RICCI CPF/CNPJ 136.265.578-39

Endereço ESTRADA TURISTICA DO JARAGUA, N° 01281, , VL CHICA LUISA - SAO PAULO - SP, CEP: 05161-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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23/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:54:55

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CNN8174 Placa Anterior Ano Fabricação 1985

Chassi 9BWZZZ11ZFP030412 Marca/Modelo VW/1600 Ano Modelo 1985

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO
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23/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:55:11 

Dados do Veículo

Placa CPH8527 Placa Anterior Ano Fabricação 1977

Chassi LA7GTE14941 Marca/Modelo FORD/F4000 Ano Modelo 1978

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome MARIA ROSA RICCI CPF/CNPJ 136.265.578-39

Endereço R CORIOLANO, N° 01082, , VL ROMANA - SAO PAULO - SP, CEP: 05047-001

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:55:27

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CPH8527 Placa Anterior Ano Fabricação 1977

Chassi LA7GTE14941 Marca/Modelo FORD/F4000 Ano Modelo 1978

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO
ALIENACAO_FIDUCIARIA
RESTRICAO_JUDICIAL

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321582789300000174628506
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Seja bem vindo,

 GIOVANA BARBOSA CONTE  TRT02  23/04/2020 • 21h 15' 50'' • 09:55

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

060.336.208-79

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

BRA1727 SP REB/ROMAR C 1994 1994
AGNALDO
NABAIS
MORENO

Não

BRX3009 SP AGRALE/SXT 27.5 EX 1992 1992
AGNALDO
NABAIS
MORENO

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321582823000000174628509

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20042321582823000000174628509
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:25:17 

Dados do Veículo

Placa BRA1727 Placa Anterior Ano Fabricação 1994

Chassi 9A9RRMARCRPBF5175 Marca/Modelo REB/ROMAR C Ano Modelo 1994

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome AGNALDO NABAIS MORENO CPF/CNPJ 060.336.208-79

Endereço R CORIOLANO, N° 01082, , V ROMANA - SAO PAULO - SP, CEP: 05047-001

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321582823000000174628509

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20042321582823000000174628509
Assinado eletronicamente por: GIOVANA BARBOSA CONTE - 23/04/2020 21:58:35 - ef25976
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:25:31

Não há restrições para o veículo pesquisado.

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321582823000000174628509
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:25:46 

Dados do Veículo

Placa BRX3009 Placa Anterior Ano Fabricação 1992

Chassi 9C8M22F4XNM000411 Marca/Modelo AGRALE/SXT 27.5 EX Ano Modelo 1992

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome AGNALDO NABAIS MORENO CPF/CNPJ 060.336.208-79

Endereço R CORIOLANO, N° 01082, , V ROMANA - SAO PAULO - SP, CEP: 05047-001

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321582823000000174628509

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20042321582823000000174628509
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:26:00

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BRX3009 Placa Anterior Ano Fabricação 1992

Chassi 9C8M22F4XNM000411 Marca/Modelo AGRALE/SXT 27.5 EX Ano Modelo 1992

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321582823000000174628509
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: GIOVANA BARBOSA CONTE 
23/04/2020 - 21:26:51

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão ANNA CAROLINA MARQUES GONTIJO

Órgão Judiciário 21A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO

N° do Processo 00024874920105020021

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

BRA1727 SP REB/ROMAR
C

AGNALDO NABAIS
MORENO Transferência

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20042321582823000000174628509
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(11) 3673-1540 / 7885-5381 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 00024874-92.2010.5.02.0021 

 

 

 

    FÁBIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

reclamação trabalhista em epígrafe, neste ato representado pelo advogado que ao 

final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, se 

manifestar nos seguintes termos. 

 

Excelência, conforme cediço nos autos houve bloqueio 

parcial dos ativos financeiros dos executados às fls. 501/511 no importe de R$ 

3.420,01. 

 

Devidamente intimados a se manifestarem sobre o 

referido bloqueio as fls. 521/513, os executados permaneceram inertes. 

 

Nesse sentido, requer seja expedido o competente alvará 

de levantamento para que a parte exeqüente posse soerguer o referido valor sem 

prejuízo da continuidade da execução. 

 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20051411355040600000176282356

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20051411355040600000176282356
Assinado eletronicamente por: MARCIO LUIZ VIEIRA - 14/05/2020 14:14:17 - 275bb3a
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Para tanto, o patrono que esta subscreve informa os 

dados bancários para transferência dos valores, via transferência bancária 

eletrônica. 

 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA 4588-8 

CONTA CORRENTE 107570-5 

CPF: 105.056.688-23 

MÁRCIO LUIZ VIEIRA 

     

E por fim, requer seja determinado por Vossa Excelência, 

o bloqueio de circulação e transferência dos veículos localizados através da 

pesquisa Renajud às fls.515/528. 

 

 

 

                                             Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     São Paulo, 08 de maio de 2020. 

 

 

 

                                     MARCCIO LUIZ VIEIRA – Advogado 

                  OAB-SP 257.033 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 

NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 

AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a suspensão do expediente presencial nos Fóruns da Justiça do Trabalho da 2ª

Região, nos termos do artigo 1º do Ato GP nº 08/2020, do E. TRT da 2ª Região, motivo que

impede o regular controle de devolução de intimações postais, determino a ciência da penhora

aos executados que sofreram a constrição judicial, por via editalícia, a fim de evitar eventual

alegação de nulidade de intimação.

Após o regular decurso de prazo, liberem-se os valores ao exequente como forma de quitação

parcial de seu crédito, prosseguindo-se a execução pela diferença.

 

SAO PAULO/SP, 15 de maio de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 15/05/2020 13:15:13 - f4cc444
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20051416061459100000176336898?instancia=1
Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20051416061459100000176336898
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021 

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, 

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL 

LTDA - ME, AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: b85b7b3

Destinatário: AGNALDO NABAIS MORENO

Certifico para os devidos fins que procedi às pesquisas INFOJUD e CNIB, conforme ordem

judicial. Em anexo, os documentos das pesquisas. 

Deste modo, com a realização da pesquisa atribuída a esta Oficial de Justiça, PROMOVO o

presente mandado para REDISTRIBUIÇÃO (AO ARISP), para continuidade do fluxo de trabalho

no âmbito do GAEPP (Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial).

SÃO PAULO, 15 DE MAIO DE 2020.

VANDA PASSOS SARAIVA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

SAO PAULO/SP, 15 de maio de 2020
 

VANDA PASSOS SARAIVA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20051517240409900000176501761
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14/05/2020 Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

https://www.indisponibilidade.org.br/ordem/indisponibilidade/ 1/1

seu último acesso foi em: 13

HOME ORDENS USUÁRIOS CAIXA DE MENSAGENS MEUS DADOS TO

INDISPONIBILIDADE CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE CONSULTA SEGUNDA VIA RESPONDIDOS

899f.26b6.2cd6.ec0a.e4ae.0ea5.69e9.d01d.21b9.b2a3

SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR EM EXECUÇÃO ?  
Seja bem-vindo VANDA PASSOS SARAIVA

Indisponibilidade incluída com sucesso

Número do Protocolo: 202005.1408.01146225-IA-930
Número do Processo: 00024874920105020021
Nome do Processo: AÇÃO TRABALHISTA
Data do Cadastramento: 14/05/2020 às 08:57:02
Emissor da Ordem: SP - Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região - Sao Paulo - Secretaria do Juízo Auxiliar em Execução - VANDA PASSO
Aprovado por: SP - Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região - Sao Paulo - Secretaria do Juízo Auxiliar em Execução - VANDA PASSOS SA

Dados da Indisponibilidade:

CPF: 060.336.208-79
Nome: AGNALDO NABAIS MORENO

CPF: 136.265.578-39
Nome: MARIA ROSA RICCI

IMPRIMIR

     

Sede Administrativa: Av. Paulista, 1776 - 15º andar - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP: 01310-921
E-mail: suporte@indisponibilidade.org.br
Horário de Atendimento - 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 17:00h

201 Mensagens não lidas na sua INBOX

LEGISLAÇÃOINSTITUCIONALMANUAL

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20051517245586500000176501940

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20051517245586500000176501940
Assinado eletronicamente por: VANDA PASSOS SARAIVA - 15/05/2020 17:25:09 - 2b6b622

ID. 2b6b622 - Pág. 1

Fls.: 534



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 

NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 

AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

A teor do processado verifica-se que as intimações para a ciência do bloqueio de valores pelo

Bacen-Jud em face dos executados, Agnaldo Nabais Moreno e Maria Rosa Ricci, foram na

pessoa de seu procurador, com representação regular nos autos.

Nesse sentido, reconsidero o despacho proferido sob #id:f4cc444 para determinar a liberação

dos valores bloqueados ao exequente, eis que os executados foram intimados e restaram inertes.

A execução prosseguirá pela diferença do crédito exequendo. Para tanto, aguarde-se o retorno

do mandado de pesquisa patrimonial.

 

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 19/05/2020 15:04:19 - a46257d
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20051914504658500000176774096?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

- ME E OUTROS (5)

Destinatário: FABIO TADEU DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para ciência do despacho proferido 

sob #id:a46257d .

 

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 19/05/2020 16:36:50 - ab955e0
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

- ME E OUTROS (5)

Destinatário: AGNALDO NABAIS MORENO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para ciência do despacho proferido 

sob #id:a46257d .

 

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 19/05/2020 16:36:50 - 26f751e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

- ME E OUTROS (5)

Destinatário: MARIA ROSA RICCI

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para ciência do despacho proferido 

sob #id:a46257d .

 

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 19/05/2020 16:36:50 - 00b1b5d
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021 

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, 

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL 

LTDA - ME, AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: b85b7b3

Destinatário: AGNALDO NABAIS MORENO

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de , na data de 25/05/2020 e 22/06ID b85b7b3

/2020, procedi à pesquisa por meio do convênio  e o  apontou a existência ARISP RESULTADO

de  imóveis vinculados ao CPF 136.265.578-39, da executada    ,bem como MARIA ROSA RICCI

de um imóvel vinculado ao CPF 060.336.208-79, do executado , AGNALDO NABAIS MORENO

conforme se verifica nas certidões de matrículas, cujas cópias digitalizadas seguem anexadas. 

Diante do exposto, devolvo o mandado e submeto os resultados à apreciação, permanecendo à 

disposição para futuras determinações.

SAO PAULO/SP, 30 de junho de 2020
 

MARIA VALERIA FERRAZ SOARES DE ANDRADE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 

NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 

AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO 

Vistos.

Intime-se o reclamante para indicar diretrizes de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias,

devendo abster-se de requerer a reiteração de diligências já realizadas, sob pena de os autos

aguardarem provocação no arquivo.

Paralelamente, com fulcro nos princípios da celeridade e economia processual, sempre que

necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o exequente a indicar meios de prosseguir na

execução reportando-se a esta decisão, sempre sob as penas do art. 11-A da CLT. 

SAO PAULO/SP, 01 de julho de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

- ME E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

21ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, 

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL 

LTDA - ME, AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO 

Vistos.

Intime-se o reclamante para indicar diretrizes de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias,

devendo abster-se de requerer a reiteração de diligências já realizadas, sob pena de os autos

aguardarem provocação no arquivo.
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Paralelamente, com fulcro nos princípios da celeridade e economia processual, sempre que

necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o exequente a indicar meios de prosseguir na

execução reportando-se a esta decisão, sempre sob as penas do art. 11-A da CLT. 

SAO PAULO/SP, 01 de julho de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

 

Processo n.º 0002487-49.2010.5.02.0021

                                 , já qualificada nos autos em   SED - INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS EM FERRO LTDA
epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, requerer a habilitação da patrona abaixo assinada, onde junta o presente
Substabelecimento - sem reserva de poderes, ora anexo, para prosseguimento do feito.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

São Paulo, 13 de julho de 2020

 

JAQUELINE MARTINEZ IMLAU
OAB/SP 418.830
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SUBSTÁ BELECIMENTA

Substabeleço, sêr?l rêservâs de iguaÍs, os poderes a mim

conferidos, na pessoa do advogado JAQUELINE MARTINEZ IMLAU, brasileira,

ínscríta na ÕABISP sob n.6 418.83Õ, com escrítório na Õomarca cie §ão

PaulolSP, na Av. André Fernandes , no 422, no bairro do ltaim Bibi, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por Fábio Tadeu da silva, em face da sed -
lndústria e Comércio de Artefatos em Ferro Ltda., cujo feito tramita perante à

21á Vara do Trabaíhísta da Comarca de §áo Pauío -, prosesso n' 0ÕÜ2a87-

49.2A10.5.02.0021

§ãa Paulo, 18 de Junho de 2"020

CORREA FALLEIRO§
OAB/SP 92.723

,{
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  Marccio Luiz Vieira 
Advocacia 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 00024874-92.2010.5.02.0021 

 

 

 

    FÁBIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

reclamação trabalhista em epígrafe, neste ato representado pelo advogado que ao 

final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, se 

manifestar nos seguintes termos. 

 

Excelência, conforme conta nos autos, em pesquisa 

realizada junto ao sistema ARISP, foram localizados bens imóveis de propriedade 

dos executados. 

 

Nesse sentido, requer seja expedido mandado de 

penhora nos imóveis de propriedade da executada Maria Rosa Ricci às fls. d0b304a, 

3f8694d, b37041b, 8d9b9b0, bem como do imóvel de propriedade de Agnaldo 

Nabais Id8448bfd. 

     

 

Ato contínuo, requer seja expedido mandado de 

averbação, para que conste na matrícula dos referidos imóveis, que a penhora ora 
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marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 
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pleiteada é proveniente da tramitação dos presentes autos 00024874-

92.2010.5.02.0021. 

 

                                             Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     São Paulo, 17 de agosto de 2020. 

 

 

 

                                     MARCCIO LUIZ VIEIRA – Advogado 

                  OAB-SP 257.033 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 
NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 
AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

A fim de evitar excesso de execução, defiro a penhora dos direitos dos devedores fiduciários,

Agnaldo Nabais Moreno e Claudia Natalia Ricci Moreno referente ao imóvel sob a matrícula nº, 

96.532, registrado no 10º CRI de São Paulo, conforme ID 8448bfd. Nomeio para o encargo de

fiel depositário, o executado, Agnaldo Nabais Moreno.

Expeça-se mandado para a penhora e avaliação dos direitos incidentes sobre o referido bem,

oportunidade em que, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar acerca de eventuais débitos

condominiais.

Cumprido, dê-se ciência da penhora para as partes.

Após, expeça-se mandado de intimação para o credor fiduciário, Caixa Econômica Federal, a fim

de que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor do saldo devedor atualizado, para constar no

edital de hasta pública, sob pena de aplicação de multa de R$ 10.000,00, a ser revertida a

instituição a ser indicada pelo Ministério Público.

Ato contínuo, proceda-se à pesquisa de eventual débito fiscal por meio do número de

contribuinte indicado no ID 8448bfd e averbe-se a penhora junto à matrícula do imóvel, através

do convênio ARISP.

Cumprido, se nada pendente, encaminhe-se o bem à hasta pública.

Intimem-se.
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SAO PAULO/SP, 19 de agosto de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619ac9c proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

A fim de evitar excesso de execução, defiro a penhora dos direitos dos devedores fiduciários,

Agnaldo Nabais Moreno e Claudia Natalia Ricci Moreno referente ao imóvel sob a matrícula nº, 

96.532, registrado no 10º CRI de São Paulo, conforme ID 8448bfd. Nomeio para o encargo de

fiel depositário, o executado, Agnaldo Nabais Moreno.

Expeça-se mandado para a penhora e avaliação dos direitos incidentes sobre o referido bem,

oportunidade em que, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar acerca de eventuais débitos

condominiais.

Cumprido, dê-se ciência da penhora para as partes.

Após, expeça-se mandado de intimação para o credor fiduciário, Caixa Econômica Federal, a fim

de que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor do saldo devedor atualizado, para constar no

edital de hasta pública, sob pena de aplicação de multa de R$ 10.000,00, a ser revertida a

instituição a ser indicada pelo Ministério Público.

Ato contínuo, proceda-se à pesquisa de eventual débito fiscal por meio do número de

contribuinte indicado no ID 8448bfd e averbe-se a penhora junto à matrícula do imóvel, através

do convênio ARISP.
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Cumprido, se nada pendente, encaminhe-se o bem à hasta pública.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 19 de agosto de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada do consulta do IPTU referente ao imóvel de

matrícula 96.532. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 21 de agosto de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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Copyright SIGRC
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  080.094.0226-5

Código da imagem:  
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Gerar Novo Código
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

21ª Vara do Trabalho

Processo: 2487/2010  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 101.373,33

(26,7167%)

1,000000000)

R$ 80.000,0020/11/2012

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 80.000,00 (Índice:

R$ 21.373,33

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000000000)

Data ajuizamento: 16/11/2010

Valor apurado em 20/11/2012 = R$ 80.000,00

07/02/2013 R$ 289,94

R$ 101.254,82

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 80.000,00

R$ 80.000,00

R$ 171,43

(Índice:1,000000000)

(0,2143%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 21.083,39 (Índice:1,000000000)

R$ 21.083,39

13/02/2013 R$ 137,11

R$ 151.120,58

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 80.000,00

R$ 84.362,29

R$ 44.489,06

(Índice:1,054528634)

(52,7357%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 22.269,23 (Índice:1,054528634)

R$ 21.117,71

06/07/2017 R$ 532,96

R$ 167.224,59

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 84.362,29

R$ 84.450,30

R$ 16.479,87

(Índice:1,001043248)

(19,5143%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 66.294,42 (Índice:1,001043248)

R$ 66.225,33

20/02/2019 R$ 11.395,00

R$ 168.456,92

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 84.450,30

R$ 84.450,30

R$ 12.627,33

(Índice:1,000000000)

(14,9524%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 71.379,29 (Índice:1,000000000)

R$ 71.379,29
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

21ª Vara do Trabalho

Processo: 2487/2010  Grupo: 001

20/05/2020 R$ 3.433,73

R$ 167.866,35

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 84.450,30

R$ 84.450,30

R$ 2.843,16

(Índice:1,000000000)

(3,3667%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 80.572,89 (Índice:1,000000000)

R$ 80.572,89

Custas Processuais R$ 1.689,46 (1.689,46 * 1,000000000)

Honorários Perito R$ 1.055,91 (1.055,91 * 1,000000000)

Perito Administrador R$ 3.121,98 (3.121,98 * 1,000000000)

Honorários Sucumbência R$ 15.109,80 (15.109,80 * 1,000000000)

Custas ET R$ 44,26 (44,26 * 1,000000000)

TOTAL: R$ 188.887,76

01/09/2020Valores Atualizados até:

São Paulo, 24 de agosto de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada da planilha de atualização dos valores da

execução até 01/09/2020. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: AGNALDO NABAIS MORENO - CPF 060.336.208-79

ENDEREÇO: RUA LAURO MULLER , 12 e 70 , Apartamento nº 31, localizado no 3º andar do 

Edifício Rodin, Bloco “A”, do Condomínio Belas Artes, VILA HAMBURGUESA, SAO PAULO

/SP - CEP: 05302-060.

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO DE 100% 

dos  DIREITOS DOS DEVEDORES FIDUCIÁRIOS E EXECUTADOS, Agnaldo Nabais Moreno e 

Claudia Natalia Ricci Moreno,  SOBRE O IMÓVEL sob matrícula nº 96.532, registrada no 10º 

Cartório de Imóveis da Comarca de São Paulo, ficando nomeado como fiel depositário, o 

executado, registrando o real estado do AGNALDO NABAIS MORENO - CPF 060.336.208-79, 

imóvel que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá 

ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

O Sr. Oficial de Justiça, na oportunidade, deverá certificar acerca de eventuais débitos 
condominiais.

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 84.450,30 R$ 0,00 R$ 83.416,05 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 0,00 R$ 1.689,46 R$ 44,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.109,80

13. Hon. 
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Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 1055,91 R$ 3.121,98 R$ 188.887,76  01/09/2020

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Atualização de valores Certidão
2008241040451850000

0187110719

Valores Atualizados 0002487-49-

2010
Documento Diverso

2008241041046960000

0187110782

Débitos IPTU Matrícula 96.532 Documento Diverso
2008212008378370000

0187051788

Certidão Consulta IPTU Certidão
2008212007492730000

0187051698

IPTU Informações Gerais Matrícula 

96.532
Documento Diverso

2008212008377450000

0187051787

Intimação Intimação
2008191053373320000

0186655677

Despacho Despacho
2008171959335680000

0186454924

PEDIDO DE PENHORA DE 

IMÓVEIS
Manifestação

2008171431585510000

0186379297

Habilitação Solicitação de Habilitação
2007131802348890000

0182706503

Substabelecimento sem Reserva 

de Poderes

Substabelecimento sem 

Reserva de Poderes

2007131803435370000

0182706563

Intimação Intimação
2007011019421010000

0181366094

Despacho Despacho
2006302317310700000

0181342821

Certidão do Cartório de 2006301713144380000
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Matr. 96.532 CPF 060.336.208-79 Registro de Imóveis 0181298690

Matr. 64.916 CPF 136.265.578-39
Certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis

2006301713131540000

0181298687

Matr. 15.205 CPF 136.265.578-39
Certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis

2006301713121800000

0181298685

Matr. 128.259 CPF 136.265.578-39
Certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis

2006301713116630000

0181298684

Matr. 5.397 CPF 136.265.578-39
Certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis

2006301713108340000

0181298681

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2006301712021710000

0181298417

Alvará Documento Diverso
2005231105077520000

0177120450

Intimação Intimação
2005191636454640000

0176798351

Intimação Intimação
2005191636453130000

0176798350

Intimação Intimação
2005191636451540000

0176798349

Despacho Despacho
2005191450465850000

0176774096

CNIB AGNALDO Documento Diverso
2005151724558650000

0176501940

DEC13626557839 (2) Documento Diverso
2005151724551960000

0176501937

DEC13626557839 (1) Documento Diverso
2005151724532620000

0176501932

DEC13626557839 Documento Diverso
2005151724521020000

0176501928

DEC06033620879 (2) Documento Diverso
2005151724499870000

0176501921

2005151724485790000
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DEC06033620879 (1) Documento Diverso 0176501916

DEC06033620879 Documento Diverso
2005151724472720000

0176501910

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2005151724040990000

0176501761

Despacho Despacho
2005141606145910000

0176336898

PETIÇÃO REQUERENDO 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ
Manifestação

2005141135504060000

0176282356

RENAJUD - 060.336.208-79 - B Documento Diverso
2004232158282300000

0174628509

RENAJUD - 136.265.578-39 - R Documento Diverso
2004232158278930000

0174628506

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2004232158130740000

0174628500

Intimação Intimação
2004031653538950000

0173454260

Intimação Intimação
2004031653537060000

0173454258

Bacen 4 NEGATIVO Documento Diverso
2004011008076430000

0173195811

Bacen 3 PARCIAL R$ 26,00 Documento Diverso
2004011008054020000

0173195807

Bacen 2 PARCIAL 28,71 Documento Diverso
2004011007560180000

0173195798

Bacen 1 PARCIAL R$ 3.365,30 Documento Diverso
2004011007482300000

0173195783

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2004011002102410000

0173195106

Mandado Mandado
2003181820412500000

0172156568

1912021641095610000
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Despacho Despacho 0161122537

PEDIDO DE PENHORA BACEN 

JUD
Manifestação

1911211110316690000

0159727168

00024874920105020021_005.pdf Documento Diverso
1911081348320000000

0158405261

00024874920105020021_004.pdf Documento Diverso
1911081348320000000

0158405259

00024874920105020021_003.pdf Documento Diverso
1911081348320000000

0158405257

00024874920105020021_002.pdf Documento Diverso
1911081348320000000

0158405256

00024874920105020021_001.pdf Documento Diverso
1911081348320000000

0158405255

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de 

Execução

1911081348320000000

0158405254

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

-

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

CARTA SIMPLES

DESTINATÁRIO:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Avenida  Paulista, 1842, Torre Norte - 9ºa, Cerqueira Cesar, SAO PAULO/SP - CEP: 01310-

941

 

OFÍCIO - Processo PJe

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

 

Prezado Senhor  Diretor do Setor de Alienação Fiduciária de Imóveis da Caixa Econômicaq

Federal,

Solicito a V. Sa. as providências cabíveis a fim de informar através do endereço eletrônico

vtsp21@trtsp.jus.br, acerca do saldo devedor atualizado referente à alienação fiduciária sobre o

imóvel matriculado sob o número 96.532, registrado no 10º Cartório de Registro de Imóveis de

São Paulo, conforme anexo, cujos devedores fiduciários e executados, nestes autos, AGNALDO

NABAIS MORENO - CPF: 060.336.208-79 e CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO - CPF:

077.498.608-51, para fins de constar no edital de hasta pública. A informação deverá ser

prestada no prazo de trinta dias úteis, sob pena de aplicação de multa de R$ 10.000,00, a ser

revertida a instituição indicada pelo Ministério Público.

Atenciosamente,

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.
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SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada do endereço fiscal de Claudia Natalia Ricci

Moreno. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais
 
CPF: 077.498.608-51

Nome Completo: CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO

Nome da Mãe: MARIA ROSA RICCI

Data de Nascimento: 08/04/1965

Título de Eleitor: 0085955130124

Endereço: EST TURISTICA DO JARAGUA 1281 PIRITUBA

CEP: 5161-000

Municipio: SAO PAULO

UF: SP

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

DESTINATÁRIO: CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO

ENDEREÇO: TURISTICA DO JARAGUA, 1281, VILA JARAGUA, SAO PAULO/SP - CEP:

05161-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado, deINTIMADO(A) 

chave de acesso 20081719593356800000186454924, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam. A exibição de

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

Vistos etc. A fim de evitar excesso de execução, defiro a penhora dos direitos dos devedores 

fiduciários, Agnaldo Nabais Moreno e Claudia Natalia Ricci Moreno referente ao imóvel , sob a 

matrícula nº 96.532, registrado no 10º CRI de São Paulo, conforme ID 8448bfd. Nomeio para o 

encargo de fiel depositário, o executado, Agnaldo Nabais Moreno. Expeça-se mandado para a 

penhora e avaliação dos direitos incidentes sobre o referido bem, oportunidade em que, o Sr. 

Oficial de Justiça deverá certificar acerca de eventuais débitos condominiais. Cumprido, dê-se 

ciência da penhora para as partes. Após, expeça-se mandado de intimação para o credor 

fiduciário, Caixa Econômica Federal, a fim de que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor do 

saldo devedor atualizado, para constar no edital de hasta pública, sob pena de aplicação de 

multa de R$ 10.000,00, a ser revertida a instituição a ser indicada pelo Ministério Público. Ato 

contínuo, proceda-se à pesquisa de eventual débito fiscal por meio do número de contribuinte 

indicado no ID 8448bfd e averbe-se a penhora junto à matrícula do imóvel, através do convênio 

ARISP. Cumprido, se nada pendente, encaminhe-se o bem à hasta pública. Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.
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SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

Edital de Intimação para CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO - CPF: 077.498.608-51:

Que nos autos do processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em tramite perante a 21ª Vara do

trabalho de São Paulo, cujas partes são: RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA,

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME,

RECLAMADO: CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, RECLAMADO: PROMETAL COMERCIO

DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, RECLAMADO: AGNALDO NABAIS MORENO e

RECLAMADO: MARIA ROSA RICCI, é passado o presente Edital a fim de que fique INTIMADA

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO - CPF: 077.498.608-5, acerca do despacho proferido sob a

chave de acesso nº 20081719593356800000186454924, com o seguinte teor: Vistos etc. A fim

de evitar excesso de execução, defiro a penhora dos direitos dos devedores fiduciários, Agnaldo

Nabais Moreno e Claudia Natalia Ricci Moreno referente ao imóvel , sob a matrícula nº 96.532,

registrado no 10º CRI de São Paulo, conforme ID 8448bfd. Nomeio para o encargo de fiel

depositário, o executado, Agnaldo Nabais Moreno. Expeça-se mandado para a penhora e

avaliação dos direitos incidentes sobre o referido bem, oportunidade em que, o Sr. Oficial de

Justiça deverá certificar acerca de eventuais débitos condominiais. Cumprido, dê-se ciência da

penhora para as partes. Após, expeça-se mandado de intimação para o credor fiduciário, Caixa

Econômica Federal, a fim de que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor do saldo devedor

atualizado, para constar no edital de hasta pública, sob pena de aplicação de multa de R$

10.000,00, a ser revertida a instituição a ser indicada pelo Ministério Público. Ato contínuo,

proceda-se à pesquisa de eventual débito fiscal por meio do número de contribuinte indicado no

ID 8448bfd e averbe-se a penhora junto à matrícula do imóvel, através do convênio ARISP.

Cumprido, se nada pendente, encaminhe-se o bem à hasta pública. Intimem-se. E, para que

chegue ao conhecimento de todos é publicado este Edital no DEJT. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 
NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 
AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

A teor do processado verifica-se que a consulta ao IPTU, pelo número de contribuinte indicado

no imóvel sob a matrícula nº 96.532, apontou que o número do cadastro do imóvel não foi

localizado na base do IPTU de 2020.

Neste sentido, determino a expedição de ofício para a Secretaria Municipal da Fazenda de São

Paulo, a fim de que informe ao Juízo acerca de débitos fiscais do referido bem junto ao Município

de São Paulo, no prazo de trinta dias úteis, sob pena de aplicação de multa a ser revertida a

instituição indicada pelo Ministério Público.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9691254 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

A teor do processado verifica-se que a consulta ao IPTU, pelo número de contribuinte indicado

no imóvel sob a matrícula nº 96.532, apontou que o número do cadastro do imóvel não foi

localizado na base do IPTU de 2020.

Neste sentido, determino a expedição de ofício para a Secretaria Municipal da Fazenda de São

Paulo, a fim de que informe ao Juízo acerca de débitos fiscais do referido bem junto ao Município

de São Paulo, no prazo de trinta dias úteis, sob pena de aplicação de multa a ser revertida a

instituição indicada pelo Ministério Público.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

CARTA SIMPLES

DESTINATÁRIO: Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo - Setor de IPTU

PRACA DO PATRIARCA , 69, SE, SAO PAULO/SP - CEP: 01002-010

 

OFÍCIO - Processo PJe

SAO PAULO/SP, 27 de agosto de 2020.

 

Prezado Senhor,

Solicito a V. Sa. as providências cabíveis para informar acerca de eventual débito fiscal incidente

sobre o imóvel de matrícula 96.532, registrado no 10º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo, com o número de contribuinte da Prefeitura Municipal de São Paulo 080.094.0226-5, de

propriedade dos executados, Agnaldo Nabais Moreno, CPF 060.336.208-79 e Claudia Natalia

Ricci Moreno - CPF 077.498.608-51, uma vez que, a consulta IPTU 2020 - Edital de Emissão

Geral, através do número de contribuinte do imóvel, indicou que o referido imóvel não está

localizado na base de IPTU 2020, conforme anexo.

Comunico ainda que, a resposta deverá ser prestada no prazo de trinta dias úteis, através do

endereço eletrônico vtsp21@trtsp.jus.br, sob pena de aplicação de multa a ser revertida a

instituição indicada pelo Ministério Público.

Atenciosamente,

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.
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SAO PAULO/SP, 27 de agosto de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Magistrado
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Copyright SIGRC

Consulta IPTU 2020 - Edital da Emissão Geral

Disponível das 6h às 22h00, de segunda-feira a sábado.

Cadastro do Imóvel: 080.094.0226-5

código da Imagem:

      Ouvir Som

Número do Cadastro do Imóvel não localizado na base de IPTU 2020.
Para maiores esclarecimentos, dirija-se a:

Todos os imóveis - Descomplica SP
Imóveis Residenciais - Subprefeitura

Exceto Residências -Centro de Atendimento da Fazenda Municipal - CAF

Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal http://www3.prefeitura.sp.gov.br/editeg/forms/frm_principal.aspx

1 of 1 19/08/2020 19:12
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2020.

ALEXANDRE HIDEKI MIYAMURA

Diretor de Secretaria
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  080.094.0236-2

Código da imagem:  

Ouvir Som 
Gerar Novo Código

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSULTA DÉBITOS DO IPTU

Consultar débitos de IPTU     Limpar

SQL:  080.094.0236-2
Endereço:  R LAURO MULLER , 12 -AP 31 E 2 VG CEP:05302-060

 IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano 

Exercício NL Valor devido
atualizado Prestações devidas Situação

2020 1 R$3.295,93 3, 4, 5, 8 EM ABERTO  

2019 1 R$1.272,87 DIVIDA ATIVA AMIGÁVEL  

2018 1 R$6.050,85 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2017 1 R$6.932,66 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2016 1 R$7.193,05 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2015 1 R$7.796,57 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2014 1 R$8.135,92 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2013 1 R$7.820,19 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2012 1 R$9.306,19 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2011 1 R$9.814,34 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2010 1 R$9.358,61 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2009 1 R$9.092,80 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2008 1 R$7.472,20 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

2007 1 R$10.024,76 DIVIDA ATIVA EXECUÇÃO  

Não há débitos para os exercícios não exibidos no quadro acima.

ATENÇÃO! No caso de existência de débitos deste SQL em Dívida Ativa, Clique aqui para consultar os
detalhes no Sistema da Dívida Ativa. 

20200528-2-29062020085852  Copyright Secretaria Municipal da Fazenda  Expediente  Fale
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Conosco  SAC  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Subsecretaria da Receita Municipal

Praça do Patriarca, nº 69, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01002-010
Telefone: (11) 2873-7615

São Paulo, 06 de outubro de 2020.

OFÍCIO SF/SUREM Nº 581/2020
 
 
REFERÊNCIA: ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LIDA - ME E OUTROS (5)
 
 
MM. Juiz(a) do Trabalho,
 
Em atenção ao o�cio expedido nos autos do processo supracitado, no qual nos solicita “informação sobre eventuais
débitos fiscais incidentes sobre o imóvel da matrícula 96.532 do 10º CRI da Capital, com o número do contribuinte
080.094.0226-5”, informamos que o imóvel indicado (apto 31) é lançado atualmente pelo número do contribuinte
080.094.0236-2, cuja Cer�dão de Dados Cadastrais foi anexada ao presente.
Em relação de débitos referentes ao imóvel em apreço, anexamos as telas de débitos vincendos e vencidos inscritos
na Dívida A�va.
No tocante aos úl�mos, o maior detalhamento encontra-se na página
h�p://dividaa�va.prefeitura.sp.gov.br/ConsultaPagamento/Pesquisar
Sendo o que temos a informar, aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de elevada es�ma e
consideração.
Respeitosamente.
 

 
THIAGO RUBIO SALVIONI

Subsecretário da Receita Municipal
 
 
MM. Juiz do Trabalho da 21ª- Vara do Trabalho
Jus�ça do Trabalho – TRT 2ª Região
Av. Marques de São Vicente, nº 235 – Barra Funda
São Paulo – SP
CEP 01139-001
(vtsp21@trtsp.jus.br)
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Rubio Salvioni, Subsecretário, em 06/10/2020, às
20:06, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE HIDEKI MIYAMURA - Juntado em: 07/10/2020 13:51:23 - fe89e29
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 034089487 e o código CRC CB9715D6.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 6017.2020/0042044-0 SEI nº 034089487
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 04/01/2021, em

2.213,00- da construção:

2.252,00- de terreno:

Imóvel localizado na 1ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

Secretaria Municipal da Fazenda (CNPJ 46.392.130/0001-18)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2020.

2.2020.002840883-7

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

06/10/2020

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

BL A ED RODIN   CEP 05302-060

BL A ED RODIN   CEP 05302-060

R LAURO MULLER, 12 - AP 31 E 2 VG

R LAURO MULLER, 12 - AP 31 E 2 VG

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):
CNPJ 72.840.424/0001-75 TECNICORP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIMITADA.

2020

080.094.0236-2Cadastro do Imóvel:

448.222,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

139.998,00

588.220,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

86,30Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 6.551

6.551Área total (m²):
0,0078Fração ideal:

residência

247

4.844Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 2-C

2000Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:
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 Página Anterior

Consulta e
Pagamento de

Dívidas
Disponível das 07:00 às 22:00, em dias

úteis


(https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/porta

servico=3677)     
(https://www.youtube.com/channel/UCk

disable_polymer=1)

PREFEITURA DE SÃO PAULO   
(http://www.capital.sp.gov.br/)

Acesso à Informação   
(http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/acesso-

a-informacao/Paginas/default.aspx)

TRANSPARÊNCIA SÃO PAULO   
(http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/Pagin

        Acessibilidade  

A+ A- A 

  

Valores válidos para 06/10/2020

Resultado da Pesquisa: IPTU - 080.094.0236-2

Encontrado(s) 13 registro(s). Anterior | pág. 1  de 2 | Próximo

628.198.2/15-
0

2014 IPTU 8.135,94 1.035,79 10 Ajuizado Em Aberto

599.989.8/19-
6

2018 IPTU 6.050,86 744,04 10 Ajuizado Em Aberto

593.601.2/17-
4

2016 IPTU 7.193,05 858,26 10 Ajuizado Em Aberto

585.335.4/11-
6

2010 IPTU 9.358,62 1.089,41 10 Ajuizado Em Aberto

576.514.5/14-
0

2011 IPTU 9.814,36 2.121,39 10 Ajuizado Em Aberto

576.514.5/14-
0

2012 IPTU 9.306,21 0,00 10 Ajuizado Em Aberto

575.844.0/18- 2017 IPTU 6.932,66 832,22 10 Ajuizado Em Aberto

N° da
Dívida



Exercício
 Tipo de

débito


Valor


Encargos


Notificação


Situação


Posição


Consolidação dos débitos

Descrição Valor

Dívidas não ajuizadas  1.272,88

Dívidas ajuizadas  98.998,29

Encargos  11.757,67

Valor total de dívidas em aberto R$ 112.028,84

Opções de pagamento

Pagamento à vista

Simular parcelamento
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Imprimir      Nova pesquisa

Versão: 1.0.15.17314 Hospedagem e Desenvolvimento:  
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:06/10/2020 12:10:37
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO- ESTADO DE
SÃO PAULO

 

 

 

 

Processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021

Autor: FABIO TADEU DA SILVA

Réu: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME

e outros

Interessado: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA

 

 

 

 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, empresa pública, vinculada ao Ministério

da Economia, cadastrada sob o CNPJ/MF Nº 04.527.335/0001-13, com sede no Setor Bancário Sul - SBS, Quadra 02, Lote 18,

Subloja, em Brasília/DF, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a inclusão da EMGEA em substituição à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, bem como, a juntada da procuração em anexo.

 

Requer ainda, que as intimações sejam realizadas em nome dos advogados Genésio Felipe de

Natividade - OAB/SP 433.538-A e João Pedro Kostin Felipe de Natividade - OAB/SP 424.776-A.

       

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20110916402027700000195450557

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20110916402027700000195450557
Assinado eletronicamente por: GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE - 09/11/2020 16:42:05 - 6c71737
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São Paulo, 9 de novembro de 2020.

 

 

GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE
OAB/SP 433.538-A 

 
 

JOÃO PEDRO KOSTIN F. DE NATIVIDADE 

OAB/SP 424.776-A

 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 
NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 
AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a Empresa Gestora de Ativos SA - EMGEA, para informar, nos autos, acerca do saldo

devedor atualizado referente à alienação fiduciária sobre o imóvel matriculado sob o número

96.532, registrado no 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, cujos devedores

fiduciários e executados, nestes autos, AGNALDO NABAIS MORENO - CPF: 060.336.208-79 e

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO - CPF: 077.498.608-51, para fins de constar no edital de

hasta pública.

O não cumprimento da determinação acarretará a expedição de ofício ao Ministério Público para 

apuração do crime de desobediência (art. 330 do CP), com responsabilização pessoal do Diretor-

Presidente, sem prejuízo da aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça.

Cumprido, aguarde-se o retorno do mandado expedido sob ID 004dff3.

SAO PAULO/SP, 12 de novembro de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 12/11/2020 10:24:41 - 6abc013
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6abc013 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a Empresa Gestora de Ativos SA - EMGEA, para informar, nos autos, acerca do saldo

devedor atualizado referente à alienação fiduciária sobre o imóvel matriculado sob o número

96.532, registrado no 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, cujos devedores

fiduciários e executados, nestes autos, AGNALDO NABAIS MORENO - CPF: 060.336.208-79 e

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO - CPF: 077.498.608-51, para fins de constar no edital de

hasta pública.

O não cumprimento da determinação acarretará a expedição de ofício ao Ministério Público para 

apuração do crime de desobediência (art. 330 do CP), com responsabilização pessoal do Diretor-

Presidente, sem prejuízo da aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça.

Cumprido, aguarde-se o retorno do mandado expedido sob ID 004dff3.

SAO PAULO/SP, 12 de novembro de 2020.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Bello Advogados Associados  
Av. Eng. Luiz La Scala Jr. no 125 

Vila Belmiro · Santos · SP  

13.3301·8308/13.3232·4626 

 

Av. Paulista 726, 17º andar, conj. 1707 D, 

Bela Vista, São Paulo,  

T. (11) 3382.1461 

www.belloadvogados.com.br 

contato@belloadvogados.com.br                          www.belloadvogados.com.br 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO nº 00024874920105020021 

 

 

INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao despacho retro, informar que houve rescisão parcial do 

contrato firmado com a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA 

S/A, já qualificada, para prestação de serviços relativos à 

administração e manutenção dos contratos da carteira 

HABITACIONAL Pessoa Física de propriedade daquela Empresa 

Pública. 

Razão pela qual, a CAIXA RENUNCIA AO 

MANDATO conferido pela EMGEA. 

 

Em atenção ao disposto no artigo 112 do 

novo Código de Processo Civil1, o Renunciante requer a 

juntada aos autos da prova de comunicação da renúncia ao 

mandante, bem como informa o e-mail institucional da EMGEA 

para comunicação: geset@emgea.gov.br. 

 

Por força de lei, os honorários 

advocatícios serão devidos de forma proporcional, conforme 
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Bello Advogados Associados  
 

contato@belloadvogados.com.br                          www.belloadvogados.com.br 2 

 

estabelecido no Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94) e 

Parágrafo 5º, da Cláusula 5ª, do contrato de prestação de 

serviços n. 014/2019. 

 

Por fim, requer a juntada do incluso 

Substabelecimento. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

                              

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO  

OAB/SP 188.698 

 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 20111614554707200000196226897

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20111614554707200000196226897
Assinado eletronicamente por: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - 16/11/2020 14:56:23 - ed07af5

ID. ed07af5 - Pág. 2

Fls.: 626



 

 SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 
Outorgante:  RENATO VIDAL DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 235.460. 
 
  
Outorgados: Christiano Carvalho Dias Bello (OAB/SP 188.698), Ana Carla 
Pimenta dos Santos (OAB/SP 345.357) e Nilton Roberto dos Santos Santana 
(OAB/SP 338.255). 

  
O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º 
Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, 
em conjunto ou isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, 
representem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante 
qualquer instância ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do  processo 
adiante indicado, defendendo ali os interesses da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

podendo habilitar créditos, formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, 
arrematar por conta e em benefício ( parcial ou total ) do crédito hipotecário habilitado, 
assinar autos de praceamento, requerer expedição ou retificação de cartas de 
arrematação e de mandados de imissão de posse, podendo, enfim, praticar tudo 
quanto for necessário para o bom e fiel desempenho deste mandato, nos autos do 
processo 00024874920105020021 em curso perante a 21ª Vara do Trabalho da 
Comarca de São Paulo/SP, em que são partes FABIO TADEU DA SILVA e SED 
INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA ME  

  

 

 São Paulo, 28 de outubro de 2020 
 
 

   
      RENATO VIDAL DE LIMA 

Advogado - OAB/SP 235.460 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO             

PAULO/SP 

 

 

 

 

Processo n.º 0002487-49.2010.5.02.0021 

 

 

 

 

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO e AGNALDO NABAIS MORENO, já         
qualificados nos autos da EXECUÇÃO em epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, por              
conduto de sua advogada abaixo assinada, com procuração anexa, invocar a Lei nº 8.009/90              
(bem de família), para pleitear a DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA DE SEU BEM DE FAMÍLIA,              

indevidamente penhorado nos autos da execução, expondo e requerendo o quanto segue: 

 

Primeiramente, deve-se atentar que o processo não é um fim em si mesmo,             

mas sim, um meio de se obter celeridade e eficiência para se tutelar os bens da vida. Vale                  

dizer que “o formalismo processual não pode ser interpretado de maneira desvinculada de sua              

finalidade, que é a garantia de um processo justo, célere e prático”1, nos estritos termos do                

quanto previsto no art. 8º do CPC. 

 

Conforme despacho de 19/08/2020, foi deferida a penhora dos direitos          

fiduciários do imóvel de matrícula 96.532, do 10º CRI de São Paulo, único bem da família,                

afastando-se por completo dos princípios apontados e uma vez que constituída a penhora,             

apenas contribuirá para o inchaço do Judiciário e, pior ainda, à violação de direito              

constitucional à moradia, conforme se passa a expor. 

 

Argui-se, desde já, afronta aos dispositivos Legal e Constitucional, uma vez que é             
garantida na Lei 8.099 e impenhorabilidade do bem de família, bem como o direito              

constitucional à moradia, previsto no Art. 6º da nossa Carta Magna. 

 

1 REsp nº 944.040 – Rel. Min. Nancy Andrighi. “Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 

bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a 

legalidade, a publicidade e a eficiência”. 
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Conforme documentos ora juntados, o bem se refere à residência da família, sendo             

garantido por lei a sua impenhorabilidade! 

 

Em pesquisa pelo Convênio Arisp, constam que os executados atualmente possuem           
somente o bem ora penhorado, sendo que os demais imóveis que constavam no histórico não               
são mais de sua propriedade há anos e, para tanto, juntam-se em anexo as certidões de                

matrícula 5397 e 69678 para comprovação. 

 

● 16º Cartório de São Paulo – Matrícula 5397 – Vendido em 26/02/2002, conforme             
certidão anexa ID a108b8d 

● 10º Cartório de São Paulo – Matrícula 96532 – Único Imóvel e residência da família.  

● 1º Cartório de Barueri – Matrícula 69678 – Vendido em 11/10/1995, conforme            

certidão anexa ID 57827ba. 

 

Para tanto, juntam para comprovar que a família reside no imóvel: 

● Correspondências 
● Declaração de vizinho 
● Contas de pagamento 

● Cartão da família (SUS) 
● Declaração do Imposto de Renda onde só consta o referido imóvel, inclusive, como             

endereço residencial. 

 

Os executados RESIDEM NESTE IMÓVEL COM DUAS FILHAS E NETA! Diversos           

documentos foram juntados para demonstrar que referido imóvel, objeto da penhora é o             
único bem dos Executados! Trata-se de imóvel de residência da família e como tal, é               

impenhorável! 

 

Em assim sendo, vênia pedem os Requerentes para transcrever alguns dos julgados,            

cuja executada Sra. Cláudia Natália Ricci Moreno, é parte, sendo o referido imóvel declarado              

impenhorável. Assim entendeu os Nobre Magistrados: 

 

“(...) Note-se, aliás, que na documentação      

apresentada pela embargante, todas referentes ao imóvel       

penhorado (fls.247/249), evidenciam que o imóvel é utilizado        

como moradia da embargante, sendo que os referidos        

documentos estão em seu nome ou de seu esposo e          

comprovam o consumo de energia elétrica e telefonia, bem         

como o recebimento de extrato bancário; sendo que o próprio          

oficial de justiça constatou que o imóvel objeto da constrição          

atualmente é ocupado pela embargante. Assim, acolho a        

pretensão meritória dos embargos à penhora opostos,       
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reconhecendo a impenhorabilidade do imóvel constrito por       

ser bem de família, determinando a desconstituição da        

penhora”. 

(Processo nº 0137800-69.2009.5.02.00268, sendo    

embargante: CLÁUDIA NATÁLIA RICCI MORENO e embargado:       

ANTÔNIO CARLOS PEREIRA BUENO, MM. Juiz da 68º VT – Dra.           

Cleusa Soares de Araújo). 

 

“Embargos à Execução apresentados sob ID 85dbc6f,       

impugnando a penhora sobre o imóvel registrado no 10º         

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob a matrícula           

nº 

96.532, alegando tratar-se de bem de família e excesso de          

execução. Foram juntadas as cópias, entre outras, de        

correspondências em nome da embargante e declarações de        

renda. Resposta do Embargado sob ID 3042df6, requerendo a         

total improcedência dos Embargos. A penhora foi aperfeiçoada        

e garante a execução. Portanto, aceito os presentes embargos         

por atendidos os requisitos de admissibilidade. É o relatório.         

DECIDE-SE. No correr da execução foi realizada a pesquisa por          

meio do convênio eletrônico com a ARISP, e nos resultados          

dessa pesquisa constou-se um único imóvel em nome da         

embargante. Considerando-se, ainda, os comprovantes de      

residência acostados aos autos, fica evidente que o imóvel é a           

residência da embargante e de sua família. Portanto, há prova          

inequívoca de que a embargante possui apenas o imóvel         

penhorado e que esse serve de residência para a sua família,           

sendo, portanto, bem de família, conforme os termos do         

art.1.712 do Código Civil. O registro do bem de família é           

facultativo, como medida preventiva com efeito "erga       

omnes", não sendo, portanto, o único requisito exigido para a          

sua configuração. Sendo assim, o imóvel em questão é         

impenhorável, segundo a exegese do art.1º, da Lei nº         

8.009/90, pois o contrário colocaria em risco as garantias         

constitucionais da dignidade humana e da moradia, dispostas        

nos arts.1º, III e 6º da Carta Magna. Sendo assim, conheço os            

Embargos à Execução e, no mérito, julgo-os PROCEDENTES,        

declarando insubsistente a penhora do imóvel de matrícula        

96.532 do 10º Registro de Imóveis de São Paulo, por tratar-se           

de bem de família, ficando prejudicadas as demais matérias         

impugnadas. (Processo nº 0000018-88.2016.5.02.0063, sendo     

embargante: CLÁUDIA NATÁLIA RICCI MORENO e outros E        

embargado: EDIDELSON MESSIAS SANTOS, MM. Juiz da 63º VT         

– Dra. Daniela Abraão M. de Carvalho). 
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Está patente que os Executados possuem tão-somente o imóvel penhorado, não           

dispondo de outros bens e que realmente residem com sua família no imóvel, objeto da               
penhora, e assim sendo, encontra guarida na proteção legal do instituto da impenhorabilidade             

do bem de família. 

 

Em que pese os Executados não tenham apresentado Agravo de Petição,           

jurisprudência autoriza a alegação de impenhorabilidade até a arrematação do bem,           

vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS     
ADVOCATÍCIOS. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE      

FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. ALEGAÇÃO    
A QUALQUER TEMPO. PRECEDENTES DA CORTE. 
I - A impenhorabilidade do bem de família pode ser          
alegada a qualquer tempo, até mesmo por petição        

nos autos da execução. 

Recurso Especial provido. (REsp 1114719/SP, Rel.      
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em       

23/06/2009, DJe 29/06/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM       

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.    
FUNDAMENTO EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AÇÃO      
RESCISÓRIA. IMPROCEDÊNCIA. EMBARGOS À    

ARREMATAÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. ALEGAÇÃO     
PRECLUSA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL      

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 

1. O entendimento sedimentado desta Corte, com       

respaldo no art. 557, § 1º-A, do CPC/1973, autoriza o          
provimento do recurso quando o acórdão recorrido       
contrarie a jurisprudência dominante do STJ. 

Precedentes. 
2. "O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal        
de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso         

quando houver entendimento dominante acerca do      
tema" (Súmula n. 568/STJ).  
3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não é         

possível alegar a impenhorabilidade do bem de família        
após concluída a arrematação.  
4. Inexistente, portanto, ofensa a literal disposição de        
lei (art. 485, V, do CPC/1973) nos autos dos embargos à           

arrematação a ensejar a procedência do pedido       
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rescisório. 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt no AREsp 196.236/SP, Rel. Ministro ANTONIO       
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em      

03/04/2018, DJe 16/04/2018) 

 

DO DIREITO 

 

A Lei nº 8.009/90 teve por objetivo salvaguardar o imóvel no qual reside o seu               
proprietário. Faculdade voluntária já prevista nos artigos 70 e 73 do Código Civil aos chefes de                
família, na destinação de um prédio para a residência desta. Com a nova Lei tornou-se               

desnecessária qualquer providência por parte do titular do domínio no sentido de instituir a              

proteção. 

 

Reza o artigo 1º da Lei: 

"O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e             
não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra              

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e              

nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei."  

 

Diz ainda o artigo 5º da mesma Lei: 

 

"Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta Lei, considera-se residência            

um único imóvel utilizado pelo casal, ou pela entidade familiar para moradia permanente." 

 

A Lei nº 8.009/90 vigora, impondo-se a sua observância, é o que justamente pretende              

o Executado ora Requerente, para que, via de consequência seja desfeito o ato constritivo do               

bem. 

 
"BEM DE FAMÍLIA - PENHORA - Consequência       

da impenhorabilidade estabelecida pela Lei     
8.009/90 é o desfazimento do ato constritivo       
que atingirá o bem de família do executado.        

Unânime." (STJ - 4ª Turma Esp. nº 30.695-8 - SP          
- Rel. Min. Fontes de Alencar. j. 29.03.93, v.u. -          

JU 03.05.93). 

 

 

DOS PEDIDOS 
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Do exposto, esperam os Executados que à luz do direito e da justiça, reconheça Vossa               

Excelência a ilegalidade do ato constritivo do bem penhorado, frente a Lei invocada,             
determinando o desfazimento da constrição e o levantamento da penhora, por ser a medida              

de JUSTIÇA. 

  

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de novembro de 2020 

 

 

JAQUELINE MARTINEZ IMLAU 

OAB/SP 418.830 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

Certifico para os devidos fins que procedi à exclusão do patrono da SED -lndústria e Comércio

de Artefatos em Ferro Ltda ME, Carlos Alberto Correa Falleiros, OAB/SP D nº 92.723, como

patrono da referida reclamada, em atenção ao substabelecimento sem reservas de ID 69b4c7a

(fls. 618/619). Nada mais.

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2020.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 
NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 
AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

ID 7bb2f8f: Intime-se a patrona do reclamado, Jaqueline Martinez Imlau, para regularizar a sua

representação processual em face do executado, Agnaldo Nabais Moreno, no prazo de 5 (cinco)

dias, uma vez que, no instrumento de Procuração de ID 1ed75d6 (fls. 461), não consta a

indicação da referida patrona, sob pena de indeferimento.

Dê-se ciência da petição de Claudia Natalia Ricci Moreno ao exequente, para manifestação no

prazo de cinco dias.

Após, voltem-me para deliberações.

SAO PAULO/SP, 20 de novembro de 2020.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a92e00 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

ID 7bb2f8f: Intime-se a patrona do reclamado, Jaqueline Martinez Imlau, para regularizar a sua

representação processual em face do executado, Agnaldo Nabais Moreno, no prazo de 5 (cinco)

dias, uma vez que, no instrumento de Procuração de ID 1ed75d6 (fls. 461), não consta a

indicação da referida patrona, sob pena de indeferimento.

Dê-se ciência da petição de Claudia Natalia Ricci Moreno ao exequente, para manifestação no

prazo de cinco dias.

Após, voltem-me para deliberações.

SAO PAULO/SP, 20 de novembro de 2020.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PJ 963416 – Cristiano C. Santos (OAB/PR 68.117) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

Processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021 

AUTOR: FÁBIO TADEU DA SILVA 

RÉU: SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA -ME e OUTROS 

 

 

 

 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, empresa 

pública, vinculada ao Ministério da Economia, cadastrada sob o CNPJ/MF Nº 

04.527.335/0001-13, com sede no Setor Bancário Sul – SBS, Quadra 02, Lote 18, 

Subloja, em Brasília/DF, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer 

a juntada da procuração, em anexo. 

 

Ademais, esclarece que está diligenciando no sentido de prestar as 

informações, conforme despacho de ID6abc013 e informa que tão logo as obtenha 

prestará o devido retorno nos autos. 

 

Pugna ainda para que as intimações sejam realizadas em nome dos 

advogados Genésio Felipe de Natividade – OAB/SP 433.538-A e João Pedro Kostin 

Felipe de Natividade – OAB/SP 424.776-A. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2020. 

 

GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE 

OAB/SP 433.538-A 

 

JOÃO PEDRO KOSTIN F. DE NATIVIDADE 

OAB/SP 424.776-A 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 21ª VARA DO          

TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

Processo n.º  0002487-49.2010.5.02.0021 

 

 

 

 

 

AGNALDO NABAIS MORENO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, por sua            

advogada, requerer a juntada do instrumento de mandato anexo, para regularização da            

representação processual. 

 

Nesses termos, 

Para prosseguimento do feito. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2020 

 

 

JAQUELINE MARTINEZ IMLAU 

OAB/SP 418.830 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021

 RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA

RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, 

CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL 

 LTDA - ME, AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 004dff3

Destinatário: AGNALDO NABAIS MORENO

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 26/11/2020 à Rua Lauro Muller, 12, Vila Leopoldina, 

São Paulo, SP, CEP 05302-060, e procedi a PENHORA E AVALIAÇÃO DO IMÓVEL nos 

seguintes termos:

Descrição Oficial : O APARTAMENTO nº 31, localizado no 3º andar do “EDIFÍCIO RODIN”, Bloco 

“A”, do CONDOMÍNIO BELAS ARTES à Rua LAURO MULLER nºs 12 e 70, no 14º subdistrito, 

Lapa, com a área real privativa de 118,160m2, área real comum de divisão proporcional de 

51,386m2, área real comum de divisão não proporcional de 76,969m2, na qual se inclui a 

correspondente a 2 vagas e 1 armário na garagem, e área real total de 246,515m2, cabendo-lhe 

a fração ideal de 0,7799% no terreno descrito na matrícula 88.705 deste Cartório na qual sob nº 

20, foi registrada a especificação de condomínio do referido edifício.

Matrícula nº: 96.532       Cartório: 10º Cartório de Registro de Imóveis de SP

Nº Contribuinte PMSP: 080 094 0226-5

Endereço atualizado: Rua Lauro Muller, nºs 12 e 70, Apto 31.
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Benfeitorias não constantes na matrícula: - 

Ocupação Atual : Agnaldo Nabais Moreno e Família.

Avaliação:  R$ 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos mil reais).

Critério utilizado para a avaliação: valor do metro quadrado praticado na região, consulta a sites 

especializados, aspectos gerais do imóvel.

No local fui atendida por Agnaldo Nabais Moreno, RG 13.748.648, que ficou ciente da penhora e 

do prazo para apresentar embargos, bem como assumiu o compromisso de depositário, 

assinando o termo e recebendo a contra-fé.

Diante do exposto, devolvo o mandado com o Auto de Penhora e a foto do imóvel digitalmente 

anexados e submeto à apreciação de V. Exa.

SAO PAULO/SP, 26 de novembro de 2020
 

BRUNA VIVIAN EUSTACHIO DE TOLEDO PIZA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 00024874-92.2010.5.02.0021 

 

 

 

 

    FÁBIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

reclamação trabalhista em epígrafe, neste ato representado pelo advogado que ao 

final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, se 

manifestar nos seguintes termos. 

 

Excelência, conforme conta nos autos, em pesquisa 

realizada junto ao sistema ARISP, foram localizados bens imóveis de propriedade 

dos executados. 

 

Nesse sentido, foi requerido a expedição de mandado de 

penhora nos imóveis de propriedade da executada Maria Rosa Ricci às fls. d0b304a, 

3f8694d, b37041b, 8d9b9b0, bem como do imóvel de propriedade de Agnaldo 

Nabais Id8448bfd. 
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Ato contínuo, Vossa Excelência determinou a penhora 

dos direitos dos devedores fiduciários, Agnaldo Nabais Moreno e Cláudia Natalia 

Ricci Moreno, referente ao imóvel sob a matrícula nº 96.532, registrado no 10º CRI 

de são Paulo, conforme ID 8448bfd. 

 

Os executados se manifestaram nos autos sob o 

argumento de que o referido imóvel é impenhorável por ser considerado bem de 

família, bem como alegam não ter outros imóveis de sua propriedade. 

 

O simples fato de juntarem aos autos contas de consumo 

do referido imóvel, não demonstra ser o único imóvel de propriedade dos 

executados, pois sequer foi juntado aos autos pelos executados sua declaração de 

imposto de renda descrevendo os imóveis de sua propriedade. 

 

 

                                                A Lei nº 8009/90, que instituiu a impenhorabilidade do 

bem de família, como asseveram os próprios Executados, destina seus dispositivos 

à proteção da família, o que faz de forma expressa, fazendo, sempre, referência ao 

imóvel destinado à residência do casal ou de entidade familiar. 

 

                                               Assim, é imperioso, quando se invoca a proteção legal 

referida, demonstrar-se, não só que o imóvel é o único que possui o devedor, mas, 

também, que é destinado à residência familiar. 

 

                                               Os executados não juntaram aos autos as certidões 

dos cartórios imobiliários da Comarca, provando que apenas possui aquele imóvel. 

As correspondências carreadas aos autos, concessa venia, por si só nada provam. 

Não existe nos autos, pois, substrato probatório a embasar os pleitos dos 

executados. 
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Como se vê, foi alegado, mas não foi provado. A 

jurisprudência, contudo, faz tal exigência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. LEI 

Nº 8.009/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A Leinº 

8.009/90 excepciona o bem de família, assim 

compreendido como a residência, o único imóvel utilizado 

pela entidade familiar para moradia permanente, da 

constrição judicial por dívida. II - A concessão do 

beneplácito depende da comprovação nos autos de dois 

requisitos, embora não em conjunto: a) que o bem 

penhorado seja o único imóvel de propriedade do 

executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade 

do executado, que o bem penhorado constitua a moradia 

da entidade familiar. Precedentes do STJ. (...) TRIBUNAL 

- TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL – 812891 

DJU DATA:31/01/2007 JUIZA ALDA BASTO (grifamos e 

suprimimos) 

 

                                                É preciso, Excelência, que o Judiciário atente para o 

seguinte fato: a alegação de bem de família foi desvirtuada pelos devedores!  

 

                                                Atualmente, toda e qualquer execução em que se 

penhore um imóvel encontra a alegação de bem de família. Com certeza, ainda que 

o interesse que se pretenda proteger com a Lei 8.009/90 seja legítimo, não é o 

interesse da dita Lei revogar a obrigação dos devedores em honrar suas obrigações 

com todo seu patrimônio (artigo 391 do Código Civil). 

 

                                                Ante estas considerações, tendo em vista que não se 

demonstrou concorrerem todos os requisitos da Lei 8009/90, requer-se sejam 

julgados improcedentes a impugnação, mantendo-se a penhora 
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                                             Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     São Paulo, 30 de novembro de 2020. 

 

 

                                     MARCCIO LUIZ VIEIRA – Advogado 

                  OAB-SP 257.033 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO/SP  

 

 

 

PROCESSO nº 0002487-49.2010.5.02.0021 

 

 

INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por seus advogados 

infra-assinados, nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao ofício retro, 

reiterar o pedido de substituição processual desta terceira 

interessada pela EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – EMGEA, em 

decorrência do término do contrato entre ambas, que conferia à 

CAIXA poderes de representá-la no processo.  

 

O objetivo é apenas regularizar a 

representação processual da terceira interessada, EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS – EMGEA, titular do contrato, para defesa de eventual 

interesse por quem de direito. 

 

Assim, deve a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ser 

excluída do feito, por ausência de interesse processual. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

                         

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO  

OAB/SP 188.698 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 
NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 
AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DAVI DE FIGUEIREDO SA

 

DECISÃO

Vistos etc.

A impenhorabilidade do bem de família é prevista na Lei 8.009/90, a qual, em seu art. 1º,

disciplina que “[o] imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e

não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.”

Não se verifica, no caso em tela, a configuração de qualquer das hipóteses do art. 3º de

mencionada lei, pelo que tenho que a impenhorabilidade é plenamente oponível na hipótese dos

autos.

A certidão #id:03cb8fb confirma que o executado reside no imóvel, ao contrário do que sustenta

o exequente, não havendo nos autos qualquer elemento, ainda que mero indício, apto a infirmar

seu conteúdo.

Frise-se que mesmo o fato de o imóvel ainda estar sob alienação fiduciária não altera seu status

de bem de família, eis que a intenção da legislação é proteger o direito à moradia, e não o bem

em si. Nesse sentido:

“A regra de impenhorabilidade do bem de família exige-se que a propriedade pertença ao
casal ou à entidade familiar, tendo em vista que Lei 8.009/90 utiliza o termo “imóvel
residencial próprio”. Por consequência, se o imóvel submetido à constrição pertence a
terceiro não integrante do grupo familiar, não poderia ser invocada, em tese, a proteção
legal. Contudo, a melhor definição que representa o objetivo da norma legal consiste em
compreender que a expressão “imóvel residencial próprio” abarca a posse oriunda de
contrato celebrado com a finalidade de transmissão da propriedade, a exemplo do
compromisso de compra e venda ou de financiamento de imóvel para fins de moradia. E,
no caso, trata-se de contrato de alienação fiduciária em garantia, no qual, havendo a
quitação integral da dívida, o devedor fiduciante consolidará a propriedade para si (artigo
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25, caput, da Lei 9.514/97). Assim, havendo a expectativa da aquisição do domínio, deve
prevalecer a regra de impenhorabilidade.

O art. 1º da Lei 8.009/90 estabelece que ‘O imóvel residencial próprio do casal, ou da
entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,
comercial, fiscal, previdenciária ou de qualquer natureza, contraída pelos cônjuges ou
pelos pais ou filhos que sejam proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas
nesta Lei’ para os efeitos de. E, de acordo com o disposto no art. 5º da lei ‘
impenhorabilidade, de que trata esta Lei, considera-se residência um único imóvel utilizado
pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente’. E, se possuidor e residente
em mais de um imóvel, a impenhorabilidade dependerá da observância do art. 1.714 do
atual Código Civil, ou seja, a transcrição no Registro de Imóveis. A garantia do bem de
família também está alicerçada no artigo 11 da Convenção Americana sobre Direitos
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), internalizada pelo Decreto 678/1992, e que,
conforme assentou o Supremo Tribunal Federal, é norma de status supralegal e impede
que a legislação ordinária possa derrogála ou afastá-la (STF, AgRg no RE n. 404276 e HC
n. 94013). Os objetivos maiores da Lei 8.009/90 são a proteção da entidade familiar no seu
conceito mais amplo e do direito à moradia assegurado na Constituição Federal. A
incidência da proteção dada ao bem de família somente é afastada se caracterizada
alguma das hipóteses descritas no art. 3º da lei. Note-se que a Súmula 22 deste E.
Regional disciplina a matéria sem exigir a condição de único imóvel para configuração do
bem de família.

Na hipótese, depreende-se dos autos que há prova suficiente e robusta de que o agravado
reside no imóvel objeto da presente medida.

Denota-se da certidão do oficial de justiça, que detém fé pública, que o imóvel serve de
residência ao sócio executado e sua família, sendo que a intimação da ciência da penhora
foi-lhe dada naquele próprio endereço (fls. 309). Não bastasse, a conta de consumo
acostada aponta a utilização do imóvel como moradia (fls. 308-v).

Cumpre destacar que, ainda que deva preponderar o direito do trabalhador de perceber
seus créditos, pois é justamente a finalidade da ação trabalhista, não se pode, para tanto,
afrontar direito do executado da impenhorabilidade e inalienabilidade de bem de família,
sob pena de violação aos arts. 5º, XXII e 6º da Constituição Federal e à Lei 8.009/90.”

(Processo TRT-2 nº 0002230-48.2012.5.02.0055. 4ª Turma. Rel. Des. Ivani Contini
Bramante. Publicado em 24.05.2019.)

Dessa forma, não há como se manter a penhora havida sobre o imóvel em comento, sendo de

rigor sua desconstituição. Fica, pois, cancelada a penhora do imóvel.

Intime-se o reclamante para indicar diretrizes de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias,

devendo abster-se de requerer a reiteração de diligências já realizadas, sob pena de os autos

aguardarem provocação no arquivo.

Paralelamente, com fulcro nos princípios da celeridade e economia processual, sempre que

necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o exequente a indicar meios de prosseguir na

execução reportando-se a esta decisão, sempre sob as penas do art. 11-A da CLT. 

SAO PAULO/SP, 04 de dezembro de 2020.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61ef312 proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DAVI DE FIGUEIREDO SA

 

DECISÃO

Vistos etc.

A impenhorabilidade do bem de família é prevista na Lei 8.009/90, a qual, em seu art. 1º,

disciplina que “[o] imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e

não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.”

Não se verifica, no caso em tela, a configuração de qualquer das hipóteses do art. 3º de

mencionada lei, pelo que tenho que a impenhorabilidade é plenamente oponível na hipótese dos

autos.

A certidão #id:03cb8fb confirma que o executado reside no imóvel, ao contrário do que sustenta

o exequente, não havendo nos autos qualquer elemento, ainda que mero indício, apto a infirmar

seu conteúdo.

Frise-se que mesmo o fato de o imóvel ainda estar sob alienação fiduciária não altera seu status

de bem de família, eis que a intenção da legislação é proteger o direito à moradia, e não o bem

em si. Nesse sentido:

“A regra de impenhorabilidade do bem de família exige-se que a propriedade pertença ao
casal ou à entidade familiar, tendo em vista que Lei 8.009/90 utiliza o termo “imóvel
residencial próprio”. Por consequência, se o imóvel submetido à constrição pertence a
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terceiro não integrante do grupo familiar, não poderia ser invocada, em tese, a proteção
legal. Contudo, a melhor definição que representa o objetivo da norma legal consiste em
compreender que a expressão “imóvel residencial próprio” abarca a posse oriunda de
contrato celebrado com a finalidade de transmissão da propriedade, a exemplo do
compromisso de compra e venda ou de financiamento de imóvel para fins de moradia. E,
no caso, trata-se de contrato de alienação fiduciária em garantia, no qual, havendo a
quitação integral da dívida, o devedor fiduciante consolidará a propriedade para si (artigo
25, caput, da Lei 9.514/97). Assim, havendo a expectativa da aquisição do domínio, deve
prevalecer a regra de impenhorabilidade.

O art. 1º da Lei 8.009/90 estabelece que ‘O imóvel residencial próprio do casal, ou da
entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,
comercial, fiscal, previdenciária ou de qualquer natureza, contraída pelos cônjuges ou
pelos pais ou filhos que sejam proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas
nesta Lei’ para os efeitos de. E, de acordo com o disposto no art. 5º da lei ‘
impenhorabilidade, de que trata esta Lei, considera-se residência um único imóvel utilizado
pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente’. E, se possuidor e residente
em mais de um imóvel, a impenhorabilidade dependerá da observância do art. 1.714 do
atual Código Civil, ou seja, a transcrição no Registro de Imóveis. A garantia do bem de
família também está alicerçada no artigo 11 da Convenção Americana sobre Direitos
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), internalizada pelo Decreto 678/1992, e que,
conforme assentou o Supremo Tribunal Federal, é norma de status supralegal e impede
que a legislação ordinária possa derrogála ou afastá-la (STF, AgRg no RE n. 404276 e HC
n. 94013). Os objetivos maiores da Lei 8.009/90 são a proteção da entidade familiar no seu
conceito mais amplo e do direito à moradia assegurado na Constituição Federal. A
incidência da proteção dada ao bem de família somente é afastada se caracterizada
alguma das hipóteses descritas no art. 3º da lei. Note-se que a Súmula 22 deste E.
Regional disciplina a matéria sem exigir a condição de único imóvel para configuração do
bem de família.

Na hipótese, depreende-se dos autos que há prova suficiente e robusta de que o agravado
reside no imóvel objeto da presente medida.

Denota-se da certidão do oficial de justiça, que detém fé pública, que o imóvel serve de
residência ao sócio executado e sua família, sendo que a intimação da ciência da penhora
foi-lhe dada naquele próprio endereço (fls. 309). Não bastasse, a conta de consumo
acostada aponta a utilização do imóvel como moradia (fls. 308-v).

Cumpre destacar que, ainda que deva preponderar o direito do trabalhador de perceber
seus créditos, pois é justamente a finalidade da ação trabalhista, não se pode, para tanto,
afrontar direito do executado da impenhorabilidade e inalienabilidade de bem de família,
sob pena de violação aos arts. 5º, XXII e 6º da Constituição Federal e à Lei 8.009/90.”

(Processo TRT-2 nº 0002230-48.2012.5.02.0055. 4ª Turma. Rel. Des. Ivani Contini
Bramante. Publicado em 24.05.2019.)

Dessa forma, não há como se manter a penhora havida sobre o imóvel em comento, sendo de

rigor sua desconstituição. Fica, pois, cancelada a penhora do imóvel.

Intime-se o reclamante para indicar diretrizes de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias,

devendo abster-se de requerer a reiteração de diligências já realizadas, sob pena de os autos

aguardarem provocação no arquivo.

Paralelamente, com fulcro nos princípios da celeridade e economia processual, sempre que

necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o exequente a indicar meios de prosseguir na

execução reportando-se a esta decisão, sempre sob as penas do art. 11-A da CLT. 

SAO PAULO/SP, 04 de dezembro de 2020.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
tel:   -  e.mail: vtsp21@trtsp.jus.br

PROCESSO: 1001400-89.2020.5.02.0021 
CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: ELDER MURINO
EMBARGADO: FABIO TADEU DA SILVA

DECISÃO PJe-JT

 

Reconheço a dependência em face da  com o processo , nos termos conexão 0002487-49.2010.5.02.0021
dos artigos 54, 55 e 286, I, combinados com o art. 58 do Código de Processo Civil.

          SAO PAULO , 15 de Dezembro de 2020

 

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20121515475953500000199511390
Assinado eletronicamente por: NAYRA GONCALVES NAGAYA - 15/12/2020 15:47:59 - 576d8cf

ID. 576d8cf - Pág. 1

Fls.: 675



  Marccio Luiz Vieira 
Advocacia 

Avenida Mofarrej, 348 – 7º andar – conjunto 710 – Vila Leopoldina – São Paulo/SP – CEP 05311-000. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 00024874-92.2010.5.02.0021 

 

 

 

    FÁBIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

reclamação trabalhista em epígrafe, neste ato representado pelo advogado que ao 

final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, se 

manifestar nos seguintes termos. 

 

Excelência, conforme conta nos autos, em pesquisa 

realizada junto ao sistema ARISP, foram localizados bens imóveis de propriedade 

dos executados às fls. d0b304a, 3f8694d, b37041b, 8d9b9b0, bem como do imóvel 

de propriedade de Agnaldo Nabais Id8448bfd. 

 

No entanto, os imóveis constantes às fls. Id8448bfd. 

(matrícula 96.532), foi reconhecido como bem de família, bem como o imóvel 

constante às fls. Id8d9b9b (Matricula 64.616) trata-se de bem de terceiro. 

 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
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  Marccio Luiz Vieira 
Advocacia 

Avenida Mofarrej, 348 – 7º andar – conjunto 710 – Vila Leopoldina – São Paulo/SP – CEP 05311-000. 

(11) 3673-1540 / 7885-5381 

marcioluizvieira@adv.oabsp.org.br 
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Nesse sentido, com o intuito de se obter o recebimento de 

seu crédito, requer a penhora do imóvel de matricula nº 15.205 (fls.Idb37041b), o 

qual já consta registrado sua indisponibilidade em decorrência da presente ação. 

 

 

 

                                             Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

                                     MARCCIO LUIZ VIEIRA – Advogado 

                  OAB-SP 257.033 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CLAUDIA 
NATALIA RICCI MORENO, PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, 
AGNALDO NABAIS MORENO, MARIA ROSA RICCI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a penhora integral do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe e de

propriedade da executada, Maria Rosa Ricci.

Considerando que a nomeação de depositário constitui formalidade necessária ao envio do bem

à hasta pública, à luz dos princípios da menor onerosidade ao devedor, da economia e da

celeridade processual, nomeio  o reclamante como depositário do bem, contudo,por este termo

sem os deveres de guarda e zelo, uma vez que não possui a posse direta ou indireta do bem. 

Para tanto, expeça-se carta precatória executória para a comarca de Itanhaém - TRT da 15ª

Região, a fim de que o referido bem seja penhorado e avaliado. Na oportunidade, o Sr. Oficial de

Justiça deverá certificar sobre os débitos fiscais e condominiais incidentes sobre o imóvel.

Cumprido, dê-se ciência da penhora às partes e ao cônjuge, Septimio Ricci Filho, no seu

endereço fiscal.

Se negativo, dê-se ciência da penhora por edital.

Após, averbe-se a penhora pelo convênio Arisp e encaminhe-se o bem à hasta pública.

Intimem-se.                                         

SAO PAULO/SP, 25 de fevereiro de 2021.
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TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63513bf proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a penhora integral do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe e de

propriedade da executada, Maria Rosa Ricci.

Considerando que a nomeação de depositário constitui formalidade necessária ao envio do bem

à hasta pública, à luz dos princípios da menor onerosidade ao devedor, da economia e da

celeridade processual, nomeio  o reclamante como depositário do bem, contudo,por este termo

sem os deveres de guarda e zelo, uma vez que não possui a posse direta ou indireta do bem. 

Para tanto, expeça-se carta precatória executória para a comarca de Itanhaém - TRT da 15ª

Região, a fim de que o referido bem seja penhorado e avaliado. Na oportunidade, o Sr. Oficial de

Justiça deverá certificar sobre os débitos fiscais e condominiais incidentes sobre o imóvel.

Cumprido, dê-se ciência da penhora às partes e ao cônjuge, Septimio Ricci Filho, no seu

endereço fiscal.

Se negativo, dê-se ciência da penhora por edital.

Após, averbe-se a penhora pelo convênio Arisp e encaminhe-se o bem à hasta pública.

Intimem-se.                                         
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SAO PAULO/SP, 25 de fevereiro de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA - ME E OUTROS (5) 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada da Sentença

proferida no ETCiv nº 1001400-89.2020.5.0021, julgado extinto, com

resolução do mérito, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s)

segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 10 de março de 2021.

GISELE DE FRANCA OLIVEIRA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
ETCiv 1001400-89.2020.5.02.0021
EMBARGANTE: ELDER MURINO
EMBARGADO: FABIO TADEU DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DAVI DE FIGUEIREDO SA

 

SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de terceiro opostos por  em face de ELDER MURINO FABIO TADEU DA

 alegando ser o atual proprietário do imóvel constrito nos autos do processo 0002487-SILVA

49.2010.5.02.0021.

Intimado, o embargado concordou com o pedido (#id:2be3aa0).

É o relatório.

 

O embargado concordou com o pedido. Dessa forma, julgo o feito EXTINTO COM RESOLUÇÃO

, na forma do art. 487, III, a, do CPC.DO MÉRITO

Custas pelo(a) embargante, no valor de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, V, da CLT.

Ante à ausência de controvérsia, confiro à presente decisão a ser encaminhadoforça de ofício 

pelo próprio embargante ou seus patronos ao Ofício de Registro de Imóveis de Praia Grande/SP,

a fim de que, , proceda ao mediante o pagamento dos emolumentos devidos

averbada na matrícula 64.916 por força deCANCELAMENTO da indisponibilidade 

determinação enviada por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens no processo

0002487-49.2010.5.02.0021.

Uma vez que o embargante deixou de observar o disposto no art. 1.227 do Código Civil, não lhe

concedo a gratuidade do ato, uma vez que é sua a responsabilidade pela incúria.
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A autenticidade da presente decisão, inclusive da assinatura eletrônica, poderá ser constatada

no website deste Tribunal, conforme os dados contidos no rodapé.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 18 de fevereiro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA - ME E OUTROS (5) 

Certifico para os devidos fins que procedi à

atualização dos valores de execução até a data de 01/04/2021. Nada

mais.

SAO PAULO/SP, 12 de abril de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Assessor
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Tribunal Regional do Trabalho da ª Região

21ª Vara do Trabalho de S. Paulo

Processo: 2487/2010  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 101.373,33

(26,7167%)

1,000000000)

R$ 80.000,0020/11/2012

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 80.000,00 (Índice:

R$ 21.373,33

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000000000)

Data ajuizamento: 16/11/2010

Valor apurado em 20/11/2012 = R$ 80.000,00

07/02/2013 R$ 289,94

R$ 101.254,82

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 80.000,00

R$ 80.000,00

R$ 171,43

(Índice:1,000000000)

(0,2143%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 21.083,39 (Índice:1,000000000)

R$ 21.083,39

13/02/2013 R$ 137,11

R$ 151.120,58

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 80.000,00

R$ 84.362,29

R$ 44.489,06

(Índice:1,054528634)

(52,7357%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 22.269,23 (Índice:1,054528634)

R$ 21.117,71

06/07/2017 R$ 532,96

R$ 167.224,59

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 84.362,29

R$ 84.450,30

R$ 16.479,87

(Índice:1,001043248)

(19,5143%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 66.294,42 (Índice:1,001043248)

R$ 66.225,33

20/02/2019 R$ 11.395,00

R$ 168.456,92

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 84.450,30

R$ 84.450,30

R$ 12.627,33

(Índice:1,000000000)

(14,9524%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 71.379,29 (Índice:1,000000000)

R$ 71.379,29
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Tribunal Regional do Trabalho da ª Região

21ª Vara do Trabalho de S. Paulo

Processo: 2487/2010  Grupo: 001

20/05/2020 R$ 3.433,73

R$ 173.777,87

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 84.450,30

R$ 84.450,30

R$ 8.754,68

(Índice:1,000000000)

(10,3667%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 80.572,89 (Índice:1,000000000)

R$ 80.572,89

Custas Processuais fls. 632 R$ 1.689,46 (1.689,46 * 1,000000000)

Honorários Perito fls. 632 R$ 1.055,91 (1.055,91 * 1,000000000)

Perito Administrador R$ 3.121,98 (3.121,98 * 1,000000000)

Honorários Sucumbência R$ 15.109,80 (15.109,80 * 1,000000000)

Custas ET R$ 44,26 (44,26 * 1,000000000)

TOTAL: R$ 194.799,28

01/04/2021Valores Atualizados até:

São Paulo, 12 de abril de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA - ME E OUTROS (5) 

EXECUTADA: MARIA ROSA RICCI - CPF 136.265.578-39

Em frente à Rua José Ferreira da Rocha, Lotes nº 04, 05 e 06 da 

quadra 27, Jardim Imperador, PERUIBE/SP - CEP: 11750-000

 

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

A(o) MM. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de 

Itanhaém - TRT da 15ª Região, ou a quem seu honroso cargo estiver 

exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

O(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo

/SP, DEPRECA E ROGA se digne Vossa Excelência exarar na presente o 

seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja realizada a penhora e 

avaliação integral do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no 

CRI de Peruíbe/SP, de propriedade da executada, MARIA ROSA RICCI - 

CPF 136.265.578-39, sendo o imóvel: um prédio residencial com 197,00

m2 e seu respectivo terreno, formado pelos lotes nº 04, 05 e 06 da 

quadra 27, do JARDIM IMPERADOR, no município de Peruíbe, medindo 

33,45ms de frente para a Rua José Ferreira da Rocha, por 24,00ms da 

frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 

medida da frente, encerrando a área de 802,80m2, confrontando do 

lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o lote 07, do 

lado esquerdo com o lote 03, e nos fundos com os lotes 23, 24 e 25, 

a fim de garantir a execução, no valor abaixo. Foi nomeado o 

exequente, Fabio Tadeu da Silva, como fiel depositário. Na 

oportunidade, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar sobre os 

.débitos fiscais e condominiais incidentes sobre o imóvel

Assinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 12/04/2021 14:05:16 - e3fa2c7
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

 

Principal - R$ 84.450,30

FGTS/Cta vinc. - R$ 0,00

Juros - R$ 89.327,57

Leiloeiros - R$ 0,00

Editais - R$ 0,00

INSS rte - R$ 0,00

INSS rdo - R$ 0,00

Custas - R$ 1.689,46

Emolumentos - R$ 44,26

IRRF - R$ 0,00

Multas - R$ 0,00

Hon. Adv. - R$ 15.109,80

Hon. Peric. - R$ 1.055,91

Outros - R$ 3.121,98

TOTAL - R$ 194.799,28

Data de Atualização: 01/04/2021

As referidas quantias são devidas por força da 

decisão proferida no processo supra (chave de acesso), acessível 

através da página eletrônica https://pje.trt2.jus.br/pjekz

/validacao.

Fica, autorizado a valer-se do disposto no artigo 

212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, 

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente 

ordem.

V. Excelência, ordenando que assim se cumpra, 

fará justiça às partes e a esta Vara especial mercê.

Solicito, ainda, de V.Exa. que, em havendo 

quitação do débito, ou parte dele, através de depósito bancário, 

seja efetuada a transferência a este Juízo: Banco do Brasil S/A - 

agência (número da agência).

 

SAO PAULO/SP, 12 de abril de 2021.
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TANIA BEDE BARBOSA

Magistrado
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Impresso em: 12/04/2021 às 14:26

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

502202117547540

Documento: Capa Processo_0002487-49.2010.5.02.0021.pdf

Remetente: 21ª Vara do Trabalho de São Paulo ( Maria de Fatima Franca Maia )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM ( TRT15 )

Data de Envio: 12/04/2021 14:24:56

Assunto:
Encaminho a Carta Precatória Executória dos autos nº 0002487-49.2010.5.02.0021, para a penhora e
avaliação do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe/SP. Obrigada!

Código de
rastreabilidade:

502202117547538

Documento: Despacho Processo_0002487-49.2010.5.02.0021.pdf

Remetente: 21ª Vara do Trabalho de São Paulo ( Maria de Fatima Franca Maia )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM ( TRT15 )

Data de Envio: 12/04/2021 14:24:56

Assunto:
Encaminho a Carta Precatória Executória dos autos nº 0002487-49.2010.5.02.0021, para a penhora e
avaliação do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe/SP. Obrigada!

Código de
rastreabilidade:

502202117547537

Documento: Carta Precatória Executória Processo_0002487-49.2010.5.02.0021.pdf

Remetente: 21ª Vara do Trabalho de São Paulo ( Maria de Fatima Franca Maia )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM ( TRT15 )

Data de Envio: 12/04/2021 14:24:56

Assunto:
Encaminho a Carta Precatória Executória dos autos nº 0002487-49.2010.5.02.0021, para a penhora e
avaliação do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe/SP. Obrigada!

Código de
rastreabilidade:

502202117547539

Documento: Matrícula 15.205 - CRI de Peruíbe - SP.pdf

Remetente: 21ª Vara do Trabalho de São Paulo ( Maria de Fatima Franca Maia )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM ( TRT15 )

Data de Envio: 12/04/2021 14:24:56

Assunto:
Encaminho a Carta Precatória Executória dos autos nº 0002487-49.2010.5.02.0021, para a penhora e
avaliação do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe/SP. Obrigada!

Firefox https://malotedigital.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA - ME E OUTROS (5) 

Certifico para os devidos fins que procedi à

juntada do comprovante de remessa de carta precatória executória

para a Vara do Trabalho de Itanhaém - TRT da 15ª Região, por malote

digital. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 12 de abril de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Assessor

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 12/04/2021 14:28:25 - 0d5768c
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21041214274631800000210435082?instancia=1
Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 21041214274631800000210435082

Fls.: 692



Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA MATEOS MONTEAGUDO SALA - Juntado em: 14/05/2021 15:08:30 - a0a8aef

Fls.: 693



Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA MATEOS MONTEAGUDO SALA - Juntado em: 14/05/2021 15:08:30 - a0a8aef

Fls.: 694



Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA MATEOS MONTEAGUDO SALA - Juntado em: 14/05/2021 15:08:30 - a0a8aef
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21051415082400500000214652054?instancia=1
Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 21051415082400500000214652054

Fls.: 695



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA - ME E OUTROS (5) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência da distribuição da carta precatória para a Vara do

Trabalho de Itanhaém, conforme ID a0a8aef, às partes.

Após, aguarde-se o retorno à origem.

SAO PAULO/SP, 15 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO 
LTDA - ME E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33602f8 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência da distribuição da carta precatória para a Vara do

Trabalho de Itanhaém, conforme ID a0a8aef, às partes.

Após, aguarde-se o retorno à origem.

SAO PAULO/SP, 15 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada do endereço
fiscal de Séptimio Ricci Filho, pelo convênio infojud. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 025.019.298-53

Nome Completo: SEPTIMIO RICCI FILHO

Nome da Mãe:

Data de Nascimento: 10/01/1937

Título de Eleitor: 0000000000000

Endereço: R CORIOLANO 1082 LAPA

CEP: 5038-000

Municipio: SAO PAULO

UF: SP

 
Voltar
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Destinatário: FABIO TADEU DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
ciência da penhora do imóvel do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de
Peruíbe, de propriedade da executada, Maria Rosa Ricci, conforme auto de penhora e
avaliação de ID. ec43098.

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Destinatário: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE
FERRO LTDA - ME

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
ciência da penhora do imóvel do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de
Peruíbe, de propriedade da executada, Maria Rosa Ricci, conforme auto de penhora e
avaliação de ID. ec43098.
 

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Destinatário: CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
ciência da penhora do imóvel do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de
Peruíbe, de propriedade da executada, Maria Rosa Ricci, conforme auto de penhora e
avaliação de ID. ec43098.
 

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Destinatário: PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL
LTDA - ME

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
ciência da penhora do imóvel do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de
Peruíbe, de propriedade da executada, Maria Rosa Ricci, conforme auto de penhora e
avaliação de ID. ec43098.
 

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Destinatário: AGNALDO NABAIS MORENO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
ciência da penhora do imóvel do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de
Peruíbe, de propriedade da executada, Maria Rosa Ricci, conforme auto de penhora e
avaliação de ID. ec43098.
 

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Destinatário: MARIA ROSA RICCI

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
ciência da penhora do imóvel do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de
Peruíbe, de propriedade da executada, Maria Rosa Ricci, conforme auto de penhora e
avaliação de ID. ec43098.

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Destinatário: SEPTIMIO RICCI FILHO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
ciência da penhora do imóvel do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de
Peruíbe, de propriedade da executada, Maria Rosa Ricci, conforme auto de penhora e
avaliação de ID. ec43098.

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Edital de intimação para SEPTIMIO RICCI FILHO:

Que nos autos do processo judicial eletrônico nº 0002487-
49.2010.5.02.0021, em tramite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo, é passado
o presente edital a fim de que SEPTIMIO RICCI FILHO, CPF: 025.019.298-53, fique
INTIMADO sobre a penhora integral do imóvel de matrícula nº 15.205, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Peruíbe, no Livro nº 2 - Registro Geral, de
propriedade da sócia executada, MARIA ROSA RICCI - CPF: 136.265.578-39, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de Imóvel juntado aos autos sob o ID nº ec43098. E, para
que chegue ao conhecimento de todos é publicado o presente edital no DEJT. Nada
mais.

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada do pedido
de averbação de penhora no imóvel de matrícula 15.205, registrado no CRI de Peruíbe.
Nada mais.

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  05/08/2021

  Solicitante:  MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

  Nº do Processo:  0002487-49.201.5.02.0021

  Natureza da Execução:  Execução Trabalhista

 
Protocolo Cartório

PH000379055 Peruíbe - 01º Cartório
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Petição Anexa.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO/SP

Processo n.º 0002487-49.2010.5.02.0021

MARIA ROSA RICCI, já qualificada, vem respeitosamente à Vossa Excelência, por sua

advogada que esta subscreve, inicialmente protestar pela posterior juntada do instrumento de

mandato ou de substabelecimento, e com fulcro no Art. 884 da CLT e Art. 917, inciso II do CPC,

apresentar

EMBARGOS À EXECUÇÃO

nos autos da execução judicial dos autos em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito a

seguir:

DA TEMPESTIVIDADE

O Art. 884 da CLT demonstra em seu teor o prazo para que seja o presente apresentado,

verbis:

“Art. 884 – Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 05 (cinco) dias para

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente.”

Verifica-se portanto que os presentes Embargos encontram TEMPESTIVIDADE, visto que

dentro do prazo legal estipulado de 05 (cinco) dias úteis, iniciado em 10 de Agosto de 2021, com

termo em 17 de Agosto de 2021.
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DOS FATOS

Em breve síntese, a executada, ora embargante, foi incluída no polo passivo desta

execução mediante incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Com isso, após

realizada pesquisa patrimonial em seu nome, o Exequente requereu a penhora do bem de

propriedade da embargante, de matrícula nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe, onde o Sr.

Oficial de Justiça lavrou o competente auto de avaliação e penhora, avaliado em R$ 900.000,00

(novecentos mil reais).

DO DIREITO

DO EXCESSO DE PENHORA

Conforme já mencionado, o imóvel penhorado está avaliado em R$ 900.000,00

(novecentos mil reais).

Deste modo, nos termos do Art. 917 do NCPC, entende estar a penhora realizada viciada

pela nulidade, consubstanciada pelo seu excesso, ante o elevado valor do imóvel em comento

quando comparado ao valor da dívida constituída pela r. sentença, que vigora em R$ 194 mil

reais.

“Art. 917. (...)

III – excesso de execução ou cumulação indevida de execuções.”

Ante o valor avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça pelo imóvel de propriedade da Executada

e a dívida contraída através da r. sentença existe margem abismal pecuniária, sendo a penhora

executada excessiva ante o elevado valor do imóvel quando correlacionado ao valor devido ao

Exequente.

Restou clara a afronta aos fins sociais da execução, a questão que se apresenta que ao

direito do exequente de buscar o seu crédito de forma mais célere, opõe-se igual direito do

executado de solver seu débito de forma menos gravosa, ainda mais quando flagrantemente

demonstrado o excesso na execução, a qual extrapola os limites da coisa julgada.
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DO BEM ANTERIORMENTE PENHORADO NOS AUTOS

Ainda, nas fls 213, o Exequente requereu a penhora do bem imóvel de fls 189/191, de

matrícula de n.º 6845, de propriedade da executada SED.

Embora tenha sido a penhora deferida, esta não foi efetivada.

Deste modo, requer que seja expedido novo mandado de avaliação e penhora, mediante

precatória a uma das varas do Trabalho de Registro/SP.

Portanto, se observa que a penhora sobre o bem da Embargante foi realizada sem que

antes se tentasse penhorar outros bens da executada SED.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

a) O recebimento e processamento dos presentes Embargos à Execução;

b) A intimação do Exequente para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo legal;

c) A total procedência dos presentes embargos à execução e que seja declarada a

desconstituição da penhora realizada sobre o imóvel em questão, haja visto o seu valor;

d) Seja reconsiderada a decisão que deferiu a penhora do imóvel de Registro/SP, e emitido novo

mandado de avaliação.

Do exposto, espera a Executada que à luz do direito e da justiça, reconheça Vossa

Excelência a ilegalidade do ato constritivo do bem penhorado, frente a Lei invocada,

determinando o desfazimento da constrição e o levantamento da penhora, por ser a medida

de JUSTIÇA.

Nesses termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 17 de agosto de 2021
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JAQUELINE MARTINEZ IMLAU

OAB/SP 418.830
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Id f4169a5: Intime-se a patrona da reclamada, Jaqueline
Martinez Imlau, para regularizar a sua representação processual em face da executada,
Maria Rosa Ricci, no prazo de 5 (cinco) dias, uma vez que, no instrumento de
Procuração de ID 1ed75d6 (fls. 461), não consta a indicação da referida patrona, sob
pena de indeferimento.

Dê-se ciência da petição de Maria Rosa Ricci ao exequente, para
manifestação no prazo de cinco dias. 

Após, voltem-me para deliberações.

SAO PAULO/SP, 18 de agosto de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a6951 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Id f4169a5: Intime-se a patrona da reclamada, Jaqueline
Martinez Imlau, para regularizar a sua representação processual em face da executada,
Maria Rosa Ricci, no prazo de 5 (cinco) dias, uma vez que, no instrumento de
Procuração de ID 1ed75d6 (fls. 461), não consta a indicação da referida patrona, sob
pena de indeferimento.

Dê-se ciência da petição de Maria Rosa Ricci ao exequente, para
manifestação no prazo de cinco dias. 

Após, voltem-me para deliberações.

SAO PAULO/SP, 18 de agosto de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO/SP

Processo n.º 0002487-49.2010.5.02.0021

MARIA ROSA RICCI, já qualificada, vem respeitosamente à Vossa Excelência, por sua

advogada que esta subscreve, requerer a juntada do instrumento de mandato anexo, para

regularização da representação processual e prosseguimento do feito.

Nesses termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 19 de agosto de 2021

JAQUELINE MARTINEZ IMLAU

OAB/SP 418.830

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 21081915511864700000226072504

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21081915511864700000226072504
Assinado eletronicamente por: JAQUELINE MARTINEZ IMLAU - 19/08/2021 15:52:03 - 7ebc7fa

ID. 7ebc7fa - Pág. 1

Fls.: 738



Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 21081915515065400000226072571

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21081915515065400000226072571
Assinado eletronicamente por: JAQUELINE MARTINEZ IMLAU - 19/08/2021 15:52:03 - 1a8987a

ID. 1a8987a - Pág. 1

Fls.: 739



  Marccio Luiz Vieira 
Advocacia 

Avenida Mofarrej, 348 – 7º andar – conjunto 710 – Vila Leopoldina – São Paulo/SP – CEP 05311-000. 

(11) 3673-1540  

Marciovieira1971@hotmail.com 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  

21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo Nº 00024874-92.2010.5.02.0021 

 

 

    FÁBIO TADEU DA SILVA, já qualificado nos autos da 

reclamação trabalhista em epígrafe, neste ato representado pelo advogado que ao 

final esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, se 

manifestar nos seguintes termos. 

 

Excelência, a Embargante Maria Rosa Ricci, opôs 

Embargos à execução em face do Embargado, com o fito de desconstituir a penhora 

realizada sobre o bem imóvel de matricula nº 15.205, registrado no CRI da Cidade 

de Peruíbe-SP. 

 

Alega Excesso de penhora, argüindo que o imóvel 

penhorado está avaliado em torno de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 

 

Nesse sentido alega a nulidade da penhora visto o 

excesso de execução, pois à dívida perfaz o montante em torno de R$ 194 mil reais. 

 

No entanto razão não assiste a Embargante senão 

vejamos: 

A Embargante requer a desconstituição da penhora, no 

entanto sem qualquer base ou fundamento, visto que alega o excesso de penhora, 

sem sequer apresentar meios para saldar a dívida exeqüenda. 
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Pelo contrário, a Embargante se limitou em seus 

Embargos em ofertar bens de terceiros o qual não tem a propriedade, de bem já 

comprovado ser insolvente para satisfação da dívida exeqüenda ante as diversas 

constrições existentes. 

 

De outro modo, a Embargante não obteve êxito em 

demonstrar a impenhorabilidade do bem, a qual possui todos os requisitos para a 

garantia de se saldar a presente execução.  

 

Ademais, não há que se falar em excesso de execução, 

quando o imóvel penhorado possui valor de avaliação maior que a dívida, devendo o 

executado indicar bens desembaraçados hábeis para quitar seu débito e não apenas 

pretender excluir o bem da constrição judicial, sem quitar seu débito ou oferecer 

outro à penhora. 

 

Ainda, a parte Embargante não juntou quaisquer 

documentos que comprovam o real valor do bem. 

 

Ato contínuo, a alegação de excesso de penhora não 

deve prevalecer, visto o valor do bem penhorado ante à execução por si só não tem 

o condão de desconstituir a penhora, visto que em caso de arrematação à 

importância remanescente retorna ao patrimônio do devedor. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial in verbis: 

 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCESSO DE 

PENHORA. NÃO CONFIGURADO. NOVA AVALIAÇÃO. DESCABIDA. 1. 

A circunstância de o valor dos bens penhorados superar o valor do 

crédito exequendo, por si só, não configura excesso de execução. Com 
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efeito, ainda que o leilão se realize, e sendo este positivo, o art. 907 

do NCPC determina a restituição do saldo excedente dos créditos ao 

devedor-executado, não havendo, pois, falar em excesso de penhora. 

2. O Oficial de Justiça é profissional da confiança do Juízo, sendo 

legalmente habilitado a fazer avaliações (art. 154, V, do NCPC), e 

realizar a avaliação e penhora de bens, sendo certo que sua avaliação 

goza de fé pública. Desse modo, ao colocar em dúvida o valor 

constante do Auto de Penhora e Avaliação, incumbe à parte 

interessada fazer prova de eventual erro do Avaliador. Ausente a 

prova inequívoca do excesso de penhora, revela-se descabida a 

pretensão de obter nova avaliação dos bens constritos. Exegese do 

inciso II do art. 873, do NCPC. (TRT 17ª R., AP 0001172-

27.2017.5.17.0181, Divisão da 2ª Turma, DEJT 14/11/2019). 

(TRT-17 - AP: 00011722720175170181, Relator: DESEMBARGADORA 

CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA, Data de Julgamento: 29/10/2019, 

Data de Publicação: 14/11/2019) 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco: 

 

EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 

PENHORA. IMÓVEL DE VALOR SUPERIOR AO DÉBITO. 

PREVALECIMENTO DA CONSTRIÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DE SOLUÇÃO 

DIVERSA. PARCIALIDADE NA CONFECÇÃO DE INVENTÁRIO. 

DIVERGÊNCIA DE VALORES. PREVALÊNCIA DE LAUDO ELABORADO 

POR AVALIADOR JUDICIAL. 1. O desnível entre os valores do bem 

penhorado e da execução, por si só, não onera injustificadamente o 

devedor, tendo em conta, inclusive, que, no caso de alienação do bem, 

a importância remanescente se reintegra ao patrimônio do devedor. 
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2. No Laudo de Avaliação de elaborado pela Agravante se encontra 

grande divergência de valores quando comparado com o laudo 

confeccionado pelo Avaliador Judicial. Além disso, o inventário físico 

foi contabilizado unilateralmente por diretor da Agravante, o que 

caracteriza parcialidade na colocação dos valores de cada 

equipamento. 3. Recurso de Agravo Improvido. 

(TJ-PE - AI: 2878842 PE, Relator: Francisco Manoel Tenorio dos 

Santos, Data de Julgamento: 06/06/2013, 4ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 17/06/2013) 

 

Não diferente é o entendimento Jurisprudencial do TRT 

da 9º Região: 

 

TRT-PR-13-05-2011 EXCESSO DE PENHORA. IMÓVEL. 

MULTIPLICIDADE DE EXECUÇÕES. Não se configura excesso de 

penhora a constrição de imóvel de valor muitas vezes superior 

ao do crédito trabalhista atualizado quando há prova de que o 

mesmo bem garante diversas outras execuções em ações 

trabalhistas propostas contra a executada, e não há 

demonstração da existência de outros bens desembaraçados e 

com valor inferior, passíveis de penhora em substituição. Há 

que se considerar que, quando da expropriação, o valor que 

exceda o dos créditos trabalhistas pertence ao devedor, o que 

afasta a alegação de prejuízo. Por fim, na Justiça do Trabalho, a 

arrematação se dá pelo maior lanço, independente do valor da 

avaliação, o que faz com que, na prática, as alienações judiciais 

dificilmente ocorram pelo valor da avaliação. Agravo de petição 

a que se nega provimento para manter a penhora realizada. 
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(TRT-9 14112009659902 PR 1411-2009-659-9-0-2, Relator: 

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU, Data de Publicação: 

13/05/2011) 

Nobre Julgador, cabe salientar que trata-se de um processo em 

tramitação desde 2010, ou seja a mais de dez anos o Embargado/ Exequente tenta 

receber o que lhe é direito e não obtêm êxito, visto as diversas manifestações 

protelatórias apresentadas pelos executados com o único intuito de procrastinar o 

pagamento do feito. 

 

Nesse sentido, depois de diversas tentativas, o 

embargado/exeqüente obteve êxito em localizar bem passível de penhora com 

possibilidade de saldar o débito caso seja arrematado em leilão. 

 

Desconstituir a penhora sobre o referido bem apenas sob a 

alegação de excesso de execução, sem que sejam apresentados pela parte 

executada bens livres e desembaraçados capazes de garantir a execução, seria 

beneficiar o devedor em detrimento do direito do Embargado /Exequente que está a 

mais de dez anos sem conseguir receber o que lhe é seu de direito. 

 

Ante o exposto, requer seja julgado improcedentes os embargos 

opostos pela executada/ embargante, com a conseqüente manutenção da constrição 

e penhora realizada sob o imóvel, e que referido bem seja levado à hasta pública 

para que assim seja satisfeita à execução. 

 

 

                                             Nestes termos, 

     Pede Deferimento. 

     São Paulo, 24 de agosto de 2021. 

 

                                     MARCCIO LUIZ VIEIRA – Advogado 

                  OAB-SP 257.033 

Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 21082415073887800000226608483

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21082415073887800000226608483
Assinado eletronicamente por: MARCIO LUIZ VIEIRA - 24/08/2021 16:48:08 - 1fce5df

ID. 1fce5df - Pág. 5

Fls.: 744



REPÚBLICA FE DE RATIVA DO BRAS IL
PODE R J UDICIÁ RIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais
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J OAO

VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉ M

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Regiã o

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0002487-49.2010.5.02.0021.

Assunto: Nova devoluçã o de deprecata, conforme solicitaçã o constante do quadro de avisos

do malote digital, para o reenvio dos expedientes encaminhados pelo Malote Digit

al entre os dias 08 07 2021 a 09 08 2021,em razã o de incidente no data center do

TS T.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada da matrícula
do imóvel nº 15.205, registrado no CRI de Peruíbe/SP, com a averbação da penhora,
através do convênio Arisp. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 02 de setembro de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM
(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DAVI DE FIGUEIREDO SA

 

SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de embargos à execução opostos por MARIA ROSA
em face de , pretendendo a desconstituição da penhoraRICCI FABIO TADEU DA SILVA

havida sobre imóvel de sua propriedade.

Intimado, o embargado apresentou resposta (#id:1fce5df).

É o relatório.

 

1 EXCESSO DE EXECUÇÃO

Alega a embargante que a penhora deve ser desconstituída por
excessiva.

Sem razão.

A execução, por princípio, se desenvolve no interesse do credor.
Ao apontar excesso de execução e requerer que a execução se processe por meio
menos gravoso, cabe à executada apontar meio, a seu entender, mais adequado à
satisfação da execução. Não o fazendo, descabe a alegação de excesso.
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2 PENHORAS ANTERIORES

Observe-se que a petição apontada (fls. 213 do PDF, #id:bf21ea6
- Pág. 24) aponta imóveis de outros sócios para a penhora.

A carta precatória expedida para penhora do bem a ela
pertencente retornou com resultado negativo, como se vê a fls. 239 (#id:bf21ea6 - Pág.
50)

Uma vez que não se logrou êxito na expropriação de bens da
empresa, que não há benefício de ordem entre os sócios executados e que, como já
dito alhures, a execução se processa no interesse do credor, não há que se apontar
execução preferencial de bens de outros sócios.

 

Na forma da fundamentação supra, os embargosIMPROCEDEM 
à execução opostos por em face de .MARIA ROSA RICCI FABIO TADEU DA SILVA

Custas pelo(a) embargante, no valor de R$ 44,26, na forma do
art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 21 de setembro de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fcd291 proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM
(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DAVI DE FIGUEIREDO SA

 

SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de embargos à execução opostos por MARIA ROSA
em face de , pretendendo a desconstituição da penhoraRICCI FABIO TADEU DA SILVA

havida sobre imóvel de sua propriedade.

Intimado, o embargado apresentou resposta (#id:1fce5df).

É o relatório.

 

1 EXCESSO DE EXECUÇÃO

Alega a embargante que a penhora deve ser desconstituída por
excessiva.

Sem razão.
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A execução, por princípio, se desenvolve no interesse do credor.
Ao apontar excesso de execução e requerer que a execução se processe por meio
menos gravoso, cabe à executada apontar meio, a seu entender, mais adequado à
satisfação da execução. Não o fazendo, descabe a alegação de excesso.

 

2 PENHORAS ANTERIORES

Observe-se que a petição apontada (fls. 213 do PDF, #id:bf21ea6
- Pág. 24) aponta imóveis de outros sócios para a penhora.

A carta precatória expedida para penhora do bem a ela
pertencente retornou com resultado negativo, como se vê a fls. 239 (#id:bf21ea6 - Pág.
50)

Uma vez que não se logrou êxito na expropriação de bens da
empresa, que não há benefício de ordem entre os sócios executados e que, como já
dito alhures, a execução se processa no interesse do credor, não há que se apontar
execução preferencial de bens de outros sócios.

 

Na forma da fundamentação supra, os embargosIMPROCEDEM 
à execução opostos por em face de .MARIA ROSA RICCI FABIO TADEU DA SILVA

Custas pelo(a) embargante, no valor de R$ 44,26, na forma do
art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 21 de setembro de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 21/09/2021 15:42:11 - d33a6e8
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092115410030500000229951625?instancia=1
Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 21092115410030500000229951625

Fls.: 774



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
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RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Haja vista o regular decurso de prazo, encaminhe-se o bem
penhorado à hasta pública.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e720b31 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Haja vista o regular decurso de prazo, encaminhe-se o bem
penhorado à hasta pública.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

CERTIDÃO 

 

          

Certifico para os devidos fins que, nesta data, expedi a presente
certidão nos termos do artigo 1º Provimento GP/CR nº 05/2019. Nada mais.

Des
crição

Folh
as

ID

Cap
a do Processo com CNPJ e

CPFs

01 sem
ID

Des
pacho da penhora do

imóvel de matrícula
15.205, registrado no CRI

de Peruíbe/SP.

732
/733

ID.
63513bf

Aut
o de Penhora e Avaliação

Imóvel

766
/767

I ID.
ec43098

No
meação de fiel depositário

732
/733

ID.
63513bf
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Ciên
cia da penhora às partes e

ao co-proprietário
Septimio Ricci Filho 

773
(exequente)/ 778

(executado)/ 774 a 777–
demais executados // co-
proprietário –  779 e 780

ID.
21beaae (exequente)/ ID. ID.

40cc5d3 (executada)/ ID.
4cddb13/ ID. 69e0dd7/ ID.

02718d0/ ID. 262a717
(demais executados)/ co-

proprietário ID. d078c58 e ID
f9307ff.

 

Mat
rícula com averbação

penhora

Fls.
821/822

ID.
4cf87fc

Con
sulta IPTU 2021

768 ID.
ec43098

Des
pacho encaminhando o

bem à hasta pública

827 ID.
e720b31

SAO PAULO/SP, 08 de outubro de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:44 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: FABIO TADEU DA SILVA, CPF: 170.023.528-14, exequente, e SED INDUSTRIA E
COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME, CNPJ: 61.934.733/0001-98; CLAUDIA
NATALIA RICCI MORENO, CPF: 077.498.608-51; PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS
DE METAL LTDA - ME, CNPJ: 07.289.691/0001-34; AGNALDO NABAIS MORENO, CPF:
060.336.208-79; MARIA ROSA RICCI, CPF: 136.265.578-39, executado(s), conforme laudo
de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 15205 DO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE PERUÍBE/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 1.1.177.0369.001.348.
DESCRIÇÃO: Um prédio residencial com 197,00m², e seu respectivo terreno formado
pelos lotes nºs 04, 05 e 06 da quadra 27, do Jardim Imperador, no município de
Peruíbe, medindo 33,45m de frente para a Rua José Ferreira da Rocha, por 24,00m da
frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente,
encerrando a área de 802,80m², confrontando do lado direito de quem da rua olha
para o imóvel com o lote 07, do lado esquerdo com o lote 03, e nos fundos com os
lotes 23, 24 e 25. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (R$ 1.166,50 em 15/07/2021). 2)
Há indisponibilidade. 3) Há outra penhora. 4) Verificou-se que o expediente restou
silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante,
assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões
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Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante
adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os
débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem expressamente do
edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
900.000,00 (novecentos mil reais).
Local dos bens: Rua José Ferreira da Rocha, lotes 4, 5, 6, quadra 27, Jardim Imperador,
Peruíbe/SP.
Total da avaliação: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).
Lance mínimo do leilão: 40%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior.
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
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monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 10 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor
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 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: FABIO TADEU DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FABIO TADEU DA SILVA
Réu: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:44 horas, no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 10 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor
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 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE
FERRO LTDA - ME

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FABIO TADEU DA SILVA
Réu: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:44 horas, no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 10 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor
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 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: CLAUDIA NATALIA RICCI MORENO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FABIO TADEU DA SILVA
Réu: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:44 horas, no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

 

Assinado eletronicamente por: RAFAELLA CARVALHO FURTADO - Juntado em: 10/11/2021 18:07:03 - 6f0fdc6

Fls.: 786



SAO PAULO/SP, 10 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor
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 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: PROMETAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE
METAL LTDA - ME

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FABIO TADEU DA SILVA
Réu: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:44 horas, no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: AGNALDO NABAIS MORENO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FABIO TADEU DA SILVA
Réu: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:44 horas, no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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 ATOrd 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA 
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA 
- ME E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: MARIA ROSA RICCI

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002487-49.2010.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FABIO TADEU DA SILVA
Réu: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:44 horas, no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e
outros (5)

DESTINATÁRIO: SEPTIMIO RICCI FILHO

ENDEREÇO: CORIOLANO, 1082, AGUA BRANCA, SAO PAULO/SP -
CEP: 05038-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:44 horas, no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111018050086900000235633464.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Edital de Intimação de Leilão

 

O MM. Juiz Presidente dos Leilões Judiciais, FAZ SABER a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do Processo PJe nº
0002487-49.2010.5.02.0021, da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, apresentada pelo
(a) RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA contra RECLAMADO: SED INDUSTRIA E
COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e outros (5), por estar o coproprietário
SEPTIMIO RICCI FILHO, em local incerto e não sabido, dê-se ciência ao (à) mesmo (a) de
que no dia 10/02/2022, às 11:44h, o Leilão Judicial será realizado na modalidade
eletrônica, através do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade
de realização de leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy
Barbosa, situado na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP. será
levado a Leilão Judicial o imóvel de matrícula n° 15205, do Cartório de Registro de
Imóveis de Peruíbe-SP. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 10 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor

Assinado eletronicamente por: RAFAELLA CARVALHO FURTADO - Juntado em: 10/11/2021 18:10:28 - edb80ca
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21111018102611000000235634446?instancia=1
Número do processo: 0002487-49.2010.5.02.0021
Número do documento: 21111018102611000000235634446

Fls.: 796



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 
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CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021
RECLAMANTE: FABIO TADEU DA SILVA
RECLAMADO: SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS DE FERRO LTDA - ME e
outros (5)

DESTINATÁRIO: SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS DE PERUÍBE/SP
RUA NILO SOARES FERREIRA, 185, *, PERUIBE/SP - CEP: 11750-000

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº 17644
/05, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº 15205 do Cartório de
Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, informo a Vossa Excelência que o imóvel em
questão irá a leilão judicial no processo nº 0002487-49.2010.5.02.0021, em trâmite
perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no dia 10/02/2022, às 11:44h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111018050086900000235633464.

Respeitosamente,

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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de Peruíbe Documento Diverso
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Habilitação
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1fce5df 24/08/2021 16:48 RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUÇÃO Manifestação

fda5466 27/08/2021 16:53 VT Itanhaém Correspondência
Eletrônica/E-mail

978572e 27/08/2021 16:53 0002487-49.2010.5.02.0021-otimizado_4 Correspondência
Eletrônica/E-mail
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Eletrônica/E-mail

abef8dc 27/08/2021 16:53 0002487-49.2010.5.02.0021-otimizado_3 Correspondência
Eletrônica/E-mail

0c0bc43 02/09/2021 17:08 Arisp Matrícula com averbação da penhora Certidão



4cf87fc 02/09/2021 17:08 Arisp - Averbação da Penhora imóvel matrícula nº 15.205 - CRI
de Peruíbe-SP Documento Diverso

2fcd291 21/09/2021 15:41 Sentença Sentença
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e720b31 05/10/2021 11:00 Despacho Despacho

4ba23ab 05/10/2021 11:01 Intimação Intimação

89b4de8 08/10/2021 11:36 Certidão Hasta Pública Certidão

49624ba 10/11/2021 18:05 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão
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dc0db98 10/11/2021 18:07 Intimação Intimação

5a80e4b 10/11/2021 18:07 Intimação Intimação

741255e 10/11/2021 18:08 Intimação Intimação

edb80ca 10/11/2021 18:10 Edital Edital

8eb28ec 10/11/2021 18:12 Ofício Ofício
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